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N.º 9, DE 2024 
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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1.085, de 14 de março 
de 2018, que outorga permissão ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba 
para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Cajazeiras, 
Estado da Paraíba. 

(ÀS COMISSÕES DE COMUNICAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 
CIDADANIA (ART. 54, RICD). REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 CF APRECIAÇÃO: 
PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR)) 





DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 22/03/2018 | Edição: 56 | Seção: 1 | Página: 10

Órgão: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 1.085/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de

suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,

aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de

16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 53000.022715/2012-

21, resolve:

Art. 1° Outorgar permissão à Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba,

CNPJ nº 10.783.898/0001-75, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o

Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na

localidade de Cajazeiras, estado da Paraíba, por meio do canal 292E, aprovando, ainda, o local de

instalação da estação e a utilização dos equipamentos.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de

Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º As principais obrigações a serem cumpridas pela permissionária serão objeto do contrato

de permissão da outorga, assinado pela entidade, nos termos da legislação vigente.

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos

termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



 

EM nº 00471/2023 MCOM 
  

Brasília, 31 de Agosto de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o processo administrativo nº 53000.022715/2012-21, relativo 
a procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Cajazeiras, estado da Paraíba, por 
meio do canal 292E, constante do Aviso de Habilitação nº 01, de 05 de março de 2012, publicado no 
Diário Oficial da União de 06 de março de 2012, cujo objeto foi adjudicado ao INSTITUTO 
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA, CNPJ nº 
10.783.898/0001-75, por intermédio do Despacho de Homologação de 14 de maio de 2015, publicado 
no Diário Oficial da União de 15 de maio de 2015, em conformidade com a Portaria nº 420, publicada 
no Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2011. 

Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, 
encontrando-se o processo devidamente instruído, de acordo com a legislação aplicável à matéria, 
demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme 
informado na Nota Técnica nº 13456/2017/SEI-MCTIC e análise procedida pela Consultoria Jurídica 
deste Ministério, conforme Parecer Jurídico nº 00915/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU. 

Com base nesses posicionamentos, fora expedida a Portaria nº 1.085, de 14 de março de 
2018, publicada no Diário Oficial da União de 22 de março de 2018, que outorgou, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com 
fins exclusivamente educativos, na localidade de Cajazeiras, estado da Paraíba. 

Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 
processo, passará a produzir efeitos legais somente após a deliberação do Congresso Nacional, a teor 
do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  
  

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



53000.022715/2012-21 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
Casa Civil 

OFÍCIO N 374/2024/CC/PR 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Luciano Bivar 
Primeiro Secretário 
Câmara dos Deputados - Edifício Principal 
70160-900 Brasília/DF 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

lo 

Brasília, na data da assinatura digital. 

l,l 

n 

Encaminho Mensagem do Senhor Vice-Presidente da República, na qual submete à apreciação 
do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n2 1.085, de 14 de março de 2018, que outorga permissão 
ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, para executar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente 
educativos, no Município de Cajazeiras, Estado da Paraíba. 

PRIMEIRA-SECRET RIA 

Em / r ! 
Atenciosamente, 

De ordem, a Secrtana-Gera1 
da Mesa, para as devidarovidências. 

RUI COSTA 
Ministro de Estado 

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência da 
1 República, em 21/06/2024, às 17:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3Q do art. 4Q, do 

Decreto n2 10.543, de 13 de novembro de 2020. 

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5837157 e o código CRC 
32144ADE no site: 

contro1adorexterno.pjp?acao-documento_conferir&id_orgao_acesso_externo-0 
EI 

Referência: Caso responda este Oficio, indicar expressamente o Processo Q 53000,022715/2012-21 SUPER n 5837157 

Palácio do Planalto - 42 andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121 

CEP 70150-900 - Brasília/DE - https://www.gov.br/planalto/pt-br 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 374/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF

 

 

 

Assunto: Radiodifusão.

 
 
 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem do Senhor Vice-Presidente da República, na qual submete à apreciação
do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1.085, de 14 de março de 2018, que outorga permissão
ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, para executar, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente
educativos, no Município de Cajazeiras, Estado da Paraíba.

 

Atenciosamente,

 
 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência da
República, em 21/06/2024, às 17:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5837157 e o código CRC
32144ADE no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.022715/2012-21 SUPER nº 5837157

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


INFORME PROCESSUAL

 

 

Nº Processo:  53000.022715/2012-21

Interessado:  Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba

CNPJ:  10.783.898/0001-75

Serviço:
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos - FME

FISTEL:  50416321461

UF:  Paraíba

Localidade:  Cajazeiras

Setor:  COLEC_OUT

Tipo:  424 - Permissão Frequência Modulada Educativa

Documentos
restritos:

 -

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota, Coordenadora do
Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em 29/03/2018,
às 10:39, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2800050 e o
código CRC 8D157A7E.

Referência: Processo nº 53000.022715/2012-21 SEI nº 2800050

Informe Processual COLEC_OUT 2800050         SEI 53000.022715/2012-21 / pg. 1

DIEGO 

FERNANDES 

CARNEIRO 

SILVA

Assinado de forma digital por DIEGO 

FERNANDES CARNEIRO SILVA 

DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Pessoa 

Fisica A3, ou=ARSERPRO, 

ou=Autoridade Certificadora 

SERPROACF, cn=DIEGO FERNANDES 

CARNEIRO SILVA 

Dados: 2018.06.11 15:32:40 -03'00'

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


M IN IST ÉR IO D A S COM UN IC A ÇÕ E S

D e leg ac ia R eg io n a l d e S an ta C a ta r in a

TERM O D E IN STA U RA ÇÃ O D E PRO C E SSO

A SSU N TO : O u to rg a d e S e rv iço d e R ad io d ifu são S ono ra em F req u ên c ia M odu lad a , com fin s

ex c lu s iv am en te ed u ca tiv o s - FM E - em C a ja z e ira s /PR

IN T ER E SSA D O (A ): IN ST ITU TO FED ERA L D E ED U CA ÇÃ O C IÊN C IA E TECN O LO G IA

D A PA RA ÍB A .

R E FER ÊN C IA : 5 3 0 0 0 .0 2 2 7 1 5 /2 0 1 2 -2 1

A V ISO D E H A B IL ITA ÇÃ O : N ° 1 d e 0 5 /0 3 /2 0 1 2

T endo em v is ta o p ro to co lo d o d o cum en to ac im a c ita d o em 10 /0 5 /2 0 1 2 , eu ,

C a ro lin a S o u to R ib e iro , M a tr íc u la n ° 1 7 8 6 4 49 , o p in o p e la in s tau ra ç ão , n e s ta d a ta , d o com pe ten te

p ro ced im en to re la c io n ad o a ta l d o cum en to , co n ten d o 6 3 fo lh a s , in c lu in d o e s ta .

F lo r ian ó p o lis , 1 4 d e m a io d e 2 0 1 2 .

~ l- lv < ) .. y-k:r:>
CAR LINA SOUTO RIBEIRO

A gen te A dm in is tra tiv o

D e aco rd o . P ro ced a -se à in s tau ra ç ão d o p ro ce sso , co n fo rm e p ro p o s to .

F lo r ian ó p o lis , 1 4 d e m a io d e 2 0 1 2 .

C SR ID RM C -SC
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••••• INSTITUTO FEDERAL DE

••

EDUCAÇÃO , C IÉNC lA E TECNOLOG IA

PARAIBA
M in isté rio da Educação

Institu to Federa l da Para íba

REQUER IM ENTO DE ENCAM INHAM ENTO DE PROPOSTA PARA A

EXECUÇÃO DE SERV iÇO DE RAD IOD IFUSÃO SONORA COM FINALIDADE

EXCLUS IVAM ENTE EDUCATIVA

Exce len tíss im o S r. M in is tro de Estado das Com unicações,

o Institu to Federa l de Educação C iência e Tecno log ia da Para íba , CNPJ

nO 10.783.898/0001-75, com re ito ria sed iada na Av. P rim e iro de M aio , 720,

ba irro Jaguaribe , na cidade de João Pessoa-PB , CEP 58015-430, vem , por seu

representan te lega l, so lic ita r à Vossa Exce lência outorga para executar o

Serv iço de Rad iod ifusão Sonora com fina lidade exclus ivam ente educativa na

cidade de Cajaze iras, Estado da Para íba , no Cam pus Cajaze iras do IFPB ,

s ituado à Rua José Antôn io da S ilva , nO300, Ba irro Jard im Oásis, CEP 58.900-

000.

O re ferido serv iço utiliza rá o cana l 292 E , frequência 106,3 FM , conform e

previs to no P lano Básico de D istribu ição de Cana is do serv iço assina lado.

Segue anexa a docum entação exig ida , no Aviso de Hab ilitação nO 1, de

05 de m arço de 2012, de acordo com a regu lam entação em vigor.

~:~ 1 ~.J:8 :t: R !:) D .Ii.::; cOM UtJ~G.ú. ç ij=B

~ ..lI,::; f L Lu. ~ :' t:

Nestes term os,

f.,J." , ..';lo;

Pede deferim ento .

CPF nO 151.395.304-49/ PB

INST ITUTO FEDERAL DA PARAíBA

Av. 12 de M aio , 720, Jaguaribe , João Pessoa - Para íba - CEP : 58.015-430 I Fone: (O xx83) 3208.3000
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••
••• IN S T IT U T O F E D E R A L D E

••

E D U C A Ç Ã O , C I£N C lA E T E C N O LO G IA

P A R A IB A

DECLARACÃO

Ministério da Educação

In s titu to F ede ra l d a P a ra íb a

o In s titu to F ede ra l d e E du ca ção C iê n c ia e T e cno lo g ia d a P a ra íb a , C N P J nO

10 .7 8 3 .8 9 8 /0 0 01 -7 5 , com re ito r ia se d ia d a na A v . P rim e iro d e M a io , 7 2 0 , b a irro

Ja gua rib e , n a c id a de de João P e ssoa -P B , C E P 58015 -4 3 0 , p o r m e io d e seu

re p re se n ta n te le g a l in fra -a ss in a do , p re te n den te à ob te n ção de ou to rg a de

pe rm is sã o /co n ce ssão pa ra e xe cu ta r se rv iç o d e ra d io d ifu sã o sono ra , com fin s

e xc lu s ivam en te e du ca tiv o s , n a c id a de de C a ja ze ira s , E s ta d o da P a ra íb a ,

d e c la ra ju n to a o M in is té r io d a s C om un ica çõ e s que se com p rom e te a obede ce r

a o d isp o s to n o s a rtig o s 2 21 e 222 , S 2 ° , d a C on s titu iç ã o da R epúb lic a , b em

com o às e x ig ê n c ia s co n s ta n te s d a le g is la çã o e spe c ífic a d o se to r d e

ra d io d ifu sã o e , em espe c ia l, à s o b rig a çõ e s con s ta n te s n a P o rta r ia

In te rm in is te r ia l nO651 , d e 15 de ab ril d e 1 999 .

Jo ão e ssoa , 0 2 de m a io d e 2012 .

,..

Batista de Oliveira Silva

Reitor do IFPB

IN S T IT U T O F E D E R A L D A P A R A íB A

A v . 1 2 de M a io , 7 2 0 , Ja gua rib e , Jo ã o P e ssoa - P a ra íb a - C E P : 5 8 .0 1 5 -4 3 0 I F one : (O xx83 ) 3 2 08 .3 0 00
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••••• INSTITUTO FEDERAL DE

••
EDUCAÇAO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
P A R A IB A

DECLARACÃO

#c -O~

Q . '# -
I ~4 '0 -

RulXktJ~~
,0'1 oC)

u e o / "

M in is té rio d a E d u ca çã o

In s titu to F e d e ra l d a P a ra íb a

o In s titu to F e d e ra l d e E d u ca çã o C iê n c ia e T e cn o lo g ia d a P a ra íb a , C N P J n O

1 0 .7 8 3 .8 9 8 /0 0 0 1 -7 5 , p o r m e io d e se u re p re se n ta n te le g a l in fra -a ss in a d o ,

p re te n d e n te à o b te n çã o d e o u to rg a d e p e rm issã o /co n ce ssã o p a ra e xe cu ta r

se rv iço d e ra d io d ifu sã o so n o ra , co m fin s e xc lu s iva m e n te e d u ca tivo s , n a c id a d e

d e C a ja ze ira s , E s ta d o d a P a ra íb a , d e c la ra ju n to a o M in is té rio d a s

C o m u n ica çõ e s q u e (i) n ã o p o ssu i a u to riza çã o p a ra e xe cu ta r o m e sm o tip o d e

se rv iço n a lo ca lid a d e o b je to d a co n ce ssã o o u p e rm issã o e q u e (ii) n ã o

e xce d e rá o s lim ite s fixa d o s n o a rt. 1 2 d o D e cre to -L e i n O 2 3 6 , d e 2 8 d e fe ve re iro

d e 1 9 6 7 , ca so ve n h a a se r co n te m p la d o co m a o u to rg a .

Jo ã o P e sso a , 0 2 d e m a io d e 2 0 1 2

r

R e ito r d o IF P B

IN S T IT U T O F E D E R A L D A P A R A íB A

A v. 1 2 d e M a io , 7 2 0 , Ja g u a rib e , Jo ã o P e sso a - P a ra íb a - C E P : 5 8 .0 1 5 -4 3 0 I F o n e : (Oxx83) 3208.3000
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••••• INSTITUTO FEDERAL DE

••
EDUCAÇÃO, CI£NCIA E TECNOLOGIA

PARAIBA

DECLARAÇÃO

#c -0'1

Q ~

I A ~~tk.o .
RJJbOO3: i:

~

P.1~/U{\' D

M in is té rio da E ducação

Ins titu to Federa l da P ara íba

o Ins titu to Federa l de E ducação C iênc ia e Tecno log ia da P ara íba , C N P J nO

10.783 .898 /0001-75 , com re ito ria sed iada na A v. P rim e iro de M aio , 720 , ba irro

Jaguaribe , na c idade de João P essoa-P B , C E P 58015-430 , por m e io de seu

represen tan te lega l in fra -ass inado , p re tenden te à obtenção de outo rga de

perm issão /concessão para execu ta r serv iço de rad iod ifusão sonora , com fins

exc lus ivam ente educa tivos, na c idade de C a jaze iras, E stado da P ara íba ,

dec la ra jun to ao M in is té rio das C om un icações que possu i recursos finance iros

para o em preend im ento .

João P essoa , 02 de m aio de 2012

R e ito r do IFP B

IN S T ITU TO FE D E R A L D A P A R A íB A

A v. 1 Q de M aio , 720 , Jaguaribe , João P essoa - P ara íba - C E P : 58 .015-430 I Fone: (O xx83) 3208 .3000
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••
••• INSTITUTO FEDERAL DE

••

EDUCAÇÃO , C I£NC IA E TECNOLOG IA

PARAIBA

c . 00tr

Q r:... '#o

~~~1~
P", 0°

~~!Uli

M inistério da Educação

Institu to Federa l da Paraíba

ANEXO I

P roposta de G rade de Programação com vistas à obtenção de outorga de

canal FM com fina lidade exclusivamente educativa

Aviso de Habilitação 01/2012 - Cajaze iras - Canal 292 E /106,3 FM

PROGRAMAÇÃO SEGUNDA A SEXTA

Programação Horário B reve Descrição do Programa

Primeiros Acordes (MPB) 00:01 Seleção musica l com temas nordestinos

para in ic iar a madrugada.

No Tabule iro do Brasil - EBC 05:00 Músicas reg iona is de todo Brasil.

Iv io la e V io le iro 06:00 A divu lgação da poesia , do corde l e da

cantoria nordestina.

Repórter B rasil notic iário - EBC 07:00 Cobertura jorna lística naciona l com

partic ipação de repórteres em eventos

d istin tos.

Bole tim da Educação Profiss iona l 07:55 In formação sobre ativ idades

desenvolv idas no âmbito da Rede

Federa l, d ivu lgando ações e campanhas

do M in istério da Educação, bem como as

notíc ias loca is geradas no âmbito do

IFPB .

C lássicos Populares 08:00 V\ música consagrada dos grandes

compositores.

Espaço Experimenta l 08:45 Produção em parceria com as

univers idades federa l e estadual.

._,.

INSTITUTO FEDERAL DA PARAíBA

Av. 1Q de Maio, 720, Jaguaribe, João Pessoa - Paraíba - CEP: 58.015-430 I Fone: (Oxx83) 3208.3000
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••
• • • IN S T IT U T O F E D E R A L D E

• •
E D U C A Ç Ã O , C I £ N C I A E T E C N O L O G I A

PARAIBA

~c -a
Q<;}. '$

I A S .: . t~ "e-
III R u b ! \C < I f M

c t l0 ,;1 oQ
e : J { \

Ministério da Educação

Instituto Federal da Paraíba

Caravana da Educação 09:00 ~ulas com conteúdos curriculares e

informações, conhecimentos e

habilidades relacionadas a educação

profissional e tecnológica na Paraíba.

Formatos variados: documentários,

dramatizações, diálogos, entrevistas,

exposições feitas por um professor I

orientador/educado~

Educação em Debate 09:30 Conversa sobre os cursos ofertados pelo

IFPB em seus diferentes campi.

Manhã Educativa 10:00 Musical variado com informações sobre a

origem de cada obra e seu autor.

IA Música de Hoje É ... 11 :30 A cada dia uma música escolhida,

comentada e situada historicamente.

Repórter Nacional - EBC 12:00 Notícias, notas gerada pela central

ornalística da EBC.

Comunidade Solidária 12:20 Noticias e informações sobre o trabalho

comunitário na região.

Boletim do IFPB 12:30 Informação sobre atividades

desenvolvidas no âmbito do Instituto

Federal da Paraíba.

Retratos da MPB 12:35 Documento sonoro da música brasileira.

Rádio Instituto Federal 13:00 Programa Nacional da Rede Federal de

Educação Profissional.

Você pergunta e o reitor responde 16:00 Conversa do reitor com a comunidade.

Musical do Ouvinte 16:15 As músicas mais solicitadas pelo ouvinte

durante a programação.

IAgenda Cultural 17:00 Entrevistas com artistas da região ou ~~

estejam desenvolvendo alguma ativida.~;'

na região. ( ~.

'.

j"t.\''''''' .<'f'~I. ~ fi ,~' l' ! > .J • • . . . ; ; • • . . • z ." . • 11.'" 'P \ 1.- • ....~,.~ ~ I ~ ~ \ 0$"'1 ~ 't .~ ~ , ( ; ; f J .~ . • .~ y . . • • •!, ..•.•,..,-.,t',À-;- " ~ " "M ; . - f 1

." ... ',. . ri 'UI -,•. :',:"'.". ,\. • •INSTITUTO FEDERAL DA PARAíBA ' .' 'o , " . ; ' " , , ) :.>', :',1'4

,'"~~,,~,~,,~,;,~y~J~?rr~,~..~ ~ IÇ l ,E w i .~ ~ ~ ! 1 ~ e . '} 2 ! 2 > ~ .~ ~ 1 ? ,~ ~ -!~~~al~~:q~:.,~.,qt~~1~OJ ! ~ ~ .J 2 ~ ~ lE ,9 ~ 2 £ 9 , ,~ i~ t~ ~
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Ministério da Educação

Instituto Federal da Paraíba

Comunidade FM 18:30 Jornalismo - participação de lideranças

comunitárias da cidade e região.

Produzido e apresentado em parceria

com a Secretaria de Comunicação do

Município.

IA Voz do Brasil - EBC 19:00 Jornalismo

No Mundo da Bola - EBC 20:00 Notícias do Esporte.

Instrumentistas Nordestinos 22:00 Composições de todos os ritmos.

Fim de Noite Nova Educativa 23:00 Músicas e poesias

INSTITUTO FEDERAL DA PARAíBA

Av. 1Q de Maio, 720, Jaguaribe, João Pessoa - Paraíba - CEP: 58.015-430 I Fone: (Oxx83) 3208.3000
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••
••• INSTITUTO FEDERAL DE

••
EDUCAÇÃO, CltNCIA E TECNOLOGIA
PARAIBA

Ministério da Educação

Institu to Federa l da Para íba

PROGRAMAÇÃO SÁBADO

• . [I'!mi]]RI.m:II!'tr!.m.720, Jaguaribe , João Pessoa - P .ara íba - CEP .:58 .015-430

Programação Horário

Encontro com a MPB 00:00 Seleção Musica l com os grandes

in térpre tes e composito res que

fazem a nossa música .

Fusão Cultu ra l 05 :00 A divers idade dos ritm os

Contação de H istória 06:00 Narradores do povo contando suas

h istó rias.

De Mulher para Mulher 07:00 P rogramação para aproxim ar e

in tegrar m ais o B rasil e suas muitas

e ricas experiências no traba lho das

mulheres comunitá ria e popu lar na

Para íba .

B rasil Rura l - EBC 07:30 In form ações e música para o povo

da zona rura l.

Revis ta B rasil - EBC 08:00 Panorama notic ioso da semana.

Rad io C lipp ing 10:00 Reprise dos melhores momentos

dos programas ve icu lados na

semana

Roda de Samba - EBC 13:00 O melhor do samba.

Vozes 15:00 A música sem contra to /a lte rna tiva .

Saudade Naciona l - EBC 19:00 Recordando os ve lhos tempos

Nossa América - EBC 22:00 In form ativo .

Serestas B rasile iras 23:00 IAs serestas e os sereste iros.
Á~

/~~. ."
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••
••• INSTlTUTO FED ER A L D E

••

E D U C AÇ ÃO ,C I£N C IA E TEC NO LO G IA

PARAIBA

PROGRAMAÇÃO DOMINGO

Ministério da Educação
In s titu to F ede ra l d a P a ra íb a

Programação Horário

E ncon tro com a M PB 00 :0 0 S e le çã o M us ica l com os g ra n de s

in té rp re te s e com po s ito re s q ue

fa zem a no ssa m ús ica .

C lá ss ico s d o S e rtã o 0 3 :0 0 S om re g io n a l e m u ita in fo rm a ção

lo ca l.

B ra s il R u ra l - E B C 06 :0 0 In fo rm a çõe s e m ús ica p a ra o po vo

da zona ru ra l.

P ro sa R u ra l - P ro g ram a da 07 :0 0 P ro g ram a edu ca tiv o p ro d u z id o p e la
Em b ra p a Em b ra pa pa ra d ifu n d ir a s

te cn o lo g ia s d e se n vo lv id a s p e la

em p re sa pa ra o m ic ro e p equeno s

p ro d u to re s ru ra is

R e lig io s id a d e e m is tic ism o 7 :1 5 P ro g ram a pa ra tra ta r d a

re lig io s id a d e ap re se n ta n d o a ve rsã o

de cada re lig iã o so b re tem as

re le va n te s p a ra a so c ie d a de

M anhã R eg io n a l 0 8 :0 0 D ua s ho ra s só de m ús ica s re g io n a is .

V io la s e V io le iro s 0 9 :0 0 A p re se n ta çã o de C an to r ia .

M ú s ica e e spo rte 1 0 :0 0 T udo sob re o e spo rte am ado r.

C on ce rto d e D om in g o - E BC 12 :0 0 O s c lá ss ico s m a is co n he c id o s d o

g ra n de púb lic o . B a lle ts , s in fo n ia s e

g ra n de s ob ra s d o re p e rtó r io d e

co n ce rto .

C o isa s d o B ra s il - E B C 14 :0 0 O B ra s il em fo co .

.'" .
S ó F u te b o l 1 5 :0 0 In fo rm a çõe s da ro d ada do fin a l eie

sem ana e re tra n sm is sã o de jo g o s . {

IN S T ITU TO FED ER A L D A PAR A íB A

A v . 1 2 de M a io , 7 2 0 , Ja g ua rib e , Jo ã o P e sso a - P a ra íb a - C E P : 5 8 .0 1 5 -4 3 0 I F one : (O xx8 3 ) 3 2 08 .3 0 00

•
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••
••• INSTITUTO FEDERAL DE

••
EDUCAÇÃO. CI£NCIA E TECNOLOGIA
PARA IBA

Ministério da Educação

Ins titu to Federa l da Para íba

•

- -
Bate Papo Naciona l - EBC 19:00 O Bras il em foco .

V ia jando pe lo M undo - EBC 21:00 Curios idades para quem quer

conhecer o m undo sem sa ir de casa .

Ba te Papo Naciona l - EBC 19:00 O Bras il em foco .

lV io la e V io le iro 22:00 A d ivu lgação da poes ia , do corde l e

da can to ria nordestina .

Serestas B ras ile iras 23:00 IA s serestas e os sereste iros .

INST ITUTO FEDERAL DA PARA íBA

Av. 12 de M aio , 720 , Jaguaribe , João Pessoa - Para íba - CEP : 58 .015-430 I Fone: (Oxx83) 3208.3000
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••••• INSTITUTO FEDERAL DE

••
EDUCAÇAO, CII:NCIA E TECNOLOGIA
P A R A IB A

DECLARACÃO

Ministério da Educação

In s t itu to F e d e ra l d a P a ra íb a

o In s t itu to F e d e ra l d e E d u c a ç ã o C iê n c ia e T e c n o lo g ia d a P a ra íb a , C N P J nO

1 0 .7 8 3 .8 9 8 /0 0 0 1 -7 5 , c om re ito r ia s e d ia d a n a A v . P r im e iro d e M a io , 7 2 0 , b a ir ro

J a g u a r ib e , n a c id a d e d e J o ã o P e s s o a -P B , C E P 5 8 0 1 5 -4 3 0 , p o r m e io d e s e u

re p re s e n ta n te le g a l in fra -a s s in a d o , p re te n d e n te à o b te n ç ã o d e o u to rg a d e

p e rm is s ã o /c o n c e s s ã o p a ra e x e c u ta r s e rv iç o d e ra d io d ifu s ã o s o n o ra , c om fin s

e x c lu s iv am e n te e d u c a t iv o s , n a c id a d e d e C a ja z e ira s , E s ta d o d a P a ra íb a ,

d e c la ra ju n to a o M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s q u e in te g ra rá a re d e n a c io n a l d e

c om u n ic a ç ã o p ú b lic a g e r id a p e la E m p re s a B ra s il d e C om u n ic a ç ã o (E B C ) c a s o

s e ja c o n tem p la d o c om a o u to rg a .

J o ã o P e s s o a , 0 2 d e m a io d e 2 0 1 2

Reitor do IFPB

IN S T IT U T O F E D E R A L D A P A R A íB A

A v . 1 º d e M a io , 7 2 0 , J a g u a r ib e , J o ã o P e s s o a - P a ra íb a - C E P : 5 8 .0 1 5 -4 3 0 I F o n e : (O x x 8 3 ) 3 2 0 8 .3 0 0 0
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••••• INSTITUTO FEDERAL DE

••
EDUCAÇÃO, CIENCIA E TECNOLOGIA
PARAIBA

DECLARACÃO

Ministério da Educação

Institu to Federa l da P araíba

o Institu to Federa l de E ducação C iência e Tecno log ia da P araíba, C N P J nO

10.783.898/0001-75, com re ito ria sed iada na A v. P rim eiro de M aio , 720, ba irro

Jaguaribe, na cidade de João P essoa-P B , C E P 58015-430, por m eio de seu

representante lega l in fra-assinado, pre tendente à obtenção de outorga de

perm issão/concessão para executar serv iço de rad iod ifusão sonora , com fins

exclusivam ente educativos, na cidade de C ajaze iras, E stado da P araíba,

declara junto ao M in istério das C om unicações que som ente brasile iros natos

exercerão os cargos e funções de d ireção, gerência , chefia , de

assessoram ento e assistência adm in istra tiva da execução do serv iço ob je to de

outorga.

João P essoa, 02 de m aio de 2012

Reitor do IFPB

IN S TITU TO FE D E R A L D A P A R A íB A

A v. 1º de M aio , 720, Jaguaribe, João P essoa - P araíba - C E P : 58.015-430 I Fone: (O xx83) 3208.3000
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••
••• IN S T ITU TO FE D E R A L D E

••

E D U C A Ç A O , C IÊ N C IA E T E C N O L O G IA

PARAIBA

DECLARACÃO

Q -~ "C - O.,
Q' ~

I ~ 1 5 .1 4 "Co

~O~caj'L:.~
\1£>.::l!bn .•..~1J

M in is té r io d a E d u c a ç ã o

In s titu to F e d e ra l d a P a ra íb a

o In s titu to F e d e ra l d e E d u c a ç ã o C iê n c ia e T e c n o lo g ia d a P a ra íb a , C N P J n °

1 0 .7 8 3 .8 9 8 /0 0 0 1 -7 5 , c o m re ito r ia s e d ia d a n a A v . P rim e iro d e M a io , 7 2 0 , b a irro

J a g u a rib e , n a c id a d e d e J o ã o P e s s o a -P B , C E P 5 8 0 1 5 -4 3 0 , p o r m e io d e s e u

re p re s e n ta n te le g a l in fra -a s s in a d o , p re te n d e n te à o b te n ç ã o d e o u to rg a d e

p e rm is s ã o /c o n c e s s ã o p a ra e x e c u ta r s e rv iç o d e ra d io d ifu s ã o s o n o ra , c o m fin s

e x c lu s iv a m e n te e d u c a tiv o s , n a c id a d e d e C a ja z e ira s , E s ta d o d a P a ra íb a ,

d e c la ra ju n to a o M in is té r io d a s C o m u n ic a ç õ e s q u e p o s s u i, n e s ta d a ta , 1 8 .7 2 5

a lu n o s m a tr ic u la d o s , s e n d o 1 0 .0 4 7 e m C u rs o s T é c n ic o s , 5 .8 0 9 e m C u rs o s

S u p e rio re s d e T e c n o lo g ia , 9 6 9 e m C u rs o s S u p e rio re s d e B a c h a re la d o , 6 4 7 e m

C u rs o s S u p e rio re s d e L ic e n c ia tu ra , 9 1 4 e m C u rs o s d e F o rm a ç ã o In ic ia l e

C o n tin u a d a e e m 3 8 e m C u rs o s d e E s p e c ia liz a ç ã o (L a to S e n s u ). N o C a m p u s

C a ja z e ira s , s ã o 1 .9 7 0 a lu n o s m a tr ic u la d o s (1 .3 9 7 e m C u rs o s T é c n ic o s , 3 6 5 e m

C u rs o s S u p e rio re s d e T e c n o lo g ia , 1 3 2 e m C u rs o S u p e rio r d e L ic e n c ia tu ra e 7 6

e m C u rs o s d e F o rm a ç ã o In ic ia l e C o n tin u a d a ).

\e s s o a , 0 2 d e m a io d e 2 0 1 2

I

B a tis ta d e O liv e ira S ilv a

R e ito r d o IF P B

IN S T IT U T O F E D E R A L D A P A R A íB A

A v . 1 º d e M a io , 7 2 0 , J a g u a rib e , J o ã o P e s s o a - P a ra íb a - C E P : 5 8 .0 1 5 -4 3 0 I F o n e : (O x x 8 3 ) 3 2 0 8 .3 0 0 0
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DA PARAíBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES

FONE: (83) 3621-1581

N.: 120504003143-91
PAG: 1

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO
CíVEL-CRIMINAL

13h40min

r'ERTIFICO QUE, EM PESQUIS.tX REALlZAE>A NOS REGISTROS E>EE>ISTRIBUIÇÃO E>EFEITOS

_r1VOS NOS CARTÓRIOS COMUNS E/OU 'ESF.!ECIALlZAE>OS, ANTERIORES A E>ATA E>E

04/05/2012, EM TOE>AS AS COMARCAS E>O ESTAE>O, QUE NADA CONSTA CONTRA:

JOAO BATISTA DE OLIVEIRA SILVA~
CPF: 151.395.304-49

Mãe: DOMERINA DE OLIVEIRA SILVA
Pai: SEVERINO JANUARIO DA SII.:NA

OBSERVAÇOES:
1- Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nO17/2010, da Presidência do

TJPB.
- O nOdo documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade deverá ser

conferida pelo interessado confrotando com o documento original (ex: CPF e Identidade).
3- Esta Certidão não terá validade para fins de Instrução de Processos Judiciais.
4- Ficam excluídos desta certidão os processos no âmbito do Processo Judicial Eletrônico - PJE.

Atenção:
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela instituição 'que a solicitou, caso entenda necessário

:no endereço http://www.tjpb.j~s.br por um prazo máximo de 30 dias. .

JOÃO PESSOA, 04 E>EMAIO E>E2012

ENDEREÇO:
Praça Venâncio Neiva, S/N, Centro, João Pessoa - PB
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M in istério da Educação

Institu to Federa l da Paraíba

D E C LA R A C Ã O

o abaixo-assinado, d irigente legalm ente responsável pe lo IN S TITU TO

FE D E R A L D E E D U C A Ç Ã O , C IÊ N C IA E TE C N O LO G IA - IFP B declara que

não partic ipa da direção de outras entidades executantes do m esm o tipo de

serviço de radiod ifusão, no M unicíp io de C ajazeiras, Estado da Paraíba, nem

de outras entidades de radiod ifusão, em m unicíp ios d iversos, em excesso aos

lim ites fixados no art. 12 do D ecreto-Le i nO236/67.

João Pessoa PB, 02 de m aio de 2012.

R eitor do IFP B

C P F n° 151.395.304-49 I P B

;

IF?~..••./'

IN STITU TO FED ER AL D A PAR AíBA

Av. 1Q de M aio, 720, Jaguaribe, João Pessoa - Paraíba - C EP: 58.015-430 I Fone: (O xx83) 3208.3000
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--T rib un a l S up e rio r E le ito ra l - C e rtid ão d e Q u ita ção - E m issão h ttp ://w w w .tse .ju s .b r/c e rtid aoqu ita cao /em issaoC e rtid aoQ u ita cao .d o

1 d e 2

JUSTiÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

C ertifico que, de acordo com os assentam entos do C adastro E le itora l e com

o que dispõe a R es.-TSE nO 21 .8 23 /2 004 , o ele itor aba ixo qualificado ESTÁ Q U ITE

com a Justiça E le itora l na presente data .

E le itor: JOAO BATISTA DE OLIVEIRA SILVA

Inscrição: 011809161279 Zona: 64 Seção: 99

M unicíp io : 20516 - JO ÃO PESSO A U F: PB

D ata de N ascim ento: 23 /0 6 /1 956 D om iciliado desde: 15 /0 4 /1 986

F iliação: D O M ER IN A D E O LIVE IR A SILVA

SEVER IN O JAN U AR IO D A SILVA

C ertidão em itida às 13 :4 7 de 04 /0 5 /2 012

R es.-TSE nO 21.823/2004:

"O conceito de quitação ele itora l reúne a plen itude do gozo dos dire itos po líticos, o regu lar exercíc io do voto ,

sa lvo quando facu lta tivo , o atend im ento a convocações da Justiça E le itora l para auxilia r os traba lhos re la tivos

ao ple ito , a inexistência de m ultas ap licadas, em caráter defin itivo , pe la Justiça e le itora l e não rem itidas,

excetuadas as anistias lega is, e a regular prestação de contas de cam panha ele itora l, quando se tra tar de

candidatos."

A p len itude do gozo de dire itos po líticos decorre da inocorrência de perda de naciona lidade; cance lam ento de

natura lização por sentença transitada em ju lgado; in terd ição por incapacidade civ il abso lu ta ; condenação

crim ina l transitada em ju lgado, enquanto durarem seus efe itos; recusa de cum prir obrigação a todos im posta

ou prestação alternativa ; condenação por im prob idade adm in istra tiva ; conscrição; ine leg ib ilidade; e opção, em

Portuga l, pe lo esta tu to da igua ldade.

Esta certidão de guitacão eleitoral é expedida gratu itam ente. Sua autentic idade

poderá ser confirm ada na página do Tribunal Superior E le itora l na In ternet, no

endereço: h ttp ://w w w .tse.jus.br. por m eio do código

OW0P.ETZZ.U28S.4FEY

* o lite ra l 0 no código de validação representa o núm ero O (zero).

04 /0 5 /2 012 14 :0 4
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••••• INSTITUTO FEDERAL DE

••
EDUCAÇÃO,CIENClA E TECNOLOGIA
PARAIBA

DECLARACÃO

~c.
Q~ ~

\ F\!> J....4. '0.

~tfli '

~ ,l:l:~-'•

Ministério da Educação

Instituto Federal da Paraíba

o abaixo-assinado, dirigente legalmente responsável pelo INSTITUTO

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA - IFPB declara que

não está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure imunidade

parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial.

Jo- Pessoa PB, 02 de maio de 2012,

ão Batista de O liveira S ilva

Reitor

CPF n° 151.395.304-49 I PB

INSTITUTO FEDERAL DA PARAíBA

Av, 12 de Maio, 720, Jaguaribe, João Pessoa - Paraíba - CEP: 58.015-430 I Fone: (Oxx83) 3208.3000
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410.510,00

115.710,00

1.802,00

292.998,00

0,00

410.510,00

PREVISAOPREVISAO INICIAL

410.510,00

115.710,00

1.802,00

292.998,00

0,00

410.510,00

C E I TAS

RECEITAS CORRENTES

RECEITAS PATRIMONIAIS

RECEITAS AGROPECUARIAS

RECEITAS DE SERVICOS

OUTRAS RECEITAS CORRENTE

SUBTOTAL I .

R E

•

I--S~AFI2012-CONTABIL-DEMONSTRA-BALANSINT (BALANCO SINTETICO POR ORGAO) _

DADOS REFERENTES A 03/05/12 as 01:05 USUARIO : PETRUCCI,.
MES DE REFERENCIA ABRIL (ABERTO) ANO (ABERTO) PAGINA 1

ORGAO 26417 - INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DA PARAIBA

OPCAO CONSOLIDACAO 03 - AUTARQUIA

CONSULTA BALANCO ORCAMENTARIO

';I'0T AL ••••••••••••••••••••

~ FICIT TOTAL .

410.510,00 410.510,00

TOTAL GERAL . 410.510,00 410.510,00

CONTINUA ...

PF2=DETALHA

PF11=DIREITA

PF1=AJUDA

PF8=AVANCA

PF3=SAI PF4=CONGERAREL

PF12=RETORNA

PF5=BALANCETE

~l;l.Mm
~CF/IFPB

CQc. ~ (Ó7>1£0

•
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SIAFI2012-CONTABIL-DEMONSTRA-BALANSINT

2

213.383.519,29

169.773.265,29

128.845.673,00

40.927.592,29

43.610.254,00

43.605.254,00

5.000,00

213.383.519,29

(BALANCO SINTETICO POR ORGAO) _

USUARIO : PETRUCCI

ANO (ABERTO) PAGINA

EDUC.,CIENC.E TEC.DA PARAIBA

DOTACAO INICIAL

213.304.430,00

169.704.176,00

129.304.527,00

40.399.649,00

43.600.254,00

43.595.254,00

5.000,00

213.304.430,00

03/05/12 as 01:05

ABRIL (ABERTO)

26417 - INST.FED.DE

03 - AUTARQUIA

BALANCO ORCAMENTARIO

S P E S A S

CREDITOS INICIAIS/SUPLEMEN

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOC

OUTRAS DESPESAS CORREN

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

INVERSOES FINANCEIRAS

SUBTOTAL I .

DADO~ REFERENTES A

MES DE REFERENCIA

ORGAO

OPCAO CONSOLIDACAO

CONSULTA

D E

TOTAL . 213.304.430,00 213.383.519,29

PF1=AJUDA

PF7=RECUA

PF2=DETALHA

PF11=DIREITA

PF3=SAI PF4=CONGERAREL

PF12=RETORNA

PF5=BALANCETE
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213.383.519,29

DOTACAO INICIAL

213.304.430,00

D E S P E S A S

TOTAL GERAL .

__ SIAFI2012-CONTABIL-DEMONSTRA-BALANSINT (BALANCO SINTETICO POR ORGAO)

DADO~ REFERENTES A : 03/05/12 as 01:05 USUARIO : PETRUCCI------,.
MES DE REFERENCIA ABRIL (ABERTO) ANO (ABERTO) PAGINA 3

ORGAO 26417 - INST.FED.DE EDUC. ,CIENC.E TEC.DA PARAIBA i-~C- O"1~
Q 1'~

OPCAO CONSOLIDACAO 03 - AUTARQUIA I f'1~J- 'I.'
CONSULTA BALANCO ORCAMENTARIO ~;~a~~~

.~{~
Jun .

DOTACAO ATUALIZADA

PF1=AJUDA

PF7=RECUA

PF2=DETALHA

PF11=DIREITA

PF3=SAI PF4=CONGERAREL

PF12=RETORNA

PF5=BALANCETE
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__ SIAFI2012-CONTABIL-DEMONSTRA-BALANSINT (BALANCO SINTETICO

PQSICAO ATE: 03Mai2012 AS 00:29 USUARIO

ORGAO: 26417 - INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DA PARAIBA

MES DE REF.: ABRIL (ABERTO) ANO (ABERTO)

BALANCO: VARIACAO PATRIMONIAL TP.ADM: 03 - AUTARQUIAS

VARIACOES ATIVAS

VARIACOES ATIVAS

ORCAMENTARIAS

RECEITAS CORRENTES

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITA AGROPECUARIA

RECEITA DE SERVICOS

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

DEDUCOES DA RECEITA

INTERFERENCIAS ATIVAS

TRANSFERENCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS

REPASSE RECEBIDO

SUB-REPASSE RECEBIDO

MUTACOES ATIVAS

POR ORGAO) f~r;;- O"f

. PETRUCci A :LS-~

. r~.--t. g.
\J~ f'lUl:lictt{l ~

"1 C)
TEL~.,)lun"\)

EXERCICIO

2012

160.878.266,61

55.915.945,00

155.424,55

19.841,94

27.095,78

95.649,40

12.837,43

20,00-

54.474.442,79

54.474.442,79

50.857.959,56

3.616.483,23

1.286.097,66

CONTINUA ...

PF1=AJUDA

PF8=AVANCA

PF2=DETALHA PF3=SAI PF4=CONGERAREL

PF11=DIREITA PF12=RETORNA

PF5=BALANCETE
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__ SIAFI2012-CONTABIL-DEMONSTRA-BALANSINT (BALANCO SINTETICO

POSICAO ATE: 03Mai2012 AS 00:29 USUARIO

ORGAO: 26417 - INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DA PARAIBA

MES DE REF.: ABRIL (ABERTO) ANO (ABERTO)

BALANCO: VARIACAO PATRIMONIAL TP.ADM: 03 - AUTARQUIAS

VARIACOES ATIVAS

INCORPORACOES DE ATIVOS

AQUISICOES DE BENS

INCORPORACAO DE CREDITOS

RESULTADO EXTRA-ORCAMENTARIO

INTERFERENCIAS ATIVAS

TRANSFERENCIAS DE BENS E VALORES RECEBIDOS

TRANSFERENCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS

ACRESCIMOS PATRIMONIAIS

INCORPORACOES DE ATIVOS

INCORPORACAO DE BENS IMOVEIS

INCORPORACAO DE BENS MOVEIS

INCORPORACAO DE DIREITOS

AJUSTES DE BENS, VALORES E CREDITOS

POR ORGAO) _

PETRUCCI,~C •o.,
.(j'

T~'~li, 1jJ ~

c.P~£n:l#C'.?
~.. O

'~"3ilJ.i!i~\:
EXERCr"CIÓ

2012

1.286.097,66

547.166,68

738.930,98

104.962.321,61

762.990,23

762.750,23

240,00

104.199.331,38

91.757.595,65

11.786.987,20

8.274.133,87

71.696.474,58

7.505.513,23

CONTINUA ...

PF1=AJUDA

PF7=RECUA

PF2=DETALHA

PF8=AVANCA

PF3=SAI PF4=CONGERAREL PF5=BALANCETE

PF11=DIREITA PF12=RETORNA
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__ SIAFI2012-CONTABIL-DEMONSTRA-BALANSINT (BALANCO SINTETICO

POSICAO ATE: 03Mai2012 AS 00:29 USUARIO

ORGAO: 26417 - INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DA PARAIBA

MES DE REF.: ABRIL (ABERTO) ANO (ABERTO)

BALANCO: VARIACAO PATRIMONIAL TP.ADM: 03 - AUTARQUIAS

VARIACOES ATIVAS

REAVALIACOES DE BENS

DESINCORPORACAO DE PASSIVOS

AJUSTES DE EXERCICIOS ANTERIORES

AJUSTES FINANCEIROS

DEFICIT

POR ORGAO) C

: PETRUCCI Q~\l\ c O.,~
1 As. 2"':( '0-

l;
'~~O)TEL1f%'U'oca: 3 ()(J)

... .:1 o
&~IUí'l

EXERCICIO

2012

7.505.513,23

714.008,29

4.222.214,21

4.222.214,21

0,00

CONTINUA ...

PF1=AJUDA

PF7=RECUA

PF2=DETALHA

PF8=AVANCA

PF3=SAI PF4=CONGERAREL PF5=BALANCETE

PF11=DIREITA PF12=RETORNA
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__ SIAFI2012-CONTABIL-DEMONSTRA-BALANSINT (BALANCO SINTETICO

P0SICAO ATE: 03Mai2012 AS 00:29 USUARIO

ORGAO: 26417 - INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DA PARAIBA

MES DE REF.: ABRIL (ABERTO) ANO (ABERTO)

BALANCO: VARIACAO PATRIMONIAL TP.ADM: 03 - AUTARQUIAS

VARIACOES PASSIVAS

VARIACOES PASSIVAS

ORCAMENTARIAS

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESA ENTRE ORGAOS DO ORCAMENTO

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

INTERFERENCIAS PASSIVAS

TRANSFERENCIAS FINANCEIRAS CONCEDIDAS

SUB-REPASSE CONCEDIDO

POR ORGAO) _

PETRUCCI 9;-': C ~ 1)-;

IOF1!;' g 'f
TELA:~HU~á!

,O-o r.>
""t?O/Ut\

EXERCICIO

2012

160.878.266,61

54.904.433,78

51.041.221,65

37.943.132,84

7.520.327,79

5.577.761,02

5.522.123,80

55.637,22

245.063,99

245.063,99

3.616.483,23

3.616.483,23

3.616.483,23

CONTINUA ...

PF1=AJUDA

PF7=RECUA

PF2=DETALHA

PF8=AVANCA

PF3=SAI PF4=CONGERAREL PF5=BALANCETE

PF11=DIREITA PF12=RETORNA
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__ SIAFI2012-CONTABIL-DEMONSTRA-BALANSINT (BALANCO SINTETICO

PQSICAO ATE: 03Mai2012 AS 00:29 USUARIO

ORGAO: 26417 - INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DA PARAIBA

MES DE REF.: ABRIL (ABERTO) ANO (ABERTO)

BALANCO: VARIACAO PATRIMONIAL TP.ADM: 03 - AUTARQUIAS

VARIACOES PASSIVAS

MUTACOES PASSIVAS

DESINCORPORACOES DE ATIVOS

LIQUIDACAO DE CREDITOS

RESULTADO EXTRA-ORCAMENTARIO

INTERFERENCIAS PASSIVAS

TRANSFERENCIAS DE BENS E VALORES CONCEDIDO

TRANSFERENCIAS FINANCEIRAS CONCEDIDAS

MOVIMENTO DE FUNDOS A CREDITO

DECRESCIMOS PATRIMONIAIS

DESINCORPORACOES DE ATIVOS

BAIXA DE BENS IMOVEIS

BAIXA DE BENS MOVEIS

BAIXA DE DIREITOS

POR ORGAO) ,.,:~C- 0,.
: PETRUCCI -. J-q '?

Ifb. o.
fUJIlrlW:-y.~~

TELl~~.!(~{)
.t'':>IU'í\\:

EXERCICIO

2012

1.664,91

1.664,91

1.664,91

81.300.377,39

774.864,21

762.750,23

240,00

11.873,98

80.525.513,18

31.915.087,38

1.185.086,00

684.457,55

30.045.543,83

CONTINUA ...

PF1=AJUDA

PF7=RECUA

PF2=DETALHA

PF8=AVANCA

PF3=SAI PF4=CONGERAREL PF5=BALANCETE

PF11=DIREITA PF12=RETORNA
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__ SI~FI2012-CONTABIL-DEMONSTRA-BALANSINT (BALANCO SINTETICO

PQSICAO ATE: 03Mai2012 AS 00:29 USUARIO

ORGAO: 26417 - INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DA PARAIBA

MES DE REF.: ABRIL (ABERTO) ANO (ABERTO)

BALANCO: VARIACAO PATRIMONIAL TP.ADM: 03 - AUTARQUIAS

VARIACOES PASSIVAS

AJUSTES DE BENS, VALORES E CREDITOS

DESVALORIZACAO DE BENS

DEPRECIACAO, AMORTIZACAO E EXAUSTAO

INCORPORACAO DE PASSIVOS

AJUSTES DE EXERCICIOS ANTERIORES

AJUSTES FINANCEIROS

RESULTADO PATRIMONIAL

SUPERAVIT

POR ORGAO) _

PETRUCCI ,~~~'Z'J,C:.• "
~'-.; "'.•...
~, JO .

TELA.~a 'f1:
,ti ~~l(\~

EXERCICIO

2012

4.088.146,73

3.819.020,00

269.126,73

42.874.503,49

1.647.775,58

1.647.775,58

24.673.455,44

24.673.455,44

PF1=AJUDA

PF7=RECUA

PF2=DETALHA

PF11=DIREITA

PF3=SAI PF4=CONGERAREL

PF12=RETORNA

PF5=BALANCETE

L\.r(r~I'<
;;.?(,. . ~ / ,
(~ ..." ,

\ Fls.22- ),~,
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__ StAFI2012-CONTABIL-DEMONSTRA-BALANSINT (BALANCO SINTETICO

POSICAO ATE: 04Mai2012 AS 00:58 USUARIO

ORGAO: 26417 - INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DA PARAIBA

MES DE REF.: ABRIL (ABERTO) ANO (ABERTO)

BALANCO: PATRIMONIAL TP.ADM: 03 - AUTARQUIAS

ATIVO

ATIVO

ATIVO FINANCEIRO

CREDITOS EM CIRCULACAO

CREDITOS A RECEBER

LIMITE DE SAQUE C/VINC.DE PAGAMENTO

RECURSOS A RECEBER PARA PAGAMENTO DE RP

ATIVO NAO FINANCEIRO

REALIZAVEL A CURTO PRAZO

CREDITOS EM CIRCULACAO

RECURSOS A RECEBER P/PAGTO DE RP-RETIFIC

RECURSOS ESPECIAIS A RECEBER - RETIFICAD

ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS

OUTROS CREDITOS EM CIRCULACAO

POR ORGAO) _

FRANCINE~. ""

f;j~3( .~

TEi~~. 'L:~ ~ ~,,~,.. n
Q-:t Q
'~~:,A i~ .

EXERCICIQ

2012

220.143.064,94

79.867.837,58

79.867.837,58

10.652.914,44

1.767 .930,04

67.446.993,10

108.824.706,50

60.082.512,46-

62.385.023,07-

67.446.993,10-

45.155,22-

5.106.951,50

173,75

CONTINUA ...

PF1=AJUDA PF2=DETALHA PF3=SAI PF4=CONGERAREL PF5=BALANCETE

PF8=AVANCA PF11=DIREITA PF12=RETORNA
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__ SI~FI2012-CONTABIL-DEMONSTRA-BALANSINT (BALANCO SINTETICO

POSICAO ATE: 04Mai2012 AS 00:58 USUARIO

ORGAO: 26417 - INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DA PARAIBA

MES DE REF.: ABRIL (ABERTO) ANO (ABERTO)

BALANCO: PATRIMONIAL TP.ADM: 03 - AUTARQUIAS

ATIVO

BENS E VALORES EM CIRCULACAO

ESTOQUES

MATERIAIS EM TRANSITO

REALIZAVEL A LONGO PRAZO

CREDITOS REALIZAVEIS A LONGO PRAZO

CREDITOS A RECEBER

PERMANENTE

IMOBILIZADO

BENS MOVEIS E IMOVEIS

DEPRECIACOES, AMORTIZACOES E EXAUSTOES

INTANGIVEL

ATIVO REAL

ATIVO COMPENSADO

POR ORGAO) _

FRANCINEIDE
~ ,C - o.
Cj .f.

TELA:\~\•.3r 'g-
. \~\IC•.\tJ(I)
\~)

EXERC ICI~'&&~!U(\~

2012

2.302.510,61

2.302.510,61

0,00

4.202,31

4.202,31

4.202,31

168.903.016,65

168.774.184,77

170.127.326,53

1.353.141,76-

128.831,88

188.692.544,08

31.450.520,86

CONTINUA ...

PF1=AJUDA

PF7=RECUA

PF2=DETALHA

PF8=AVANCA

PF3=SAI PF4=CONGERAREL PF5=BALANCETE

PF11=DIREITA PF12=RETORNA
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__ SIAFI2012-CONTABIL-DEMONSTRA-BALANSINT (BALANCO SINTETICO

POSICAO ATE: 04Mai2012 AS 00:58 USUARIO

ORGAO: 26417 - INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DA PARAIBA

MES DE REF.: ABRIL (ABERTO) ANO (ABERTO)

BALANCO: PATRIMONIAL TP.ADM: 03 - AUTARQUIAS

ATIVO

COMPENSACOES ATIVAS DIVERSAS

RESPONSABILIDADES POR VALORES, TITULOS E B

GARANTIAS DE VALORES

DIREITOS E OBRIGACOES CONVENIADOS

DIREITOS E OBRIGACOES CONTRATUAIS

OUTRAS COMPENSACOES

POR ORGAO) _

FRANCINEIDC . O
,','\ <;~

TEI\JÃ.' ?j7~'a.
,\{~.~~..-

EXERCIClij~ ~

2012

31.450.520,86

8.044,88

137.667,67

7.808.892,40

23.465.473,65

30.442,26

CONTINUA ...

PF1=AJUDA PF2=DETALHA PF3=SAI PF4=CONGERAREL PF5=BALANCETE

PF7=RECUA PF8=AVANCA PF11=DIREITA PF12=RETORNA
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__ SIAFI2012-CONTABIL-DEMONSTRA-BALANSINT (BALANCO SINTETICO

POSICAO ATE: 04Mai2012 AS 00:58 USUARIO

ORGAO: 26417 - INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DA PARAIBA

MES DE REF.: ABRIL (ABERTO) ANO (ABERTO)

BALANCO: PATRIMONIAL TP.ADM: 03 - AUTARQUIAS

PASSIVO

PASSIVO

PASSIVO FINANCEIRO

DEPOSITOS

CONSIGNACOES

RECURSOS DO TESOURO NACIONAL

DEPOSITOS DE DIVERSAS ORIGENS

OBRIGACOES EM CIRCULACAO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

FORNECEDORES - DO EXERCICIO

FORNECEDORES - DE EXERC.ANTERIORES

PESSOAL A PAGAR - DE EXERC.ANTERIORES

ENCARGOS SOCIAIS A RECOLHER

DEBITOS DIVERSOS A PAGAR

POR ORGAO) _

FRANCINEIDE
.•u,C • O~

."L:.."....• ""'#~

() 'JU .
TELf-\~~ ..:> I 4

'R\i••\~t))
~Q:' l_o "p

EXERcIL're!L\',..

2012

220.143.064,94

65.825.683,47

47.887,26

4.209,47

26.625,05

17.052,74

65.777.796,21

964.831,28

289.977,32

608.197,48

0,00

0,00

66.656,48

CONTINUA ...

PF1=AJUDA

PF7=RECUA

PF2=DETALHA PF3=SAI PF4=CONGERAREL PF5=BALANCETE

PF8=AVANCA PF11=DIREITA PF12=RETORNA
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__ STAFI2012-CONTABIL-DEMONSTRA-BALANSINT (BALANCO SINTETICO

POSICAO ATE: 04Mai2012 AS 00:58 USUARIO

ORGAO: 26417 - INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DA PARAIBA

MES DE REF.: ABRIL (ABERTO) ANO (ABERTO)

BALANCO: PATRIMONIAL TP.ADM: 03 - AUTARQUIAS

PASSIVO

RESTOS A PAGAR NAO PROCESSADOS

A LIQUIDAR

VALORES EM TRANSITO EXIGIVEIS

RECURSOS ESPECIAIS A LIB.P/TRANSFERENCIA

RECURSOS A LIBERAR PARA PAGAMENTO DE RP

OUTRAS OBRIGACOES A PAGAR

PASSIVO NAO FINANCEIRO

OBRIGACOES EM CIRCULACAO

ENCARGOS SOCIAIS A RECOLHER

PROVI SOES

RECURSOS A LIBERAR PARA RESTOS A PAGAR

RECURSOS A LIBERAR P/PAGTO DE RP-RETIFIC

OUTROS DEBITOS A PAGAR

EXERCICIO

2012

21.567.017,33

21.567.017,33

4.459,46

352.693,30

42.888.794,84

0,00

62.056.076,71-

62.056.076,71-

0,00

2.398.353,66

42.888.794,84-

42.888.794,84-

1.381,80

CONTINUA ...

PF1=AJUDA PF2=DETALHA PF3=SAI PF4=CONGERAREL PF5=BALANCETE
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__ STAFI2012-CONTABIL-DEMONSTRA-BALANSINT (BALANCO SINTETICO

P0SICAO ATE: 04Mai2012 AS 00:58 USUARIO

ORGAO: 26417 - INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DA PARAIBA

MES DE REF.: ABRIL (ABERTO) ANO (ABERTO)

BALANCO: PATRIMONIAL TP.ADM: 03 - AUTARQUIAS

PASSIVO

RETIFICACAO DE RP NAO PROCESSADOS A LIQUID

PASSIVO REAL

PATRIMONIO LIQUIDO

PATRIMONIO/CAPITAL

PATRIMONIO

AJUSTE DE EXERCICIOS ANTERIORES

RESERVAS

RESULTADOS ACUMULADOS

RESULTADOS DE EXERCICIOS ANTERIORES

AJUSTES DO PATRIMONIO/CAPITAL

RESULTADO DO PERIODO

SITUACAO PATRIMONIAL ATIVA

SITUACAO PATRIMONIAL PASSIVA

POR ORGAO) _ .
. . -:-., -. o.

FRANCINEID~~~ ~
~. 3ç, .

;1 fl~: 1:'_

r<~fll'~1l,)
TELA:~" .~

~..:{j .' O
';"~~I

EXERCICIO

2012

21.567.017,33-

3.769.606,76

184.922.937,32

0,00

0,00

3.946.543,80

3.974,17

156.350.979,03

156.350.979,03

0,00

24.621.440,32

188.692.544,08

164.071.103,76-

CONTINUA ...

PF1=AJUDA PF2=DETALHA PF3=SAI PF4=CONGERAREL PF5=BALANCETE

PF7=RECUA PF8=AVANCA PF11=DIREITA PF12=RETORNA
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POR ORGAO) _

FRANCINEIDE

__ SIÀFI2012-CONTABIL-DEMONSTRA-BALANSINT (BALANCO SINTETICO

P03ICAO ATE: 04Mai2012 AS 00:58 USUARIO

ORGAO: 26417 - INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DA PARAIBA

MES DE REF.: ABRIL (ABERTO) ANO (ABERTO)

BALANCO: PATRIMONIAL TP.ADM: 03 - AUTARQUIAS

PASSIVO

PASSIVO COMPENSADO

COMPENSACOES PASSIVAS DIVERSAS

VALORES, TITULOS E BENS SOB RESPONSABILIDA

VALORES EM GARANTIA

DIREITOS E OBRIGACOES CONVENIADOS

DIREITOS E OBRIGACOES CONTRATADAS

COMPENSACOES DIVERSAS

TELA:

EXERCICIO

2012

31.450.520,86

31.450.520,86

8.044,88

137.667,67

7.808.892,40

23.465.473,65

30.442,26

7

PF1=AJUDA PF2=DETALHA PF3=SAI PF4=CONGERAREL PF5=BALANCETE

PF7=RECUA PF11=DIREITA PF12=RETORNA
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,__ SIAFI2012-CONTABIL-DEMONSTRA-BALANSINT (BALANCO SINTETICO,
4t POSICAO ATE: 03Mai2012 AS 00:29 USUARIO

ORGAO: 26417 - INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DA PARAIBA

MES DE REF.: ABRIL (ABERTO) ANO (ABERTO)

BALANCO: FINANCEIRO TP.ADM: 03 - AUTARQUIAS

INGRESSOS

INGRESSOS

RECEITAS CORRENTES

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITA AGROPECUARIA

RECEITA DE SERVICOS

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

RECEITA CAPo ENTRE ORGAOS DO ORCAMENTO

DEDUCOES DA RECEITA

TRANSFERENCIAS RECEBIDAS

TRANSFERENCIAS ORCAMENTARIAS RECEBIDAS

REPASSE RECEBIDO

SUB-REPASSE RECEBIDO

SUB-REPASSE RECEBIDO NO EXERC.

POR ORGAO ~~C -0i'

: PETRUCC<r ")X 'f
í\1s.y c...

~ fiJYJrit;X11E/

TEb~U{\~?

EXERCICIO

2012

238.412.838,43

155.424,55

19.841,94

27.095,78

95.649,40

12.837,43

0,00

20,00-

54.474.682,79

54.474.442,79

50.857.959,56

3.616.483,23

3.616.483,23

CONTINUA ...

PF1=AJUDA

PF8=AVANCA

PF2=DETALHA PF3=SAI PF4=CONGERAREL

PF11=DIREITA PF12=RETORNA

PF5=BALANCETE

•

p~ '.ot'lI'I1P
~~~~'UVetfa

DCF/IFPB
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__ SIAFI2012-CONTABIL-DEMONSTRA-BALANSINT (BALANCO SINTETICO
I

POSICAO ATE: 03Mai2012 AS 00:29 USUARIO

ORGAO: 26417 - INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DA PARAIBA

MES DE REF.: ABRIL (ABERTO) ANO (ABERTO)

BALANCO: FINANCEIRO TP.ADM: 03 - AUTARQUIAS

INGRESSOS

TRANSFERENCIAS EXTRA-ORCAMENTARIAS

ORDEM DE TRANSFERENCIA RECEBIDA

RECEBIMENTO DE TRANSFERENCIAS CONCEDIDAS

INGRESSOS EXTRA-ORCAMENTARIOS

VALORES EM CIRCULACAO

RECURSOS ESPECIAIS A RECEBER

CREDITOS TRIBUTARIOS

CREDITOS DIVERSOS A RECEBER

OUTROS CREDITOS

VALORES PENDENTES A CURTO PRAZO

VALORES DIFERIDOS

DEPOSITOS

CONSIGNACOES

POR ORGAO) _

PETRUCC~C -O.,~
Q ':». .

r~,;:>I ~

TEL~~f)$I2
~~ <P

~'\:~~!U"

EXERCICIO

2012

240,00

240,00

240,00

183.782.751,09

81.767.849,39

81.762.503,22

23,78

5.322,39

5.322,39

1.647.775,58

1.647.775,58

47.887,26

4.209,47

CONTINUA ...

PF1=AJUDA

PF7=RECUA

PF2=DETALHA

PF8=AVANCA

PF3=SAI PF4=CONGERAREL PF5=BALANCETE

PF11=DIREITA PF12=RETORNA
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__ SIAFI2012-CONTABIL-DEMONSTRA-BALANSINT (BALANCO SINTETICO.
POSICAO ATE: 03Mai2012 AS 00:29 USUARIO

ORGAO: 26417 - INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DA PARAIBA

MES DE REF.: ABRIL (ABERTO) ANO (ABERTO)

BALANCO: FINANCEIRO TP.ADM: 03 - AUTARQUIAS

INGRESSOS

DEPOSITOS DE DIVERSAS ORIGENS

RECURSOS DO TESOURO NACIONAL

OBRIGACOES EM CIRCULACAO

FORNECEDORES

DO EXERCICIO

DE EXERCICIOS ANTERIORES

PESSOAL E ENCARGOS A PAGAR

RESTOS A PAGAR

NAO PROCESSADOS A LIQUIDAR

CANCELADO

VALORES EM TRANSITO

RECURSOS A LIBERAR POR TRANSFERENCIA

RECURSOS A LIBERAR PARA PAGAMENTO DE RP

POR ORGAO) #C. Cv

: PETRUCCIQ ~O ~
I As. Q.

IflRu~;'~i
TEL~ 7 D

&"Iun

EXERCICIO

2012

17.052,74

26.625,05

66.481. 033,63

898.174,80

289.977,32

608.197,48

0,00

22.270.503,55

21.567.017,33

703.486,22

4.210,66

352.693,30

42.888.794,84

CONTINUA ...

PF1=AJUDA

PF7=RECUA

PF2=DETALHA

PF8=AVANCA

PF3=SAI PF4=CONGERAREL PF5=BALANCETE

PF11=DIREITA PF12=RETORNA
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__ SIAFI2012-CONTABIL-DEMONSTRA-BALANSINT (BALANCO SINTETICO

POSICAO ATE: 03Mai2012 AS 00:29 USUARIO

ÓRGAO: 26417 - INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DA PARAIBA

MES DE REF.: ABRIL (ABERTO) ANO (ABERTO)

BALANCO: FINANCEIRO TP.ADM: 03 - AUTARQUIAS

INGRESSOS

OUTROS DEBITOS

OUTRAS OBRIGACOES

AJUSTES DE DIREITOS E OBRIGACOES

INCORPORACAO DE DIREITOS

CREDITOS DIVERSOS A RECEBER

DESINCORPORACAO DE OBRIGACOES

EXERCICIOS ANTERIORES

RECURSOS DIVERSOS A LIBERAR

AJUSTES DE CREDITOS

AJUSTES FINANCEIROS A CREDITO

EXERCICIO

2012

66.656,48

0,00

33.838.205,23

29.605.468,95

29.605.468,95

10.522,07

10.522,07

0,00

4.222.214,21

4.222.214,21

CONTINUA ...

PF1=AJUDA

PF7=RECUA

PF2=DETALHA

PF8=AVANCA

PF3=SAI PF4=CONGERAREL PF5=BALANCETE

PF11=DIREITA PF12=RETORNA
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__ ~IAFI2012-CONTABIL-DEMONSTRA-BALANSINT (BALANCO SINTETICO

POSICAO ATE: 03Mai2012 AS 00:29 USUARIO

ORGAO: 26417 - INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DA PARAIBA

MES DE REF.: ABRIL (ABERTO) ANO (ABERTO)

BALANCO: FINANCEIRO TP.ADM: 03 - AUTARQUIAS

DISPENDIOS

DISPENDIOS

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

OUTRAS DESPESAS

DESPESA ENTRE ORGAOS DO ORCAMENTO

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

TRANSFERENCIAS CONCEDIDAS

TRANSFERENCIAS ORCAMENTARIAS CONCEDIDAS

SUB-REPASSE CONCEDIDO

POR ORGAO) .,hC' - 0-:

: PETRUCCI C:)' '-'..2-- ~
I f\i>- -(o f~g-
«!lRu~ (J)

TELA:~O.1~5 ~
":}IUr.

EXERCICIO

2012

238.412.838,43

51.041.221,65

37.943.132,84

7.520.327,79

7.520.327,79

5.577.761,02

5.522.123,80

55.637,22

245.063,99

245.063,99

3.628.597,21

3.616.483,23

3.616.483,23

CONTINUA ...

PF1=AJUDA

PF7=RECUA

PF2=DETALHA

PF8=AVANCA

PF3=SAI PF4=CONGERAREL PF5=BALANCETE

PF11=DIREITA PF12=RETORNA

r:~~:~)
~
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__ SlAFI2012-CONTABIL-DEMONSTRA-BALANSINT (BALANCO SINTETICO

POSICAO ATE: 03Mai2012 AS 00:29 USUARIO

ORGAO: 26417 - INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DA PARAIBA

MES DE REF.: ABRIL (ABERTO) ANO (ABERTO)

BALANCO: FINANCEIRO TP.ADM: 03 - AUTARQUIAS

DISPENDIOS

SUB-REPASSE CONCEDIDO NO EXERC.

TRANSFERENCIAS EXTRA-ORCAMENTARIAS

ORDEM DE TRANSFERENCIA CONCEDIDA

DEVOLUCAO DE TRANSFERENCIAS RECEBIDAS

TRANSFERENCIAS DIVERSAS CONCEDIDAS

DISPENDIOS EXTRA-ORCAMENTARIOS

VALORES EM CIRCULACAO

RECURSOS ESPECIAIS A RECEBER

CREDITOS TRIBUTARIOS

CREDITOS DIVERSOS A RECEBER

OUTROS CREDITOS

VALORES PENDENTES A CURTO PRAZO

VALORES DIFERIDOS

POR ORGAO) _

PETRUCCI ri' - 0</
•• • I ttl...(j

'f\~ 't3 -:Q.

TEL~fl.~~~
~t) r>

{:).;;t<?.:-t{U(\ )

EXERCICIO

2012

3.616.483,23

12.113,98

240,00

240,00

11.873,98

183.497.955,58

79.867.558,33

79.862.212,16

23,78

5.322,39

5.322,39

4.222.214,21

4.222.214,21

CONTINUA ...

PF1=AJUDA

PF7=RECUA

PF2=DETALHA

PF8=AVANCA

PF3=SAI PF4=CONGERAREL PF5=BALANCETE

PF11=DIREITA PF12=RETORNA
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__ S~AFI2012-CONTABIL-DEMONSTRA-BALANSINT (BALANCO SINTETICO

POSICAO ATE: 03Mai2012 AS 00:29 USUARIO

ORGAO: 26417 - INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DA PARAIBA

MES DE REF.: ABRIL (ABERTO) ANO (ABERTO)

BALANCO: FINANCEIRO TP.ADM: 03 - AUTARQUIAS

DISPENDIOS

DEPOSITOS

CONSIGNACOES

DEPOSITOS DE DIVERSAS ORIGENS

RECURSOS DO TESOURO NACIONAL

OBRIGACOES EM CIRCULACAO

FORNECEDORES

DE EXERCICIOS ANTERIORES

PESSOAL E ENCARGOS A PAGAR

RP'S NAO PROCESSADOS - INSCRICAO

VALORES EM TRANSITO

RECURSOS A LIBERAR POR TRANSFERENCIA

RECURSOS A LIBERAR PARA PAGAMENTO DE RP

OUTROS DEBITOS

POR ORGAO) _

PETRUCC I _}.C - a
~ yq ~

\ ~\$, r;g-
TELl\i~ll»-:S:.Ci)

"'. cf)
..:.~~:~ri\

EXERCICIO

2012

48.108,74

9.452,46

8.888,04

29.768,24

70.895.831,43

2.710.021,87

2.710.021,87

3.861,33

37.625.053,53

284,00

352.693,30

30.198.223,57

5.693,83

CONTINUA ...

PF1=AJUDA

PF7=RECUA

PF2=DETALHA

PF8=AVANCA

PF3=SAI PF4=CONGERAREL PF5=BALANCETE

PF11=DIREITA PF12=RETORNA
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POR ORGAO) QS

PETRUCCI<::Jç;~~'"~

(f\S. ?iJt;t
TEL~I\\.~ 8;

~.jl?-..}!u('\

(BALANCO SINTETICO

USUARIO

PARAIBA

•
SIAFI2012-CONTABIL-DEMONSTRA-BALANSINT

PO&ICAO ATE: 03Mai2012 AS 00:29

ORGAO: 26417 - INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DA

MES DE REF.: ABRIL (ABERTO) ANO (ABERTO)

BALANCO: FINANCEIRO TP.ADM: 03 - AUTARQUIAS

DISPENDIOS

OUTRAS OBRIGACOES

AJUSTES DE DIREITOS E OBRIGACOES

BAIXA DE DIREITOS

CREDITOS DIVERSOS A RECEBER

INCORPORACAO DE OBRIGACOES

RECURSOS DIVERSOS A LIBERAR

AJUSTES DE OBRIGACOES

AJUSTES FINANCEIROS A DEBITO

EXERCICIO

2012

0,00

28.464.242,87

0,00

0,00

26.816.467,29

26.816.467,29

1.647.775,58

1.647.775,58

PF1=AJUDA

PF7=RECUA

PF2=DETALHA

PF11=DIREITA

PF3=SAI PF4=CONGERAREL

PF12=RETORNA

PF5=BALANCETE
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CAl'iTULO 11
DO~ INSTrruTo~ mnERAI~ nE EDUC"çAo. C IENCI" E

Tl'CNOUXilA

!"t.'Ç;io [

Dy Crhsçüo dus IndUulca Frtlerab"

Art. Sol. r;C3m cfiados lH ~el:UinltS In",ilut(lS "'eUcrnis Je

Educação. Cielleta e Tecnlllogia:

I • h\ .•tilUl0 F..:LlO:r:l1 do A..:r..:. m..:.ti.mtl:' trallsfomu.;Jo J3

Esco13 TCcnicn Federal do Acre:

11 - lnst;lulu Federal de: Alagu.lS. mediantc integr.u:oiu dll
Centro Fakral ,11: F.du~a.,ão l"c:cnológi..:a de Alagoa"i e ,13 F."ç"I"
Agrolé,"ni~ Federal de Saluha;

10 - In .••titulo Fcdcf31 do Atn.11'ã. mediante 1f41Jl!'lfumuçâo da
F~eola Têcnic;,} f.:derô\1 do Amap.;:

IV ~ Ins1iluto Fedcr.sl tio Amazona.;. ll\ctlillnte inlcgu.;:iu "U
Centro Federal de Educ;)çào Tccnohigica do AJn,.1Z0rta."l c cla:'l Eu:oL1..•
Agrol..:cnieas Federais de Manall!' o: d~ SJu li;Jbriel da C.1ch••c-jra:

v • In.,;titutu Fc:«kral ela n~ja. mc:diaole lrand'urm:.t.;àu lIu

C..::nlfu F.;d...'1"a1de Educação T •.-cnoll)giO:;J da Rabi3~

V1 • Inlllimtl' F«k-ml naiano, muJiJnlC inlegr:uyàl) cL-s.ç £.•-
Ctllol'Ji AaJ"lllécnicit=! Fc:dc:rais de C"IU. de (juctn;unbi IAnlcllll'. Jmc:
T..::ixcira). de Santa Inês C de: Senhor 110 BnntiOl~

'-'11 • In'llilltlO Fedl!ral de: Brn.'iília. mc:díanh: Imn:ili\rm:l~ii.tl

da E~ola Tccnica fecJer:s1 d:l: Bf3S11ia;

VIII 4 Ins'ih.lto FedtrnJ do Crara. mediante illtepT.Il,;;io do
("CIlIrO Felkml &: EducaçAo Tecnológica do Ceal:í o: (t'\S "seu"l.';

:\gClllc:cnicas federais ele:. Cralo e d.: IgualU;

IX - Instiruto federal dI) E..•pirito Santo. Dlt.:dianlc: iUlcgri1,oo
do Cenlro Federal de F.dueação Te(:nolócica do Espirilo So1n!o •..• ela.s

Escolas Asrull.~nicas Federais lk: Alegre. de Cul:ltina e t!e Simta
Tere ••:.:

x • Jlls(ilu lo Fedeml de Goiás. lUê'd i:tn l~ ,ml1srorm~iio do
('colre\ F •..'t1:t'dl d~ EtJUC;lÇ:k1 T«nul,"g;cil de G(I;MS;

XI • Instituto Fcdcr.ll Goiano. mciJiotnlc inlq,'T3Ç':W (ltH Ccn-

lros Federnis clt Educ<1Ç.'\o Tecnológica dr: Rio \'erue e de Unl13.i. c da
E~olll Agrolécnica Feder:J1 de: Cere!!:;

:\.'11 • tn.Qrinllo Federal do M:U3nh:lI). mediante inrcgr.lÇ.io ,to}
CClllro federal de Educaç.-w Tecnológico co Maranh10 o:: dou< E'lcol.u
.\gro1écnicas federais de Codó, de São Luis e de São RainltUldo d:1s
~1:lngaheim~:

XIII - Ins1ítulo Federal de Minas Gern;s. OIWtonlC j"I •..•f(rnç.io
dos Cenlros Federais de Educação TecnológiC3 de: Ouru PI~IO e de
Aambm, e <1."Escola Agrotecnica FedemJ de SilO 10:\0 E,.:uIgc:lisla;

XIV. In'itilulO Fedtr:tl do Norte Jt: MinalI Gcrnis. lHedi3nte
inlegraçdo do Co:ntro Federal tk Educação T..:cnológicit .te l;Ulunri" c
t1J Es,ol" AgrolicnicóJ F~r,)1 d< Salinas;

XV - In!"iIUIO Federal do Slld~<;te de Min."l'Õ GCfJl!'. medi;mle

integração do Centro Federal de Educ:tção T~cnológiclt. de Ri!) Pomha
o: c:b Escola Agrolécniea Feder:!.l de H:trb~cefU:

XVI. 'Il:\tuuto Fed~fi]1 do Sul de ~.'ina 'l Gerou",. nlC'lh:mlo:

inlegnlç:io da!l Es.cola!!: AgJ"otécnica.s f"'cdC1ai.~ ,Ie l11Cllnlid.'lIles. I,k
Machado e de MU:fambinhi.}:

XVII - In~tituto Falcr.lJ do Tri;in~ulo Mineiro. lII••.•diantc in •
ICgr:'lç30 do Centro Federal de Educação Tt:cnológica de IJbcr.lb.-s •.' .1;1

Escola AgrolicniCóJ FecJeraJ de UberlãJJd.ia:

XVIII _ In<;lituto Feder.1I ~Ic M:Jtu Gru ••••o. m~li;'nlo.; in!e-
gf'3~.'o do'! Centro~ Fcckrai'l: Llc Educação Tc..:nológic:) do: 1I.1.,tl.1010<;.

so e de Clliabõi• .; da ~eola Agrot~cnje:t Fed~r.ll de C.ic~rcs:

XiX - InstitUIU Ft:der.d ltr: Malll (jwssu li" Sul. mClli:iRte
iut.:gr.tlj5t, da E.scola T.:cniea F~lk'"T31 d.: Mato Gro ••:-;o (to Sul ..-: 113

E<õcola "~rotecllic.a Fcder;)1 de Nuya And",dina:

•

TABELA DE PRECOS DE'JORNAISAVULSOS.:

P;ll.lillIIS
OIKlrlro DCII1B1ls

Fod8ral E ••tado&

dcOo1.~28 R$ 0.30 R' ",80

ue- 32 a 76 R$ O.~O R' 2.00

cio ao.i\ 156 R$ 1.10 R$ 2.60

elo!"160 h 250 R$ 1.50 R$ 3.00

d~ 254 ;] soa R$ 3.00 ,U 4,50

• Aroln ••• d •••soo 1)jIo.OI"'''1iI "" prooço d& rab"l •• "'''' •• ovee.<J.nl. d.
p.ily'nrau ,nultlpUc.;uJo per RS 0.01U7
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. XXI - ln'ilihllO Feder:d da. Paraiha., medjanh~ in'e!~ do

(~rm Federat Ck: F...•.hlc:Jção TecnnWlg.C3 da Pamih •• c da E.'Kllla
Agrnrúnlcll rcckrnl de SOIl.'t3:

x X 111 - Ill'illluto F~lJer.t1 tlu St"tt.iu rcm:tmhUi,;;InO. f1lct'i.mh:
:ran"Itlrlll.ll;:ill tio Cenlru Federal de Fduc<lçào TCl:nulógica de ré'-
lrvllll.l:

xx - III'Õtltutu FcJer;11 do rlarâ. mcdialll~ inlcgração do Ccn.
tr,o FeJcral \le F.d\)Cat;3o Tecnológica do I'ar.i c tb., F.scolas Agro-
I~cni.:a~ FCI'Cr.:ll" de C:l"t.:mhal I." Je l\.1arah:i:

", XXII -lnslinuo.Fl'dcCJI de. PL'rn~m.bueo. rncdi.1nrc illlcgração
lI,1 lLlIlrtl Fedc:ral de Educação lccllologlca de P('lnambueo e das
~~I.'~lJ.••,; .'\gfCHC(nica<; Ft'(krJis de Oancíros, dI." Belo Jardim e de
\ll.'rw de ~anrLl .\J1Iào;

c) cur.sos de bat.:harclaek. c cngenh"ria, v.s;mdo ;1 furTlla.;;iu

Jc prolissionalS para os difcreulCoc; seror;:. da economia c art''''; do
cllnhecim~nLO;

a) cursos supcriores de fccoolngia \'i<>andn à lormaçilll dt'
profr'S'iitlnili'f para o;,; diferenles. setores (b ecotlomi.1.;

N" 253, terça,leir., 30 de dezembro de 2008

bl CurSOi de Jie,;~neiatura. bem c<-lmo pro~ram"s e!ijll:clais de
formal;:ltl pedag(igica. Cllnl VL1lasna fllrlllaçàu de prol~'ss(m:s {lJ.rJ ;t

I:Jucaç;1u básicn. ~mbr~mlkl na!: árc<l~dc ci~nciai .::1I13lcmâlicll. r.: para
ü cducaç~o proJission31:

1\' - uesenvolver Jli\"id:1de~ de cxten_••.:io Jc a-:orlftl cp", o••
principIO!; e tin3Iid:~des cb educação plOfissiunal e tccnt:oltigica. <:111
:lTIicnlaçào com O mundo c!'1 trohalho c 0'\ ..:;cgm.::nln.• snCI;II~, c (nO)
Jn(asc: l1a prndUC;ão. descnvulvimento C difIL.;;jO Ile t:unl.ccimcntu",
cU:llfificos c recnoló!!icos:

11 - 1l1lnislrJr c.:ur;os de fonn;u;iio inicial c (;olllinu;lda de:
uah:llbadorcs. objcli\'ando õl capólcitRÇ!O. o apcrfeiç'oaUlt:nlo, a es.
p«i:lft"Lõl~;lo c a alunliL.1çi'in 1Ic proli!is;onai.'l. em LndllS Ui nh'~j.;de
c.'it.:ularidad<:. 11;1 •• :ircas tla educação rmtissional e fccnnlt;git:a:

111 - realizar l'e'j'1uí~<lS aplicadas. cstimul •.•ntin t. Jt'!'cuvol.
\imcnro de ~Iu~j)cs l~cnica:ll ..: rcello/tigic:l'l. c<;Cl:lldt:I);I,) ':':11:0( oc-
nclicltlç li etlmuntcbde:

v - c.;fimular e JpOi,1r rroces~o~ cduc.Jtj\"t).'f 11":= kvcm :\
,ger:l~30 de trabnlllo e renda e :\ cm3ndp<1çio do l'id:.ul:\,} nn pers-
JlC(IJ\';) do Je~cnvuh'itnentu s(lcioeconúmicu Inca) e reg:inn;ll; e

VI - minilôlrar em ní\.d de c=ducaç:io .•uperior:

. .. ~ 1
11

;\ t.Jni.d~dc cI~ ~nsiJlo qut'. ~omptlc a eSlrulurll Ilrg-a-
0J1.•tcwo::l1 t1c= m'õtnulc;ao Iran .•Junnada uu uJlcl!rJlb ('lJI JIl..;liluln Fe-
dcr~1 PilSS:lde fOlm3 ;)lHómoilicil. illdepcndenternenLe dê' qUillqucr fM-
m311lIatk'. 3 cllndll;:io (k campu~ dõl nOVll inslifniçju

X.'X..'\VIll • In:-tilUfU Fedcr:d dn Tut:anrios. mclli;mlc inlc-
gr.JÇ"jo tb. F(;col:1 T~cnjc::l F~tler3llte (1::1lma'i e li;] F."';(II;e "l!r':11~cniC3
Fcdcr~1 do.: Ar:I!,PJutins. ~

~ J"' A rehll,::io de F..••".ul.a •• Ttcnic.a'( VlIlculaci1'Ç a Un'\.er-
<;jlbcles Ft"dcl'ai<; que pa.':;O;llm a inte:grar o.:; In"liluIO..; FelferJi.; t:ono;la
do AJlexo 11 de"tJ Lei.

XX...X\'1 • In\lilUltl Federal de S;ju Pau/tI, mcdiaote Iran..;-
rlHlIlaç.'(l dtl Ccnlro Feder;)1 dI: Educação Tct:nolc>gic3 de São 1)~ul(l:

x..,XVIl - I1t-;:ciruroF,,'def:ll de SergiP'-". lIledi:tllr~ integração
,lo ('~~tr~ Ft't1cr.l1 de F.ducac;Jo Tt:Cnul~i~lc", dê' Scrgifll: .: ILt F."cola
.-\gmh:cm~lFcder:ll lle S;io Crislúvào: e

XXXIII. Instltutu F~ieml de Rur.lim~. 11\~lhalll~ lr.lnst'í.lr_
m:l.çno do Ccnlm Fcderal de f:.dUC;lÇào Tc:<:nollit;,e.l de: Romim.1:

. XXX1V. InstItuiu f(:lkeall1c SaDia Calrmn:!. lJl~t!laufc: lr.tn:>-

:~;:;:.~:ç:1oúo Centro Fede~1 de E4Iuc:\ç:\o Tecnológica de S:UIl:l C;lo

~ l<l As 1(l(:alidatlC:!It'nóc scr;!1I Cllnstituidas as n:ilnria." do:'!
Inslitulos t:eder;üs Cllll'iL1m do Ancxo I dc"l.;} l.el,
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. XXXV. Ins~Í1ulu h.deraI Catarinc:n"ic. rncdi.!nt< inle:!U"a~'jn
lW Escolas A}:lOh~COlC.H t:t:'der.us de ConcórdIa. d~ RIO do Sul (' de
Snmhrill:

l,S,V /677-7fJ-IJ
2
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XXVII - III-;:tllulo Fctkul Fluminense. medianlc lransfor-
lll:lçà() d,) Cenho Fcder:t./ de EducólÇfio Tecllolõgic<I de Campos:

À"Xvm - Jn .•rínarn FederJI dl) Rio (irJndL" do Norle mc-
te lr:IIl";(onn:h;ào d(\ CcntlU Federal de EetUC3Ç:\U Tc.:llolól!i~n do
(jr.uu!c dei Nurtc:

. xx.rV - Institulo "'ederal dn Piaui. mediante Imnsformólç~u
tlíl L L'nlrn h:dcral de Educ:.lçào Tccntlll)gic:) do Piauí:

XXV - JuslitulO Federal do P;1rJn.i, mcdi3nlc Ir:'l.llsfomução
1..1.1 ESUlla Técnica tia Univcrsidndc Federal do l'or80.;:

XXVJ - Jn~1iluto Feder:tl Jo Rill de Janciw, mediante lr-dns-
f"fJlI<l,'àll d~\ Cc:ntw Federal de EduL'ôl.,:illl Tecnu!ti!,!il...:t de Química de
~ihípllli ••;

. X-XIX - InslitUJ(l F::dc:ral du Rú, Grande du SuJ, met.!ianh:
lI~tc;;raçà41 dl\ ~'Cnlw. F,c,l~ral de EcJucíJJ,:Zio Tcc.:nt,l(ígica de Benln
(~Iln~ah~s. d~l Ese(\la rc:cOJ(;a Fedcral de C.aotlas c tI •.• Escula Agw-
ICL'llIca h~llt:ral de SCrl;1n;

xxx - Inslilulo Feder.J1 F:uroupllhJ. mcdianle inlegração do
Ct"nllo Federal d~ Edu("Jçâo Tccnológica d~ Sio Vicenlc do Sul e til
I..::',,,'ola AgmlecnicOl Fed(,I~1 de Ales,elc:

. XXXI ~ IlIst'nJlu Ft:Jcr31 Sul-rio.grall(k:n~c. mcdialHc trnfl{~
tonu;l';.io do c':l1Irtl Fed~ral d..: EdIlC:lç:io Tl:cnológica d-: l'c1ot3~:

x..\:XII - Inshtutn Fl'deral lk: Rondúnia. m"'d;anl,,. infcgraçàn
el.1 f.SI:IlI,1 Técnica Federal de: Rondilnia t'. da E.swhl Agwl~cnka
Fed-:ral d.: L't,lur.uh, du Oeste:

~ -111 A" F.o;col;1'i TcEcnica'l \'inculJd3s .i" U",\'cr~id:1d~s Fc-
~aaí.'ói não l1l(;ndonada.i 0ó'1cllmpcl"içâo dt,s InsfllufOS Fcdcrni .•, mn-
lomlc n:13ção constantc do Anl.:xo llJ desta Lei. podcmo. mediantc
aprtl\'''çàll dn Conselho Supcrit\r <1(:sua resJ'é'cliva uni"cNidauc: lê:-
dernl. propor 30 Mini~ltrio d.'l Educaçao a ades30 ;10 Ill'ililulo retkr:d
que cSlcja cunslítllício tt:.I mc.~m:l b3S(: ICrrl[orbl.

~ 511A rdaliJo elos t'ampJ que intclZr •.•rJo cada um do" 11)';-
IlfulOS r-cdcmi'i cria.do'l MS lermos de'iln lei~sel';) eslnbelecid3 e:m alo
do Mini~tro de E'\udo lb Edix:l~jo

SC'Ç"àf) I'
I>D!I loinalidDtlc:f e Características dos In~rituros Federab

,.\n, 6.1 Os InstitulUs Feder.lis tem pur fuulilladcs e canl";-
leriçtic3s:

eJl cursos dt: pdç-gr:1duaç.io lalo sensu dt: a.pcrfciçt\JJl1elllo c
I:specializat;ào. vis':lI1ou à ft1rmaçi1n d~ e:~1lc:Cj3Ij)"t::ls nas dil~rcnfcs
arca ..:;do t:lJuhccimClllo: c

cl cur~o •• Ik; pÚ"~b'Taduação .'ltric:ln !Çu"u tk mestrado t: tlulI-
lorado, que cOnlribuJm p<1ra pTOnlOver () esubcler.:imenlCl de hase'''
.;())jtlas em L'dueaçAo, cicllcia e recuologia, com \'iS'3~ 110 PNCCSSO d~
g~r:ll,;.ill ~ in(l\'uç.à.l lecnologiCJ1.

A fi, RIl No desen\"ol\limelllo da 'ma nc;i\o acldêmll.a. o In,,-
htuttl Federal. c:.m eada exerciciu. dever.! C"3r.mtir n minimu de S()~~

(..:inqucn!:l por cento) de m:1.'t: V3g::l!'l par... ~ :no:n.der ~O!i Ilhjclivo •• d..:-
linidos no inciso I do Upul do ar!. 71ld~sla Lei. c ~l minill111 de :O'~.;.
(vicre ptlr l:Cnflll de sua~ vagas parJ oJlender "'41prc ..•.ish. 1);1alinr':l b
do inciro \'1 do C.:JflU!110 c;I.:.I(1o:lrt. 711

~ llll As prcsidCncias do Colcgio de niril::ocn1cS c do (\"llbdhll

Supcorinr .•emn c;•.•~rcid<\.'ip.:lo R~ilnr do ln,lituto FedemJ.

Art, lO, A .admini~tmçtio tio •• III'ilitUIO'i h:derai ••.Ieln CllIllU

órgãos superiores O Colégio de Dirigenlfs c o Consdho SUI'erior.

~ :'11 O Colégro dl: Diri~e:nlcs, d~ car:ilef con'iultinl, ser.i
n.mposril pdu Reitor, pehls Prlt-R.:itures e pelu Oiretor.{.kral tk ~."d.l
Um do:.; campi quc integr •.•m ti Inslituto F..:Jeral.

Seção IV
D~ Estrulura O~anil.llldonlll dM In,,'illltml Ftderai'l:

~ IIlIO ~umflrimcnlo dos pcn:cntnais rt:tcritlos nll cllflol d..:-
vt:r:i oh ••crV3r U concello de 3Iuno::qu,v3Jentc:, cl>nfonne rc ,:ulamcn-
1.1Çàoa s~r cxpcdui3 pelu Mioislénn til Educaci\n.

~ lu N3!1 regiõcs em que 3.'1:demauw!l' .'lOá1i'l pela lormaJ,:3tl
L'm nivel -.;upcrior juslilicarent. o Cúnselho Superior do InS/llulll Fe:.
Ikral pvdcr.i. WID anuencu do Ministéric.\ da Educac;ãu. aU:l.lrt7.ar (l

.1;I1.;ICd.'l ofert.a desse nível dc cnsino, s(:'m prcJui20 do índicc ck:lil1ldll
no (,"pul dcsle i\rli~o. pnm ótlcnder 000; objeli\'oç d..:fmidtl'i Io(l illci ••tl
J tiCl t'apul do ;ut. 711 lIes13 Ll.'"i.

Ar!. 90a Cada hnlitulo Federal c organi.li.ldo em '.'Strulura
luuJlkampi, ct\m pwposla (Irl(dlllentária anual jd~nlifk:tda r.mt t:ada
C3IUPUS c a rcilori3. exceto no que diz rc,pei(n .1 pt-'"l"U.:lI. ,.II.::.Irp'O~
~oci;)i, e beneficios 3O~ servidore~.

~ Ju O ü1nsclho Superior. de cnr.il..::r con'llllrí\'., c dchhc-
rali\'u .•• erí ctllnf'O~lo por represcllt.1nte<; do!> docenle$:. do .••C!o1111L1ntcs,

Jos sCr\'itlores kcoico-:lclminislrnlivus. dos cb'TesStls (b iIlSliIUlçà~l.JA
..••'Cic(L"W.lccivil. do Mjni~t~rio da Educa.,:ilH I: (In l'ulégin de Di-
rigcn!es du In'l"tilulo Fetler.al, ,,".;cgutalltlu""Sc a rc:pre"icllf;,.,:;iu I';vitáflil
dos sebrrllenfO'i que compõcm .1 c('Imunidade a~adcmica.

11 - desellvt1h.cr :1 educ:u,;:1u pruli..;~ioll:d t: tCl.'nulól!ica C~JlllO
processo ~l1ucnljvo.: 100~tlgali\o de ccrnçiio ~ a.:i1f\t.lÇ.'\l:) de snlw;iks
I~Cnle3..~c l,,::cllolõg1~3'li<; dL'n1Jnd"l.Q .(;oci.1i .••c pc.:uli:arill3dc,:; r~gion3jS':

t - llt~rtar cducaç30 proJissional C ICCllolól!lca. cm liJdos OI;

selL.; ni\-eis e ml,d;tJflJ~des, 1i.'lluJndu .: quaHtic:andu cicla4.1dlls C(lm "is-
ta.; Ilü .lluaÇ:'io profiSSIonal nos di\'ersoJ s~lores da e~onomii\, com ên-

t3 .•.:: 1\0 d-:~..::t1"ul"im..::nh} sociu..::conômieo ItlC31. r-:giulI31 ..: nacional:

111 - promover a mlcgrüçãu e J \"crtl~.l1i7..1ÇjO tb eJu-:3';:'io
b:l'lica ij cdul.'lIçào profi~sJ()n;'\1 ~ cdUC3Ç;ÚI superior, 0Iimi.t..1fl(11l :I

infra-cc;lfluUl:l tisica. os qu.1dro" do: J'l"sso<ll l: O!l rccursos de g:cst:lo:

IV - orl~llIar sua o(~rtil lormatlul em beneficio d.1 C(ln..

snlid:l.çJn \: ~mta'cóll1-:n11) do." J1Tõlnjos pruduli\'IK :inci:li •• C I.'ulturi:lis

locais, idenulkados com base no mapeamt'.nfo das pOfencialidades de
lle~cnvtllvimentu "(lCill~uo~imil:l' <: t:ultur<tl ou âmbitn ele: :Jtuac,:ãu du
III'ililul(l Fedeml;

\'111 - re;'lliL,;u.(' I:!>limul:u 3 pesquisa .lplll:,lda, i1 produçJo
":lIhural. o cntpr,:,,'nd.:th.lrismo. \) t:uopl.íati\'lm1tl C I) dcst.:n\'ulvimcmo
cientifico c: l(cnológico;

\' - conslífUlr-sc CIIICCnlro de excelênci;t na oferra tio cn~illo
de Ciência..;. em },tcral. e de cicnelas .aplíc;uw. c:m p;lrticul •.•r. e .•-
Il00Ulil.ndo O descn\"ol\.imenlo de espirito crÍlico. \t\ll<\do oi in\"l~s"
fig3Ç.:iO clUfliriC:l:

\'TI - dc."c.nn,lvcr pmgr.t11lil!i de ~'h:ns:itl l.' elc di"llg:Jç:in
cieclitica c tccJlológit'a;

VI - IIIlJllflear.s(' como cenlm de rclerenci;'J no J(loio.1 ofert.J
til) cnsin(l 111:;cicncia.s na." m~tinnçiks f\úhlic3.."ide cn~inll. ("cr~!.'endn
..::apacir:u;;lo técnica c aruali7ação pcdag0i!ica ao" docentes d.'s rc(ks
publicas de cnsinn;I' .'f{(;[ LUIZ :\L[NU\R GUCRR.\

C,.)ordella(k>r~Gt-r::l1 de
Puhlrc.Jç.if) e DivulgJ.ç50

/)1,\llIO OFICIAL OA UNIÃO

SEÇÃO 1

\LL\ -\NIJI~~MIK.\NIJA MACHADO
Cnnrdcn,)(I'''a (fe Editelr •..•(':,lO (.

l)í\'tJlf~"'I:.il' l]r-rrônir.<1 fk, •• Jt"Jrn',)is ();ici71j"

rERNAH[X) TOL[NTINO DE SOuSA VIEIR.-\
Uil('IOI-( ;l'raJ d.1 Impr('f\'i:,1 N.1C10n,)1

DIL\\.-'- VANA ROIJSSHF
,\\lni-:lr,l dt': bl,ldl) Chué da C.10;,1 Civil

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

IMPRENSA NACIONAL

rr...:r:-"ICr:. /\1 vrs GUn~R.-\
SI.".rf:I.~rid [."l:;'(."tlliv"l dei C<t~a CiVil

LUIZ IN.,\CIO LUL,\ Di\ SILVA
Prt:'~idt'l1lt" tia Re~ública

rR ..\NClSCO f1\5 C/I, \G:\S PfRflR,\
CuordCI1"df.lr dt:' PWdUÇj(1

IX • proml}\'er ;'I ph\duç:\o. (l t!csem.ul\ imcnto e ;l Imns-

fcrcllcia de ICCIlOlogi3.; (;I)ciais. not3d:uDl.'nte :1'<;\.ohada.oç .3 prcscr-
,.açãu uu rncü. am";cnlc.

~ 4"' O L'St;uUIO do 'nshnUll F~d.::r;)l dí:iflOr:i sobr.. .1 ~ •••

ttuturaçàtl. as cOll1pelcneias e as norOl.lS de (unCl(1I),1mCnlO dll Ctl-
!.:gin de: Dirigenles e ti" Cunselhu Superior.

'\ lI1\pn'nll;.1. N.lcinllo"ll n,'iH pn"''1ui rrprf'li,("nt.ul'f'"'õ .lutoriz.1rlno:
pM.1 .1 l.uml'"rd~liL<l<:'\1I «I •.• ,l~\'ln.1'ur"<t;; intrrK'tal to ••1•• rronir.l.iÇ

Sec:ão 111
DOli ObjclivOli do! Inllitalo. Fedu:lk

Art. I J. O"í In~liIUIClSFct1en,is leTilo como órc:lo cxcculi\'o a
r..:ilnria. Clll1lrt1:.;ra I,,)r I (11m) Reilor c 5 (cll1co) Pró:Rdftlrc,:;

I,ll,....,-:.\V.,\ ••,-.il\.pll\ .1" ')~I••..id"I'Í.;1j:in.g'Jv.l.Jf
':IC, (111,\dr.-, 'l, I/\ft> 1'.011.CEP 70(110-.1(,0, Br,"l..-ili,) .. Df

Cr H'I: 1)., Il)(tl,~ ~...llOO1--l)tJ
Fc.Il,~: ôf:n() 7~~:;f,7~7

Ali. 7':" Observíld.1.s " •• flllididadcs e cillÕlch:ristIC.1S ddinid.1i
no ano (í0 dc.;tn lei. ,:in nhJcnvn .• dll" InSllnlltlS F>..'lkr:li .•:

J - miniSlrar "t1\1Ca~~illpwJj ••.;illu;lI u:cnit:a de nj\.d rnc:.ctiu,
pr ioril.1rhrncnte na (orm;) de l.:UrS05 inh:gr;l(jos. p:lf3 I'S cooduinlê's do
..::nsino ntnd:mtenL ••1 c par •.•o ptihlicu da L"lh1l:açào dl.' jo\".n ..:;L' ,H!UltU';:

~ 1J: Poderàt> s(r Ilomeados fJró-ReJlor~ t\< sClvidOl\.S I)I...U.

[MnlC'.' lic cargu defivo da cilrr~ird doc<:nte uu de earg:u elc:ivCI dc
ni\'c1 supcriClr tb CarTeira d01 técnico-aJmini'\tr:uivo.'f do f>J.IIlO de
Carreira dos CJrgos Té<:lIico-Adminislr:ltivllS ~m Educ:lÇ':\o, (ksdc
que pllssu:un u mínimu de: 5 (cincl') .antlS de de:tinl exerl"icill O;"m
m.,tlfll •••.Jo ft'd..::rnl dc cduc:I";1o proti.o;"úOJl:l1 e t":l.'lltllógica.
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Paf:il!r.JfL' uniw. O:; l"Icns c JffI:it(I~ dLI In!,ri1l1tCl feder.J1 smo

ulilizat.lOf ou- .:lplieadt.H, ;:,du';l\"aJTh:nl~. P3rJ ;l 'lln.;ccuC'à~l de :\~U:t

ubjcti"os:, .'do pod..::nJl1 :,..:r :J.h~I1ó1("'H: :1 n:lO ser no-; ••..l"lhl ~ comn"lh:~

pctDUliJ(lS em ki.

IV • por iU••'lllp ',lrJ\'(le •• !.Iut: rcsuJ4:rn dc .;cn'it;lw pur dc
fcali'L:u.Jo •

11 • pch\~ bens ~ t.hrcl1{l:' que vier ~, adqUIrir;

.-\rl. 17. O I'.l!nnt~inio de c:idJ um dlH 11.)\.0"- lnsllluto.; Fe~
dCf.:II~ ,::r.i (;\ln<;tuuitl~,.

I - pclo .• hCII" c Jircilos t..(UCl:1'lnl'lkm 1..'p;llrimôniu de (.ada
URl:1 da ..• iru;tiruic;l1c:s •.•U~ l' inlcgr..un.. (lS l{UJi:-. fil:~m JUlllmalil-:lmcflle

It-.J.l\'if.:ridos. sem r.:,>cl'\"-\ •• I;U ~ondil;Õ('i. ao n\1\ o cnle:

Diário Oficial da União - Seção '(

~ Iv ToJo" l", .;.:n'id""T~" c (nncioll.irius "Cr:'\l\ m:\1llitlo" em
l'U:J. 111l;l~~1 alu:lL l:'(C:Cln :J.llue!e5 ~lk: t,'rem dcsign;tJus reLi ;JlJ.

minislr:lÇ;\o :iupelitlr t!t: (,.:h.1J 1/I,IIIulo Feder:ll 11.1(a IIIlegr:l1 ' II l.Juadm

de JIC:".ÇO.:lJ d1 R.:ilona

~ ~ .• A 1I1Ud.!IIÇõl I.k IOHlÇ '50 t.l~ ~eJ\'ujorcs crme Jlf~r~nt~s

cõlmpi d..: tUlI m~"im t1 hl~II{U1t1 1-\;.,kral d,;\'a:i .,h~.:::('::1.f ,1 índilUln da
rCU1oçJo. nos 'crmo~ do ,trI. 3'1 d~ Lei DOI X.J I:. ti;: II J" Il"Zl.'mhro
<lo 1990.

Art. 16. Fie;,(11l t"l:'Ji<õtrlhuidu\ p:J.r,J l'" 1r.\lirulm F~lh:f:JjS Cri:!-

tJ,)'f n.'~ t.;rmos Ik~t.'1 L.::i 1.1tl,,~ Il'i carVIH .: flln •••.\..:.'i. 1l(llrólll"S I.:.

\';,gos. pcrtem:ente.; ólas qt1.1dro:> de pessoal da,; n:;:pcCII\'as 1U'i1l~

luiçüe •• 11uc tlo; mlcgrJ.Ol

.\rt. I::'. O ..•Rt:illlrc~ scr.il' m1ntc:ulll'" pc:Ju rrc-.:idc:utc tia

RL'públk:l. p.lnl nund.1t(l de 4 iqlUl.fO} anos, pcmlitid,a UDlJ C(;'OI}.

•.tU.;:ill. ~~Ill'';; pmcc ••••n íft coml.llJ ;'1cllmunida(j~ (S\:ol~ do rC:o\flecti""tl
II1..;Útllltl Fcd..:rJI. alribuindt>- .••c ti r~su 11e: I/~ (um lefl;") pJr.J :1 nlJ-

1Ilf~Sl3Çjo d.o Cflrpo doc:ctH~. de lI] (um terço) ~ra .1 m:mifcli:laçJo

d(ls ,,'l\illmc..; h~cnico-:ultr.ini~lmli\'(l.• c de I.J (um 1~IÇO) p:lm a
1l1:11lifC:"iI:l,'àu ,lu corro dIS('clIllI::.

I - posmir o litulll de doalOr, ou

i I" 1'(lclcr.in c;mdidoll.JI-se al' cargtl U.: Rci((lf llS ~lllÇCnh,:s

j'l'nCjH:cnlc" ;lO ()u'JJrn de l-cJsn:Joi .Ali,'o Pcrm."lcnlc de qualquer dM

campl qll~ illh:~r.lm 11JmlilUIOF~lkr."J. d~sd~ que pt)')suam o mi"imlt
,h: ,<: (ciw.:,') :Jlll'S lll: CICtiV\l excrcicio em i"~liIU I\';1ll frocr.d dc
l',lllC;I';~O fHdfi("ioruJ c ICCl1lJlóg;C:1 c tlUC :uen«bm :lo pclo mcno ••. um

dll-; :'~:;IlIflI~S rt'quj ••llo~:

.~~•. () mandatn d~ R..::itur "::~linguc.J': pd(l d~ctlno do I'õ.l'lll

••tI. ;\I\le", ,1< .•~c I'ra,7.0. poda õ\po'o:::nbdoria. \'\Jhlllciria ou comrul.;óna.

rd;l rJ::lllmci:! ~ pda lksriruif;.ào ou ,'xânci;s do CilI'}:O .

:-;" 253. lerçn-feim. 30 de dezembro de 2008

, .1'" Os l'nl-RJ:irorcs: s.io nOntc:1doi pdo Reitor do InflituJo
n.'!> l.:'fmos JóI le~isl::l.l.:~io aplie.hcl ~ nome-.IO;;'\o J~ C.ug01 de

~ .'!•• .\ n:IlOrla. l:lIOlU ilrg;h,' d~ admini ••traçãn L:~ntr.d. podc:d
::ice iU5lalacb ~m tspa((l Ii<;ico diilinto dI:: qUDlquer dos caml'i que

ml~_~r.lfn 11 lR,tillUn F~lJet:l1. d,,:sdc que flI"C\'i:un ~m s..:u t:.'óWtuln ..:

Jprundl' relll :\Iilll"lérlo J:l EdlU::Jt;i'io.

11 - csL.,r pt., ••iciol';'lCO n:l'i Cl:l!i'ie.<;' OIV ou OV ili C.meir3 dt)
;\J,I~iSlàjo tJl> EmiJ}o Uâsico, Tccluco e Tecnológico, ou lU c.:1J.Ssc L1e

I'n'I\: .•"ur A~"lo(iMtH ro C:lrrdr:l do M3gislóiu Supcrinr,

.\I1. lJ. Os campi ;;er,jo djrjgídll~ por Dircl(lf~s.(jet;Jis. no-
::h:;::tt!IJ" 11o.:lú ko.:llor I'am mandato de 4 (quatw.1 aUl!S. pcnnitida UQla

rÜ."Jldudl'. arx;..: pmceho de con:.-ulln. :i cOnluniÓ;.ldC' do respct:li'''o

c.Hnpu:" ~lrjhuinJll.sc ti pe~n de 1/3 (wn lcrçlll p.lra ;J nuniJe:.I.u;<1v
d••' ':~ lrpO JUCI.'1lfc. de 11) 111m Inço) par.J a In:tuifen:lç;\o do<: ~cr~
\ iJt1re~ Ic:çnic(l<o,IOlllinislr;]li\"os e de 1/3 fum terço) para a m;lni-

f~.•1;1':';:lll d(1 ~l'Il'U dú>c ••.•nte.

~ 1>1['(~krJlI l:aDtJidiJlat~:;:eJll cargu de Dirt:tor.Ger.t1 dl!
•..:tmpu.\ os sLC\'iJurl" oeupOlnr..:!I d.: cargu .:fclivo da carreiru JoccnlC
1'11 de •...argt"l .:fCliv(I de ni\"d 'iupcrior dôl C.:lrreir;l dos: léellico.ad~

muUslrJ1i\'lIS \lu PJanu de Carreira dus CUgllS TccniClI-t\dministr.!~
Ü\'tH 1..111 ELlul';)~:hl. tlNk: qu~ fllls!õuam n millimo de 5 (cinco) :mo~
lh: cfcU\ o cHreici" cm Im:líluiç;io reder:::tl de educ:Jção proliS!lÔitlnal .:

:!:t.:uu: •.igiea ~ ttUl; se cnquaJr~m t:'1Tl p<.:ln menus un13 d:.LS ~::£uintcs
.••• tU .1 ••.•üc":

I - rrcendla U~ rc(,"i.çjlu~ t:~igido.; Il-'\r:'l3 1.':u1l1idMUr:l :m

e;lr)!H J~ Ko:itor do IMlillUo retlcr31:

11 - pu ••.•llir o milllnw lk 2 {doisl 3nos dt c~crdfo.:lu em catg:o

.-:ou J\:nção de: gcsl;io TTa iU<:tlluiç:\", (\11

nl - fer concluído. com :l(lH'l\'CiI3mentu, curS(I de (om13çào

fI:ll:l.n c.'l~f(..ictn d.: eargn nu funçàtl de gc:.;L.'\o em iO'ililuiçiks lb
.ullllini,t(;l~':111 publi(;J.

~ ~~ (J ~tilli .•1iriu da Eilue3ç;Jn cx.pc.lir,j nurm.!s: eltmplc:-
llIcnl.uco; Jlspuudo ~obrc o rcconhecimenfo. :t valid,1ç30 c 3 O(Crt3
:~J!ul:u t1(l~ l..ur'1O •• tk qUi; (I"J,\..l O inciso 111do ~ 1.1 d~~le J.r1i:;o.

cAriTULO 111
IJlSPOSI(,.'ÕES GER.'.JS fi TR.\NSnÓRJ.\.S

.\.rI. I~, O [)ir;:ll1r~Gr:ral ck' Lnsriruil.;:io tr.uJs'lornudJ ou in-
l..:~-r' 'JIl InsfinUH Fe.k:ral nIllU'::>ltill paIa Ú L:."U,:!'O dL: R.cifdr d:J. nlW.:l

o:\(rct:r;i es.;c .:.:.rgo até () fm:1I Ue seu nund3ll1 en1 Cur<:o t:
t..n', f prn tcmpnre. com .a illeurnbêociu tJe promo\"t:r, no pr.Jzo
n::i'l:II •••• li.: l:'ill (cenlll ~ nitcnlõll l.ha.". a dahmw;5.n c .:nc:lmlnhôl~

l'\~lItO ao :\lillí"lbi" l.1,) rllllc.:l('.lo d., J'rOf'u<:la de t"l.:ltuto c de p1311t,)

d •.' J:-st:1\\'oh"imcnlo ino;liftll::ioualllo In~1ituln Federal, ;T!lÔ!liCLouradJ,.a

1'~lrti~ipa..:!:.n ,LI l"lIIU1niLlade ;ll:::uf':lIIic:a na ..::,m"lnuiàn <10< ;di.Tid'IS
111':lrurr..:ntoo;.

~ I ~ U •• nir(lnrt:!lÔ.(j~r:Ji •• d.:s~ ino;filuiçl'k-õ Ir.H1s(ornuJa •• cm

"':.Impu •• d:: Illçlirulo Ft:d~ral cxefC'cr!o, .:lfé o tin3J de seu ouut.U'o C' C:ID

.:ari ••.:r 1'''' h.:OlJ"'If.:. 11 L:.oIr,gn dL: Dir'::lllC-G..:raJ do rc:£flI=l:li,'O camru ••...

~ 2.• ':>Jo •• clImpi tm J'11Xes'!iO de iOlplólnL'\Çõio, O'!i C:1rgos d~
Di~:::h".c;.':C'".JI ..:..:roi,)rru\'i,lu" em .:.Icdtcr PfO kmpurt:. {"-If nVnleaçãn ••lu
It::llur du In .•l1rul •.' Fede131. :!lC: l4uc Ç1.1:t. possivd idcnlific:"r cac.ilid"los

'111~;llt..'ndul) "1"1.••,cqui:'iII(}~ pre\'isto", nl) ~ IQ.dtl;)li. I ~ desta Lei.

~ ;.:. O 1J1Ielof.G~r.l1 noJmeaoli,) para ú C:l.l'gll doe Reitor Pro-
Tl'IIlJlort' .In lnsliruhl FClk'C'".I1. ou de Duetur-Ger.:sJ Prl}- Tcmpure ~.
1':-:lU lrU", njo l'oJ~r.'i ':;lndidJLar-~c a um 110\'0m~llda[u. tJ.::c:dc que jj
-;1: ':IICC'II!rt: Ih) t:'C,cieil) do "icgulltJo miull1:J.lo. em 11115Crdncia .:l!1

lllllitc ll1:hirnn de: im'c~1idur:l permiti,LI. que s;iu l.l~.~ (Jt,i~J ln:lnt1.Jt.us:
'''Il~C.:tJ!I''Ü ''

.-\f1 /5.;\ I.n;II,:.1o dc Ilt}\~'C insriruj~Õ&:.ç fl'll.:Tól.istI..: ~tllJt:~ãl)
pr,lJ,; .••itJnJI ~ ICCMló.!Hl.'J. bem (,omo a eXJUI1sãll cUs inilj(tÜções já e'(is~
t~ol"!:,,. lc\".ar.i e:m l.unl:t" muLldl! d~ In~"tiluhl Feder.ll. (.bs:cr\'anLlu ainda

,H I'.;,r.lml:lfd"; \.:.1'; 1I0nl1.!..'; lklinid:l:'õ llelo ~filli~h!riu da &JUCólÇ;'iO.

Atl 11\. ().; t.:.:ntrus: F~dcraj:'i J\: Educõ:y.1u TlXnulúg;c:l Cdc:n

Sw:kOl\. d.a Fonseca CEFET.R) e de: ~Iuw;<..ier.tis • CEFET.}"IG. não
m<;efldo<; no:l uord~n:1m~nH1 de que lr.U3 o 3r .••. 5.;. J~~l;l L~i. 1"-
manct:~m COIl1I1 ~nfldó1d~.; aUlãrqIlÍl;a.~ '•.incul:.ubs :.tI' ~lini. .•lénn d.:l
Educaç30. C()IlJi1=ur;l~i:: C()lUOinslÍruiçÜC's de (llimo superior plu.
n.,;urricu1arelõ. especI3h7..lJ.l~ n:1 (lferu de (du~:l~.i" l::enolog:lt:3 IlV;
difcrcntc.o; ni,'..:i~ o.: nltHialid.:ldt: •• ~ ~n .••inll. '::J,r,Io.lo.:n1:lnLlo-~ p.:1.:l
iUlL1Ç30 pril'rit:iri::J n3 ;UC:J ,~cnológic:'l, n3 fornl.t d:1 ic;:isl3(';so

AI1. (li. Os ;lIli. I.:.. ::'1:.. 4a ~ ~ d.a L(i I'" 11.7-40, de Ih de
julho de l00~. p:1.••sõ!m :1 ngor.:tr c{lm a<;.5C:;uintC" :l1t'::f'Jçõ~:

"Art. I" f-"iC<lm t.:C1.1dOS,nl.'l ;imbil(l ,j,J .\liIllSI,ili.) da Fdu-

caça0. [13r:.l r~t.li:'Õlrit-niç:io;l inlõlituiçtJCs (..:dcf'.II'i 1ft.: ..:"uca';!111 pro.
fi!o=sillrutl c IC'cnnlúgio:

...........•...•................................................•.••. " (>iH)

".\rt. ;:: Fie.1m erildll'S. no :i01hilo dt1 ~tilli.slc:n •.• d1 EtJu~

t,;açào. (I:1r.1 ôllíh:J';.lll :1 ill'\UtuiC;ite5 r"eder.u" de edu"::Il;Ju rr~ ••.

li ••••j(ln3i ~ l.:enolt'gica. dS ~£uinlt:s Q(~11S em ..:umt'l,-:io .: :I."i

5t:::uiut~ funcôc'i gUfllic:ubS:

n - .!.13'1 iJu."l" mil. c.:nl.l c tnnla e !lu',-CI "1t1l';Ôt:~ Gr.1-
fiJic'ô1Lb'l • f(j.:':..

.... " (NRI

"Art. ~ Flc.:lm .;ria(\o'l. nn :imbilo dn ~hni .•IC::lin da Edu-
c:Jçâo. p:lra redi~tnbui".lo a iJ)~lltuiçUcs ("der.lI:S Je cnsiu •..•5U-
pt:rit1f, Ot'O; h;fmuo; 11:; .Jtl> ch. ~lJnistCl' lk E ••.-ul!u lia Edue:t •••~h•• I'~
-;eguinlc:s C:ugllS:

......• "INR)

",\n. 5" Fic:lOl l:naJM. nu :imbilo Jo ~IiJll .•tcnl. dJ. Edu-
"'::1í;50. P.1f,1 aloc:tdu :t IIHlilUiçõ..:" fi.:d...:r3i~ lk l:11"inn '>"p.:n~lr.
ntlS lermo:' <I.: õ1hl &ln ~1ini5tw ,k EsI;T.lln d.:! F.dul::Jol.iiu. ,,~ se.

guirllcs ('JfgO"; d~ J)ir~C!d . CD e runCl~~ G,.mfic:ub" • FG:
.............. . .......•• (NR)

An. 20. Em LCI enlra ~n1 \ IgOf na ,131.1 ili: ~1I.JpublicJc.1o.

Br3silia. ;9 J.: d':7l,'mbrn de 2fMU,: IS7.: (\;:I Indcp'::lldênci3

c: 1:04 d3 Rerubhl'3

I.U IZ IN,\CJO I.I.'L\ [IA Sll.\~\
""",!:-:"./.,/I.I:.:I:/.I

",:li!" iJ.F/I.I"./ .. ;,il1"1

.\I'F.XO I

EnoJa" T«nicus \'incul3d.3'5 que p1ST3h1 11inh,'l:,.ar

os IOllUnlos Ftdrun.

,\NEXO m
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FERNANDO HADD,\D

ANEXO

N" 4, quarta-feira, 7 de janeiro de 2009

Genenl-de-Eaén:;u, JOSE ELITO CARVALHO

SIQUEIRA

GILBERTO MAX ROFFE HlRSCHFELD \'."\1.TE

SECRETARIA DE ENSINO, LOGÍSTICA,

MOBILIZAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

I) Considenndo inaeei •• ",,1 • proposu de equiUbrio ec:<>-
nômico-finaneeiro aprac::nlada pela referida empresa par meio da
C •••• n" 129/EngiABlO14I03, de 23 de jnnho de 2008, para eoo-
rinuaçlo da obra;

Art. 2" Esgatadu & : I tentativas de nr:godaç:Jo iun,o oi referida
empt"a:J. <fit...scpor revocado, unibt.c::ralmente. em J I de agosto de

2008. o Contr:uo n" 8J .OOOm7-OS8JOO c seus documenlOS decorrentes.
OI bem do in(~ público.

ArI. 3- No que conceme aos se.rviço.s efetuacbs, curnpn:
=bm:<r que fonrn indenizodos, c:onforme pn:visto no { r , do art.
79, do Lei 0° 8.666/93.

AJt. 4'"' Esr:a POT'tIria entra em vl:or na prc::sente data. freando
aurol1\Jlic:2mente revogada 'pW, o cumprimento do fim a que se
destina.

PORTARIA ;,~ 19/1'010, DE 6 DE JANEIRO DE 21lO')

O SECRETÁRIo DE ENSINO, LOGIsnCA, MOBIUZA-
ÇÃO, cffiNClA E TI:CNOLOGlA DO MlNlSTÉRJO DA DEFESA,
no USO do compettncia que lhe roi subddegada peJo An. I' da

Ponaóa n' 5361MD, de 24 de jnnho d. 2003, e eonsid •••..ufo o
disposto nos An. 4° e 6° do De<mo.r..; 0° I.In, de 21 de junho de
197 I, eombinado eom o An. 9' do Deae10 n° 2.27B, de " de julho
de 1997, resolve:

An. 1° Conceder ÍJUcriçio j.- .., Minislério da Defesa
(MO) do INsmuro DE TECNOLOGIA PARA O DESENVOL-

VIMENTO - LACTEC, com sede • BR-1I6 - Km 98, SIN', CCOlltl
Politécnieo da UFPR. Baino Janlim doa Am<ó=, CEP: 8153J-99O,
Curirib;olPR. inseritll no CNPJ sob o li" 01.715.975/OOO1.('<} eomo

Organiuçio Espeeia/iDda Privada. caugoria •• n. periodo de .l de
janeiro de 2009 a 4 de janeiro de 2012.

An. r Dunon •• o periado de vi8énci3 da insaiÇl!o, , em-
pn:u devai comunicar ao MO qualquer 3.lreraç:30 referente ,I sua
eapacilaç.io técnica eIou .imidi=

Art. 3" Esta Port2ria entra em \;gor Bí) d 3 1 2 de SUOlpu-
blic:açlo.

G.,..aINETE DO MINISTRO

PORTARIA i \ ~ 4, DE 6 DE JANEIRO DE 2009

O MlNJSTRO DE ESTADO DA EDUCAçAo, no wo de
NU óltribuiç6C3 c tmdo em vista o disposto DO i S- do art. S- ch Le1
n' 11.892, d<: 29 de d=b1O de 2008, resotv.

An. J ° Est>bdecer a relaçio dos c:ampi que pusado o eom-
por cada um dos Institutos F«k:nis de Edoaç;fo, Ciénci3 e 'rce-
nologia. ezUdo. pel.n Lei nO n' fl.892. de 29 de dezembro d. 2oJ08,
confonne denominados no Anexo. que passa a fõl:D:r p a .1 " le da ples::nte
?oraria.

Art. r Essa PoI'tar't1 entra em vigor na data da £ua pu~
bli~

I • l_to Federal do Acre, eomposto pclos Campi de Rio
Bnoco. Cruzeiro do Sul e Scna. Madurcira;

II - Insrituto Fc::der.lJ de Alagoas. composto pelos Carnpi de
Maceió, S'rubo. Palmeira dos IndiQS. M.vechaJ Deodoro, Penedo,
Piranlus.. Arapiraca e Maragogi;

III • lrori •• o Federal do Ama~ eomposto pet •• Campi de
Mac:apá e I.aro1jal do Jari;

IV - tnstiruto Fedenl do An=onaa c:omposto pelos Campi
de Manaus.centro. Manaus-Zon.J Lest-; M8lUWi-Disnito Uu:tu5h'Íill.
Coa0, Sio Gabriel da Cachoeir.a, Pm:idcnte Figueiredo. Ubr.'8,
Mau", Tabatinga e P~rinrins.

V - Institull) Fedcr.lJ da Bahia. composto pelos Campi de
Salvador Bureiras., Vitória da Cooquista. Eunápotís, Santo Amaro.
Simões Filho. Va1etlf'.Tmlo, Peno Seguro, Camaçari, Fei!'i de &n-
rana. lrecé, Ilhéus. Jacobina. Paulo Afonso, Scol: ••• Jeqtué; .

VI - Instilllto Federal Baiano, eomposto pelos Camp. Je
Guanambi. Catu. Santa Inês. Senhor do Bonfim. ltapeting:l. Teixeiru
de Freitas., Uruçuea, Valença e Bom Jesus da upa; .

VII • Instituto FcderaJ do Ceará, cOtnposlO peJos Camp' de
Fonalcz:a. Cnto, 19ua~ Ma.raa.naú. Cedro, Juueiro do Nane, Ac~-
raú. Canicdé, C •• leús, Limoeiro do Norte, QuixadA • Sobrol;

VIII - InstilUto Federal de BrasU ••.• eompO>ltJ pcl •• Compi d.
Bnstli.a, Gama. Sa.mamba~ Planaltina e T.1guatmp;

RENATA DEI. (õlllDICE
Subsliru::J
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COMANDO DA MARINHA

COMANDO DE OPERAÇÓES NAVNS

COMANDO DO 1° DISTRITO NAVAL

Valor .aprovado no Artigo I- d; LCI n" 8.685/93: de RS
232.312,00 para RS 0,00

V.lor aprovado DO Ani80 I'-A dJ Ld n- 8.685/93: de RS
490.951,85 para RS 919.645,13

Banco: 001- Agencia; 3733-8 COfll" Comnle: 7.369-5
Valor Dprovado no Artigo 3" da lei nO 8.685/93: de RS RS

196.381,28 para RS 0.00

Pnzu de CIplaç.lo: ,ré 311121200K

Art. 2- PrOTTOgD.ro prno de captl1l;~ do projeto audiovisual
:abaixo relacionado. pan o quaJ • proponetue'. fia :autoci:n.da .a aptar
rCCUl'1O.! attavés: da comerci~ de cmiflCl1dos de jDYeStirnerno.
mediante patrocfnio t i1ttavé:s da fonnalinção de CODtratoJ de co-
produçlo e nos renn •• <Io. illts. I', 10.A < 3" da Lei n'. 8.685, de
20107/1993, respectÍvatnenle e alnvés do art. 39, inciso X. Medida
Pro,isória D'. 2.228-1, de 0610912001, inlltlJlllido pelo an. 14 da Lei
n'. 10.454 de 13105/2002.

07~231 - A Mulher Invisível
Processo: 01580.02313812007-11

Proponen(e: ConspiraçJ.o Filmes En~tenimento Ltcb
Ci~c:IUF: Rio de Janeiro I RJ
CNPJ: 02.020.66I/OOOI-D4

Pnzu de captaç.lo: de 0110112009 ali 31/1212009.
An. ]- Prorrogu o Pf2ZD de captaç50 do projeto audiovisuaJ

abaixo rdacionado. para o qual a proponm~e-, IÍca au(oriz:uia a caplar
r e e tU 3 0 s através da (onnalizaç1o de contr.lllOs de ec;produçJo nos

- do an. 3' da Lei O". 8.685, de 20107.19')3 e rnedúnte doaç6es
ou patroeínio.s na forma prevista nos arts. 2.5 e::!6 da Lei 0 - , 8.313. de
23/1211991.

~323 - Mario WaJlao: Simom<n. o legalista
Proeesso: 01580.03n68120Q6.11

Proponente: Zabumba Cit"11C::rn2. e Vide:J Ltdo1
CidadelUF: S~o Paulo / SP
CNPJ: 52.097.649/0001_76

Prazo de ""PUf!o: de 0110112009 aré 31/1212009.
07-0055 - Fuocste Caboclo
Processo: 01580.0072600007_70

Pr_te: De FelípPca Filmes e Produçúes Lula
CidadeiUF: Rio d. Janeiro / RI
CNPJ: 08.427.088/0001_34

Prazo de eaptaçlo: de 0110112009 ar.! 31/1212009.
An. 4- Pr01TOpr o prazo de opt;lção 40 projeto ::audjovisu••l

3b.aixo relacionado, pua o qual • propoum(~, lie:l ••utorizl!lda a ~pb.r
rccursos mlClfunle parroclnio e atnvés da fonnaJizaçjo de contntos
de eo-p~ e nos termos dos aru.I--A ;; ]- cU Lei n-. 8.68':. de
20107/1993, =peerivamenre.

0~399 • Coraç.io Vagabtmdo
l'roe=o: 01580.04066612008-45
Proponente: Nala.sha EntefprUet ltda
CidadeiUF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 04.595.22610001_33

Pnzu de ""pração: de 0110112009 3lé 31/1212009.
Art. 5- E.st:a DelibençJo entra em vigor na data de Stu

publieaç.1o.

INSTITUTO DO PATRIMÓNIO HISTÓRICO E
ARTÍSTICO NACIONAL

DEPARTAMENTO DO PATRlMÓNIO MATERIAL
E FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA DO PATRIMÓNIO ARQUEOLÓGICO
E NATURAL

R£11FICAÇÃO

Na Portaria IPHAN o" 42, de 5 de janeiro de 2009, publicada
no Diário Oficial da UDi.io. Seçlo I. de 6 de' j~neim de 2009, onde se
lê: -Portaria lPHAN n" 42, de 5 de janeiro de: ::009". leia-se: Portaria
IPHA.'l o. I, de 5 de j~ro de 2009.

PORTARI.~ ; « ' ~3, DF.: 22 DE DE7.E:liRRO DE 200R

O COMANDANTE DO l° Dls-rnrro NAVAL, no USO<Lu
atnbuiç&s leeais c em conformidade com o ••rt 78 c 3rt. 79, ambos
da Lei n" 8.66611993. resolve:

An. I" DecJU2J' a Resci.s:1o Unilatcnl. com base no prc:visto
no art. 78, inciso xn. da lei n- 8.66611993. em rdaçlo iJO Contr:lto
nO 81.000lO7-058/00, finnado eom a Empn:u NORENGE ENGE-
NHARIA LTDA., CNPJ 02.545.8821OOO1~, eujo objelo é a obro de
R'cupcnçi.o do Dis da. Bandeira. comunicada por rodo do Ofieio n-
03~I6IComl-oN ~ MB • & : 11 de agosto ê = ' 2008, de aroma com o
Parecer Téaúco o. CB. 32,212008 e seu ap.mso da D O e M , que;l esta
acompanha. e o faIo abaixo especiflado:

/SSN /677-7012

06 9012 • ICA • 2009 : ManisCosbç;lo CullU"d Brasilein
ICA • InsritulO de Incentivo j Crimç:l e ao Adolescente de
Mogi Mirim.
CNPJICPF: 02.030.097/0001.00
SP - M0IlÍ-Mirim

Periodo d<: apUf!o: 0110112009 a 3111212009
07 10263 - De Portas Abertas 1'''' •• Artes (lU)
Tarcfsio Nogueira Sanrório
CNPJ/CPF: 084.318.297~2
ES - Vitória

Periodo de apUf!o: 0110112009 a 31/0712009
08 6900 - C ••••• val de Rua d<: Sazuo Angolo RS
Tatiana Maria C4llha
CNPJ/CPF: 748.007.520.00
SC - Porto Btlo

Periodo d<: eaplafAo: 0110112009 a 3111212009
08 7494 - O Segredo do Saber
T:ltianc Pinheiro SilY.II
CNPJ/CPF: 334.268.148-97
SP - Sanlos

Periado de C1ptafAo: 01/0112009 a 31/1212009
07 2.l40 - ProjelO Música Caiça ••
Guanumbi PromOÇÕes e Eventos Lrda.
CNPlICPF: 06.536.8oolOOOl~8
RJ .• Rio de Janeiro

Periedo de ""plafAo: 01/0112009 a 3111212009
07 4090 - Cidade JuvenlUde
Ttmbn: Produto •• Cuhural
CNPlICPF: 91.539.61910001_24
RS • Pono Alegre

Periodo de cap~o: 0110112009 a 3111212009
07 9006 - Eu V<]o Novela
Vnso Bnsil Editora Lub.
CNPJ/CPF: 03.814.75610001_62
RJ - Rio de Janeiro

Periodo de captlçio: 0110112009 a 3111212009
07 0237 - PoÇOs de Caldas Canta
Majuír .• Consultoria c Empreendimentos lida.
CNPJ/CPF: 04.254.039/0001_96
BA - Salvador

Periedo de ""ptaçio: 0110112009 , 3 111212009
07 11066 - Progr>m.açAo An •.• 1 • Ceolltl Municipal de
Rc(erincia da Música Carioca 2008
Trio de J2nciro Produç6cs Anfsticas Ltdl.
CNPJ/CPF: 06.114.18210ool~8
RJ .• Três Rios

Periodo de eap!>ç.io: 0110112009 a 3111212009
06 5116 - Cenlltl CulruraJ BelO Carrem
Instiruto Beta Carruo
CNPlICPF: 05.m.14S/OOOI_99
SC - Penha

Periodo de C1ptaçlo: 0110112009 a 3111212009
06 10813 - Proje,o FábriCl de Brinquedos
lostilUlo de E<o Desenvolvimento de Foz do Iguaçu
CNPJ/CPF: 07.407.585iOOOI~8
PR • Foz do 19uaçú

Periodo de eapla~o: 01/0112009 a 3111212009

07 9252 • Projero SpeeucuIu
Escola - Fábrica de .Espetáculos .•• Spccueufu"
CNPJ/CPF: 03.886.055/0001_39
RJ .• Rio de Janeiro

Periodo de ""ptaç.io: 0110112009 a 3111212009
07 10047 - Clube de Samba e sua Identidade
Sociedade: dos Amig0.5 do Samba do B m i l . • Clube do
Samba da. Bahia
CNPJICPF: 08.638.9nlOOOl-I0

8A - Salv.dor

Periodo de eapraç1o: OUOII2009 a 3111212009
Oi 0630 - Anecstralidade
Wilson Luiz de Queiroga
CNPJiCPF: 140.608.506-59
".fG - Belo Horizonte

lodo de ""plaçlo: 01/0112009 a 3111212009

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA
SUPERlNTENDÊNCIA DE FOMENTO

CidadelUF: Rio de Janeiro I RJ
CNPJ: 31.264.07Q1OOO1_80

Valor toral do "'F'meoro aprovado: RS 968.047,51

DEUBEIlACÃO 1\. f . DE 6 DE JAl'iEmo DE 2009

A SUPERINTENDENTE DE FOMENTO SUBsnT1JTA da
ANCINE. 1 1 0 U $ O du atribuiç:õe:s legais conferidas peta Poruria n"
IOf, de f7 de março de 2008, e em cumprimento ao diaposro na Lei

I;:~I~~~ #:o~e:::::';.d{lii.II', z:; ~ 8:.85 .•••~:m~ d<:tl~~~~

aher2cb pela Lei o" JO.454, de 13 de maio d: 2002. e D:creto n"
:.456, de 04 de novembro de 2002. d<:Jiber>:

Art.J' Aprovar o rcmanej.unento do projetO audiovisual .abai-
:to relacionado. para o qual a proponente. fica .autorizada a Côlptar
.ecunos ma:lianlc patrocínio. na forma prevista no art. J".A da Lei o".
&.685, de 2010711993.

08-0168_ Léo • Bia
Proa:uo: 01580.01610612008_70

Proponente: Oswaldo Momenegro Produções Amstic.u Lido.
ME
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XXXVIl - Instituto Feder>! de S,o P.ulo, cOll1pO>to pelos

Campi de S50 P.ulo. Cubauo. Settto>inho. Guarulhos, Caraguatl_

tuba. Slo Joio da Bo. v.• .• .$allO, B",l:"uça P .u lis ta , S10 Roque,

C:unpos do Jord1o, 8a=tos, S=oo, Campina.. Catln<tln, AV2ré.
~ ltapctininga. 8iriBUi, \\>!Upor.Ingol. Registro. Praidenle
Epitido e Pir.1ciaba;

XXXVIII - Instituto Fedml do Toconrins, COI11pOSlopejos
Campi de Paimas, Aragu;ltins, l'ar.!iso do Toc.mrins. Ara_f"". Gu.
rupi e Pano Nacional.

GABINETE DO MINISTRO

IS SN /6 7 7 -7 0 4 2

CONSELHO DE RECURSOS DO SISTEMA
FINANCEIRO NACIONAL

DESPACHO DO MINISrRO
Em 5 de j:mciro <k 2009

lot<tessado:REPÚBUCA FEDERJU1VA DO BRASIL
Asounto:Operaç;lo de ~ de titulos rb divida •• tem3 110 mercado
inremaeitm31 de •• pitais. median •• '-enio do ijtulo ~lobal 2019.
no monta0 •• previsto de .té USS 2.000.000.000,00 (do •• bilhôc:s de
dólares dos E.tados Unidos da América). • ser Ifdenrb pejos bancos
Goldma.o Sachs 4c C o _ e Morril L}'DCh. no âmbito do Pro3=D> d.
EmW40 e Colocaçio de TItules de Re.ponsob;lidade do Tesouro
Nacional D O Exterior.

Cons~deru>:Io os pare<ercs d> Setnlaria do Tesouro Na-
ciouaI e da I'tOauadoria-GeI da Fumda N.cional, a>m funda-
men'o nas dis~ do Decnto-Iei n" /0312, de 15 de fevemro de
1974, e d> Resoluçio n. 48, de 2007. do Senado Fedenl, e c0n-
siderando, ainda, a aut~o amrida na Resoluçso n' 20. de 16 de
n_ro de 2004, da m....,. eu. r..p.1.tin, lUlto07D 3 contra_
taçlo. observada> •.• formolidad •• de praxe.

GlJlDO MAlorTEGA

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA
FAZENDÁRIA

SECRETARIA EXECUTIVA

ATO DECLARATÓRIO "'~ I, DE 6 DE JANEIRO DE 2009

R.atirn:a 0$ Convênios ICMS 15810& e
159108, de 17 de dnembto d. ~008.

O Secretlirio Exeartivu do Conselho Nacional de Polltia
F3%<tldiris - CONFAZ, 110 USO das .lr;buiç&s que lhe s!o conferidas
pelo inciso X. do ar<. S ', e pelo parágrafo Ilnlco do ano 37 do
Regimento desso eon..c:lbo. docIar:a ratiflcodos as Convênios ICMS a
S</lftÍl" identificados, c:elebndos na 132' reuniio e:<tnIordin.iria do
Consdho N.citm31 de Política F=ndária - CONFAZ, realizada DO
di. 17 de dezembro de 2008 •• publicados 110 I);ário Oficial da UniA.
d. 19 de d=nbro de 2008:

ConVÔDio ICMS 158108 - AI •••.• o Convenio ICMS 03/07.
que c:oneede • ~o do ICMS na salda de veicufos destinado. •

pesso •.• 'ã:: lMsf'f5; ~~ OS Estados de Bahia,

MaIo Grosso, Pernambuco, Rio Grande do Sul e $So P.ufo a reduzir
a base de dlellfo do ICMS nas saldas iolaestlduaB de Etilet1<>glicol
(MEGJ-

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

DESPACHO DO SECRETÁRIO EXECUTIVO
Em 6 de jan<iro de 2009

Regi •••.• ECF SElCONFAZ N". 001109 •
Certificado de Conronnidad< do Hnnlw"",
• 107.75/.20S.

W J • o Secn:ririo Executivo do ConseJho Nacional de PoJitica
Fazendiria - CONFAZ, em confonnjdade com o disposto n,) pa_
•.•grafo 1Ílrieo da eláosula déci •••• primeúa do Convenio ICMS 137,

d. 15 de dezembro de 2006, c:omunit:a que o f.bricante de equi-
pamento Enússor de Cupom FIScal mM 8 ••• il - Indúslria, M'q,;na.s
e Serviços !.Ida, regÍSlroo ""'ta Secn:laria Ezeeuriva, sob o nú:ncro
00 1 1 0 9 , o Certifrcodo de Confonnidado de HanIwar.: de ECF nú:ncro
107.751-20S relativo ao ECF IF marca mM, modelo 46JIl-SJ6. ver-
~ 01.00.00, emitido pelo órgJo técnico cro:fenc:i.do Insriruto de
Pesquisa.s Ta:nológicu - 1FT.

MAl-o'UEL DOS A..'1JOS MARQUES TEIXElR,\

PAUTA DE JULGAMENTO

Paur.a de Julgamento de Recursos da 2 9 S " Sess1o, ~ ><ri
realtzada na data a seguir mcDcionada, DO J - Sub:so'o (Audllóno
Dênio Nogueir.o), tom: 4, do Edificio-...tc: do Banco CenlTo1l do
Brasil, no Selor Banclrio Sul (SBS), Quadra 3, Bloco B _ Bn<llia

(DF). DIA 27 DE JANEIRO DE 2009, TERÇA-FEJRA, ÀS 1511

Reeuno 4356 - 9900995184 - R...",.".., L;bcnl S/A Co<-
•••••• de Qmbio e Valores Mobiliários (atual BanI: of America SoA
Cozrcro •• de Ombio e Valores Mobiliiri03). DrycJ Menacl:er S.I.
gueiro, Maur!eio Murgel de Ulslro. Aldo F1ori.t, Antõnio Carloa Bra.
ga l.emgruber, Jean Ilardawil Filbo, La •••.• Alberto do l.w:a e Clóvis
Alezaodre CllIZ. Rex:orrido: B3C<tl. Rel3lor. Daniel Augusto Borges
d> Costa; R...uor. Man:o Antorúo Mamoa de Anlújo Filho.

Recurso 5288 - 0001023473 - I • Rceorrenres: Banco 11••
neslado SoA (ex-Banco do Estlde do Panlni SAI. Acir EloÍT Pio",o
da Rocha. A ld o de Almeida JúniO<, Alfredo Sadi Prestes, Ari"cu
Cruz. Aroldo dos Santos C2meiro, Celso d> Cosla Sabóia-faleci<lo,
Carlos Alberto Perein de Olim •• , Domingoa Tarço M •••• Ramalho,
Guntolf Yan Kaic:k, Honório Petlelun Hungria. Jo:sé Carlos G./v;1o.

MARIA PAULA DAI.LlRJ BUCCl

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA /'ô' I. DE 5 DE JAl';£IRO DE 2009

~IARJA MULA D!\LLARI BUCO

PORTARIA ,'~ 4, DE S DE ~A;'\:;:IRO DE 2009

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE
CIÊNCIAS DA SAÚDE DE PORTO ALEGRE

RETTFJCACÃO

N. Portaria n" 530 (Horoolog'l"O do Conctlr>O pm Pr0-
fessor Assistente na árn de NUa1çlo c di~rét:iCl e Nutriçio e exer-
cicio flsico). de 3011212flO8, publicada DODOU de 31112/2008, Seç10
I. página 96, onde consta: '0 I" - C14udi. Schneider • 8,73 "" deve
consttr. .- I" - Cláudia DorneUes Sehneider • 8.73 ".

A Seaetária de Educoçio Superior. ""lU1do d> competàlcia
que lhe foi conferida pelo Decreto O- S. n J . de 9 de JJ1IfO de 2006,
.I •••• do pelo o-eto n" 60303, de 12 de tIoumbro de 2007. eonfonne
C<l•••• do Pro=.o ••• 23000.02526112007_12. «gistro E-ME( ••
20078406. do Ministério da EducaçIo, ~ol",,:

Art I- Autorizar o curso de PcdJgogil, licencianua., COm
180 (cento e oitenta) vagas totais &Duais, Nrnus diurno e noturno. a
ser minisrrado pela Faeuldade Padre Anc:hi••• de Várzea Paulista,
I"""'inda na Rua J~ Rabcllo poneJa, n- 2.364. Vila Popular. na
cidade de Várzea PaulisQ., D O Emdo de SJo Paulo., mantida pd.a
F.eIlfdade Padre Anehieta de Vir= Paulisto Lida.. com =lo na
cidade de VánQ Pawista, Estlde de Sio P.ulo.

M 2- Est1 P01'tatia ottra em vigor na data de .sua publicaç:lo.

~t-lRIA PAULA DALLlRI nuCCl

PORTARIA r-' 2. DE 5 DE ~AI'£JRO DE 2009

A Seaetária de EdaClÇ10 Superior, ui.ando da compdtDcia
que lhe foi couferid> pelo Dttmo •• 5. TI 3, de 9 de maio de 2006,
./terado pelo Decreto n' 6.303. de 12 de dezembro de 2007, conforme
C<lllStl do Processo n' 23000.02526312007_10. lqlÍStro E-MEC n'
20078402, do Mioisrrno da EduC3Ç1o, resol",,:

A n . I - A u lO r i z a r o C U B o d e Cilnci.as Contábeis, bacbarc--
lado, com 180 (cento e oitenta) vaps lOtli.( anlllls. turnos diurno e
noturno, • ser mioisfrado pela Faenfdade Podre Anehi ••• de Várzea
Pauli •••• localizada na Rua José Rabe/Io P"""ia, n" 2.364, Vila P o -

pular. D a cidade de Várzea P3ulisb:. D O £Sboo de S!O Paulo. mantida
pe/a Faculdade Padre Anc:hi••• de Várzea P.u1ista Ltdo., tOm sede na
cid>de de Vónea Paulista, Estado de Sio P.t1Ilo.

An. 2- Esta Pon:aria enrn em vigor r~ dab de .nu publícaçAo.

MARL~ PAULA D4,l.l.ARI Iluca

PORTARIA N. 3. DE 5 DE ~,\j\;£IRO DE 2 0 0 9

A S=Uri.a de Eduaçio Superior. usando da c:otnpetbria
que Ih. foi conferida pelo De<re1o •• 5. TI3. de 9 de maio de 2006.
alt=do pelo Decreto n' 6.303, de 12 de deumbro de 2007, conforme
C<lnsta do Proeeuo n" 2.JOOO.023ó6612007_Ib. registro E-ME( ••
2007795S, do ~rl11istmo d> EducaçIo, resol~:

Art. J - Atttorizu o euno de Química. lio:nciaQU'3, com 100
(cem) vaps totais anuais., nos fUmos diurno e noturno. ~ .ser mj.

nisrrado pela F.culdade Prisma, no imhito do imtiruro superior de
NUcação. na RIlI Innl Beab n- 67. bairro Centro, na cidade de
Montes CI••••• Estado de Min.u Gerais, mantida pel. Prisma Pré-
Vestibul~ S/C Ltda .. com .sede na ddade de Montes Claros. Estado
de M;02$ Ger.tis.

Art. 2- Esta Portaria entn: em \igor na data de sua pu.
b'iaç.5o.

A Secn:tãria de Educ:açio Superior. u$ando da competência
que lhe foi coorrrida pejo Decreto D - 5.773. de 9 de nuio de 2006.
ol'endo pelo Decreto n" 60303, de 12 de deumbro de 2007. C<loJonne
consta do Pmce.so n" ZJOOO.025212/2007_80. Registro e-MEC n'
20078659. do MinisUrio da Edneaçio, """Iv<:

Art I- Autorizar o funciorwnc:nco do CUf30 de Administraç:1o.
bacharelado. com 110 (cento e dez) vagas r.>rais lI11uais, lUrnos ditlmo
e noturno, • ser rnioistrado pelas F'culdades Integndas de Angeles, na
Avenida d> Saudade, n" 757, Vila Esúdio. na cidade de Araçatuba,
Estado de Slo Pellfo. mantida> pel. UniAo Cultural Eàuesd"""J de
Ang~Jes, com .sede na mesma cidade e DO mesmo Estado.

Art. 2- Em. Portaria entD: mt vigor na data de sua publicaç::lo.

N' 4, quarta-feira, 7 de janeiro de 2009

IX • Instib.lfo FedaaJ do Espírito Santo. composto peJos
Campi de Vitória, Alegre, CoI.lÍna-ZolLl Rur.I, Col.tilLl. S.ntl Te-
reza.. Cariacíca., Cachoeiro de !tllpcmirim, 510 Maleus. Serra. Ara.-
cruz, Jbanba. Linharcs, Nova Venécia c Vila Velha;

X • Instituto Fcdenl de Goi.á3, composto pelos Campi de
GoiJinia" Jatal. lnhumas. UruaÇÚ. IhJmbiara. Luzián~ Formosa e
Ampolis;

XI - Instituto Feder.aJ Goiano. composto pelos Campi de Rio
Verde. Urutll, C~. Molrinhos e lporá;

xn . lnsrilUlo Fedml do Mannh1o, =P"'to pelos Campi
de São Luiz.Monlc Castelo, Slo luiz.Mllr.lc~ S30 Luiz... Centro
Hist<5rico, Codó. Imperatriz, Zé Doc., Buriticupu, AçaiUndia, Santa

Inã. Caxias. limoo, Barreirinlw. S~ Raimundo da> Mangabeins,

Bacabal, B.". do Coll1a, S!o Jo~ dos Pallll, Pinheiro e A ltin lo ra ;

xm - Instituto Fedenl de Min.u Gerais, composto pcl",
Cunpi de Ouro Pnlo. 8ambuf. S40 Joio Evangelisu. Congonhu,
Formiga c GOvernador Valadares:

. . X IV - InstilUl<l Federal do None de Mio •.• Ger.is. l:Oll1pOSUl
pelos C~pi de Januária, Salinas, Mon.es Claros. PirapOr>, A"'M
Arinos e Nmenara;

X V • . Instituto Federa! do S U d e : 5 IC de ~Inas Gerais. c 0 m -

posto pelos Cunpi de Rio Pomba. Bamauna. J u iz de F o f 3 . e Mo-
riae;

XVI • InstilUl<l Fedml do Suf de Mirw Gerais. COtnposto
pelos Campi de Inccnfidcotes, Mach.1do e Muzambinho;

xvn • Instituto Feder>! do TrilnguJo Mineiro, composto
pejos ümpi de Ubern.b3, Uberlindia. ltuiutaba e P2r:1e;ru. ;

x v m - Instituto Feden! do Maro Grouo, composto pelo::!
" Campi de Cuiabá, Cuiabá.BeJ. ViSta. 510 Vicen1e. Cácen:.s. Barra do
Garç:os. Campo Novo do Pan:<is, Con£resa, Jufna, Pontes e I..1=da e
R.-..f.on6polúj

Xl)( • Instituto Feder>! do Mato Gro= do Slll. COOlpOslo

. ampi de Campo Grande, Nova Andnldina. Aqoid> ••••.•• Ponu
f • . . • . . . •Tre.s Lagoas. Corumbá c Coxim;

XX - !Jutieuto Feder>! do P.r.!, composto pejos Campi d.
8elôm, C•• !zDhaJ, AI.anrira, MU>bá, Nova Marabó. TucunJl, Ab.e-
tetuba, Concei~ do Araguoja, Bragança, lbiruba e Sanlan!m;

XXI -Instiruto Feder>! d> Panlba. COlllpOsto pejos Camp; de
JoJo Peuoa, Sousa, c.~ Campina Gm>de. PÍ<:u~ Pri,.,... I•••
bc~ Mo1ltciro. Paros e Cabedclo;

XXU - lnstituto FedenJ de Pernambuco. eomposto peJ••
Campi de Recife, BIU1"eÜo3,VilÓria de Santo Ant1o. Belo Jardim,
Pesqueira, lpojuca, Gmnhuos, Canaru c Afogados da lngamra;

xxm - Instituto Feder>! do SerUo Pernambu=. C<lmposto
pelos Campi de Pelrolina, Petrollns-Zona RtIllIl. Flo~ta, Salgueiro e
Oaricuri;

XXIV - lnstituto Fedml do Piauf, compo:sto pelos Campi de
T=sino-<:'entnl, Tcrcsina-ZolLl Sul, FlorilUlO. Picos, Pamalba, At>-

gical. Uruçul. C=re, P.u1istlna, Slo R.imUlldo Nona'" e Piri-pm;

XXV - Instituto Feder>! do Parani, composto pel", Cunpi
de Curioba, Foz do 19uoÇl1, J'earezinho, Pannagua, Parall3V2Í, Te-
Jérnaco 8 0 m 3 e UmlW"l.ma;

XXVI - Instituto Feder>! do Ilio de Janeiro. composto pelos
Campi de Nilópolis. Rio de Janeiro. PinhciraJ, Paracambi, Duque de
Caxias. Volta Redonda, Roa1engo e S~ Gonçalo;

xxvn - Instituto Feder>! Fluminense, ~ pel", Cam-
pi de C.mpos-Cenlro, Campos- Guanis, M.coé, Bom Jesus de lla-
b.po.1na, Cabo Frio e llaperuna;

xxvm • Instituto Feder>! do Rio Gr>ode do Norre, C<lm-
posto pelos Campi de Nat<ll..cC'Otral,NaW ..Zooa Norte, MoUOt'Ó.
CUrnis Novlll, IpUlguaçu, Jo.lo am.... Mac.o. San •• Cruz. Caicó,
P .u dos Feml5 • Apodi;

XXIX. Instituto Feder.iI, de Rondônia. composto pelos C.:tm--
pi de Pono Velho, Colando do Oeste. Ariquemc:s. Vilhen.a e li.
P.má;

-""'XX• Instituto Feden:J de Roraima. compono pelos Cunpi
de 8 ~ Novo Paraúo e Amajari;

-X l - Instituto Federal do Rio Gr>ode do Sul. C<lmposto
pel.. Campi de !lento Gonçalves. Potro AleJlIO. Pano Alegre-R...
:inga, SerUo. Canou. Caxias do Suf, Osório, Etecbim e Rio Gran-
de;

XXXII - lnstitulO Federal Sul Rio-Gl'Uldense, composto pe-
las Campi de Pelotas. Sapucai:. do Sul. ~, Passo Fundo,
Venlncio Aires, Camaqu! e B.gé;

XXXllI - Instituto Fed ••• 1 Farroupilha, C<lmposto pel ••
:ampi de 510 Vicente do Sul, AJegrete. JüJio de: Curilhos. Pa:nambi.
';~naRosa. São Borj~e Sanco AUguuo;

XXXIV - Instituto Federal de Santa Catarina, composto pe_
,. C.mpi de F1ori2I>6po1is, F1orianópoli>-Conrinen.e, São José, Ja-
.'gu.I do SuL JoinviUe, Cbapecó, Arannguá. CUloinhu. Crieiúnu1.
,upu. ltaja. 13~ e 510 Miguel do ~rC';

XXXV. JnstiblCO Fcden.i CatariDaue, composto pelos C.am-.
pi de Rio do Sul, Concórdia, Sombrio, Camboriú. Aloqu'ri e Vi-
'ira:

XXXVI - Instituto Federal de Setgipe, C<lmp05to peto. Cam-
! ' I j de An.c.ajü, ~o Cristóvio. l.agarto. Est1ncia. Nossa Senhora da

Ma C ' Ibbaiaru;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

SECRETARIA DA RECEITA

PROCURADORIA GERAL DO MUNiCíPIO

Folha: 1/1

Data Atual: 04/05/2012

Hora Atual: 16:50

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS COM EFEITO DE NEGATIVA

Número da Certidão

2012006196

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

N2 de Controle da Autenticidade

588.456.536.576

Cnpj / Cpf

10.783.898/0001-75
Nome/Razão Social

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TEC DA PA

Logradouro

AVENIDA PRIMEIRO DE MAIO

Complemento Bairro

JAGUARIBE

DADOS DA CERTIDÃO

Número

00720

--- --------- --------- -

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dívidas que vierem a ser apuradas e após consulta ao

registro das receitas municipais, inclusive as de natureza tributária ou não, inscritas ou não no Registro da Dívida Ativa Municipal, fica

certificado que, até a presente data, constam em nome do requerente acima qualificado as pendências relacionadas a seguir, cuja

~xigibilidade encontra-se suspensa, nos termos do artigo 151 da Lei Ordinária Federal n. 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário

Nacional).

DÉBITOS SUSPENSOS

Referência NOdo Título

201201312794

201201312794

201201312884

201201312884

201201312886

201201312886

201201312888

201201312888

N° do Processo Tipo do Processo

IPTU - Lançamento

IPTU - Lançamento

IPTU . Lançamento

IPTU . Lançamento

IPTU - Lançamento

IPTU • Lançamento

IPTU - Lançamento

IPTU - Lançamento

Exercícios

20121

20121

20121

20121

20121

20121

20121

20121

LIBERADA CONFORME PARECER 002/2012-CRF ANEXO AO PROC 2012/049537.

INSCRiÇÕES VINCULADAS AO REQUERENTE

MERCANTIS:

IMOBILIÁRIAS: 000272-1,206428-6,207696-9,207697-7

....~ --=--=--------..-= ~--~~,-~~- ~~-~~- -~-

OBSERVAÇÕES

Esta certidão é valida por 60 (sessenta) dias, conforme o artigo 138, 912, da Lei Complementar n2 53, de 23 de dezembro de 2008 (Código

Tributário Municipal).

A aceitação desta certidão está condicionada à inexistência de emendas ou rasuras, bem como à verificação de sua autênticidade na

internet, no endereço joaopessoa.pb.gov.br

Nos termos do artigo 206 da Lei Ordinária Federal n2 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), esta certidão tem os

mesmos efeitos de uma certidão negativa de débitos municipais.

Certidão emitida gratuitamente em 04/05/2012 16:38:54
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAíBA
SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER

CERTIDÃO

CÓDIGO: CAD7.8094.17EB.A85E

Identificação do requerente:

CNPJ/CPF: 10.783.898/0001-75

R.G ,

Em itida no dia 04/05/2012 às 09:55:48

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação

REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
adm inistrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exig ib ilidade esteja suspensa, nem
exclui o dire ito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela

porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua em issão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na

página www.receita.pb.gov.br.

OB5: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municíp ios se o requerente supracitado

estiver localizado no estado da Paraíba.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do M inistério da Fazenda.

Certidão de Débito em itida via 'Internet',

Volume de Processo Digitalizado 530000227152012 (0215625)         SEI 53000.022715/2012-21 / pg. 55

http://www.receita.pb.gov.br.


Va lida r ce rtid ão de déb ito

h ttp s : / /s a p lic .re c e ita .p b .g o v .b r /a tf ld ia /D W _ V a lid a rC e r t i d a o D eb i tO .d o

Login: v is itan te Função: D IA _114 Data: 04 /05 /201209 :58 :24

- Tipo do Documento:

- Número do Documento:

- Data de Emissão:

- Hora da Emissão:

- Código:

- Tipo de Certidão:

- Código:

- Contribuinte:

- Data da Emissão:

- Hora da Emissão:

- Data Validade:

- Situação:

Dados da certid ão

O Inscrição Estadual 0 CNPJ O CPF

1 ~ º :? ª~ :ª~ ~ I º º º~ ~ ? ? j*

[0 4 /0 5 /2 0 1 2 ! *

[º2-~~:?:.i?_m m m m J *

lç _ ~ ~ :~ g ?~ :!? ~ ~ :! '- - ª? L J *
1 _

_.IMIIiIRII

Certidão de D éb ito

CAD7 .8094 .17 EB .A 85 E

10 .783 .898 /0001 -75

04 /05 /2012

09 :55 :48

03 /07 /2012

REGULAR

1*

1 f ie 1

«Vo lta r

0 4 /0 5 /2 0 1 2 0 9 :5 9
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P a g e 1 o f 1

".0

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 1 0 7 8 3 8 9 8 /0 0 0 1 -7 5

Razão Social: IN S T F E D D E E D U C A Ç Ã O C IE N C IA E T E C N O L O G IA D A P A R A IB A

Nome Fantasia: IF P B R E IT O R IA

Endereço: A V P R IM E IR O D E M A IO 7 2 0 E D IF IC IO / JA G U A R IB E / JO A O

P E S S O A / P B / 5 8 0 1 5 -4 3 0

A C a ixa E conôm ica F ede ra l, n o u so da a tr ib u içã o que lh e con fe re o

A rt. 7 , d a Le i 8 .0 3 6 , d e 11 de m a io de 1990 , ce rtif ic a q ue , n e s ta d a ta ,

a em p re sa a c im a id e n tif ic a d a en con tra -se em s itu a ção re gu la r p e ra n te

o F undo de G a ra n tia d o T em po de S e rv iço - FG TS .

o p re sen te C e rtif ic a d o não se rv irá d e p ro va con tra cob ra n ça de

qua isq ue r d éb ito s re fe re n te s a con tr ib u içõ e s e /o u en ca rg o s de v id o s ,

d e co rre n te s da s ob rig a çõe s com o FG TS .

Validade: 16 /0 4 /2 0 12 a 15 /0 5 /2 0 12

Certificação Número: 2012041615023716994103

In fo rm ação ob tid a em 02 /0 5 /2 0 12 , à s 16 :1 1 :3 0 .

A u tiliz a ção de s te C e rtif ic a d o pa ra o s fin s p re v is to s em Le i e s tá

cond ic io n ada à ve rif ic a ção de au te n tic id a de no s ite d a C a ixa :

www.caixa.gov.br

h t tp s : / /w w w .s i f g e .c a ix a .g o v .b r /E m p re s a /C r f /C r f /F g e C F S lm p r im irP a p e l .a s . . . 0 2 /0 5 /2 0 1 2
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C o m p r o v a n t e d e I n s c r i ç ã o e d e S i t u a ç ã o C a d a s t r a l P a g e 1 o f 1

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral
c " 0'"

Contribuinte, ..~'
1'\;,.55" Q.

Con~ira o~ d~dos ?e Identificação d~ Pe~soa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 0 . \ .r-lI\ll~7:p
providencie Junto a RFB a sua atuallzaçao cadastral. ').:1~••jUl\~

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

CADASTRAL 30/12/2008

NOME EMPRESARIAL

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DA PARAIBA

II ~~
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

30/12/2008

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

I
NUMERO I I COMPLEMENTO
720 EDIF

-------------

I
MUNiCíPIO

JOAO PESSOA

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA

110-4 - AUTARQUIA FEDERAL

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

85.42-2-00 - Educação profissional de nivel tecnológico

CODIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS

85.33-3-00 - Educação superior - pós-graduação e extensão

NÚMERO DE INSCRiÇÃO

10.783.898/0001-75
MATRIZ

TíTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

IFPB/REITORIA

I
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

I
SITUAÇÃO ESPECIAL

********

I
LOGRADOURO

AV PRIMEIRO DE MAIO

I
CEP I I BAIRRO/DISTRITO
58.015-430 JAGUARIBE

~---------~

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 02105/2012 as 15:40:11 (data e hora de Brasilial.
[ Voltar 1

Paaina: 1/1

f i Preparar Página
U, para Impressão

A R F B a g r a d e c e a s u a v i s i t a . P a r a i n f o rm a ç õ e s s o b r e p o l í t i c a d e p r i v a c i d a d e e u s o , c l i q u e

a q u I .

A t u a l i z e s u a p á g i n a

h t t p : / /w w w . r e c e i t a . f a z e n d a .g o v .b r / P e s s o a J u r i d i c a /C N P J / c n p j r e v a /C n p j r e v a . . . 0 2 / 0 5 / 2 0 1 2
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h t tp : / /w w w .r e c e i t a . f a z e n d a .g o v .b r /A p l i c a c o e s / A T S P O /C e r t i d a o /C n d I

M IN IS TÉR IO DA FA ZENDA

P ro cu rado ria -G e ra l d a F azenda N ac io n a l

S ec re ta r ia d a R ece ita F ed e ra l d o B ras il

•

; 1

CER T ID ÃO CON JUN TA NEG A T IVA

D E D É B IT O S R E L A T IV O S A O S T R IB U T O S F E D E R A IS E À D íV ID A A T IV A D A U N IÃ O

N om e : IN S T ITU TO FEDERA L DE EDUCACAO , C IENC IA E TECNO LOG IA DA PARA IB A

CNP J : 10 .7 83 .8 98 /0 001 -75

R e s s a lv a d o o d ire ito d e a F a z e n d a N a c io n a l c o b ra r e in s c re v e r q u a is q u e r d ív id a s d e re s p o n s a b ilid a d e

d o s u je ito p a s s iv o a c im a id e n tif ic a d o q u e v ie re m a s e r a p u ra d a s , é c e rtif ic a d o q u e n ã o c o n s ta m

p e n d ê n c ia s e m s e u n o m e , re la tiv a s a tr ib u to s a d m in is tra d o s p e la S e c re ta r ia d a R e c e ita F e d e ra l d o

B ra s il (R F B ) e a in s c r iç õ e s e m D ív id a A tiv a d a U n iã o ju n to à P ro c u ra d o r ia -G e ra l d a F a z e n d a N a c io n a l

(P G F N ).

E s ta c e rtid ã o , e m itid a e m n o m e d a m a tr iz e v á lid a p a ra to d a s a s s u a s filia is , re fe re -s e e x c lu s iv a m e n te

à s itu a ç ã o d o s u je ito p a s s iv o n o â m b ito d a R F B e d a P G F N , n ã o a b ra n g e n d o a s c o n tr ib u iç õ e s

p re v id e n c iá r ia s e a s c o n tr ib u iç õ e s d e v id a s , p o r le i, a te rc e iro s , in c lu s iv e a s in s c r ita s e m D ív id a A tiv a

d o In s titu to N a c io n a l d o S e g u ro S o c ia l ( IN S S ), o b je to d e c e rtid ã o e s p e c ífic a .

A a c e ita ç ã o d e s ta c e rtid ã o e s tá c o n d ic io n a d a à v e r if ic a ç ã o d e s u a a u te n tic id a d e n a In te rn e t, n o s

e n d e re ç o s < h ttp ://w w w .re c e ita .fa z e n d a .g o v .b r> o u < h ttp ://w w w .p g fn .fa z e n d a .g o v .b r> .

C e rtid ã o e m itid a c o m b a s e n a P o rta r ia C o n ju n ta P G F N lR F B n ~ 3 , d e 02105/2007.

E m itid a à s 1 2 :2 2 :0 9 d o d ia 0 2 /0 5 /2 0 1 2 < h o ra e d a ta d e B ra s ília > .

V á lid a a té 2 9 /1 0 /2 0 1 2 .

C ó d ig o d e c o n tro le d a c e rtid ã o : 5ABO .C A FO .C 450 .8324

C e rtid ã o e m itid a g ra tu ita m e n te .

A te n ç ã o : q u a lq u e r ra s u ra o u e m e n d a in v a lid a rá e s te d o c u m e n to .

0 2 /0 5 /2 0 1 2 1 2 :2
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Confirm ação de A u ten tic idade da C ertidão

C o n firm a ç ã o d e A u te n tic id a d e d a s C e rt id õ e s

R e su lta d o d a C o n firm a ç ã o d e A u te n tic id a d e d a C e rt id ã o

CNPJ : 1 0 .7 8 3 .8 9 8 /0 0 0 1 -7 5

Data da Emissão: 0 2 /0 5 /2 0 1 2

Hora da Emissão : 1 2 :2 2 :0 9

Código de Controle da Certidão 5A B O .C A FO .C 4 5 0 .8 3 2 4

Tipo da Certidão : N e g a tiv a

C e rt id ã o C o n ju n ta N e g a tiv a em it id a em 0 2 /0 5 /2 0 1 2 , c om va lid a d e a té 2 9 /1 0 /2 0 1 2 .

[ P á g in a A n te r io r J

Page 1 o f 1

A tu a h 2 e s u a p a g in a P o lít Ic a d e P r iv a C id a d e e U so P á g in a In ic ia l U n Id a d e s d e A te n d im e n to F a le C o n o s c o R e ce il" : jto n e .1 4 6 O u v id o r ia

h ttp ://www .rece ita .fazenda .gov .b r/A p licacoes/ A TSPO /C ertidao /certau t/C n ... 02 /05 /2012
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N" 131. segunda-reira. 12 de julho de 2010 Diário Oficial da União - Seç50 2 /S>.V /677-70.>0 9 m
" '. . .-~ (>

• Q. .
" ..• • . . .• .

1 0 2 .1

102.1

SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL

J >O H T A H .IA SS /\C /M O I> F , I ) D E .I{ ;U IO D F . !1 I1 f1

A SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL DO MINISTÉRIO
D I\ DEFESA, n o u s o da competencia qu~ lhe foi :.ubdelegada pela
.l1ínea "a". lI1t:iso I do art. 4" da Portaria n" XOX/MD. de 20 de maio
de ~OOX.puhlil,',hia no D.:iri() Oficial d.1 União de 21 :.ub:.equt."llle,
repnblicada em 11 de Junho de 200~ e consiJerandll o dIsposto no
Decreto n" ó,223. de -l de o 1 1 l1 1 h ro de 2(J{)7. Tl"solw:

N" 1.11X - EXONERAR IRIS DIAS MACIEL DE LIMA. Ul"lricula
SIAPE o" 0660.705. do cargo de Assi:.tenle. cúdlgO DAS 102.2, do
Dl"partamenh) de Infraeslnltura de NlIvegaç:l0 Aérea Clvli desta Sl'.
crctaria. a partir de 12 de julho de 20 In .

N " 1 .1 1 9 • N O M E ~R E L IA N E D E C A S T R O E S IL V A . p.lra o calgi)
de ASSistente. código D.~S 102.2. do Dt"partamenlo de Infr;)~strurura
de NaYl"gação Aerea CiVil desta Secretaria. a partir de 12 de Julho de
2 0 1 0 .

SECRETARIA DE ENSINO, LOGíSTICA,
MOBILIZAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

l'ORT.-\RIAS SF.1.0\I/MI) DF. 9 DF. .llll.lfO DF. 2010

_ Q SECRETÃRIO DE ENSINO. LOGÍSTICA. MOBlLlZA-
" - \0 . ClENCIA E TECNOLOGIA DO MINISTERIO DA DEFESA.

~o da competência que lhe foi subdelC'gada pelo contido na alinea
, inciso I do Art. 4" da Portaria nO'XOXlMD. de 20 de maio de

•.lIOS. publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subseqüente.
republicada no dia II de junho de 200~ e considemndo o disposto no
Dl."creto n" 6,223, de 4 ourubro de 2007 e Portaria Nonnativa n"
1.247/MD. de 2 de s~lembro de 2008. publicada no O"irio Oficial da
União n" 170. Seção I. de 3 de setembro de 2008. resol\.e:

N" 1.116 - EXONERAR o Cel RlI RICARDO JOSÉ PESSOA DE
l\1AGALHÀES do cargo de Assistente Militar, código Grupo 0002
(B). do Dl."partamento de Logística da Secretaria de EnSinO, Logística.
Mobilizaçào, Ciência e Tecnologia deste Minislerio. a contar de I" de
julho de 20 IO.

N" 1.117 - NOME~R o Maj QCO MARCO ANTÓNIO DE OLI-
VEIRA MAGALHAES para o cargo de Assis,tente Militar. código
Grupo 0002 (8). do Departamento de Logisnca da Secretari~ de
Ensino. Logistica, Mobilização. Ciencia e Tecnologia deste Mlnls-
(~ r io

Almirante.de~Es'1uadrll G1LOERTO M A X ROFFE
HIRSCHFElD

SECRETARIA DE ORGANIZAÇÃO
INSTITUCIONAL

PORTARIAS DF. 9 1)[ ./lIUIO I)F. 211111

O SECRETÁRIO DE ORGANIZAÇÃO INSTITUCIONAL.
no uso da cl)mpetência que lhe foi delegada pelo inciso I do art. 2" da
Portaria n" ~08/MD, de 20 de m:lIO de 200H, publicada no Diário
Oficial da União de 21 subsequente e republicada em 11 de junho de
:!(l08. considerando o disposto no Decreto n" 6.223. de 4 de outubro
de 2007, o art. 38 da Lei 11" 8,112. de 11 de dezembro de 1990. com
J redação dada pela Lei n" 9.527. de 10 de dezembro de 1997. e o
comido no Ol1cio-Circular n" OI.SRH!MP. de 2~ de janeiro de 2005,
resolve:

'" 1.113 - DESIGNAR a servidora ROSA NA CAVALCANTI FRA-
'MENI. Matricula SIAPE n" 6.171.160. para exercer o encargo dê'
stiruta eventual do Gerente da Divisão de Recursos Humanos.

_"digo DAS 101.4. FERNANDO SIQUEIRA RODRlGUES. Ma-
tricula SIAPE n<l 0.222.226. do Departamento de Administração In-
terna desla Secretaria. por motivo de férias referentes ao exercício de
2009. no penado de 12 a 21 de Julho de :!010. sem prejuizo Jas
alribuições do cargo que amalmente ocupa.

o SECRETÁRIO DE ORGANIZAÇÃO INSTITUCIONAL.
de confonnidade com a deleg,u;ão de competência outorgada pela
Portaria n" SOX/MD, de 20 de maio de 2001<. e considerando o dis-
poslO no Decreto n" -t 050. de 12 de dezembro de 200 I. no inciso I do
art. Q3 da LeI 11"R.112. de II de dezembro de 1t"l90. com a red.lção
d;lda pelo art 22 d.l Lei n" l:\.270, de 17 de dezembro de I 1)1}I, e na
alínea "b". inciso I. do ilem 2 da Instrução Nonnativa ex~SAF n" lO.
de 30 de novembro de 11)43. resol ..•.e:

N~ 1.114 - AuloriZJr a ce:.s1l0 de servidora pertencente ao Quadro de
P~~soal do Hospital das Forças Annadas. na forma a seguir indí.
cada:

Servidora: LUCIANE ZAPPELlNI DAUFENBACH
Cargo; Especialista em Atividades Hospitalares
Matricula SIAPE 1)": 16X3695
Para: Ministêrio da Defesa
Flmção a ser ocupada: Cargo em Conllssoio. Código DAS

Amparo legal: Lei n" X.112. de IYYO; Decreto n" 4.050. de
2001. e art. 45. inCISO 11. da Lei n" IO.6X3. de 2003

Responsabilidade do ônus: órgão cedente
Processo nU: 60520.00Q.l38/2010-21

o SECRETÃRIO DE ORG,\NIZAÇÃO INSTITUCIONAL.
Sllb~rituto. de conf~)mlldilde com a delegaçi10 de cOl1lpe!enCla nu-

torgada pela Pnrt.lria n" XOK/MD. de 20 de I1l:UOde- 200X. e l'~m.
sldcmndo o disposto nu Dt"çrelo o" 4 050. de 12 de dezembro de

20UI. no Inciso I do .Irt. '}) da Lei n" X.112. de I1 de dezembro de

1990. com a rcdaç~10 dada pelu art. 22 da Lei n" M.270. de 17 de
dl'Zl'mbro de ItNI, e na alínea "b". inciso I. do item 2: da In~tnJç'ào

Nomutiva ex~SAF n" IO, de 31l de novembro de jl}1}3. resolve:

: 'I l" 1.115 • ,\ulnri7JJr a l'essJu de servidor pertencente ao Quadro de

Pe~sllal do COnlillldo d';! Mannha. na forma a ~l"gllir inthcada:
S,rvidor: JOSE PEREIRA DA SILVA FilHO

Cargo: Agente Admillistralivo. C'Iasse "S". Padràll III
Matrícula SIAPE n"; (N~797-t

Pnra; Ministério do Planejamento. Orçam~nto e Uest:lo

Funç'il0 a ser IH:up.lda: As:.iste'nte Tê-cnil'o, Côdigu DAS.

!\mpam legal: art. 1J3. inCISO I. da Lei n" lo: 112140, e Decreto
11" -t 050, de 2001

RI.":.ponsabilidade do ônus: llrgào cedente
Processo n": 61001.00 II 6W20 I0-41

IlETlFICAC.:.io

Na Portana 11" 1.112/SEORJ. de 1:(de julho de- 2010. pu.
blicada M Diario aliciai da Uni,io n" 130. de Q de julho de 20 IO.
Seção 2, página 11. no cargo onde se le: Datilógrafo. leia.se: Agente
Administratlvo.

Ministério da Educação

GABINETE 1)0 MINISTRO

rORTARIAS 1lF. 9 DE JI'UIODE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇAo. no uso de
suas atnbuições legais, e de acordo com o dispOSTOna lei n" 11.~N2.
de 29 de dezembro de 200~ I."no Decreto n" ó,QX6. de 20 de ourubro
de 2001), e lendo em \;sta o contido no Prol'esso o"
23000.00H.l.l6/20 I O-flX. resolve:

N' 902 -AI1. I" Nomear JOAO BATISTA DE OLIVEIRA SILVA para
exercer o cargo de Reitor do Instituto Federal dê' Educação. Ciência e
Tecnologia da Paralba. código CO. I.

Art. 2" Esta Portaria entra em vigor na dala de sua pu-
blicação.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições legais, e de acordo com o disposto na lei n" II.HQ2.
de 21) de dezembro de 200~ e no Decre'to n" 6.9H6, de 20 de ourubro
de 2001}. e lendo em vista O contido no Processo n"
23060.0011 ~7/201O-)O. resolve:

N' 903-AI1. I" Nomeai AILTON RIBEIRO DE OLIVEIRA para
exercer o cargo de Reitor do Insfltulo Federal de EducJç'ân. Ciência e
Tecnologia da Sergipe. código CD~I.

Art. 2" Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicaçào.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇAo. no uso da
competência que lhe foi subdelegada pelo inciso I do art. 10 da
Portana nO 1056, de 1I de junho de 2003, publicada no Diário Oticial
da Uni!lo de 12 de junho de 2003. e de confonnidade com os artigos
20 e 4°. do Decreto n"' 4.734. de II de junho de 2003. resolve;

N' ~98-NoUlear ANDREA DE MIRANDA RAMOS KERN. CPF n"
-lOO.119.761-X7. para exercer o cargo de- Coordenador-Geral de Sis-
temas de fnforn1ação. dldigo DAS-101.4. da Diretoria de Tecnologia
e DisseminaçJo de Infonnaçt'es Educacionais do Instírurl) Naciunal
de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira do Ministério da
Educação.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇAO, no u,o da
atrioUlção qUê' lhe e conferid;) pelo art. 3101. da Lei n" 8.112NO, de 1I
de dezembro de 191)0. resolve:

N' X9<l-DESIGNAR CLÁUDIA MAFFINI GRlBOSKI. CPF n"
5M<.654XI0.20. para exercer o encargo de substlruta eventual do
Presidente do Instituto Naciunal de Esnldos e Pesquis.1S Educacionai.!.
,\nisio Teixeira. código OAS-1016. no periodo de 12 a 14 de julho
d, 2010

FEI!N ..\NDI) HADDAD

RETIFlC\('ÜES

Na retificação publicada nü Di:irio Oficial da UniJo de 2X de
junho de 20 IO. Seção 2. pàgina 6. referente à Ponaria Intennmisterial
n~ 70-1. de 31 de maio de 2010. public,lda no Diiírio Oticlal da União
de OI de junbo de 20 IO. Seção 2, p;iginJ~ 12 a 13. Onde se lê: 11)
pelo t\1CT:

a) - Carlos ;\Iherto Aragão dê' CJr •...alhll Filhu. Pre~idt'lIte thl
CNPq;

h) ~ Maria LÚCliI Htlrta de Almeida. da FINEP:
ç) • JIl~~ ~l11nserral FllIlll. da ASSIN
Lt'ia-se: 11) pdo MCT;

ai - Glaudus Oliva - Dlrl."tor de PmgTôIIl1<lSHuriztllllah e
In:.rrumentais. do CNPq:

b) • :v1aria Lúcia Horta de Almeida - Chefe do Departamento
de CiênCias Humallils. S\)ci;ti~ e da Vida. da FINEP; e

c) - Rtlnaldll Mota - Secret,irio de Desenvolvimento fel'-
llolúgiço e !nov<I\..;itvSETEC. do \1CT.

:">laPortaria n" 702. de ~~ de maio de 2010. publicMLI no
DOU de 3 I de maio de 20 IO, referente à exonera\.'ào do sl."r\"idllr
REGINALOO ESTEVES DOS SANTOS du cargo de CoordC'l1ador
de CadJstro. Publicação e Prestação de Contas de Convênios. C1xhgo
DAS 101.3. da CourdenaçJo Geral de Orçamento e Fm.lnças. d;1
Diretoria de Gestão. da C\lordenaçào de Aperfeiçoamentu dê' Pessoal
de Nivel Superior - CAPES. onde se lê: "ExIlIlerar, a pedido. a contar
Je 10 de maio de 2010". leia-se: "Exonerar, a contar de 10 de maiu
d~ 2010"

SECRETARIA EXECUTIVA

PORL\llL\ ;0.1' ~S.•• IJE 9 IJt: .JUI.HO IlE 2010

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO ~J1NISTERIO DA
EDUCAÇÃO. no U M ) de sua~ atribuiçôes e considerando:

I. o disposto na Nota Técl1lca elabllrada pl"la Direhlria de
Gestão e Planejaml."nto do fnsllluto Nacional de ESUldns e PesquIsas
Educ;}cionais Anísio Teixelra/rNEP. onde s,lo analisados o:. proce-
dimentos de segurança m)s processos críllcos e a estrurura da ullIdade
de logistica daquela auta'rquia:

2. ;) proposta de criaçJo de unidades operacionais de se'-
gurnnça e logistlca das ações do INEP;

}. a necessidade de apoiar :lS iniciativas v(}hadas à mdhona
Ja gestão do macrn.prncesso de realizaçãl) dos Pré. Te:.tes e dos
Exames de Avaliaç~o de Indicadores. Ingresso e/ou Certiticaçào de
re:.ponsabilidade daquela aUlarquia;res~)lve:

Art. lU - Indicar Maria Cristina Moura. ~btTlcula SIAPE
14Q9650. Fernando Luiz Xa ..•.ier. ~1atrlcula SIAPE 3211~61 e C.icio
Fabrício Gomes da Rocba. Matncula SIAPE I6ó0777, servidor~s do
Ministério da Educaç~o, para compor Grupo de Trabalho n~l ambito

do In.stinlto Nacional de Esludos e Pesquisas Educacillnais Anisil)
Teixeira - fNEP.

Art, ,2" - O Grupo de Trabalho de que Irata o ,\rt. I" rera
como atribuições:

I - Se!,rurança dos Proces~os CríTicos do INEP

mapear os processos CrítiCOS das operaçt'Jes de log.íslica da
instlnlição;

avaliar e propor ajustes nas nom1as de segurança dos pro-
cessos críticos;

monitorar a st'gurança corporativa dos pwçessos críticos:
avaliar os níveis de segurança alcançados nas áreas de risco

e propor correções;

propor projetos de seb'1lrança da infomlaçào visando aper~
felçoar o nive'1 de segurança no âmbito da instiruiç.10.

11 ~ Logislica dos Exames do INEP;

? acompanhar a contratação do Pré-Testes e dos exames de
Avaliação de Indicadores. Ingre~so e/nu Certificação:

dé'tinir a logística para realização do Pré-Testes e dos exames
de Avaliaçào de Indicadores. Ingresso e/ou Certiticaçào;

orienlar e tiscalizar. em todas as erapas. a realização do~
exames:

propor ações pre..-enrivas e corTt'tivas:

promo\er artlculaçào instllt1cional e propor a celebrat;ilo de
convênios com as mstlruições de segurança feder;)!. estadual e mu-
nicipal.

Art, 3" • O::. servidores indicadus nl) art. I" çl1mpor;1l) o
Grupo de Trabalho pelo prazo de 12 (doze) meses. a cllntar da
publicaçào desta Portaria.

:\rt 4". Esta Portaria entra em vigor Ild data de sua pu-
blicaç.\o.

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO

TEC:"/OLÓGICA DE MI:"/AS GERAIS

('ORTARI:\ ~.r]tJI. J>E ., DE .JUI.HO n r . ~tllll

O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDER,\l DE EDU-
CAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS GERAIS, autarquia de re-
gime especial. no uso das atribuiç()es conferidas pela Portólfia Mi-
nistenal n" 003. de 09 de janeiro de Jl}H4. pubhc.Jda no DOU de 12
subseqüente. e tendo em \'i~ta o que consta do ProceS~ll 11"

23062,000I:01I10-;.W . resol ••..e:

Alterar os valores da .Jposentadoria de NEIVA CAMPOS DA
SILVA OLIVEIRA. eferi ••..ada pela Portaria DIRiDP-2t<2!10. de
27/04/2010. publicada no DOU de 2M!{)4!101O.seçil.l) 2. dewndll ser
cl1l1síderada: aposentadoria .....uluntâria com provenhls integrais com
base no artigo J " da Emenda ConStlnlClOn •.ll 41:05

EMe d(l('umento pode ser verificado no endereço eletrônico hnp:l/"",,w,in LI(JV.OO'autentlCÍ<n:r.ho)11,
pelo código 00022010071200009 -

Documento assinado dl!:ptalmenle CllOfurn)e MP n~ '::.200.2 de 24'01:(/2001. que instirui a

Infraestrurnra de Chaves Pübllcas Bra::.ileira - leP-Orasll
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA

DE DÉB ITO S R E LA T IVO S ÀS CO N TR IBU iÇ Õ ES PR EV ID ENC IÁR IA S E

ÀS D E TERC E I RO S

NO087292012 -1 3001040

N om e : IN S T ITU TO FED ER A L D E EDUCAC AO , C IEN C IA E

TECNO LOG IA D A

CN P J : 1 0 .7 83 .8 98 /0 001 -7 5

R essa lva do o d ire ito d e a F azenda N ac io na l co b ra r e in sc re ve r q ua isq ue r

d ív id a s de re spon sab ilid a de do su je ito p a ss ivo a c im a id en tif ic a do que

v ie rem a se r a pu ra da s , é ce rtif ic a do que não con s tam pendên c ia s em seu

nom e re la tiv a s a con tr ib u içõ e s adm in is tra d a s pe la S e c re ta r ia d a R ece ita

::e d e ra l d o B ra s il (R FB ) e a in sc r içõ e s em D ív id a A tiva da U n iã o (D AU ).

E s ta ce rtid ã o , em itid a em nom e da m a tr iz e vá lid a pa ra to da s a s sua s

filia is , re fe re -se e xc lu s ivam en te à s con tr ib u içõ e s p re v id en c iá r ia s e à s

con tr ib u içõ e s de v id a s , p o r le i, a te rce iro s , in c lu s ive à s in sc r ita s em D AU ,

não ab ra ngendo o s dem a is tr ib u to s adm in is tra d o s pe la R FB e as dem a is

in sc r içõ e s em D AU , adm in is tra d a s pe la P ro cu ra do ria -G e ra l d a F a zenda

N ac io na l (PG FN ), o b je to de C e rtid ã o C on ju n ta PG FN /R FB .

E s ta ce rtid ã o é va lid a pa ra a s fin a lid a de s p re v is ta s no a rt. 4 7 da Le i nO

8 ,2 12 de 24 de ju lh o de 1991 , e xce to pa ra :

- a ve rb a ção de ob ra de con s tru ção c iv il n o R eg is tro d e Im óve is ;

- re d u ção de cap ita l so c ia l, tra n s fe rê n c ia de con tro le d e co ta s de

so c ie dade lim ita d a e c isã o pa rc ia l o u tra n s fo rm ação de en tid a de ou de

so c ie dade so c ie dade em p re sá ria s im p le s ;

- b a ixa de firm a in d iv id u a l o u de em p re sá rio , co n fo rm e de fin id o pe lo

a rt.9 3 1 da Le i n o 10 .4 06 , d e 10 de Jane iro de 2002 - C ód ig o C iv il,

e x tin ção de en tid a de ou so c ie dade em p re sá ria o u s im p le s .

A a ce ita ção de s ta ce rtid ã o e s tá cond ic io n ada à fin a lid a de pa ra a qua l fo i

em itid a e à ve rif ic a ção de sua au te n tic id a de na In te rn e t, n o ende re ço

< h ttp ://w w w .re ce ita .fa zenda .g o v .b r> .

C e rtid ã o em itid a com base na P o rta r ia C on ju n ta PG FN /R FB nO 01 , d e 20

de ja ne iro d e 2010 .

Em itid a em 15 /0 3 /2 012 .

V á lid a a té 11 /0 9 /2 012 .

C e rtid ã o em itid a g ra tu itam en te .

A te n ção :q ua lq ue r ra su ra ou em enda in va lid a rá e s te do cum en to .

02/05/201212:3
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Untitled D ocum en t

h ttp ://w eb .jfjJb .ju s.b r/certi dao / em issaocerti dao .aspx?= i d=9 5& 1tem i. ..

Pode r Jud ic iá rio

JU S T IÇ A FED ERA L

N° 201200074824

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO

AÇÕES E EXECUÇÕES

Na tu reza : E xecução F isca l

CERT IF ICO , REVENDO OS REG ISTROSDE D ISTR IBU IÇÃO , A PART IR DE 25 DE ABR IL DE 1967 , ATÉ A PRESENTE
DATA , QUE CO N TRA

JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA SILVA

C PF : 151 .3 95 .3 0 4 -4 9

NADA CO NSTA na Jus tiça Fede ra l de la In s tânc ia , S eção Jud ic iá ria do E s tado da Pa ra íba .

O bse rvações :

1 - E s ta ce rtidão fo i exped ida g ra tu itam en te , a tra vés d a In te rn e t, com base na Po rta ria nO 1 .435 /2005 -GDF

2 - O nO do docum en to cons tan te nes ta ce rtidão fo i in fo rm ado pe lo so lic itan te , sua titu la ridade e
au ten tic idade deve rá se r con fe rida pe lo in te ressado , con fo rm e o docum en to o rig ina l (ex : CPF e Iden tidade );

A ten ção :

A au ten tic idade des ta C e rtidão pode rá se r con firm ada pe la ins titu ição que a so lic itou , caso

en tenda necessá rio , no ende reço h ttp ://w w w .jfp b .g o v .b r po r um prazo m áx im o de 30

(trin ta ) d ias , observando-se a to ta l con fe rên c ia d o nom e , C P F /C N P J e o núm e ro
d es ta C e rtid ão .

João Pessoa , 4 /5 /2012 11 :46 :48

E nd e reco s :

João Pessoa - R ua João Teixeira de C arvalho , 480 - 8 risam ar, CEP : 58031-900 , Fone: (83 ) 2108-4040

C am pina G rande - R ua Edgard V ilarim M eira , s/n - L iberdade , CEP : 58105-000 , Fone: (83 ) 210 1-91 00

Sousa - R ua F rancisco V ieira da C osta , s/n - R achei G adelha , CEP : 58800-000- Fone (83) 3522-2673

M onte iro - R ua Padre A rtu r C avalcan te , s/n - C en tro - Fone (83) 3351-2096

I u ': 1
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-=1 Untitled Doctunent

http://w eb.jlPb.jus.br/certidao/em issaocertidao.aspx?=id=9 5& ltem i ...

Poder Jud ic iá rio

JUSTIÇA FEDERAL

N° 201200074821

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO

AÇ Õ ES E EXEC U Ç Õ ES

N atu reza : C rim ina l

C ER T IF IC O , R EVEN D O O S R EG ISTR O S D E D ISTR IBU IÇ ÃO , A PAR T IR D E 25 D E ABR IL D E 1967 , ATÉ A PR ESEN TE
D ATA , Q U E CONTRA

JOÃo BATISTA DE OLIVEIRA SILVA

CPF: 151.395.304-49

NADA CONSTA na Justiça Federa l de la Ins tânc ia , Seção Jud ic iá ria do Estado da Para íba .

O bservações:

1 - E sta ce rtidão fo i exped ida g ra tu itam en te , através da Internet, com base na Porta ria nO 1 .435 /2005-G D F

2 - O nO do docum en to constan te nesta ce rtidão fo i in fo rm ado pe lo so lic itan te , sua titu la ridade e
au ten tic idade deve rc í se r con fe rida pe lo in te ressado , con fo rm e o docum en to o rig ina l (ex : C PF e Iden tidade );

Atenção:

A au ten tic idade desta C ertidão poderá se r con firm ada pe la ins titu ição que a so lic itou , caso

en tenda necessá rio , no endereço http://www.jfpb.gov.br por um prazo m áx im o de 30

(trin ta ) d ias , obse rvando-se a to ta l conferência do nome, CPF/CNPJ e o número
desta Certidão.

João Pessoa , 4 /5 /2012 11 :44 :08

Enderecos:

João Pessoa - Rua João Teixeira de Carvalho, 480 - B risam ar, CEP: 58031-900, Fone: (83) 2108-4040

Campina G rande - Rua Edgard V ilarim M eira, s/n - L iberdade, CEP: 58105-000, Fone: (83) 210 1-91 00

Sousa - Rua Francisco V ieira da Costa, s/n - Rachei Gadelha, CEP: 58800-000- Fone (83) 3522-2673
M onteiro - Rua Padre A rtur Cavalcante, s/n - Centro - Fone (83) 3351-2096
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A P E S S O A FíS IC A

N atureza: C íve l, E xec. F isca l e C rim ina l
N°

201200074916

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO
A Ç Õ E S E E X E C U Ç Õ E S

P oder Jud ic iá rio

Justiça Federa l - 5a . R eg ião

S eção Jud ic iá ria da P ara íba

N A D A C O N S TA em re lação a decisões jud ic ia is transitadas em ju lgado, em bora

ha ja os segu in tes fe itos em tram itação:

JO A O B A TIS TA D E O LIV E IR A S ILV A

C P F: 151.395.304-49
R G : N ão in form ado

P rocessos em tram itação de acordo com A rt.7°, V , 91° da R eso lução 121 do C N J.

A certidão só é vá lida quando in terpre tada na ín tegra de toda(s) a(s) sua(! 1 pág ina(s).

C onstam os segu in tes fe itos:

-,,
-.
-.
-.
• C E R TIF IC O , R E V E N D O O S R E G IS TR O S D E D IS TR IB U iÇ Ã O , A P A R TIR D E

'~ 25 D E A B R IL D E 1967, A TÉ A

•
•»
'.
••

-.,~.
'~

-.
0007873-06.2006.4 .05 .8200 2 29/11/2006 E M B A R G O S À E X E C U C Ã O

IN S TITU TO FE D E R A L D E E D U C A C A O , C IE N C IA E TE C N O LO G IA D A P A

.................................................... RAJBA.:- ..lF..P.B .

João P essoa, 4 de m aio de 2012. (13 :30h)

~
S E TO R D E P R O C

Justiça G ratu ita

R eferente ao ped ido de certidão núm ero 2012.00074916-0

C O N FE R IR O S D A D O S C O M D O C U M E N TO S O R IG IN A IS

O B S .: A P R E S E N TE C E R TID Ã O A B R A N G E O S FE ITO S D IS TR IB U íD O S N A S

V A R A S FE D E R A IS D O E S TA D O D A P A R A íB A

E m respe ito ao A rt. 7°, V , S 1° da R eso lução 121 esta certidão

A certidão 56 é vã lida quando in terpre tada na ín tegra de toda(s) a Is) sua(s) 1 pãg ina(s).
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S R D - S I S T E M A D E C O N T R O L E D E R A D IO D IF U S Ã O - [ S I S v e r s ã o 2 .2 .6 2 ] P á g in a I d e I

ANA fEL
~ Menu Principal .•.

Agéllu:, N.ll1on,1I

r / t ' l clt.'c()rr:uoiC:.lçôe.~

comUI] .
c - , "e-

't? ~
2 F1s_ 6 'L g.

S i s t e m a s ~ Ruerice ç . . c n

I n t e r a t i v o s ~VI",. "t::J
i "r ~",I

SRD :: Sistema de Controle de Radiodifusão I menu ajuda

Y Tela Inicial 1_lro._, __ R_es_u_lta_d_o_da_c_o_n_su_lt_a , , , _

Consulta Geral

Critérios da Pesquisa

Ordenado por: NumCnpjCpf

C N P J : 1 0 7 8 3 8 9 8 0 0 0 1 7 5

Resultado

NENHUM REGISTRO ENCONTRADO!
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M IN IS T É R IO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S

D e le g a c ia R e g io n a l em S a n ta C a ta r in a - D RM C -S C

N o ta T é c n ic a n ° 4 4 3 /2 0 1 3 / D R M C -S C /M C

A ssu n to : Proposta com vistas à obtenção de outorga de Serviço de Radiodifusão, com fins
exclusivamente educativos.

R e fe rê n c ia : Processo n° 53000.022715/2012, apenso ao Processo n° 53000.012759/2012.

SUMÁRIO EXECUTIVO

I . T ra ta - s e d e p ro p o s ta , c om v is ta s à o b te n ç ã o d e o u to rg a d e s e rv iç o d e ra d io d ifu s ã o

c om f in s e x c lu s iv am e n te e d u c a t iv o s , d e a c o rd o c om o s d a d o s a s e g u ir d e s c r i to s :

In te re s s a d o : In s t i tu to F e d e ra l d e E d u c a ç ã o , C iê n c ia e T e c n o lo g ia - IF A L

S e rv iç o o b je to d a o u to rg a : FM E

M u n ic íp io : C a ja z e ira s /P B

C a n a l: 2 9 2 E

A v is o d e H a b il i ta ç ã o nO : I

D a ta d e p u b lic a ç ã o d o A v is o d e H a b il i ta ç ã o : 0 6 /0 3 /2 0 1 2

D a ta d e v e n c im e n to d o p ra z o p a ra a p o s ta g em o u p ro to c o lo d a s p ro p o s ta s : 0 7 /0 5 /2 0 1 2

D a ta d e p ro to c o lo d e s ta p ro p o s ta : 0 4 /0 5 /2 0 1 2

R e q u e r im e n to tem p e s t iv o ? [g] s im D n ã o

ANÁLISE

2 . V is a n d o o p ro s s e g u im e n to d o fe i to , p ro c e d e u -s e à c o n fe rê n c ia e a n á l is e d a

d o c um e n ta ç ã o a p re s e n ta d a p e la p ro p o n e n te , p e s s o a ju r íd ic a d e d ire i to p ú b lic o in te rn o , em

c o n so n â n c ia c om o d is p o s to n o a r t ig o 5 ° d a P o r ta r ia n O 4 2 0 , d e 14 d e s e tem b ro d e 2 0 1 1 ,

p u b lic a d a n o D O U d o d ia 1 9 su b s e q u e n te , c o n fo rm e q u a d ro a b a ix o d e s c r i to :

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS A INSTRUÇÃO_PESSOA CONFERÊN-

JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO CIA

a ) R e q u e r im e n to d e e n c am in h am e n to d a p ro p o s ta , a s s in a d o p e lo re p re s e n ta n te
OK Fls. 2.

le g a l ;

b ) D e c la ra ç ã o d e q u e in te g ra rá a re d e n a c io n a l d e c om u n ic a ç ã o p ú b lic a g e r id a

p e la E m p re s a B ra s i l d e C om u n ic a ç ã o - E B C , n o c a so d e p e s s o a ju r íd ic a d a OK Fls. 12.

A dm in is tr a ç ã o P ú b lic a F e d e ra l In d ire ta

c ) D e c la ra ç ã o f irm a d a p e lo re p re s e n ta n te le g a l d a p e s s o a ju r íd ic a in te re s s a d a ,

c om p rom e te n d o -s e a o b e d e c e r a o d is p o s to n o s a r t ig o s 2 2 1 e 2 2 2 , 9 2 ° , d a

C o n s t i tu iç ã o d a R e p ú b lic a , b em c om o à s e x ig ê n c ia s c o n s ta n te s d a le g is la ç ã o OK Fls. 3.

e sp e c íf ic a d o s e to r d e ra d io d ifu s ã o e , em e sp e c ia l , à s o b r ig a ç õ e s c o n s ta n te s d a

P o r ta r ia In te rm in is te r ia l n ° 6 5 1 , d e 1 5 d e a b r i l d e 1 9 9 9 ;

d ) D e c la ra ç ã o f irm a d a p e lo re p re s e n ta n te le g a l d a p e s s o a ju r íd ic a in te re s s a d a d e

q u e : ( i ) n ã o p o s s u i a u to r iz a ç ã o p a ra e x e c u ta r o m e sm o tip o d e s e rv iç o n a

lo c a l id a d e o b je to d a c o n c e s s ã o o u p e rm is s ã o ; e . ( i i ) n ã o e x c e d e rá o s l im ite s
OK Fls. 4.

f ix a d o s n o a r t . 1 2 d o D e c re to -L e i n O 2 3 6 , d e 2 8 d e fe v e re iro d e 1 9 6 7 , c a s o

v e n h a a s e r c o n tem p la d a c om a o u to rg a ;

e ) D e c la ra ç ã o f irm a d a p e lo re p re s e n ta n te le g a l d a p e s s o a ju r íd ic a in te re s s a d a d e OK Fls. 5.

j l l l la /D R M C -S C /M C

~
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que possu i recursos financeiros para o em preendim ento ;

t) Proposta de grade detalhada contendo o horário e program ação que se
OK Fls. 6 a I I.

pretende veicu lar com a execução do serv iço objeto da outorga;

g) D eclaração firm ada pelo represen tan te legal da pessoa juríd ica in teressada de

que som ente brasile iros natos exercerão os cargos e funções de direção ,
OK Fls. 13.

gerência , chefia , de assessoram ento e assistência adm inistrativa da execução do

serv iço objeto da outorga;

h) Q uando institu ição de ensino , declaração firm ada pelo represen tan te legal da
OK Fls. 14.

in teressada inform ando o núm ero de alunos m atricu lados.

i)Se executan te de Serv iço de Radiodifusão , está regular jun to ao FISTEL? NÃO SE
APLICA

3. D a análise ora realizada, constatou-se que a proposta encontra-se devidam ente

instru ída, tendo sido tem pestivam ente apresen tada, estando , portan to , a proponente habilitada à

obtenção da outorga em referência , devendo , para tan to , ser observada a preferência legal

prev ista no ~ 2° do art. 34 da Lei nO 4.117 , de 27 de agosto de 1962, conform e dispõe o artigo 5°,

da Portaria n° 420/2011 .

CONCLUSÃO

4. D iante do exposto , op inam os:

a) pela habilitação e correspondente classificação da presen te proposta , nos

m oldes prev istos no artigo 5°, ~ 2° da Portaria nO 420/2011;

b) pelo reg istro dessa inform ação na Nota Técnica relativa ao resu ltado final

ob tido no processo de seleção em questão ;

c) pelo encam inham ento de cópia desta N ota Técnica à in teressada, com vistas à

com unicação do resu ltado da análise da proposta apresen tada, oportun idade em

que deverá ser-lhe concedido prazo para que, se for o caso , apresen te o

correspondente recurso , conform e estabelece o artigo 1O , ~ 1°, da Portaria n°

420/2011 .

À consideração superior. \

F lorianópolis, 26 de agosto de 2013.

ORGENSTERN AIUB

genheiro

jhna/53000.0227 I 5 /20 12/DRMC-SC /MC

2 de 3

Volume de Processo Digitalizado 530000227152012 (0215625)         SEI 53000.022715/2012-21 / pg. 69



comUI} .
,& C :J "C '

'e)~~
, F O '

D e a c o rd o . A c o n s id e ra ç ã o d a S e n h o ra C o o rd e n a d o ra d 6 ? S u c o

L e g a l d e R a d io d ifu sã o P ú b lic a e A n c ila re s \R ~ C c ,~
.~ FJ

F lo ria n ó p o lis , JOj d e a g ~ to d ~ O 1 3 ~ fJ
. ..4

D e a c o rd o . À c o n s id e ra ç ã o d o S e n h o r C o o rd e n a d o r d o G ru p o d e T ra b a lh o d e

R a d io d ifu sã o P ú b lic a e A n c ila re s

B ra s ília , ~ ::) d ~ ~ d e 2 0 1 3 .

o A L É S C IO C A M P O S

R a d io d ifu sã o P ú b lic a e A n c ila re s

D e a c o rd o . À c o n s id e ra ç ã o d a S e n h o ra D ire to ra d e O u to rg a d e S e rv iç o s d e

C o m u n ic a ç ã o E le trô n ic a .

B ra s ília , } deD~~~ d e 2 0 1 3 .

f

C )'~
E D U A R D U D U A IfT E F A R IA

C o o rd e n a d o r

D e a c o rd o . P ro c e d a -se c o n fo rm e o p ro p o s to .

B ra s ília , O ~ d e O u Ju ttw d e 2 0 1 3 .

u i
'Denise Menezes áe Oliveira

. ., D iretora do Departamento de Outorga de

J0.útw ~elV lços de Comunicação E letrônica

R IT O D E A V I~ Substituta

ire to ra

jh n a l5 3 0 0 0 .0 2 2 7 I 5 /2 0 1 2 /D R M C -S C /M C
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Nota Técnica n° 441/2013/DRMC-SC/MC

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Santa Catarina - DRMC-SC... -

CQm{Jl)' ...,

I'l)~ :I"
ti i)1

o FI$_~ ~

:: ;:=:;-- "
Q) Ruera \J CI)
.•..." -
u~ ~

+ .~~ ? t)~

Assunto: Processo de seleção, com vistas à outorga de Serviço de Radiodifusão, com fins

exclusivamente educativos.

Referência: Processo n° 53000.012759/2012 e apensos.

SUMÁRIO EXECUTIVO
-_._-_._--------------------------------_._-------

I. Trata-se de processo de seleção pública, com vistas à outorga de Serviço de

Radiodifusão, com fins exclusivamente educativos, regido pela Portaria MC n° 420, de 14 de

setembro de 20 11, .publicada no Diário Oficial da União do dia 19/09/2011, de acordo com os

dados a seguir descritos:

Serviço objeto da outorga: FME

Município: Cajazeiras/PB

Canal: 292E

Classe: C

Aviso de Habilitação nO:OI
Data de publicação do Aviso de Habilitação: 06/03/2012

Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo das propostas: 07/05/2012

ANÁLISE

2. Veio à análise desta Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em

Santa Catarina, o processo em referência, acompanhado de 4 (quatro) processos a ele apensados,

relativos à propostas apresentadas por pessoas jurídicas interessadas na execução do Serviço de

Radiodifusão, objeto da outorga em questão.

3. Concluída a análise das referidas propostas, conforme demonstram as

correspondentes Notas Técnicas de fls.
, verificou-se o seguinte resultado:

PROPOl"ENTE TI 1'0 PROCESSO PROPOSTA
CL\SSI FICAç.~OIRESll L-

TADO

Instituto Federal de Educação, I 53DOO.022715/20 12 Habilitada
I" Lugar

Ciência e Tecnologia da Paraíba
Universidade Federal de Campina I 53000.023195/2012 Inabi Iitada

II1lkICriIllcnto
Grande

Fundação Educativa Prof' Zeneide 11 53000.014996/2012 Não

Mangueira de Souza - 53000.024702/2012 Analisada* Dcsconsideração'

Fundação Cultural Gilberto Leite 1I 53000.022947/2012 Não
de Aquino Analisada* Desconsidcração'

L e g c n d a : I - P e s so a .J u r íd íc a d e D tr e í to P ú b lic o In te r n o : 1 1 - P e s so a .J u r íd ic a d e N a tu r e= a P r ím d a .

* A r t . 5'~.,\I u . d a P o r ta r ia 1 1 ° -1 2 0 1 2 0 1 1

CONCLUSÃO
_._-----------------------------------_._--

4. Diante do exposto. de acordo com o disposto no S 2° do art. 34 da Lei n° 4.117. de

27 de agosto de 1962, conforme dispõe o artigo 5°. S 2°. inciso II e lIL da Portaria nO

420/2012, opinamos:

jlllla/DRr--.1C-SClMC ~.
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a ) se ja d e c la rad o v en ced o r d a p re sen te se le ç ão p ú b lic a a In s titu to F ed e ra l d e

E du caç ão , C iên c ia e T ecn o lo g ia d a P a ra íb a ;

b ) p e la d e sco n s id e ra ç ão d a s p ro p o s ta s ap re sen tad a s p e la s p e sso a s ju r íd ic a s d e

d ire ito p r iv ad o , n o s te rm o s d o a rtig o 5 ° , 9 10 , d a~ o rta r ia nO420 /2 0 1 1 ;

c ) p e la com un ic a ç ão d o re su lta d o fin a l o b tid o n e s ta se le ç ão p ú b lic a a to d a s a s

p a r tic ip an te s , c o n ced en d o -lh e s p ra zo p a ra q u e , se fo r o c a so , ap re sen tem

recu rso , c o n fo rm e d isp õ e o s a r tig o s 9 ° e 1 0 , d a P o rta r ia n ° 4 2 0 /2 0 1 1 ;

d ) ex p irad o o p ra zo re cu rsa l c ó n ced id o , se ja d ad o p ro sseg u im en to ao fe ito , n a

fo rm a leg a l co rre sp o n d en te .

À co n s id e ra ç ão su p e rio r .

F lo r ia n ó p o lis , 2 6 d e ag o s to d e 2 0 1 3 .

JORGE LUIZ RGENSTERN AIUB
E n nh e iro

D e aco rd o . À co n s id e ra ç ão d a S en h o ra C oo rd en ad o ra d o S u b g ru p o L eg a l d e

R ad io d ifu são P ú b lic a e A n c ila re s

F lo r ia n ó p o lis , 2 6 d e ag o s to d e 2 0 1 3 .

D e aco rd o . À co n s id e ra ç ão d o S en h o r C oo rd en ad o r d o G ru p o d e T rab a lh o d e

R ad io d ifu são P ú b lic a e A n c ila re s

B ra s ília , 't d e @d:u.bng-de 2 0 1 3 .

D e aco rd o . À co n s id e ra ç ão d a S en h o ra D ire to ra d e O u to rg a d e S e rv iço s d e

C om un ic a ç ão E le trô n ic a .

B ra s ília , .=] d e .• •"t--.lt,r....:> d e2 0 1 3 .

c~
EDUARDO DuÁRTE ~A R IA

C oo rd en ad o r

j lm u !5 3 0 0 0 0 1 2 7 5 9 /2 0 1 2 /D RM C -SOM C

2 d e 3

Volume de Processo Digitalizado 530000227152012 (0215625)         SEI 53000.022715/2012-21 / pg. 72

mailto:@d:u.bng-de


. ComUl)l'~
~ C '~

D e aco rd o . À co n s id e ra ç ã o d a S en h o ra S e c re tá r ia d e S e rv iç o s d e c~ ~ ~
E le trô n ic a -S u b s titu ta . O a . t- L ~ Rubrice Cc c:

B ra s ília ,. ' ... .J d e Ou- UI.>~e 2 0 1 3 . ~ '

f A o{lzJeira • lJ\l ?," ...
. ,,f nez~ ~ outorga de ~ ~ ~ .•

1)e.1tt$e g - ;a ~ { \to d eE\e\r~ ica . I 1\"\'

Diretorad~ de ~~ W ' ;!tYu./'LO -
serv\ÇO ~ P ATRÍ I O DE' ÁV'ILA

D ire to ra

D e a co rd o . P ro c ed a -se c o n fo rm e o p ro p o s to .

B ra s íl ia , O,g d e I9JJJv ht{f d e 2 0 1 3 .

PATRÍCIA VI
S ec re tá r ia -S u b s ti tu ta

jh n a /5 3 0 0 0 .0 1 2 7 5 9 1 2 0 1 2 /D RM C -SC lM C

3 de 3
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M IN IS T É R IO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S

S e c re ta r ia d e S e rv iç o s d e C om u n ic a ç ã o E le t rô n ic a

D e p a l tam e n to d e O u to rg a d e S e rv iç o s d e C om u n ic a ç ã o E le t rô n ic a

E s p la n a d a d o s M in is té r io s , B lo c o R , 3 2 a n d a r , A la O e s te , A n e x o , 7 0 0 4 4 -9 0 0 - B ra s í l ia /D F

T e le fo n e : ( 6 1 ) 3 3 1 1 -6 4 6 4

O f íc io n ~ /3 31/2 0 1 3 / O E O C /S C E -M C

B ra s í l ia ,~ 6 de(ltQmJVY)htode 2 0 1 3 .

S e n h o r ( a )

R e p re s e n ta n te L e g a l d o

In s t i tu to F e d e ra l d e E d u c a ç ã o , C iê n c ia e T e c n o lo g ia - IF A L

A v e n id a P r im e iro d e M a io , N ° n O -B a ir ro J a g u a r ib e

C E P : 5 8 0 1 5 -4 3 0 J o ã o P e s s o a /P B

A s s u n to : Processo de Seleção para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em

FreqQência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de

Cajazeiras/PB.

R e fe r ê n c ia : P ro c e s s o n O 5 3 0 0 0 .0 2 2 7 1 5 /2 0 1 2 , a p e n s o a o P ro c . n ° 5 3 0 0 0 .0 1 2 7 5 9 /2 0 1 2 .

S e n h o r ( a ) R e p re s e n ta n te L e g a l ,

1 . C um p r im e n ta n d o -o C a ) c o rd ia lm e n te , e em c um p r im e n to a o d is p o s to n o A v is o d e

H a b i l i ta ç ã o n ° 1 , p u b l ic a d o em 6 d e m a rç o d e 2 0 1 2 , e n c am in h o c ó p ia d a s N o ta s T é c n ic a s n °

4 4 3 /2 0 1 3 /D R M C -S C /M C e n ° 4 4 1 /2 0 1 3 /D R M C -S C lM C , c o m v is ta s à c o m u n ic a ç ã o . ta n to d o

re s u l ta d o d a a n á l is e d a p ro p o s ta d e s s a e n t id a d e . c o m o d o re s u l ta d o to ta l d a s a n á l is e s , r e la t iv a s a o

a s s u n to em d e s ta q u e .

2 . F ic a e s ta b e le c id o o p ra z o d e tr in ta d ia s , c o n ta d o d a d a ta d e r e c e b im e n to d e s te

o f ic io , c o m p ro v a d o p e lo A R p o s ta l , p a r a q u e , s e fo r o c a s o , a p r e s e n te r e c u r s o , f a z e n d o c o n s ta r ,

o b r ig a to r iam e n te , r e f e r ê n c ia a o s n ú m e ro s d e s te o f íc io e d o s p ro c e s s o s em re fe r ê n c ia .

A te n c io s am e n te .

. i lm a lD R I \1 C -S C /M C

DENISE M 1

D i '

n

11J~JtcL
E E OLIVEIRA

r a S u b s t i tu ta
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N A T U R E Z A D O E N V IO I NATURE DE LENVOI

[ J P R iO R IT Á R IA I PRIORITAIRE

L J E M S

_ J S E G U R A D O I VALEUR DECLARE

F C 0 4 6 3 /1 6

O fic io n 0 1 3 3 7 /2 0 1 3 / G T E D /D E A A /S C E -M C

A o S e n h o r

IN S T IT U T O F E D E R A L D E E D U C A Ç Ã O ,

C lE N C IA E T E C N O L O G IA -IF A L

A V .P r im e ir o d e M a io , n O7 2 0 -B a ir r o :J a g u a r ib e

C e p : 5 8 0 1 5 -4 3 0 J o ã o P e s s o a -P B '

P r o c : 5 3 0 0 0 .0 2 2 7 1 5 /2 0 1 2

N ' D O C U M E N 1 0 D f / [ ) F N I IF tC A ( ,-A O D , )

R E C E B E D O " ORGI,I) L Xf'Ll l / [ ){ h

G tC L A R A Ç A O D E C O N T E ~ D O (S U J E IT O A V E R IF IC r , ç A O ) , O IS C R IM IN A ( . IO N . 1

. , = = = J
A : : - ~ IN A f UHA l){) .,LCI:::HtPI ;,..; " ;( 'I \J ;~ ~ ; :(7 I " f fLi.<7 r v ~ r A l - ; [ - ' f - ~ f : . ' . -C - , - - , , - " . - õ i : . - N - ' - , , - - - , - , , , - , ( - ' l r - ~ 1 t3 - ( ) - D E - ' - F N - T - I , - E -G -A - - ; '

ü /\ lE D c ll '.F ," ! J ," 'U N IO M ) lD t :D E S T IN O

J (t/ (.1: _~'.,~ r',IR['AU DE DESTINATlON

7 5 2 4 0 7 0 3 .0

, ' .
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M IN IS T É R J O D A S C O M U N IC A Ç Õ E S

Secretaria de Serviços de CO l11unicação E letrônica,

Departam ento de Acompanhamento e A valiaçào
/

Nota.Técnica n"'3S-Ü2014/GTED /DEAA /SCE-MC

I .

Assunto: Processo de seleção. Serviço de Radiodifusao Sonora em Frequê~lcia M odulada,

com fins exclúsivamente educativos, no município ' de Cajazeiras, estado da ParaÍbá, canal

292 E .

Referência: Processo 11°'53000.012759/2012 e apensos

. SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de' processo 'deseleção para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora

em FrequênciaM odulada, com fins exclusivamente' educativos, no município d~ Cajazeinls:

estado da Paraíba. por m eio do canal 292E , de acordo com o que estabelece a Portaria n° 420. de

14 de setembro de 2011 e o Aviso de Habilitação nO01, de 06 de' m arço q 'e 2012 ..

ANÁLISE
.(

~ . .

2. Conform e os ofícios/editais de comünicação do resultado das análise 's relàtivas às

quatro propostas, objeto dos processos a este apensad ,s, foral1i co 'm unicados os resultados das'

j'espectivas ánálises e divulgado ,o q~Iadro classificatório às proponentes, concedelido-Ihes o

devido prazo recursal (11s. 10/22).

3 . Esgotado referido prazo, V leran1 os presentes autos à análise desse G rupo de

Trabalho, de Radiodit1 .lsão Educativa e Consignações. - GTED . tendo sido constatado a não

apresentação de recurso em face dos re 'sultados das análises das propostas relativas ao presente

processó de-seleção. .

4 . A ssim sendo, o resultado final obtido é o seguinte:

PROPONENTE TIPO PROCESSO PROPOSTA CLASSIFICAÇÃOI RESULTADO

IN S llT IIT O

I'l:D [R A L D E "
[D .U C A < ,) ,O .

I 5 3 0 0 0 .0 2 2 7 1 5 1 2 0 1 2 ~ IIA B IU T A D A v E N C I:D ( ) R ,\
C IE N C I,\ r .:
T E C N O L O G IA D A

l'i\ I{ A ÍB A

U N IV m S II) A D I- : ,

F E D E R A L D E
I 5 3 0 0 0 .0 2 3 1 9 5 /2 0 1 2 IN A B I U T A D /\ IN D E iT :R li'v l E N T O

C /\I\ 'lI 'IN /\

( ,R /\N D E

F U N D i\\ 'À O

I:D U C /\T I v 1\ ,

I 'IW F I:S S O R /\
1 I 5 3 0 0 0 .0 2 - 1 7 0 2 /2 0 1 2 lJ E S C O N S ID E R A D /\ * . IN D I:F I:R I i'v ll. :N T ( )

li:, 1 - :1D I':

~ v 1 ;\N C ilW IR /\ D I:

SO lIS;\

F I J N D :\\ '; \( )

C lIL T l J R /\L
11 5 3 0 0 0 .0 2 2 lJ ..J 7 1 2 01 2 D E S C O N S J D F :R A D A * IN D E F E R I1 \IE N T O

( iIL B IX IO L I:lI I ':

D I- : ;\( ) lI IN O -
/.egendo: 1 - l'es\o(f.J/lrídie(f de Direilo I'lihlico 1l1Iel'/lo: 11-- I'('ssoo Jllrídica de ,\'alllr(':a Prime/o.

*:irl. 5". , lI ' r da {'o/'laría /10 -!lO/}OI!

bc/C íll,1 J/D I,;\;\/SCE-f\1C ~ ..f
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5. Dessa -forma, o Instituto Federal d~ Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba.

pessoa jurídica de direito público, única habilitada, de acordo com as Notas Técnicas de na

441/2013/DRMC-SC/MC e de nO 443/20 13/DRMC-SC/MC, deverá ser declarado vencedor do

presente certame, fazendo jus, portanto, à outorga em questão.

6: Cabe ressaltar que, em consulta ao Sistema de Controlé de Radiodifusão - SRD

da Anatel, verificamos que a entidade não' possui outras outorgas. n1as aparecc na planilha de

controle de avisos de habilitação como vencedora em outros municípios (Campina Grande/Pl3 -. .
FME - e João Pessoa/PB - TVE).

CONCLUSÃO
--_._--_._--------------_._----------------- --- - - -- -------- ---

7. Diante do exposto, opin"amos sejª declarado. 'vencedor dç> presente processo de

seleção o Instituto Federal de Educação, Ciência e Teçnologia da Paraíba, homologando-se este

procedimento de seleção, e adjudicando ao vencedor o seu objeto. . .

I . , .

8. Para tanto, devem ser rcmetidos os correspondentes processos à Consultoria

Jurídica. a 1iJi1 de que se 1~1a-nireste sobre a regularidade jurídico-formal: do proccdimento d~

seleção em questão; do processo relativo à correspondente proposta;'c da minuta do Desp'acho ti~
homologação, elaborada com vistas à celeridade processual.' . -'t

9. Após, sejam os autos devolvidos a esta Secretaria, com vistas à adoção das

providências consectária?

À consideração Superior.

Brasília, :s de o~'~,p de 2014.

k(\V\ ~~WA~ t;& -
KELEN AZILVEDO CORNELIO

Analista Responsável

VILM~iF.'ALVA~~ A~[S

. AI~alista' -:::éhefe de bivisão -

De acordo. À consideração do •..Coordenador do Grupo de TrabaJho. de

Radiodifusão Educativa e Consignações da União.

Brasília, .JO de ..o!-x-Jl de2014.

. d4'- )~;;UQ J). ')73. C;;q;~Z(:;-.-lP(/7.J - .

. ELZA\MARIA DEL NEGRO B. FERNANDES

Coordenadora do Subgr~po Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

.Conforme Portaria na 001. de 23 de outubro de 2013, publicada no Boletim de Serviço de 29 c1e

outubro de 2013.

kac/ ~.1'o(J(J.(J127~9/2(J 12IliTEI)IDE~\;\/S(T-Í\ 1('

Volume de Processo Digitalizado 530000227152012 (0215625)         SEI 53000.022715/2012-21 / pg. 77



D e a c o rd o . À c o n s 'id e ra ç ã o d o D ire to r d o D e p a r tam e n to d e A c om p a n h am e n to e

.,
~

A v a lia ç ã o .

B ra s í l ia , ~ Q d .e eb,;/' d e 2 0 1 " 4 .

"

ALMIR CO INH POLLIG

C o o rd e n a d o r d o G ru p o d e T ra b a lh o d e R a " ,E d u c a t iv a e C o n s ig n a ç õ e s d a U n iã o

C o n (o rm e P o r ta r ia n a 9 7 7 , d e 11 d e o u tu b ro e 2 0 1 j, p u b lic a d a n o B o le t im d e S e rv iç o d e 11 d e

. ' o u tu b ro d e 2 0 1 3 .

d e 2 0 1 4 .

S e c re tá r ia d e S e rv iç o s .d e ' C om u n ic a ç ã o

d e o-.~~I

D e a c o rd o . À c o n s id e ra ç ã o d a

BQ ['0

J
OCTAVIO E N IERÀNTI

D ire to r d o D e p a r tam e n to d e A c om p a n h am e n to e A v a lia ç ã o . - 'I .

C o n fo rm e P o r ta r ia ' d e d e le g a ç ã o d e c om p e tê n c ia n a 2 9 9 , d e .7 d e o u tu b ro d e 2 0 1 3 , p u b l ic a d a n o .

D iá r io O f ic ia l d a U n iã o d e 8 d ~ o u tu b ro d e 2 0 1 3 .

E le trô n ic a .

D e a c o rd o . E n c am in h em -s e o s a u tó s à C o n su l to r ia J .u r íd ic a .

~i~.
. Y d e 2 0 1 4 . '

/
/

B ra s í l ia ,

PATRÍCIA BRITO DE ÁVILA

S e c re tá r ia d e S e rv iç o s d e C om u n ic a ç ã o E le trô n ic a :O c tá v io Perm!l. Pk-rrif'•.•.t1
'.. Secretário de Seí\fiços de

. . Comunir.zçto EI8tr.5nic<:
Sub~lituto

•......

/

k a c ; ' 5 3 0 0 0 0 1 2 7 5 9 /2 0 1 2 / G T E D /D E A N S C E -M C

I 3 d e 3
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f i}•, ADVOCACIA-GERALDA UNIÃO

CONSULTORIA-GERALDA UNIÃO
. CONSULTORIA JURiDICA.JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS - CGAJ

PARECER N° 057612014/CVS/CGAJ/CONJUR~MC/CGU/AGU

. P1{OCESSOPRINCIPAL W 53000.Q12759/2012

(Processos - Apensos: 53000.023195/2012~74; 53000.022715/2012-21;.53000.022947/2012-80; e,
53000.024702/2012~97) '. .

INTERESSADO: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAíBA

AS~UNfo: Outorga de Serv,iço de Radiodifusão Sonora e~ Frequência Modulada, co~ fins

exclusivamente educativos,' na localidade de Cajazelras, Estado da Paraíba. AVISO DE HABILITAÇÃO W
01/2012. . -

I - Seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão

sonora em FM, com fins exclusivamente educativos, na

localidade de Cajazeiras, Estado da Paraíba.

II - Pessoa jurídica julgada vencedora: INSTITUTO FEDERAL

DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA' E TECNOLOGIA DA PARAíBA.

Documentação em conform idade coma Lei n° 4.117; de

1963; Decreto 52.795, de 1963,' e' a Portaria n° 420, de 14

de . setembro de 2011. Pela viabilidade jurídica da
. outorga. .

111 - Competência do Exmo. M inistro das Comunicações, nos

termos do art. 4, ~. 1° do CBT (Lei .n° 4.117, de 1963) e art.

6°, ~ 2
á
, do Decreto nO 52.795, de 1963, com à redação

dada pelo Decreto, n° 7.670, de 16 de janeiro de 2012.
IV - Encaminhamento dos autos ao apreço pelo Exmo.
M inistro de Estado das Comunicações. -

.,.

l Senhor Consultor ,Jurídico,

r

A Secretaria de'Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações -

SCE, por intermédio da Nota Técnica n° 035612014/GTED/DEAAlSCE-MC (fls. 23/24 do processo

principal), submete à .apr~ciação desta. Consultoria r Jurídica processo concernente à seleção pública

para outorga do serviço de radiodifu'são sonora em frequência modulada - FM, com fins exclusivamente

educativos, na localidade de Cajazeira~, Estado da Paraíba.

. i# '

I - RELATÓRIO

2. O Aviso de Habilitação referente à s'eleção pública em questão restou pubticado no DOU

'

de 07.3.2012 (Aviso n° 01, de 05, de março de 2012), enumerando o rol dos documentos e demaiS~jté~.

n'ecessários à participação do certame. pelas entidades interessa~as (fls. 02/06). _ Cl..J
. . ,-----

3. Manifestaram interesse em execut~r o serviço as seguintes pessoas jurídicas:

E sp la n ad a d o s 'M in is té r io s , B lo co "R " - sa la 9 1 7 - C E P 7 0 .0 4 1 -9 0 0 - B ra s ilia • D F _ _

T e le fo n e s : (6 1 ) 3 3 1 1 -6 5 3 5 /3 3 1 1 -6 1 .9 6 F ax : (6 1 ) 3 3 1 1 -6 6 0 2 E m a il: c o n ju r@ m c .g o v .b r I
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Contim jaçã~do PARECERW ' OS76/2014/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU

(i) UNIVERSIDADEFEDERAL.DECAMPINAGRANDE-- Processo n° 53000.023195/20.1~-74;

(ii) INSTITUTO.FEDERA~DE EDUCAÇÃO, 'C IÊNCIA E TECNOLOGIA DA p~RAíBA -. Process~

n° 53000 ..02271512012-21;

(iii) FUNDAÇÃO CULTURAL GILBERTO LEITE DE AQUINO Processo n°

53000.022947/201 i-80;' e,
. .

. (iv) FUNDAÇÃO EDUCATIVA PROFESSORAZENEIDE MANGUEIRA DE SOUSA - Processo n°

53000.024702/2012-97.

. , .

4. Após análise inicia l dos autos pela SCE; concluiu aquele órgão, segundo Nota Técnica n°

201 á013/GTED/DEAAlSCE-MC (fls., 10/11), 'por habilitar o I'NSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA

E TECNOLOGIA DA PARAíBA; inabilitar a UNIVERSIDADEFEDERALDE CAMPINA GRANDE; e desconsiderar

as entidades FUNDAÇÃO CULTURAL GILBERTO LEITE DE AQUINO~ FUNDAÇÃO EDUCATIVA PROFESSORA

ZENEIDE MANGUEIRA DE SOUSA.
. '

5. O resultado da análise supra restou comunicado às participantes, por meio de -O fícios
. .'

encam inha'dos com Aviso de 'Rece.bimento, de modo a ciim titicá-las, concedendo-lhes;' oportunidadE

para interposição de eventual recurso, em consonância coma ampla defesa.
,

6. . Não se depara com pleitos recursais nos autos das entidades inabilitadas e

desconsiderad~s, a desp~ito ' de devidamente notificada.

7. . Concluída a análise final pela SCE, foi ju lgado vencedor o INSTITUTO FEDERAL DE I

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAíBA.

.8. . V ieram os autos a esta CONJUR/MC, para exame e parecer' acerca da regularidade

jurídicO -formal do processo, e a consequente homologação do certame.

, - 11 • DOS FUNDAMENTOS NORMATIVOS
I

9.. O serviço de radiodifusão com ' fi~s exclusivamente educativos encontra-se pr~visto no _ .

Decreto-le i no'236, ,de 28 :de feyereiro ~e 1967, que complementa e modifica a Lei n° 4: 117 ,de 27 de

agosto de 1962, senão, veja-se: ' ' '

." t • \ ,

Art 13. A televisão educa~iva,se destinará,à divulgação de programas educacionais, mediante a
transm issão'de aulas, conferências, palestras e debates. .

Parágrafo único. A televisão educativa não tem caráter comercial, sendo vedada a transm issão de
qualquer propaganda, diréta ou indiretamente, bell) como ,0 patrocínio. dos. programas
transm itidos, mesmo que nenhuma propaganda seja feita através dos mesmos. '\

. . '. '.

10.

, seguinte:

Qua~to à legitim idade para executar o serviço, o mesmo Dt n° i36, de 1967 antevê o. \ . ,

Art 4. Somente poderão executar serviço de' radiodifusão:
a) a União; "
b) os Estados,Territórios e Municípios;
c) as Universidades Brasile iras; .

d). as FU, nd~ç.õ:S constituídas no Brasi~,C lJjos Estatutos não contrariem o Código BraSile~ 'rod,
Telecomumcaçoes.. '.. , . . /-'

. e)' as sociedades nacionais por ações nom inativas ou por cotas, desde que subscritas, as aç es " '
cotas, em sua totalidade, por brasile iros natos. . . - I .

- '. -~ -'-

Cláudia Ví.)~l Sperling' .'

,.

4
. \
2 .
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"

11 .

Radiodifusão

seguintes:

Parágrafo unico - nem pessoas jurídicas, excetuados os partidos políÚcos nacionais, nem
estrangeiros, poderão ser sócios ou participar de sociedade que' execütem serviço de
radiodifusão, nem exercer sqbre ela qualquer tipo de tontrole direto ou indireto."

No que concerne à competência para outorgar, por meio de concessão, Serviço de

Sonora, incu~be ao Ministro de Estado das Comunkações, nos termos dos articulados

Decreto n° 52.795,'de 1963

. \ ,

Art 6° A União compete, privativamente, autorizar, em todo território nacional, inclusive águas
territoriais,e espaço aéreo, a execução de serviços de radiodifusão. .

~ 1° Compete ao Pre'sidente da República outorgar, por meio de concessão, a exploração dos
serviços de radiodifusão de sons e imagens. '

~ 2° Compete ao Ministro de Estado das Comunicações outorgar, por meio de concessão,
permissão.ou 'autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão sonora. (Redação dada pelo , .
Decreto n° 7.670, de 2012)
(Grifos nossos)

12. ' Em plano infralegal, foi publicad,a portaria ministerial a dispor sobre o procedimento

para outorga dos serviços de ràdiodifusão sonora e de sons e imagens, com fins exclusivamente

educativos: à época da publicação do ref~rido Aviso encontrava-se em vigor, ainda, a Portaria n° 420,

de 14 de setembro de 2011 - diplóma normativo este posteriormente revogado pela atual Portaria n0

355, de 12 de julho de 2012; publicada no Diário Oficial da União. em 13 de julho de 2012. À luz

daquela primeira Portaria; portanto, será apreciada'a seleção in casu.
. -.:

111 - DA ANÁLISE DO PROCESSO DA ENTIDADE JULGADA VENCEDORA

13. " Consoante 'já anunciado, a entidade INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DA PARAíBA (Processo n° 53000.022715/2012-21), foi julgada a vencedora pela SCE.

14. A legislação atribui, na seleção pública do serviço in casu, prioridade às pessoas

jurídicas de direito público interno, senão, veja-se o teor do art. 34, ~2° do CBT e art. 5° da Portaria n°
420, de 2011:

C B T :

I _Art. 34 caput
( . . . )

.~ 2° Terão preferência para a concessão as pessoas jurídicas de direito público interno, inclusive
universidades.

Portaria n° 420, de 2011: ,

Art. 5° As pessoas jurídicas' de direito. público interno participantes do procedimento
administrativo seletivo iniciado 'pelo aviso de habilitaç?o terão preferência para a obtenção' da
outorga, conforme o disposto no ~ 2° do artigo 34 da LeiN°. 4.117, de 1962.
~ 1° A preferência de que, trata o caput acarret'ará a desconsideração das demais entidad~s
artici antes do rocedimento administrativo seletivo caso a essoa 'urídica de direito . c

interno beneficiada preencha os demais requisitos estabelecidos nesta Portaria. . .

Cláudia von Sperling
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Continuação do PARECERN° 0576/2014/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU
. . ,

~ '2.0 Em caso de particjpação de mais de uma pessoa jurídica de direito público interno em . um
.mesmo procedimento adm inistrativo, seletivo, adotar-se-áentre elas a seguinte ordem 'de

preferência: l' '
I - em primeiro lug'ar, as'universidades federais; ,
1 1 - em segundo lugar, os Estadose o Distrito Federal; .
1 1 1 - em terceiro lugar, as univérsidadesestaduais e distrita is;
IV - em quarto íugar, os Municípios;
V - em quinto lugar, as universidadesmUl1icipais; .
V I - em sexto lugar, as demais pessoasjurídicas de direito público interno.

. . .'

~ 3° Caso concorram em um procedimento adm inistrativo seletivo mais de uma universidade
instituída pelo mesmo eflte federativo,. utilizar-se-á (, correspondente número de alunos como

critér,io de desemp'ate.
~ 4° As instituições de educação técnica 'de ensino médio. criadas pela União, pelos Estados,
D istrito Federal ou Municípios serão equiparadas às. respectivas Üniversidades, para efeitos da

ordem de preferência. estabelecida no ~ 2° deste artigo. "

(G rifei)

/

15. Nesse sentido, da leitura do S 4° acima transcrito, depreende-se quê, os Instituto!

Técnicos Federais equiparam-se as Universiclades, FederaJs, e, portanto; ocupam o primeiro lugar na

ordem de preferência. No ,caso dos autos,' vale salientar ,que as outras entidades participantes na

presente seleção públjca são pessoas jurídicas de natureza 'privad~, o que, por si, só, acarreta a

desconsideração de seu pleito.

16. Consoante a Nota Técnica 0443/2013/DRMC-SC/MC,' fls. 65/66 do processo do

INSTITUTO FEDERAL.DE EDUCAÇÃOCIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAíBA, concluiU a SCE que a entidade

apresentou toda a documentação nece,ssárja, ~estacàrido~se os seguintes (Anexo I da Portaria):

(i) requerimento postado temp'estivamente 1 em 04.5.2012 (fI. '63) - o protocolo ocorreu

em 10.5.2012 (fI. 02);

. (ii) Declaração firmada pelo, repr~s~ntante legal. dapessóa jurídica .. interessada,

comprometendo-se a 0bedecer ao'disposto nos artigos 221 e 222, S ' 2°, da Constituição'

da R~públka, bem corilo as exigências constantes da leg1slação específica do setor de

radi~difus~o e, em ' e~pecial, as obrigações constantes da Portaria Int~rm inisterial n°. . ~ .

651, de 15 de abril de 1999 (fI. 03);

(iii) Declaração firmada pelo seu representante legal da pessoa jurídica interessada de

. que: (a) não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade

objeto da concessão ou perm issão; e (b) n~o excederá os lim ites fixados no art: 12 do

Óecreto- LeI W - 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser' contemplada com a

outorga (fI. 04);

(iv) Declaração firmada pelo repre~entarite legal da pessoa jurídicà interessada de que-

possui recursos financeiros para ó empreendimento (n. 05); .

(v) Declaração firmada pelo representante, legal da' pessoa jurídica interessada,

integrante da adm inistraçao pública federal, de que, integrará a rede, nacional de

comunicação pública gerida pela Empresa.Brasil de 'Comunicações - EBC (fI.12);, '.

_______ (_V_i)_D_e_C_la_r_a_~a_-0_ d e q u : . s o m e n t e b r a s i l e i r o s n a t o s e x e r c e r ã o o s c a r g o s ~ f u n ç õ ~ .

" Aviso de habilitação publicado em 07:3.2012, concedendo o prazo de 60 dia~para apresentação do requerimento. .
• • • ,. I • .

C l á u d i a " O l l S p ~ r l i l l g

" ' - ' I '
v"-'

, 4
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Cootio",< 'o do PARECERN " 057612014/CVSlCGA JICON JÚR -M C /CGU I AGU :~~~ :':~ ,'.f

direção, gerência, chefia, ,de assessoramento e assistência administrativa da execução
do serviço objetoda outorga (f L 13); e, ' -

'(yii) Declaração firmada peio' repres~ntante legal da pessoa jurídica interessada

informando o número de alunos matriculados (flo14)' e
. - I'

(viii) Propos'ta degrade detalhada contendolo h~rário e programação que se pretende':

veicular com a execuçãó do s~rviço objeto da outorga (fls. 06/11); ,

IV'CONCLUSÃO.

17. ' Diante do exposto, esta 'Consultoria jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da

União, opina favoravelmente à homologaçãb da atual seleção pública, cujo objeto é a outorga do

serviço de radiodofusão sonora em frequêrlCia modulada FM, com (ins exclusivamente educativos, para

a localidade cje Cajazeiras, no Estado da Paraíba (Canal 292 E, Classe C), sagrando-se vencedor o
INSTITUTO 'FEDERALDE EDUCAÇÃOCIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAíBA., '

18. Saliente~se que, por se configurar Serviço de Radiodifusão Sonora, a competência

ulterior para a devida outorga é do Exmo. Ministro de Estado das Comunicações, nos termos do art. 60,

~ 2°, do Decreto n° 52.795,' de 1963', com a redação dada pelo Decreto n° 7.670, de 16 de janeiro de
2012. I

19. , ' Oportuno ressaltar q~~ a outorga somente produzirá efeitos legais ap9s deliberaçãtg;20, '
Congresso Nacional" conforme çJisposto no art. 223, ~ 3°, da Constituição da República.' ,

. . .. .

À consideração superior.

Brasília, 07 de maio de 2014 .. \

, "-tO 1 17 '" ~ L Ju2 .0Ú £.£ ..'t'~ -£ /'---

CLAÚDI .MARIA VILELA von SPERLlNG
Advo~ada da União

\ .

Cláudin vou Spcrliug
5 '
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ADVOCAC IA -GERAL DA UN IÃO

CONSULTOR IA -GERALDA UN IÃO •

CONSULTOR IA JUR íD ICA JUNTO AO M IN ISTÉR IO bAS COMUN ICAÇÕES

COO~DENAÇÃO -GERAL DE ASSUNTOS JUD IC IA IS - CGAJ

/ '

•

. ,"
D~SPACHO W 1771 /2014 /S JL lCGAJ/CONJUR~MC / AGU

PROCESSO PR INC IPAL N ° 53000 .0 '12759 /2012

(P rocessos Apensos: 53000 .023195 /2012 -74 ; 53000 .022715 /2012~21 ; 53000 :022947 /2012 -80 ; e ,

530qO .024702 l2012 -97 )'

,IN TERESSADO : INST ITUTO FEDERAL DE EDUCÁÇÃO , C IÊNC IA E TECNOLOG IA DA PARA íBA

ASSUNTO : O u to rga de Serv iço de 'R ad iod ifusão Sonora em Frequênc ia M odu lada , com fins

exc lus ivam en te educa tivos , na loca lidade de Ca jaze iras , E s tado da Para íba . AV ISO DE HAB IL ITAÇÃO N '!

0112012.

Aprovo o Parece r W 0576 /2014 '/CVS /CGAJ/CmÚUR -MC /AGU , da lavra da Advogada da

Un ião , D ra C láud ia M ariaV il~ la von Sperling . ", .

E ncam inhe~ 'se os au tos à aprec 'lação do S r. C onsu lto r Ju ríd ico . '

I , B ras ília , C f, de~ k v ?e 2014 . ,

.~

SOCORRO

Ad gada da Un ião '

C o .o rdenado ra -G era l de Assun tos Jud ic ia is

'.

E sp la n a d a d o s M in is té r io s , B lo c o o cR " - s a la 9 1 7 - C E P 7 0 .0 4 4 -9 0 0 - B ra s il ia - D F

T e le fo n e s : (6 1 ) 3 3 1 1 -6 5 3 5 /3 3 1 1 -6 1 9 6 . F a x : (6 1 ) 3 3 1 1 -6 6 0 2 ' E m a il: c o n ju r@ m 'c .g o v .b r

'.
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-
D ESPAC H O N ° 1772 /2014 / JFB /G AB /C O .N JU R -M .Ç /C G U / AG U

PR O C ESSO PR IN C IPAL N ° 53000 .012759 /2012 .

(P rocessos Apensos : 53000 .023195 /2012 -74 ;' 53000 .02271512012 -21 ; 53000 .022947 /2012 -80 ; e ,
53000 .024702 /2012 -97 )

IN TER ESSAD O : IN ST ITU TO FED ER AL D E ÉD U C AÇ ÃO , C IÊN C IA E TEC N O LO G IA D A PAR A íBA
I . '. _ ~ I

ASSU N TO : O u to rga de -Se rv iço d~ R ad iod ifusão Sono ra em F requênc ia , M odu lada , com fins

I exc lus ivam en te educa tivos , na loca lidade ' de C a jaze iras , E s tado da Para íba . AV ISO D E H AB IL ITAÇ ÃO W
01/2012 . '

A p rovo o D ESPAC H O W ,l771 /2014 /S JL lC G AJ/C O N JU R -M C /C G U / AG U , da .lay ra da ,

C oo rdenado ra -G era l de Assun tos Jud ic ia is , que ap rovou o PAR EC ER W 057612014 /C VS /C G AJ/C O N jU R -
M C /C G U /AG U . ',' , - '( . '

".

Encam inhem -se os 'au tos ao G ab ine te da S ra . Secre tá ria de Serv iços de C om un icação

E le trôn ica , em prossegu im en t~ . ',-.
,

B ra s ilfa , . le d e f";,j"

'.

"

, E sp la n a d a d o s M in is té r io s , B lo c o "R " - sa la 9 1 7 - C E P 7 0 .0 4 4 -9 0 0 - B ra s íl ia - D F '

T e le fo n e s : (6 1 ) 3 3 1 1 -6 5 )5 /3 3 1 1 -6 1 9 6 F ax : ,(6 1 ) 3 3 1 1 ~ 6 6 0 2 Em a íl: c o n ju r@ m c .g o v .b r

de 2014 .
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o
mesmo número do processo físico.

2.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema,
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para
arquivo.

3.฀฀฀฀฀A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no
âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade.

Brasília, 31 de outubro de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Vitor Torres da Silva, Chefe da Divisao,
em 31/10/2014, às 15:48, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e
MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0215627 e o
código CRC A365256C.
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PROCESSO 	PROPOSTA 
••--. --••n,...•• 

(CLASSIFICAÇÃO/'' 
RESULTADO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em .51-1 de (\(\ 
	

de 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
resolve acolher o disposto no PARECER N° 576/2014/CVS/CGAJ/CONJUR-
MC/CGU/AGU), constante do processo 53000.012759/2012-43, de sorte a homologar o 
processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Cajazeiras, estado da 
Paraíba, por meio do canal 292E, constante do Aviso de Habilitação n° 01, de 05/03/2012, e 
adjudicar o seu objeto ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DA PARAÍBA de acordo com o resultado final constante do Anexo deste, 
nos termos da legislação vigente e, das noinias estabelecidas pela Portaria n° 420, de 14 de 
setembro de 2011. 

RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI 

ANEXO 

PROPONENTE 	TIPO 

;INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DA 
PARAÍBA 

tINIVERSIDADE FEDERAL T  
IDE CAMPINA GRANDE 

P

UNDAÇÃO EDUCATIVA 
ROFESSORA ZENEIDE 	II 

MANGUEIRA DE 	SOUSA 
'FUNDAÇÃO CULTURAL 
GILBERTO LEITE DE 	I II 
AQUINO 

53000.023195/2012-74 I INABILITADA ; INDEFERIMENTO 

53000.024702/2012-97 DESCONSIDERADA INDEFERIMENTO r 

53000.022947/2012-90 DESCONSIDERADA INDEFERIMENTO 

I 53000.022715/2012-211 HABILITADA 	VENCEDORA 

Legenda: I — Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II — Pessoa Jurídica de Natureza Privada. 

Despacho DOU Processo 53000012759-2012-43 (0509847)         SEI 53000.022715/2012-21 / pg. 94



Nº 91, sexta-feira, 15 de maio de 201542 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015051500042

Documento assinado digitalmente conforme MP no
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Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 2.061, DE 14 DE MAIO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto
nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.059431/2011-18, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão ao INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE GOIÁS, para exe-
cutar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, Serviço
de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclu-
sivamente educativos, no município de Anápolis, estado de Goiás.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 2.076, DE 14 DE MAIO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto
nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.058783/2011-48, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão ao CENTRO UNIVERSITÁRIO
DE FRANCA - UNIFACEF, para executar, pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no mu-
nicípio de Franca, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 2.077, DE 14 DE MAIO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto
nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.059437/2011-87, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à UNIVERSIDADE ESTADUAL
DO SUDOESTE DA BAHIA - UESB, para executar, pelo prazo de
dez anos, sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão So-
nora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos,
no município de Jequié, estado da Bahia.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

DESPACHOS DO MINISTRO

Em 14 de maio de 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve
acolher o disposto no PARECER Nº 576/2014/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU), constante do
processo 53000.012759/2012-43, de sorte a homologar o processo de seleção para outorga do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de
Cajazeiras, estado da Paraíba, por meio do canal 292E, constante do Aviso de Habilitação nº 01, de
05/03/2012, e adjudicar o seu objeto ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DA PARAÍBA de acordo com o resultado final constante do Anexo deste, nos termos
da legislação vigente e, das normas estabelecidas pela Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011.

ANEXO

PROPONENTE TIPO PROCESSO P R O P O S TA CLASSIFICAÇÃO/ RE-
S U LTA D O

INSTITUTO FEDERAL DE EDU-
CAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLO-
GIA DA PARAÍBA

I 53000.022715/2012-21 H A B I L I TA D A VENCEDORA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE
CAMPINA GRANDE

I 53000.023195/2012-74 I N A B I L I TA D A I N D E F E R I M E N TO

FUNDAÇÃO EDUCATIVA PRO-
FESSORA ZENEIDE MANGUEIRA
DE SOUSA

II 53000.024702/2012-97 DESCONSIDERADA I N D E F E R I M E N TO

FUNDAÇÃO CULTURAL GILBER-
TO LEITE DE AQUINO

II 53000.022947/2012-90 DESCONSIDERADA I N D E F E R I M E N TO

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada.

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve
acolher o disposto no PARECER nº 598/2014/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU), constante do
processo 53000.046328/2012-81, de sorte a homologar o processo de seleção para outorga do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de
Ituverava, estado de São Paulo, por meio do canal 250E, constante do Aviso de Habilitação nº 04, de
12/07/2012, e adjudicar o seu objeto à FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL de
acordo com o resultado final constante do Anexo deste, nos termos da legislação vigente e, das normas
estabelecidas pela Portaria nº 355, de 12 de julho de 2012. A entidade vencedora deverá submeter à
aprovação do Ministério das Comunicações, no prazo de quatro meses contado desta publicação, os
locais escolhidos para a montagem da estação, bem como as plantas, orçamentos e todas as demais
especificações técnicas dos equipamentos, conforme estabelecido no Art. 29 do Decreto n.º 7670, de 16
de janeiro de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 17 de janeiro de 2012.

ANEXO

PROPONENTE TIPO PROCESSO P R O P O S TA CLASSIFICAÇÃO/ RE-
S U LTA D O

FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODI-
FUSÃO BRASIL

II 53000.041397/2012 H A B I L I TA D A VENCEDORA

FUNDAÇÃO EVANGÉLICA TRINDADE II 53000.042946/2012 I N A B I L I TA D A I N D E F E R I M E N TO

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada.
O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve

acolher o disposto no PARECER nº 334/2015/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, constante do pro-
cesso 53000.046343/2012-29, de sorte a homologar o processo de seleção para outorga do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Garça/SP, por meio do canal 292E, constante do Aviso de Habilitação nº 04, de 12/07/2012, e adjudicar
o seu objeto à FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, de acordo com o
resultado final constante do Anexo deste, nos termos da legislação vigente, e das normas estabelecidas
pela Portaria nº 355, de 12 de julho de 2012. A entidade vencedora deverá submeter à aprovação do
Ministério das Comunicações, no prazo de quatro meses contado desta publicação, os locais escolhidos
para a montagem da estação, bem como as plantas, orçamentos e todas as demais especificações técnicas
dos equipamentos, conforme estabelecido no Art. 29 do Decreto n.º 7670, de 16 de janeiro de 2012,
publicado no Diário Oficial da União de 17 de janeiro de 2012.

ANEXO

PROPONENTE TIPO PROCESSO RECURSO P R O P O S TA CLASSIFICAÇÃO/ RE-
S U LTA D O

Fundação Universitária
de Radiodifusão Educa-
tiva

II 53000.043134/2012-23 Não apresentado Habilitada 1º Lugar

Fundação Brito Júnior
de Rádio e TV Educa-
tiva

II 53000.043724/2012-56 Apresentado. In-
deferido. Ausên-
cia de circunstân-
cias suscetíveis de

rever a decisão

Habilitada 2º Lugar

Fundação Onda Verde
de Radiodifusão Brasil

II 53000.041394/2012-64 Não apresentado Habilitada 3º Lugar

Fundação Evangélica
Tr i n d a d e

II 53000.042955/2012-42 Não apresentado Inabilitada Indeferimento

Fundação Ranchariense II 53000.042880/2012-08 Não apresentado Inabilitada Indeferimento

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada.

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve
acolher o disposto no PARECER nº 672/2014/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, constante do pro-
cesso 53000.046344/2012-73, de sorte a homologar o processo de seleção para outorga do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de
Jales, estado de São Paulo, por meio do canal 293E, constante do Aviso de Habilitação nº 04, de
12/07/2012, e adjudicar o seu objeto à FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL de
acordo com o resultado final constante do Anexo deste, nos termos da legislação vigente e, das normas
estabelecidas pela Portaria nº 355, de 12 de julho de 2012. A entidade vencedora deverá submeter à
aprovação do Ministério das Comunicações, no prazo de quatro meses contado desta publicação, os
locais escolhidos para a montagem da estação, bem como as plantas, orçamentos e todas as demais
especificações técnicas dos equipamentos, conforme estabelecido no Art. 29 do Decreto n.º 7670, de 16
de janeiro de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 17 de janeiro de 2012.

ANEXO

PROPONENTE TIPO PROCESSO RECURSO P R O P O S TA CLASSIFICAÇÃO/ RE-
S U LTA D O

FUNDAÇÃO ONDA
VERDE DE RADIODI-
FUSÃO BRASIL

II 53000.041395/2012 A P R E S E N TA D O - D E -
FERIDO

H A B I L I TA D A VENCEDORA

FUNDAÇÃO EVAN-
GÉLICA TRINDADE

II 53000.042954/2012 APRESENTADO- IN-
DEFERIDO

I N A B I L I TA D A I N D E F E R I M E N TO

FUNDAÇÃO EDUCA-
TIVA NOROESTE
PA U L I S TA

II 53000.042312/2012 I N A B I L I TA D A I N D E F E R I M E N TO

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada.

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve
acolher o disposto no PARECER Nº 47/2014/SEI-MC (PARECER nº 889/2014/SJL/DDRA/CGAJ/CON-
JUR-MC/CGU/AGU), constante do processo 53000.046347/2012-15, de sorte a homologar o processo
de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins ex-
clusivamente educativos, no município de Bom Conselho, estado de Pernambuco, por meio do canal
291E, constante do Aviso de Habilitação nº 04, de 12/07/2012, e adjudicar o seu objeto à FUNDAÇÃO
BOM CONSELHO de acordo com o resultado final constante do Anexo deste, nos termos da legislação
vigente e, das normas estabelecidas pela Portaria nº 355, de 12 de julho de 2012. A entidade vencedora
deverá submeter à aprovação do Ministério das Comunicações, no prazo de quatro meses contado desta
publicação, os locais escolhidos para a montagem da estação, bem como as plantas, orçamentos e todas
as demais especificações técnicas dos equipamentos, conforme estabelecido no Art. 29 do Decreto n.º
7670, de 16 de janeiro de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 17 de janeiro de 2012.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo nº: 53000.022715/2012-21
 
Referência:  Despacho do Ministro
 
Interessado: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba
 
Assunto:  Restituição de processo.
 
Destinatário:  SCE

 

Tendo em vista a publicação, na Seção 1 do Diário Oficial da União de
15/05/2015, do Despacho do Ministro que “homologa o processo de seleção para outorga do
Serviço de Radiodifusão Sonora em FM, com fins exclusivamente educativos, no município de
Cajazeiras-PB, e adjudica o seu objeto ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
da Paraíba”, restitua-se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica deste Ministério.

 

Brasília, 19 de maio de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Wendy Batista de Araujo, Coordenadora-
Geral de Serviços do Gabinete,Substituta, em 22/05/2015, às 17:07, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0512978 e o
código CRC AE319102.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6181

 
 

Ofício nº 25145/2015/SEI-MC

Brasília, 05 de agosto de 2015

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba
(ifpb/reitoria)
Avenida 1º de Maio, 720 - Jaguaribe
58015-430 / João Pessoa – PB

 

 

Assunto: Apresentação do projeto técnico de instalação da estação (locais e equipamentos)
- Processo nº 53000.022715/2012-21.

 

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.฀฀฀฀฀Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para lembrá-lo do
prazo de quatro meses, contados a partir do dia 15/5/2015, data em que foi publicada no
Diário Oficial da União a homologação do processo de seleção referente à execução do
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Cajazeiras/PB, com utilização do canal 292E (duzentos e
noventa e dois, Educativo), para a submissão do projeto técnico de instalação da estação
(pertinente a locais e equipamentos) à aprovação do Ministério das Comunicações.

 

2.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ Informo que a não apresentação do referido projeto poderá ensejar no decaimento ao
direito de contratação, nos termos da legislação em vigor.

 

3.฀฀฀฀฀Informo ainda que os formulários padronizados, bem como os modelos de declarações,
listados em anexo, encontram-se à disposição no sítio eletrônico do Ministério das
Comunicações na Internet: www.mc.gov.br.

 

4.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o número do
respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste
Ministério.
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5.฀฀฀฀฀Como parte dos esforços do Ministério das Comunicações para aperfeiçoar os serviços
prestados a seu público-alvo, oferecendo maior agilidade, economia e comodidade aos seus
usuários, comunicamos que, desde o dia 30 de junho de 2015, o Protocolo Central deste
Ministério não recebe mais documentos enviados por meio físico, seja em balcão ou por via
postal, exceção feita às hipóteses referidas no art. 1º da Portaria nº 4.124, de 30 de dezembro
de 2014, e no art. 1º da Portaria nº 2.764, de 30 de junho de 2015. Deste modo, todos os
documentos, inclusive respostas e novas solicitações, deverão ser encaminhados
exclusivamente por meio eletrônico, através do sistema eletrônico do CADSEI.

 

6.฀ ฀ ฀ ฀ ฀Diante do exposto, solicitamos que, caso ainda não tenha realizado o cadastro, Vossa
Senhoria o realize o quanto antes, através do botão de cadastro disponível no link
http://www.mc.gov.br/sei/cadsei.

 

 

Atenciosamente,

 

 

ANEXO I
LISTA DE DOCUMENTOS E REQUISITOS TÉCNICOS PARA A APROVAÇÃO DO PROJETO DE

INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO (REFERENTE A LOCAIS E EQUIPAMENTOS) PARA O SERVIÇO DE
RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA, COM FINS EXCLUSIVAMENTE

EDUCATIVOS - FME:
 
 
 

PROJETO TÉCNICO - DOCUMENTAÇÃO A SER APRESENTADA, CONFORME PORTARIA

MC Nº 449 DE 13 DE OUTUBRO DE 2005

Subitem 5.1.1, alínea “a” - Requerimento firmado pelo representante legal da entidade,

solicitando a análise das características técnicas propostas, bem como a emissão da

correspondente autorização para a instalação da estação.

Subitem 5.1.1, alínea “b” - Formulário padronizado FMC01 (FM) - “Formulário de

Informações Técnicas FM”, devidamente preenchido e assinado pelo profissional

habilitado responsável pelo projeto, contendo as características técnicas de instalação

do sistema proposto.

Subitem 5.1.1, alínea “c” - Formulário padronizado FMC02 (FM) - “Formulário para

Estudo Técnico FM”, devidamente preenchido e assinado pelo profissional habilitado

responsável pelo projeto, contendo as características técnicas de instalação do sistema

proposto.

Subitem 5.1.1, alínea “d” - Declaração do responsável legal pela entidade de que
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interromperá suas transmissões, em casos de interferências em estações de

telecomunicações regularmente autorizadas e instaladas.

Subitem 5.1.1, alínea “e” - Declaração do profissional habilitado responsável pelo

projeto, atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção ao voo,

ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a

instalação proposta ou, se for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na

região.

Subitem 5.1.1, alínea “f” - Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado

responsável pelo projeto, atestando que o projeto da instalação proposta atende a

todas as exigências da regulamentação técnica em vigor aplicável à mesma.

Subitem 5.1.1, alínea “g” - Diagrama de irradiação horizontal da antena, com indicação

do norte verdadeiro, e diagrama de irradiação vertical.

* No caso de utilização de inclinação de lóbulo principal superior a 5° e/ou de

preenchimento de nulos superior a 10%, deverá ser apresentada declaração do

fabricante de que tem condições de fornecer a antena com as características propostas.

Subitem 5.1.1, alínea “h” - Plantas ou cartas topográficas, em escala adequada, onde

deverão estar traçadas as figuras geométricas que limitam as áreas abrangidas pelos

contornos de serviço.

Subitem 5.1.1, alínea “i” - ART referente ao projeto apresentado, devidamente

preenchida, assinada e com comprovante de pagamento.

Subitem 5.1.2, alínea “c” - Cópia de certificação do(s) equipamento(s) transmissor(es),

caso a entidade já o(s) tenha definido.

Subitem 5.1.2, alínea “e” - Croquis das instalações de campo, em escala adequada,

indicando:

* casa do transmissor ou retransmissor;

* antena e sua estrutura de sustentação;

* altura do centro de irradiação da antena em relação à base da estrutura de sustentação

(solo); e

* altitude da base da estrutura de sustentação (solo) sobre o nível do mar.
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ANEXO II
 DECLARAÇÃO DE INTERRUPÇÃO DAS TRANSMISSÕES EM CASO DE INTERFERÊNCIAS

CAUSADAS PELA ESTAÇÃO
 
 

Eu,__________________________________________________________________
(nome do representante legal), na qualidade de representante legal da entidade
___________________________________________________________________ (razão social da
entidade), declaro que:

 

- Na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação da
entidade que represento, interromperei as transmissões imediatamente até que essas sejam
sanadas, sem prejuízo do exercício das competências fiscalizatórias legalmente atribuídas à
Anatel.

 
 

________________________________, _____ de _______________ de _____.  
(local e data)

 
 
 

__________________________________
(assinatura do representante da entidade)
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ANEXO III-A
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE AERÓDROMOS NA LOCALIDADE

 
 

Declaro, de acordo com a regulamentação vigente, que não existe aeródromo
_____________/___ (na localidade/UF), onde a instalação proposta no projeto de aprovação
de local da instalação da estação da _______________________
____________________________________________ (razão social da entidade) possa causar
qualquer tipo de interferência prejudicial.

 
 

________________________________, _____ de _______________ de _____.  
(local e data)

 
 

_________________________________
(nome do profissional habilitado)

 
_________________________________

(CREA/UF)
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ANEXO III-B
DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO A AERÓDROMOS

 
 

Declaro, em atendimento às normas vigentes, que a instalação proposta para o
projeto de aprovação de local da estação da ______________________________
_____________________________________ (razão social da entidade) na (localidade/UF) não
excede os gabaritos da zona de proteção dos aeródromos.

 

 
________________________________, _____ de _______________ de _____.  

(local e data)
 
 

_________________________________
(nome do profissional habilitado)

 
_________________________________

(CREA/UF)
 

Ofício 25145 (0645405)         SEI 53000.022715/2012-21 / pg. 102



ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE FIEL CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

 

Declaro, em conformidade com as normas vigentes, que o projeto de
aprovação de local da estação da ____________________________________________
________________________ (razão social da entidade) na _____________/___ (localidade/UF)
atende à regulamentação aplicável ao serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada.

 

________________________________, _____ de _______________ de _____.  
(local e data)

 
 

_________________________________
(nome do profissional habilitado)

 
_________________________________

(CREA/UF)
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Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Coordenador do
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em
21/08/2015, às 17:49, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0645405 e o
código CRC 4C0C2B6B.
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Correspondência Eletrônica - 0689376

Data de Envio: 

  27/08/2015 17:14:16

De: 

  MC/SDEDU (SEI-MC) <sdedu.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:

    radio@ifpb.edu.br

    nicacio@ifpb.edu.br

Assunto: 

  Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações.

Mensagem: 

  Prezado(a),

Ref: 53000.022715/2012-21

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,

Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica

Ministério das Comunicações

 

Anexos:

    Oficio_0645405.html
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Consulta Geral - FM

Identificação do Canal PB

UF:  PB Distrito:
Município:  Cajazeiras Sub Distrito:

Freqüência:  106,3 MHz Local Especifico:
Classe:  C Fase:  0 - Canal Vago

Canal:  292 E

Dados da Entidade

Entidade: Fistel:
Nome Fantasia: CNPJ ou CPF :

Nº Estação: Situação:  Entidade não possui débitos

Primeiro 
Licenciamento:

Último 
Licenciamento:

  Dados do Plano Básico 

Ocupante do Canal

Entidade: Nº Fistel:
Fase:  0 - Canal Vago

Coordenadas Geográficas do Município

Município:  Cajazeiras/PB

Latitude: Longitude: Raio:

Coordenadas Geográficas

Latitude:  º   '   ''  Sul 

Longitude:  º   '   '' 

Local Específico:

Coordenada pré-
fixada?:

Não 

Características

Canal:   292 Freqüência:   106,3 

Classe: 
Canal 

Educativo?:


Limitações

Limitações: Sim   Não 

Potência Determinada

Não possui Potência Determinada. 

Histórico / Observações

Histórico:





RESOLUCAO ANATEL 125/99

Máximo: 250 Digitados: 23

Observação:





Máximo: 250 Digitados: 0

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos

SRD menu  ajuda 
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 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza 

- Selecione -  
- Selecione 

- 
Jur. 

 Tela Inicial  Imprimir 
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Análise Técnica - FM/TV

Data de Geração : 20/04/2016 15:18:21 SIGAnatel - Sistema de Informações Geográficas

Página 1

Analógico/Digital: Analógico Serviço: FM

Curva: UIT-1546 Canal: 292

Latitude: 06S532400 Longitude: 38W324100

HCI(m): 38 Pot. TX (KW): 0,5

G Max SI(dBd): -0,06 Comp.Linha-L(m): 48

Demais Perdas(dB): 0,1 Atenuação(dB/100m): 1,182

Município: Cajazeiras - PB Cbt(m): 306

Eficiência: 0,858 Erp máx(KW): 0,423

Campo Protegido(dBµV/m): 66,000 Intervalo Radiais: 30

Azimute NMT HNMT E/Emax (E/Emax)² ERPAz(kW) ERP60m(kW) C.Prot(km) C1(km) C2(km) C3(km) Legenda

0 299 45 0,93 0,865 0,366 0,235 6,865 3,891 6,865 13,877 0%-100%

30 292 52 0,92 0,846 0,358 0,286 7,273 4,104 7,273 14,724 0%-100%

60 288 56 0,89 0,792 0,335 0,301 7,379 4,143 7,379 14,993 >100%

90 296 48 0,85 0,722 0,306 0,218 6,703 3,765 6,703 13,698 0%-100%

120 303 41 0,84 0,706 0,298 0,170 6,216 3,501 6,216 12,706 0%-100%

150 377 -33 0,88 0,774 0,328 0,034 3,673 2,201 3,673 7,227 0%-100%

180 334 10 0,94 0,884 0,374 0,038 3,804 2,286 3,804 7,447 0%-100%

210 356 -12 0,99 0,980 0,415 0,041 3,911 2,355 3,911 7,625 0%-100%

240 333 11 0,94 0,884 0,374 0,042 3,930 2,350 3,930 7,716 0%-100%

270 314 30 0,94 0,884 0,374 0,134 5,773 3,318 5,773 11,626 0%-100%

300 317 27 0,94 0,884 0,374 0,116 5,513 3,184 5,513 11,089 0%-100%

330 322 22 0,94 0,884 0,374 0,089 5,066 2,948 5,066 10,127 0%-100%



CHECKLIST
Análise do Projeto de Instalações de Estação Radiodifusora com vistas à Aprovação de Locais

e Utilização de Equipamentos - APL

 

Processo nº 53000.022715/2012-21

Interessada: Instituto Federal de Educação, Ciência E Tecnologia da Paraíba (ifpb/reitoria)

Localidade da Estação: Cajazeiras/Pb

Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos - FME฀

Canal: 292 E (duzentos e noventa e dois Educativo)฀

Classe: C

CNPJ:10783898000175

 

 

DISPOSITIVOS ANÁLISE

ITENS A SEREM VERIFICADOS JUNTO AO SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE

RADIODIFUSÃO (ANATEL)

Publicação do Extrato do Contrato, do

Convênio ou do Decreto Legislativo.
 OK

Situação dos débitos da entidade.  OK

PROJETO TÉCNICO - DOCUMENTAÇÃO A SER APRESENTADA, CONFORME PORTARIA

MC Nº 449 DE 13 DE OUTUBRO DE 2005

Subitem 5.1.1, alínea “a” -

Requerimento firmado pelo

representante legal da entidade,

solicitando a análise das características

técnicas propostas, bem como a

emissão da correspondente autorização

para a instalação da estação.

 OK

Subitem 5.1.1, alínea “b” - Formulário

padronizado FMC01 (FM) -

“Formulário de Informações Técnicas

FM”, devidamente preenchido e

assinado pelo profissional habilitado

responsável pelo projeto, contendo as

características técnicas de instalação do

sistema proposto.

 OK
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Subitem 5.1.1, alínea “c” - Formulário

padronizado FMC02 (FM) -

“Formulário para Estudo Técnico FM”,

devidamente preenchido e assinado

pelo profissional habilitado

responsável pelo projeto, contendo as

características técnicas de instalação do

sistema proposto.

 OK

Subitem 5.1.1, alínea “d” - Declaração

do responsável legal pela entidade de

que interromperá suas transmissões,

em casos de interferências em estações

de telecomunicações regularmente

autorizadas e instaladas.

 OK

Subitem 5.1.1, alínea “e” - Declaração

do profissional habilitado responsável

pelo projeto, atestando que a instalação

proposta não fere os gabaritos de

proteção ao voo, ou declaração do

órgão competente do Ministério da

Aeronáutica autorizando a instalação

proposta ou, se for o caso, declaração

de inexistência de aeródromos na

região.

 OK

Subitem 5.1.1, alínea “f” - Parecer

conclusivo, assinado pelo profissional

habilitado responsável pelo projeto,

atestando que o projeto da instalação

proposta atende a todas as exigências

da regulamentação técnica em vigor

aplicável à mesma.

 OK

Subitem 5.1.1, alínea “g” - Diagrama de

irradiação horizontal da antena, com

indicação do norte verdadeiro, e

diagrama de irradiação vertical.

* No caso de utilização de inclinação de

lóbulo principal superior a 5° e/ou de

preenchimento de nulos superior a

10%, deverá ser apresentada declaração

do fabricante de que tem condições de

fornecer a antena com as características

propostas.

 OK

Subitem 5.1.1, alínea “h” - Plantas ou
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cartas topográficas, em escala

adequada, onde deverão estar traçadas

as figuras geométricas que limitam as

áreas abrangidas pelos contornos de

serviço.

 OK

Subitem 5.1.1, alínea “i” - ART referente

ao projeto apresentado, devidamente

preenchida, assinada e com

comprovante de pagamento.

 OK

Subitem 5.1.2, alínea “c” - Cópia de

certificação do(s) equipamento(s)

transmissor(es), caso a entidade já o(s)

tenha definido.

 OK

Subitem 5.1.2, alínea “e” - Croquis das

instalações de campo, em escala

adequada, indicando:

* casa do transmissor ou retransmissor;

* antena e sua estrutura de sustentação;

* altura do centro de irradiação da

antena em relação à base da estrutura

de sustentação (solo); e

* altitude da base da estrutura de

sustentação (solo) sobre o nível do mar.

 OK

PROJETO TÉCNICO - ITENS PARA ANÁLISE DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA, CONFORME

PORTARIA MC Nº 449 DE 13 DE OUTUBRO DE 2005

Subitem 5.1.2, alínea “a” - O sistema

irradiante deve ser instalado nos limites

da localidade constante do ato de

outorga.

* Para o caso de as coordenadas

geográficas terem sido fixadas pelo

PBFM, o local da estação transmissora

proposta deve coincidir com as

coordenadas geográficas pré-fixadas.

 OK

Subitens 5.1.2, alínea “b” - O local da

estação transmissora deve ser

escolhido de forma que:

* o contorno 1 (74dBu) inclua a maior  OK
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parte da zona central da localidade; e

* o contorno 2 inclua a maior parte

possível da sua zona urbana.

Subitem 5.1.2, alínea “c” - O campo

referente à potência do equipamento

transmissor deverá, obrigatoriamente,

ser preenchido.

* A entidade deve indicar o(s)

equipamento(s) transmissor(es) no

formulário FMC 01 (FM), caso já o(s)

tenha definido.

* A entidade deverá apresentar

transmissores e retransmissores que

possuam certificação expedida ou

aceita pela Anatel, caso não opte por

apresentar tais características no

momento da solicitação do

licenciamento da estação.

 OK

Subitem 5.1.2, alínea “d” - Verificação

das distâncias ao contorno protegido

(66 dBu).

* A distância máxima, em km, ao

contorno protegido (66 dBu) não

poderá ser excedida em nenhuma das

radiais.

* A média aritmética das distâncias a

este contorno não poderá ser menor do

que a distância ao contorno máximo da

classe imediatamente inferior.

 OK

PROJETO TÉCNICO - ITENS PARA ANÁLISE DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA, CONFORME

RESOLUÇÃO ANATEL Nº 67 DE 12 DE NOVEMBRO DE 1998

Subitem 3.5.1.3.1 - As radiais devem

estar espaçadas em 30º para diagramas

de irradiação omnidirecional.

 OK

Subitem 3.5.1.3.2 - As radiais devem

estar espaçadas em 15º para diagramas

de irradiação diretiva.

 NA

Subitem 3.5.1.3.6 - Deverão ser

apresentadas radiais extras para o caso
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das radiais propostas não alcançarem a

localidade a ser servida ou quando

houver restrições de ERP em uma ou

mais direções.

 NA

PROJETO TÉCNICO - ITENS PARA ANÁLISE DO ESTÚDIO, CONFORME PORTARIA MC

Nº 449 DE 13 DE OUTUBRO DE 2005

Subitem 5.1.2, alínea “f” - O estúdio

principal deve ser instalado na

localidade para a qual foi autorizada a

execução do serviço, conforme o

correspondente ato de outorga.

 OK

Subitem 5.1.2, alínea “g” - O estúdio

auxiliar deve ser instalado dentro da

área de serviço primário da estação

transmissora.

 NA

Documento assinado eletronicamente por Edilon Esau dos Reis, Coordenador do
Subgrupo Técnico de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, Substituto,
em 26/04/2016, às 10:06, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e
MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1085136 e o
código CRC 761C7894.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

 
 

NOTA TÉCNICA Nº 9637/2016/SEI-MC

Referência: Processo nº 53000.022715/2012-21.

Assunto: Deferimento de Solicitação de Aprovação do Local de Instalação da Estação e de
Utilização dos Equipamentos.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀ Por meio do processo em referência, a(o) Instituto Federal de Educação, Ciência E
Tecnologia da Paraíba (IFPB/reitoria), CNPJ nº10783898000175, solicita a aprovação de local
de instalação da estação e de utilização dos equipamentos para a execução do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de Cajazeiras/PB, com utilização do canal 292 E (duzentos e noventa e
dois Educativo)฀.

 

2.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀A análise do processo foi baseada na Portaria nº 449, de 13 de outubro de 2005, bem
como na Resolução Anatel nº 67, de 12 de novembro de 1998, e demais legislações
pertinentes ao referido Serviço.

 

3.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀ O processo indicou sua completa instrução, de acordo com a legislação em vigor,
conforme as seguintes características técnicas:

 

LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA PRINCIPAL
Logradouro:

Rua José Antônio da Silva, Nº 300
Bairro:

Jardim Oásis
CEP:

58900-000
Localidade:

Cajazeiras
UF:

PB
Coordenadas Geográficas:

06º 53’ 24”S;  38º 32’ 41”W

 

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO PRINCIPAL
Logradouro:

Rua José Antônio da Silva, Nº 300
CEP:

58900-000

Bairro:

Jardim Oásis
Localidade:

Cajazeiras
UF:

PB

 

TRANSMISSOR PRINCIPAL
Fabricante:

A Definir
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Modelo:

 
Potência de Operação:

0,5 kW
Certificação:

 

 

SISTEMA IRRADIANTE PRINCIPAL
Fabricante:

Ideal Ind. e Com. de Antenas Ltda.
Modelo:

FA2RU292

Cota Base da Torre:

 306 m

Altura Centro
Geométrico:

38 m

Azimute de
Orientação:

270º NV

Beam-tilt:

0º
Ganho max.:

-0,06 dBd

Tipo:

Omnidirecional
Polarização:

Circular
ERP max:

 0,423 kW

 

LINHA DE TRANSMISSÃO PRINCIPAL
Fabricante:

RFS
Modelo:

LCF 7/8"-50A
Comprimento:

48 m
Eficiência:

 85,8%
Impedância Característica:

 50 Ohms
Atenuação:

 1,182 dB/100 m

 

POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA POR AZIMUTES

AZIMUTE (º) ALTURA (m)* ERP (kW)

0 46 0,366

30 52 0,358

60 56 0,335

90 48 0,306

120 41 0,298

150 -32 0,328

180 10 0,374

210 -12 0,415

240 11 0,374

270 29 0,374

300 26 0,374

330 22 0,374

VALORES MÉDIOS: 24,7 0,356

* Altura do centro geométrico do sistema irradiante em relação ao nível médio do terreno no
azimute considerado.

 

4.฀ ฀ ฀ ฀ A entidade deverá ainda indicar o nome do fabricante, o modelo e o código de
certificação do transmissor principal  de 0,5 kW , respectivamente, na ocasião da solicitação
do licenciamento da estação.

 

CONCLUSÃO

5.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀ Diante do exposto, opinamos pelo deferimento do pedido e encaminhamos
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Despacho para assinatura da autoridade competente para decisão.

 

6.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀ Solicitamos que, após assinatura da autoridade competente, este processo retorne a
este Subgrupo Técnico de Radiodifusão Educativa e Consignações da União para
cadastramento dos dados da entidade no SRD.

 

   À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Edilon Esau dos Reis, Coordenador do
Subgrupo Técnico de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, Substituto,
em 26/04/2016, às 10:07, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e
MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1090436 e o
código CRC BB162034.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

 
 

 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 8º, inciso II, da Portaria nº 299, de
7 de outubro de 2013, publicada no Diário Oficial da União de 8 de outubro de 2013, e
considerando o que consta no processo nº 53000.022715/2012-21, resolve aprovar o local de
instalação da estação e a utilização dos equipamentos do INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA (IFPB/REITORIA), permissionária do
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, CNPJ nº 10.783.898/0001-75, com
fins exclusivamente educativos, na localidade de Cajazeiras/PB, utilizando o canal 292
E (duzentos e noventa e dois Educativo), autorizando, ainda, seu funcionamento em
caráter provisório, o qual fica condicionado à autorização para uso da radiofrequência.

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga, Diretor do
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica, em 27/04/2016, às 09:35, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1260001

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1090593 e o
código CRC 6AC67C22.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

NOTA TÉCNICA Nº 11572/2016/SEI-MC

Referência: Processo nº 53000.022715/2012-21

Assunto: Solicitação de documentação com vistas à assinatura de contrato. Exigência I.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀Tratam os autos de assinatura de contrato, relativo à outorga deferida à INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DA PARAIBA (IFPB/REITORIA), CNPJ
nº 10.783.898/0001-75, para execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Cajazeiras/PB, por meio
do canal 292E, de acordo com o que estabelece a Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011
e o Aviso de Habilitação nº 01/2012, publicado no DOU em 06/03/2012.

 

ANÁLISE

2.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀ Veio ao Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União –
GTED o processo em referência, com vistas à análise quanto à correta instrução do feito, em
conformidade com a Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR nº 1, de 3 de novembro de
2004, Cota nº 165/2016/CONJUR/CGAJ, de 04 de abril de 2016 e demais dispositivos legais
aplicáveis à matéria.

3.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀ Para tanto, ao procedermos à análise e conferência da documentação pertinente,
verificamos a incompleta instrução do feito, devendo, a interessada, apresentar os
documentos abaixo relacionados:

a. Estatuto social atualizado devidamente registrado no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas ou equivalente;

b. Ato de Aprovação do Ministério Público, relativo(s) à(s) alteração(ões)
estatutária(s) que estejam sujeitas a anuência prévia do referido
Órgão;

c. Ata da Eleição da atual diretoria da entidade;

d. Cópia autenticada do documento de identidade e do CPF do diretor
que irá assinar o contrato, ou do procurador (se for o caso), além dos
demais diretores que compõem o conselho diretor da fundação
(indicar diretor);

e. Original ou cópia autenticada do instrumento público ou particular
de mandato, com poderes específicos para assinatura do contrato, se
for o caso;

f. Endereço completo, com telefone/fax, para emissão de
correspondência;

g. Comprovante definitivo do CNPJ da entidade;

h. Certidões negativas cíveis e criminais das Justiças estadual, distrital,
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federal e criminal eleitoral, dos locais de residência nos últimos
cincos anos e dos locais onde exerçam, ou hajam exercido, no mesmo
período, atividades econômicas (em caso de certidões positivas de
ações não transitadas em julgado, a entidade deverá apresentar
conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor);

i. Certidões de protestos de títulos, dos locais de residência nos últimos
cincos anos e dos locais onde exerçam, ou hajam exercido, no mesmo
período, atividades econômicas (em caso de certidões positivas de
ações não transitadas em julgado, a entidade deverá apresentar
conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor);

j. Prova do cumprimento das obrigações eleitorais, mediante
documento fornecido pela Justiça Eleitoral.

 

CONCLUSÃO

4.฀฀฀฀฀฀Diante do exposto, opinamos seja encaminhado à entidade cópia da presente Nota
Técnica, por meio de ofício, para que apresente a documentação acima listada, no prazo de
30 (trinta) dias, contados da data do seu recebimento, sob pena de cancelamento da
outorga em apreço.

 

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti, Coordenador do
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em
12/05/2016, às 18:58, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis Junior,
Coordenador do Subgrupo Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União, em 13/05/2016, às 14:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Jordana Brito Azeredo, Agente
Administrativo, em 13/05/2016, às 14:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1130562 e o
código CRC C56C5299.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

Ofício nº 16784/2016/SEI-MC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Instituto Federal de Educacao, Ciencia E Tecnologia da Paraiba
Avenida 1º de Maio, 720 - Jaguaribe
58015-430 / João Pessoa – PB

 

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.022715/2012-21.

 

 

   Senhor(a) Representante Legal,

 

1.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀ Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 11572/2016/SEI-MC, desta Secretaria, que trata de
pendências encontradas nos autos.

 

2.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 dias (trinta dias), contado da data do
recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a
documentação pendente, sob pena de adoção das medidas administrativas pertinentes ao
caso.

 

3.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀ Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o número do
respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste
Ministério.

 

 

   Atenciosamente,

 

 

 

COMUNICADO IMPORTANTE
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Como parte dos esforços do Ministério das Comunicações para aperfeiçoar os
serviços prestados a seu público-alvo, oferecendo maior agilidade, economia e comodidade
aos seus usuários, comunicamos que, desde o dia 30 de junho de 2015, o Protocolo Central
deste Ministério não recebe mais documentos enviados por meio físico, seja em balcão ou
por via postal, exceção feita às hipóteses referidas no art. 1º da Portaria nº 4.124, de 30 de
dezembro de 2014, e no art. 1º da Portaria nº 2.764, de 30 de junho de 2015. Deste modo,
todos os documentos, inclusive respostas e novas solicitações, deverão ser encaminhados
exclusivamente por meio eletrônico, através do sistema eletrônico do CADSEI.

Diante do exposto, solicitamos que, caso ainda não tenha realizado o cadastro,
Vossa Senhoria o realize o quanto antes, através do botão de cadastro disponível no link
http://www.mc.gov.br/sei/cadsei.

 

Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti, Coordenador do
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em
12/05/2016, às 18:58, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1130635 e o
código CRC 79FE1EA0.
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Correspondência Eletrônica - 1137998

Data de Envio: 

  17/05/2016 09:05:18

De: 

  MC/SDEDU (SEI-MC) <sdedu.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:

    radio@ifpb.edu.br

    nicacio@ifpb.edu.br

Assunto: 

  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações

Mensagem: 

  Prezado(a),

Ref: 53000.022715/2012-21 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,

Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica

Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento

Eletrônico.

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

 

 

Anexos:

    Nota_Tecnica_1130562.html

    Oficio_1130635.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

Ofício nº 1112/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba
Avenida 1º de Maio, 720 - Jaguaribe
58015-430 / João Pessoa – PB

 

 

Assunto: Reencaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.022715/2012-21.

 

 

   Senhor(a) Representante Legal,

 

1.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀ Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
reencaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 11572/2016/SEI-MC, desta Secretaria, que trata
da assinatura de contrato da entidade.

 

2.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 dias (trinta dias), contado da data do
recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a
documentação pendente, sob pena de cancelamento da outorga em apreço.

 

3.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀ Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o número do
respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste
Ministério.

 

 

   Atenciosamente,

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis Junior,
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Coordenador do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União,
em 20/04/2017, às 11:06, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e
MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1613112 e o
código CRC 619DC287.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 1112/2017/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53000.022715/2012-21 - Nº SEI: 1613112
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Correspondência Eletrônica - 1656382

Data de Envio: 

  02/02/2017 10:51:23

De: 

  MCTIC/Espaço do Radiodifusor - ATP-SCE <espacodoradiodifusor@mctic.gov.br>

Para:

    jefferson@marcilioferreira.adv.br

Assunto: 

  Espaço do Radiodifusor

Mensagem: 

  Prezado(a),

 

Ref: Processo nº 01250.006385/2017-96

 

Informo que seu pedido de atendimento eletrônico/presencial foi recebido com sucesso.

Informações adicionais serão enviadas assim que disponíveis.

 

Atenciosamente,

Espaço do Radiodifusor

Secretaria de Radiodifusão

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

                                                                                  

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de solicitação de atendimento eletrônico ou presencial deverá ser feito exclusivamente via

peticionamento eletrônico. [http://sistema.mc.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf]

O interessado pode, a qualquer momento, acompanhar a tramitação do seu processo.

[http://sei.mc.gov.br/consulta.html]

O modelo do requerimento está disponível no sítio do Ministério. [http://www.mc.gov.br/espaco-do-

radiodifusor/atendimento-ao-radiodifusor]

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério. [http://www.mc.gov.br/sei]
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Correspondência Eletrônica - 1656417

Data de Envio: 

  02/02/2017 10:56:40

De: 

  MCTIC/DEAA_GAB (SEI-MC) <deaa_gab.sei@mctic.gov.br>

Para:

    rubens.reis@mctic.gov.br

    jordana.azeredo@mctic.gov.br

Assunto: 

  vista eletrônica/cópia (53000.022715/2012-21)

Mensagem: 

  Prezadas

Solicitamos verificar a possibilidade de conceder vista eletrônica ao interessado, conforme requerimento em

anexo.

Prazo para retorno desta informação até: 06/02/2017.

Att.

GAB/DEAA

Anexos:

    Peticao_1654824_Institituto_Federal_de_Educacao__e_Tecnologia_da_Paraiba_IFPB__53000.022715_2012_21.pdf
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  Plano Básico de Distribuição de Canais/Canais Vagos - FM
UF:  PB Município:  Cajazeiras

UF Situação Canal Classe Fase

PB Canal Vago 292 E C 0

  TOTAL das CLASSES

A1 A4 B1 B2 C Total

1 4 2 2 127 136

Usuário: 07372481651 - BONIA OLIVEIRA MOTA          Data: 26/05/2017          Hora: 10:24:07

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Tela Inicial  Imprimir    

BOM DIA

BONIA OLIVEIRA MOTA

SRD »» Relatórios »» Plano Básico »» Canais Vagos    menu   ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Relatorios/PlanoBasico/CanaisVagos/...

1 de 1 26/05/2017 10:24
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  Plano Básico de Distribuição de Canais/Descritivo - FM
UF:  PB Município:  Cajazeiras

Entidade Canal Classe Fase
Azimute

(graus)
ERP Obs

   RADIO PATAMUTE LTDA 233 A4 3

   SOCIEDADE PARAIBANA DE COMUNICACAO LTDA 253 B1 3

   292 E C 0

Usuário: 07372481651 - BONIA OLIVEIRA MOTA          Data: 26/05/2017          Hora: 10:24:45

Registro 1 até 3 de 3 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Tela Inicial  Imprimir    

BOM DIA

BONIA OLIVEIRA MOTA

SRD »» Relatórios »» Plano Básico »» Descritivo    menu   ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Relatorios/PlanoBasico/Descritivo/Te...
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 Tela Inicial  Resultado da Consulta    

  Consulta Geral

Canal/Freq Entidade UF Localidade Serviço Fase Situação Car.

255 E
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DA

PARAIBA
PB

Campina

Grande
FM C

Usuário: 07372481651 - BONIA OLIVEIRA MOTA          Data: 26/05/2017          Hora: 10:25:17

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

   

BOM DIA

BONIA OLIVEIRA MOTA

SRD »» Consultas »» Geral    menu   ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/TelaListage...
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DA
PARAIBA

CNPJ: 10.783.898/0001-75

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 10:25:48 do dia 26/05/2017 (hora e data de Brasília).

         Válida até 25/06/2017.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  10.783.898/0001-75

.
Não foi encontrado dados com essa informação

 

Usuário: gabrielar.mc - GABRIELA DE REZENDE RAMOS BARROS          Data: 26/05/2017          Hora: 10:26:17

 

BOM DIA

GABRIELA DE REZENDE RAMOS BARROS

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

 

 

Inscrição: 10783898/0001-75

Razão Social: INST FED DE EDUCAÇÃO CIENCIA E TECNOLOGIA DA PARAIBA

Nome Fantasia:IFPB REITORIA

Endereço: AV PRIMEIRO DE MAIO 720 EDIFICIO / JAGUARIBE / JOAO PESSOA
/ PB / 58015-430

 

 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
 

 

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de
quaisquer  débitos  referentes a  contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.
 

 

Validade: 26/05/2017 a 24/06/2017
 

Certificação Número: 2017052603111909069345
 

 

Informação obtida em 26/05/2017, às 10:26:56.
 

 

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  está
condicionada  à  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel...
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DA PARAIBA
CNPJ: 10.783.898/0001-75

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil  (RFB), com a

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

1. 

não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

(PGFN).

2. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 02/10/2014.

Emitida às 10:40:50 do dia 29/03/2017 <hora e data de Brasília>.

Válida até 25/09/2017.

Código de controle da certidão: 5680.E8AB.66B1.6018
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

      Nova Consulta 

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais

Emissão de 2ª via de Certidão http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDC...
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

10.783.898/0001-75
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

30/12/2008

 
NOME EMPRESARIAL

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DA PARAIBA
 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

IFPB/REITORIA
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

85.42-2-00 - Educação profissional de nível tecnológico
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

85.33-3-00 - Educação superior - pós-graduação e extensão
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

110-4 - Autarquia Federal
 

LOGRADOURO

AV JOAO DA MATA
NÚMERO

256
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER

C E R T I D Ã O

CÓDIGO: 368C.BFD6.C5B4.8A36 Emitida no dia 20/06/2017 às 10:32:42

Identificação do requerente:

CNPJ/CPF: 10.783.898/0001-75
R.G.          :

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.receita.pb.gov.br.

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL
Data: 20/06/2017

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Hora: 10:30

Número da Certidão

2017/035790 570.576.529.650

C.N.P.J./C.P.F.

10783898000175

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

Nome do Contribuinte

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TEC DA PARAIBA

Nº de Controle de Autenticação

Endereço

AV DR JOAO DA MATA

Bairro

JAGUARIBE

CEP

58015020

Cidade

JOAO PESSOA

UF

PB

INSCRIÇÕES VINCULADAS AO REQUERENTE

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dívidas que vierem a ser apuradas, fica certificado que, até a
presente data, não constam em nome do requerente acima qualificado pendências relativas às receitas municipais, inclusive as de natureza
tributária ou não, inscritas ou não no Registro da Dívida Ativa do Municipal.

MERCANTIS:

IMOBILIÁRIAS:

135229-6

207696-9, 207697-7, 206428-6, 000272-1

Número

256

Apto/Sala Bloco Complemento

Esta certidão é valida por 60 (sessenta) dias, conforme o artigo 138, §1º, da Lei Complementar nº 53, de 23 de dezembro de 2008 (Código Tributário
Municipal).
A aceitação desta certidão está condicionada à inexistência de emendas ou rasuras, bem como à verificação de sua autenticidade na Internet, no
endereço http://www.joaopessoa.pb.gov.br.
Certidão emitida gratuitamente em 20/06/2017 10:30:51

OBSERVAÇÕES

1/1
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Não existem resultados para o nome da Parte informada no(s) grau(s) de jurisdição selecionado(s).

Consulta Processual (TJ-PB) https://app.tjpb.jus.br/consultaprocessual2/views/consultarPorParte.jsf
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0002506-50.1996.4.05.8200 (96.0002506-1) Classe: 126 - MANDADO DE SEGURANÇA
Última Observação informada: Não Informada
Localização Atual: Setor de Arquivo - João Pessoa
Autuado em 14/03/1996 - Consulta Realizada em: 20/06/2017 às 10:44
IMPETRANTE: CICERO NICACIO DO NASCIMENTO LOPES
ADVOGADO : LUIS FERNANDO PIRES BRAGA
IMPETRADO : DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS DA ESCOLA TECNICA FEDERAL DA PARAIBA
PROCURADOR: SEM PROCURADOR
1 a. VARA FEDERAL - Juiz Substituto
Baixa Definitiva: Tipo - BAIXA - FINDO em 21/11/1996 Pacote: 2503
Objetos: 01.11.02.06 - Abono Pecuniário (Art. 78 Lei 8.112/1990) - Sistema Remuneratório e Benefícios -
Servidor Público Civil - Administrativo
-----------------------------------------------------------------------------------------------------

21/11/1996 23:59 - Arquivado Definitivamente - BAIXA - FINDO Usuário:IAR
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
19/11/1996 21:05 - Remetidos os autos com ARQUIVAMENTO COM BAIXA para Setor de Distribuição - João
Pessoa usuário: ACN.
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
19/11/1996 21:04 - Despacho. Usuário: ACN
Baixa e arquive-se.
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
14/11/1996 21:03 - Concluso para DESPACHO Usuário: ACN
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
30/05/1996 21:02 - Sentença. Usuário: JRC
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
19/03/1996 21:01 - Concluso para SENTENÇA Usuário: JRC
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
14/03/1996 16:32 - Distribuição - Ordinária - 1 a. VARA FEDERAL Juiz: Substituto
-----------------------------------------------------------------------------------------------------

http://web.jfpb.jus.br/consproc/resimprproc.asp?C=219026&I=14631331
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0006513-02.2007.4.05.8200 (2007.82.00.006513-8) Classe: 75 - EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM
SENTENÇA
Última Observação informada: Juntada Automática pelos Avisos da Movimentação. (07/08/2008 13:23)
Última alteração: VRV
Localização Atual: Setor de Arquivo - João Pessoa
Autuado em 29/06/2007 - Consulta Realizada em: 20/06/2017 às 10:45
EMBARGANTE: ESCOLA TECNICA FEDERAL DA PARAIBA - ETFPB
PROCURADOR: SIMONNE JOVANKA NERY VAZ
EMBARGADO : ALBERTO SALVIO VASCONCELOS DE LYRA E OUTROS
ADVOGADO : MARCOS DOS ANJOS PIRES BEZERRA E OUTRO
1 a. VARA FEDERAL - Juiz Substituto
Baixa Definitiva: Tipo - BAIXA - FINDO em 29/11/2008 Pacote: 08/0915 Caixa/Data: 08/0915
Objetos: 01.11.02.13 - Férias - Sistema Remuneratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Administrativo
-----------------------------------------------------------------------------------------------------

29/11/2008 11:19 - Arquivado Definitivamente - BAIXA - FINDO Usuário:REJ
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
28/11/2008 11:08 - Remetidos os autos com ARQUIVAMENTO COM BAIXA para Setor de Distribuição - João
Pessoa usuário: DLF. Número da Guia: 2008008191. Recebido por: REJ em 29/11/2008 11:12
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
27/11/2008 18:33 - Decisão. Usuário: VRV

PROCESSO Nº 2007.82.00.006513-8                                                

CONCLUSÃO

Faço conclusos os presentes autos ao MM. Juiz Federal da 1ª Vara, em virtude das férias regulamentares do
MM. Juiz Federal Substituto da 1ª. Vara.
João Pessoa, 27 de novembro de 2008

Eduardo Marques Borges de Souza
Técnico Judiciário

Decisão: 1 - R.H.
2- Baixe e arquive-se o presente feito, em face dos embargados serem beneficiários da assistência judiciária
gratuita, conforme item 06 da sentença (fls. 829).
João Pessoa,27/11/2008

João Bosco Medeiros de Sousa
Juiz Federal da 1ª Vara

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL NA PARAÍBA
FORUM JUIZ FEDERAL RIDALVO COSTA

-----------------------------------------------------------------------------------------------------
21/11/2008 14:41 - Concluso para DECISÃO Usuário: EMS
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
07/08/2008 13:23 - Juntada de Petição de Petição 2008.0051.044217-5
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
07/08/2008 12:38 - Recebidos os autos. Usuário: VRV
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
29/07/2008 18:02 - Remetidos os autos para REU OU EQUIVALENTE (PARTE PASSIVA) com VISTA. Prazo: 15
Dias (Dobro). Usuário: MSB Guia: GR2008.004710
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
29/07/2008 17:54 - Recebidos os autos. Usuário: MSB
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
25/07/2008 10:59 - Remetidos os autos para A.G.U. com CIENCIA DA SENTENCA. Prazo: 15 Dias (Dobro).
Usuário: EMS Guia: GR2008.004626
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
18/06/2008 00:00 - Publicado Intimação em 18/06/2008 00:00. D.O.E, pág.02/03 Boletim: 2008.000059.
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
15/05/2008 13:08 - Sentença. Usuário: VRV
Processo nº. 2007.82.00.006513-8
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Embargantes: ALBERTO SALVIO VASCONCELOS DE LYRA E OUTROS

http://web.jfpb.jus.br/consproc/resimprproc.asp?C=1181326&I=14631331
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SENTENÇA

1. Trata-se de embargos de declaração opostos (fls. 825/826) por Alberto Sálvio Vasconcelos de Lyra e outros
contra a sentença de fls. 821/823, sob o fundamento de que há contradição na referida decisão.

2. Alegam os embargantes que a sentença embargada, ao julgar procedentes os embargos à execução
condenou-os ao pagamento de honorários advocatícios, quando já havia sido deferida a gratuidade judiciária
aos embargados, razão pela qual não poderiam sofrer tal condenação.

3. Brevemente relatados, fundamento e decido.

4. Os embargos de declaração foram interpostos antes da intimação da sentença, conforme certificado (fls.
828). São, portanto, tempestivos.

5. De fato, a sentença não fez menção ao benefício da assistência judiciária gratuita, deferida à fl. 537 dos
autos principais, o qual, embora não isente os embargantes da condenação nas verbas sucumbenciais, como
pretendem ver reconhecido nestes embargos, suspende a sua execução, nos termos do art. 12 da Lei nº
1.060/50.

6. DIANTE DO EXPOSTO, conheço dos embargos de declaração e dou-lhes parcial provimento, apenas para
fazer constar da sentença embargada que a execução dos honorários advocatícios deverá observar o disposto
no art. 12 da Lei nº 1.060/50.

7. DIANTE DO EXPOSTO, conheço dos embargos de declaração (fls. 825/826), mas nego-lhes provimento.

8. P.R.I.

João Pessoa, 15 de maio de 2008.

WANESSA FIGUEIREDO DOS SANTOS LIMA
Juíza Federal Substituta da 1ª Vara

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
1.ª VARA FEDERAL

-----------------------------------------------------------------------------------------------------
16/04/2008 10:45 - Concluso para SENTENÇA Usuário: LPS
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
15/03/2008 00:00 - Publicado Intimação em 15/03/2008 00:00. D.O.E, pág.10/11 Boletim: 2008.000023.
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
27/02/2008 16:44 - Juntada de Petição de Embargos De Declaração 2008.0051.010061-4
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
25/02/2008 09:00 - Sentença. Usuário: VRV
Processo n. 2007.82.00.006513-8
EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA - Classe 75
Embargante: ESCOLA TÉCNICA FEDERAL DA PARAÍBA - ETFPB
Embargado(a)(s): ALBERTO SÁLVIO VASCONCELOS DE LYRA E OUTROS

SENTENÇA
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I. RELATÓRIO

A ESCOLA TÉCNICA FEDERAL DA PARAÍBA - ETFPB opôs embargos à execução em desfavor de ALBERTO
SÁLVIO VASCONCELOS DE LYRA, ALEXANDRE KELLY DE OLIVEIRA COSTA, ANTONIO DOS SANTOS DALIA,
ARNÓBIO CESÁRIO DA SILVA, CARLOS LEONCIO JARDIM, CÍCERO NICÁCIO DO NASCIMENTO LOPES, DALVO
FERREIRA DE ARAÚJO, DORACY FERREIRA DOS SANTOS, ELIAS ANTONIO FREIRE, EUCLIDES JOSÉ DE LIMA,
FERNANDO ANTONIO DE CARVALHO, FRANCISCO FLORENCIO DA COSTA NETO, GENIVALDO GASPAR DE
FREITAS, HERMINIO GOMES DA SILVA, HIDELBRANDO RODRIGUES PATRÍCIO, ISABEL PATRÍCIA MEDEIROS
DE SOUZA MARQUES, JOÃO AUGUSTO DA SILVA, JOÃO TEIXEIRA CRUZ, JOSÉ HUMBERTO FREIRE SOBRAL,
JOSÉ SOARES, JOSEFA RODRIGUES DOS SANTOS, LEOPOLDINA ARAÚJO DO VALE, MARIA AUXILIADORA
DOS SANTOS, MARIA DO CARMO CAVALCANTI SOBRAL, MARIA DORACY MOREIRA MACEDO, MARIA
NOBREGA DE MENDONÇA, MARIA STELLA DE BARROS PINTO, OVÍDIO CARLOS CORREIA DE LIMA,
VELERIANO HERCULANO NETO, VANILDO DE SOUSA LEÃO e MARIA DA CONCEIÇÃO DE FÁTIMA GOMES
NOGUEIRA, alegando, em suma, o excesso na execução do julgado proferido nos autos da ação ordinária nº
99.0007618-4.

                                                                A petição inicial (fls. 04/08), instruída com documentos (fls.
09/816), afirma a existência de excesso na execução, posto que os embargados cometeram equívocos na
elaboração dos cálculos. Ao final, pugna a embargante pela procedência dos embargos.

                                                                Sem custas, nos termos do art. 7.º da Lei n. 9.289/96.

                                                                No prazo para impugnação, os embargados pronunciaram-se (fl.
818), concordando com os valores apresentados pela embargante.

Os cálculos elaborados pelas partes chegaram à seguinte conclusão acerca da liquidação do título executivo:

Data de atualização Valor total Embargante (fls. 77/165) 11.2006 R$ 156.976,69 Embargados (fls. 51/73)
11.2006 R$ 258.844,03
                                                                Autos conclusos (fl. 819).

Relatados, decido.

II. FUNDAMENTAÇÃO

O título judicial executado (fls. 375/380 - autos principais) determinou a ré pagar aos autores o reajuste de
3,17% (três vírgula dezessete por cento), a partir de janeiro/95, deduzidos os valores pagos na via
administrativa, acrescidos dos juros de mora e correção monetária, mais honorários advocatícios no
percentual de 10% sobre o valor da condenação e a devolução das custas iniciais adiantadas.

A manifestação dos embargados (fl. 818) de concordância com o valor apresentado (fls. 77/165) pela
embargante equivale ao reconhecimento da procedência do pedido inicial formulado nestes embargos,
ensejando, portanto, a extinção do processo com resolução do mérito.

III. DISPOSITIVO

Diante do exposto, com fundamento no CPC, art. 269, II, e 741 e segs., JULGO PROCEDENTES OS
EMBARGOS À EXECUÇÃO e fixo o valor do crédito executado em R$ 156.976,69 (cento e cinqüenta e seis mil,
novecentos e setenta e seis reais e sessenta e nove centavos) em novembro/2006, conforme cálculos da
embargante (fls. 77/165).

                Honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor correto da execução (fls. 77/165),
ex vi, do CPC, art. 20, § 4º.

Após o trânsito em julgado, traslade-se cópia desta sentença e dos cálculos (fls. 77/165) da embargante para
os autos principais, certificando-se em ambos os feitos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

João Pessoa, 22 de fevereiro de 2008.

WANESSA FIGUEIREDO DOS SANTOS LIMA
Juíza Federal Substituta da 1.ª Vara
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
1ª VARA FEDERAL

2

3

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
1ª VARA FEDERAL

-----------------------------------------------------------------------------------------------------
18/09/2007 09:45 - Concluso para SENTENÇA Usuário: LPS
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
18/09/2007 09:44 - Juntada de Petição de Petição 2007.0051.057119-7
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
29/06/2007 12:08 - Distribuição por Dependência - 1 a. VARA FEDERAL Juiz: Substituto
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
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0007618-92.1999.4.05.8200 (99.0007618-4) Classe: 206 - EXECUÇÃO CONTRA FAZENDA PÚBLICA
Última Observação informada: Juntada Automática pelos Avisos da Movimentação. (14/12/2016 15:12)
Última alteração: DLF
Localização Atual: 1 a. VARA FEDERAL
Autuado em 22/07/1999 - Consulta Realizada em: 20/06/2017 às 10:45
EXEQUENTE : ALBERTO SALVIO VASCONCELOS DE LYRA E OUTROS
ADVOGADO : MARCOS DOS ANJOS PIRES BEZERRA E OUTRO
EXECUTADO : ESCOLA TECNICA FEDERAL DA PARAIBA - ETFPB
PROCURADOR: SIMONNE JOVANKA NERY VAZ
1 a. VARA FEDERAL - Juiz Substituto
Objetos: 01.11.02.13 - Férias - Sistema Remuneratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Administrativo
-----------------------------------------------------------------------------------------------------

23/05/2017 00:00 - Publicado Intimação em 23/05/2017 00:00. D.O.E, pág. Boletim: 2017.000027.
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
22/05/2017 22:45 - Disponibilizado no DJ Eletrônico.
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
10/05/2017 13:47 - Despacho. Usuário: JIL
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
03/05/2017 13:06 - Concluso para DESPACHO Usuário: JIL
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
28/04/2017 15:01 - Questão incidente na execução cível.
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
28/04/2017 15:01 - Decisão. Usuário: VRV
Processo:0007618-92.1999.4.05.8200- Cls. 206
EXEQUENTE: ALBERTO SALVIO VASCONCELOS DE LYRA e outros
EXECUTADO: ESCOLA TECNICA FEDERAL DA PARAIBA - ETFPB

DECISÃO

1. ODILIA GOMES DA SILVA, representada por sua curadora e filha ALEXANDRA GOMES DA SILVA, requereu,
às fls. 759/763, habilitação neste processo, na condição de viúva do falecido autor ARNOBIO CEZARIO DA
SILVA.
2. Entretanto, a certidão do óbito de fl. 761 dá conta de que o falecido deixou cinco filhos.
3. Ante o exposto, intime-se o advogado subscritor da petição de fl. 759, para que, no prazo de 10 (dez) dias,
promova a habilitação dos filhos do ex-autor ARNOBIO CEZARIO DA SILVA ao feito ou apresente renúncia
desses herdeiros ao crédito objeto destes autos em favor da habilitanda ODILIA GOMES DA SILVA, nos
termos do art.1.806 do Código Civil.
João Pessoa, 29/04/2017

JOÃO PEREIRA DE ANDRADE FILHO
Juiz Federal Substituto da 1ª Vara

PODER JUDICIÁRIO
FORUM JUIZ FEDERAL RIDALVO COSTA
1ª VARA

-----------------------------------------------------------------------------------------------------
22/03/2017 12:54 - Concluso para DECISÃO Usuário: JIL
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
25/01/2017 00:00 - Publicado Intimação em 25/01/2017 00:00. D.O.E, pág. Boletim: 2017.000001.
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
24/01/2017 22:45 - Disponibilizado no DJ Eletrônico.
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
24/01/2017 12:57 - Ato ordinatório praticado. Usuário: LCT

PODER JUDICIÁRIO
Processo nº 0007618-92.1999.4.05.8200 Classe 206

                AUTOS COM VISTA
                Em cumprimento ao Provimento nº 001/2009, art. 87, item 06 do Eg. TRF-5ª Região, vista à parte
A./Exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar acerca da contestação (fls. 768/769) ao pedido
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de habilitação .
João Pessoa, 16 de dezembro de 2016.

PEDRO LUCIANO FERREIRA DA SILVA FILHO
Diretor da Secretaria da 1ª Vara, em exercício

REMESSA
Nesta data, faço remessa dos presentes autos ao SETOR DE PUBLICAÇÃO.
João Pessoa, 16 de dezembro de 2016.

                ______________________________
José Ideão Leite Alencar
Técnico Judiciário

-----------------------------------------------------------------------------------------------------
14/12/2016 15:13 - Juntada de Petição de Petição Diversa 2016.0051.037948-1
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
14/12/2016 15:12 - Recebidos os autos. Usuário: DLF
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
07/12/2016 10:42 - Remetidos os autos para REU OU EQUIVALENTE (PARTE PASSIVA) com RESPOSTA.
Prazo: 5 Dias (Dobro). Usuário: JIL Guia: GR2016.003274
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
06/12/2016 11:48 - Despacho. Usuário: VRV
Processo:0007618-92.1999.4.05.8200- Cls. 206
EXEQUENTE: ALBERTO SALVIO VASCONCELOS DE LYRA e outros
EXECUTADO: ESCOLA TECNICA FEDERAL DA PARAIBA - ETFPB

C O N C L U S Ã O
Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao MM. Juiz Federal da 1ª Vara.
João Pessoa, 02 de dezembro de 2016.

JOSE IDEAO LEITE ALENCAR
Técnico Judiciário

Despacho: 1- RH.
2- Em face do falecimento do A./Exequente ARNÓBIO CEZÁRIO DA SILVA (fls. 761), suspendo o processo
(CPC, art. 313, I).
3. Cite-se o IFPB para, querendo, responder ao pedido de habilitação (fls. 759/763), no prazo de 10 (dez)
dias (CPC, art. 690 c/c art.183).
4. Após o decurso de prazo, voltem-me os autos conclusos para decisão.
5. Cumpra-se.
João Pessoa, 05/12/2016

JOÃO BOSCO MEDEIROS DE SOUSA
Juiz Federal da 1ª Vara

PODER JUDICIÁRIO
FORUM JUIZ FEDERAL RIDALVO COSTA
1ª VARA
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-----------------------------------------------------------------------------------------------------
02/12/2016 10:32 - Concluso para DESPACHO Usuário: JIL
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
30/11/2016 16:09 - Processo Reativado.
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
29/11/2016 17:19 - Remetidos os autos com REATIVAÇÃO para Setor de Distribuição - João Pessoa usuário:
DLF. Número da Guia: 2016003185. Recebido por: EST_JLCN em 30/11/2016 12:15
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
29/11/2016 16:24 - Juntada de Petição de Petição Diversa 2016.0051.035131-5
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
23/11/2016 09:49 - Remetidos os autos com CONSULTA para 1 a. VARA FEDERAL usuário: AMA. Número da
Guia: 2016000558. Recebido por: DLF em 23/11/2016 18:07
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
27/02/2015 14:43 - Arquivado Definitivamente - Remetido a(o): 1 a. VARA FEDERAL Usuário:REJ
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
27/02/2015 10:26 - Remetidos os autos com ARQUIVO (C/ BAIXA) para Setor de Distribuição - João Pessoa
usuário: JIL. Número da Guia: 2015000663. Recebido por: EST_ALEO em 27/02/2015 14:42
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
27/02/2015 10:23 - Ato ordinatório praticado. Usuário: JIL

Processo nº 0007618-92.1999.4.05.8200 Classe 206

CERTIDÃO

Certifico que recebi os presentes autos nesta data. Certifico, ainda, que decorreu o prazo da decisão (fls.
747/748) sem interposição de recurso.
João Pessoa, 27 de fevereiro de 2015.

______________________
José Ideão Leite Alencar
Técnico Judiciário

ATO ORDINATÓRIO

(Provimento nº 001 de 25/03/2009, do Egrégio TRF da 5ª Região, art. 87, item 31)

1- Remetam-se estes autos ao Distribuidor para baixa e arquivamento.

João Pessoa, 27 de fevereiro de 2015.

RÔMULO AUGUSTO DE AGUIAR LOUREIRO
Diretor da Secretaria da 1ª Vara

REMESSA
Nesta data, faço remessa dos presentes autos ao Setor de Distribuição para BAIXA E ARQUIVAMENTO.
João Pessoa, 27 de fevereiro de 2015.

______________________
José Ideão Leite Alencar
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO
FORUM JUIZ FEDERAL RIDALVO COSTA
1ª VARA

-----------------------------------------------------------------------------------------------------
16/12/2014 17:06 - Recebidos os autos. Usuário: ASL
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
15/12/2014 10:22 - Remetidos os autos para REU OU EQUIVALENTE (PARTE PASSIVA) com VISTA. Prazo: 10
Dias (Simples). Usuário: JIL Guia: GR2014.005333
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
15/12/2014 09:47 - Juntada de Petição de Ofício 2014.0051.041787-3
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-----------------------------------------------------------------------------------------------------
22/10/2014 00:00 - Publicado Intimação em 22/10/2014 00:00. D.O.E, pág. Boletim: 2014.000096.
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
21/10/2014 22:45 - Disponibilizado no DJ Eletrônico.
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
20/10/2014 13:08 - Juntada de Expediente - Ofício da Secretaria: OFI.0001.000480-4/2014
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
17/10/2014 08:32 - Expedição de Ofício da Secretaria - OFI.0001.000480-4/2014
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
26/09/2014 15:35 - Remetidos os autos para 1 a. VARA FEDERAL usuário: RCC. Número da Guia:
2014004843. Recebido por: VRV em 29/09/2014 14:20
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
25/09/2014 15:12 - Remetidos os autos com ANOTAÇÕES CARTORÁRIAS para Setor de Distribuição - João
Pessoa usuário: JIL. Número da Guia: 2014004032. Recebido por: REJ em 26/09/2014 14:38
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
25/09/2014 14:22 - Parte.
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
25/09/2014 14:22 - Decisão. Usuário: VRV

Processo:0007618-92.1999.4.05.8200- Cls. 97
AUTOR: ALBERTO SALVIO VASCONCELOS DE LYRA e outros
REU: ESCOLA TECNICA FEDERAL DA PARAIBA - ETFPB

C O N C L U S Ã O
Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao MM Juiz Federal Substituto da 1ª Vara.
João Pessoa, 19 de agosto de 2014.

JOSE IDEAO LEITE ALENCAR
Técnico Judiciário

Processo:0007618-92.1999.4.05.8200- Cls. 97
AUTOR: ALBERTO SALVIO VASCONCELOS DE LYRA e outros
REU: ESCOLA TECNICA FEDERAL DA PARAIBA - ETFPB

DECISÃO

1. Trata-se de pedido de habilitação formulado por MARIA DO CARMO CAVALCANTI SOBRAL, na qualidade de
viúva do autor falecido JOSÉ HUMBERTO FREIRE SOBRAL (fls. 726/734).
2. Acompanhou o pedido de habilitação termo de renúncia firmado pelos 2 (dois) filhos do de cujus em favor
da habilitanda (fl. 732).
3. Instado a se manifestar sobre a habilitação requerida (fl. 737-v), o IFPB informou sua anuência (fl. 739).
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4. Intimado, ainda, para informar se existem dependentes do de cujus percebendo pensão por morte dele (fl.
740), o IFPB informou que a habilitanda MARIA DO CARMO CAVALCANTI SOBRAL é a única beneficiária da
pensão por morte deixada pelo ex-servidor (fls. 742/745).
5. Decido.
6. Conforme o art. 1º da Lei 6.858/80, "Os valores devidos pelos empregadores aos empregados e os
montantes das contas individuais do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e do Fundo de Participação
PIS-PASEP, não recebidos em vida pelos respectivos titulares, serão pagos, em quotas iguais, aos
dependentes habilitados perante a Previdência Social ou na forma da legislação específica dos servidores civis
e militares, e, na sua falta, aos sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial,
independentemente de inventário ou arrolamento".
7. Os valores devidos ao falecido JOSÉ HUMBERTO FREIRE SOBRAL são decorrentes de vínculo estatutário
com a Administração Pública, o que atrai a norma que trata da sucessão sem inventário, prevista no art. 1º
da Lei 6.858/80.
8. Os documentos de fls. 743/745 provam que a habilitanda MARIA DO CARMO CAVALCANTI SOBRAL é
pensionista do instituidor JOSÉ HUMBERTO FREIRE SOBRAL, benefício esse originado do vínculo que gerou o
crédito exeqüendo.
9. Na hipótese, tendo em vista a declaração de renúncia pronunciada de maneira formal pelos herdeiros
RICARDO FRANKLIN CAVALCANTI SOBRAL e ROSANA MARIA CAVALCANTI SOBRAL (fl. 732), e tendo em
conta ainda na necessidade de imprimir-se celeridade ao deslinde do feito, defiro a habilitação requerida por
MARIA DO CARMO CAVALCANTI SOBRAL.
10. Do exposto, defiro o pedido de habilitação formulado por MARIA DO CARMO CAVALCANTI SOBRAL às fls.
386/394.
11. Remetam-se os autos à Distribuição para as anotações necessárias.
12. Após, requisite-se à CEF que proceda à alteração na titularidade da conta de depósito do pagamento da
RPV que beneficiou o falecido JOSÉ HUMBERTO FREIRE SOBRAL, informando-se nos autos. Prazo: 10 (dez)
dias.
13. "Os saques correspondentes a precatórios e a RPVs serão feitos independentemente de alvará e
reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários, com o prazo de até 24 horas para a agência
efetuar o pagamento, a contar da apresentação dos documentos de identificação ao gerente" (art. 47, §1º, da
Resolução CJF nº 168/2011).
14. Publique-se.
15. Vista ao IFPB.
16. Cumpridas todas as determinações constantes nesta decisão, baixem-se e arquivem-se os autos.

João Pessoa (PB), 25/setembro/2014

JOÃO PEREIRA DE ANDRADE FILHO
Juiz Federal Substituto da 1ª. Vara

PODER JUDICIÁRIO
FORUM JUIZ FEDERAL RIDALVO COSTA
1ª VARA

-----------------------------------------------------------------------------------------------------
19/08/2014 14:46 - Concluso para DECISÃO Usuário: JIL
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
19/08/2014 11:27 - Juntada de Petição de Petição Diversa 2014.0051.026334-5
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
19/08/2014 11:26 - Recebidos os autos. Usuário: VRV
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
14/08/2014 11:04 - Remetidos os autos para REU OU EQUIVALENTE (PARTE PASSIVA) com VISTA. Prazo: 5
Dias (Simples). Usuário: JIL Guia: GR2014.003290
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
13/08/2014 12:17 - Decisão. Usuário: VRV
Execução/Cumprimento de Sentença - Classe 97
Processo n.º 007618-92.1999.4.05.8200
Autor: Marcos dos Anjos Pires Bezerra e Outros
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Réu: Escola Técnica Federal da Paraíba - ETFPB

DECISÃO

1.                MARIA DO CARMO CAVALCANTI SOBRAL requereu habilitação neste processo às fls. 726/734, na
qualidade de viúva do falecido autor JOSÉ HUMBERTO FREIRE SOBRAL.

2                Considerando que na certidão de óbito consta que o falecido autor deixou filhos, tenho que se faz
necessário que a UNIÃO informe se há dependentes de JOSÉ HUMBERTO FREIRE SOBRAL percebendo pensão
por morte dele.

3. Assim, intime-se a UNIÃO, a fim de que informe se existem beneficiários habilitados à pensão por morte do
referido autor, juntando os documentos pertinentes. Prazo: 5 (cinco) dias.

4.                Após a resposta da UNIÃO, concluam-se os autos para decisão sobre o pedido de habilitação de
fls. 726/734.

João Pessoa, 12 de agosto de 2014.

JOÃO PEREIRA DE ANDRADE FILHO
Juiz Federal Substituto da 1.ª Vara

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
1.ª VARA FEDERAL

1

-----------------------------------------------------------------------------------------------------
15/05/2014 08:41 - Concluso para DECISÃO Usuário: JIL
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
14/05/2014 12:32 - Juntada de Petição de Petição Diversa 2014.0051.015878-9
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
14/05/2014 12:31 - Recebidos os autos. Usuário: VRV
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
08/05/2014 15:15 - Remetidos os autos para REU OU EQUIVALENTE (PARTE PASSIVA) com RESPOSTA.
Prazo: 5 Dias (Simples). Usuário: JIL Guia: GR2014.001919
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
10/04/2014 13:40 - Processo Reativado.
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
09/04/2014 12:19 - Remetidos os autos com REATIVAÇÃO para Setor de Distribuição - João Pessoa usuário:
JIL. Número da Guia: 2014001527. Recebido por: REJ em 09/04/2014 19:00
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
09/04/2014 12:18 - Juntada de Petição de Petição Diversa 2014.0051.008442-4
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
02/04/2014 09:54 - Remetidos os autos com CONSULTA para 1 a. VARA FEDERAL usuário: AMLB. Número da
Guia: 2014000182. Recebido por: DLF em 02/04/2014 10:31
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
28/08/2012 18:21 - Arquivado Definitivamente - Remetido a(o): 1 a. VARA FEDERAL Usuário:REJ
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
27/08/2012 13:51 - Remetidos os autos com BAIXA E ARQUIVAMENTO para Setor de Distribuição - João
Pessoa usuário: EST_DPM. Número da Guia: 2012005286. Recebido por: REJ em 28/08/2012 17:21
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
02/05/2012 16:39 - Processo Reativado.
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
02/05/2012 13:44 - Remetidos os autos com REATIVAÇÃO para Setor de Distribuição - João Pessoa usuário:
LPS. Número da Guia: 2012002544. Recebido por: REJ em 02/05/2012 16:22
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
02/05/2012 13:42 - Juntada de Petição 2012.0051.015751-2
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
16/04/2012 10:14 - Remetidos os autos com CONSULTA para 1 a. VARA FEDERAL usuário: LCF. Número da
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Guia: 2012000130. Recebido por: LPS em 16/04/2012 10:19
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
01/12/2011 18:09 - Remetidos os autos com BAIXA E ARQUIVAMENTO para Setor de Arquivo - João Pessoa
usuário: DLF. Número da Guia: 2011007187. Recebido por: EST_FLAVIA em 07/12/2011 12:04
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
08/09/2011 17:55 - Remetidos os autos com CONSULTA para 1 a. VARA FEDERAL usuário: EST_FLAVIA.
Número da Guia: 2011000387. Recebido por: MSB em 13/09/2011 15:57
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
16/11/2010 10:41 - Arquivado Definitivamente - Remetido a(o): 1 a. VARA FEDERAL Usuário:REJ
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
11/11/2010 17:03 - Remetidos os autos com ARQUIVAMENTO COM BAIXA para Setor de Distribuição - João
Pessoa usuário: DLF. Número da Guia: 2010007056. Recebido por: REJ em 12/11/2010 14:59
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
09/10/2010 00:00 - Publicado Intimação em 09/10/2010 00:00. D.O.E, pág.01/03 Boletim: 2010.000107.
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
30/09/2010 16:40 - Extinção da execução ou do cumprimento da sentença.
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
30/09/2010 16:40 - Sentença. Usuário: VRV

AÇÃO ORDINÁRIA nº 0007618-92.1999.4.05.8200 - Classe 97 - EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

Sentença TIPO "B"
(Res. CJF nº 535/2006) Exequente(s) : ALBERTO SALVIO VASCONCELOS DE LYRA e Outros.
Executado(s) : ESCOLA TECNICA FEDERAL DA PARAIBA - ETFPB.

S E N T E N Ç A

                                                Vistos, etc...

                                                Trata-se de execução de título judicial promovida por ALEXANDRE KELLY DE
OLIVEIRA COSTA, ANTÔNIO DOS SANTOS DÁLIA, ARNÓBIO CESÁRIO DA SILVA, CÍCIERO NICÁCIO DO
NASCIMENTO LOPES, DALVO FERREIRA DE ARAÚJO, EUCLIDES JOSÉ DE LIMA, FERNANDO ANTÔNIO DE
CARVALHO, FRANCISCO FLORÊNCIO DA COSTA NETO, HIDELBRANDO RODRIGUES PATRÍCIO, JOÃO
AUGUSTO DA SILVA, JOÃO TEIXEIRA CRUZ, JOSÉ HUMBERTO FREIRE SOBRAL, JOSÉ SOARES, JOSEFA
RODRIGUES DOS SANTOS, MARIA AUXILIADORA DOS SANTOS, MARIA DA CONCEIÇÃO DE FÁTIMA GOMES
NOGUEIRA, MARIA DO CARMO CAVALCANTI SOBRAL, MARIA DORACY MOREIRA DE MACEDO, MARIA STELLA
DE BARROS PINTO, OVÍDIO CARLOS CORREIA DE LIMA e VANILDO DE SOUZA LEÃO e seus advogados, em
desfavor da ESCOLA TECNICA FEDERAL DA PARAIBA - ETFPB.

2.                                                A RPV, para satisfação do débito, foi(ram) expedido(a)(s) na forma da
Resolução nº 559/2007 do CJF.

3.                                                O pagamento está demonstrado nos autos (fls. 715/716), configurando o
integral cumprimento da obrigação.

4.                                                Incidentes processuais ou requerimentos de quaisquer das partes
inexistem, neste caso.

5.                                                Isto posto, fundamentado no CPC, art. 794, I, declaro extinta a execução,
para que produza jurídicos e legais efeitos, em relação à ALEXANDRE KELLY DE OLIVEIRA COSTA, ANTÔNIO
DOS SANTOS DÁLIA, ARNÓBIO CESÁRIO DA SILVA, CÍCIERO NICÁCIO DO NASCIMENTO LOPES, DALVO
FERREIRA DE ARAÚJO, EUCLIDES JOSÉ DE LIMA, FERNANDO ANTÔNIO DE CARVALHO, FRANCISCO
FLORÊNCIO DA COSTA NETO, HIDELBRANDO RODRIGUES PATRÍCIO, JOÃO AUGUSTO DA SILVA, JOÃO
TEIXEIRA CRUZ, JOSÉ HUMBERTO FREIRE SOBRAL, JOSÉ SOARES, JOSEFA RODRIGUES DOS SANTOS, MARIA
AUXILIADORA DOS SANTOS, MARIA DA CONCEIÇÃO DE FÁTIMA GOMES NOGUEIRA, MARIA DO CARMO
CAVALCANTI SOBRAL, MARIA DORACY MOREIRA DE MACEDO, MARIA STELLA DE BARROS PINTO, OVÍDIO
CARLOS CORREIA DE LIMA e VANILDO DE SOUZA LEÃO e seus advogados.

6.                                                Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Distribuidor para
baixa e arquivamento.

7.                                                P. R. I.

                                                João Pessoa, 30/09/2010
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BIANOR ARRUDA BEZERRA NETO
Juiz Federal Substituto da 1.ª Vara

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL NA PARAÍBA
Forum Juiz Federal Ridalvo Costa
1.ª Vara

-----------------------------------------------------------------------------------------------------
29/09/2010 14:29 - Concluso para SENTENÇA Usuário: EMS
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
08/07/2010 14:46 - Requisição de Pagamento - Pequeno Valor. Remetida (TRF ou Autoridade). Usuário:ISR
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
11/04/2010 00:00 - Publicado Intimação em 11/04/2010 00:00. D.O.E, pág.03/05 Boletim: 2010.000028.
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
30/03/2010 16:59 - Decisão. Usuário: VRV

PODER JUDICIÁRIO
J U S T I Ç A F E D E R A L N A P A R A Í B A
Forum Juiz Federal RIDALVO COSTA
1ª VARA
Processo nº 99.007618-4

CERTIDÃO

Certifico que decorreu o prazo do Ato Ordinatório (fls. 708), sem pronunciamento do Bel. Marcos dos Anjos
Pires Bezerra.
Dou fé.
João Pessoa, 30 de março de 2010.

Laís Patriota da Silva
Técnica Judiciária

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao MM. Juiz Federal da 1ª Vara, em virtude das férias
regulamentares do MM. Juiz Federal Substituto da 1ª Vara.
João Pessoa, 30 de março de 2010.

Laís Patriota da Silva
Técnica Judiciária

Decisão: 1- R.H.
2- O advogado dos AA., Bel. Itamar Gouveia da Silva, ingressou com o pedido (fls. 673/694), em 10.08.2009,
de dedução dos honorários contratuais da quantia a ser recebida pelos AA./Exeqüentes, em data posterior à
expedição da Requisição de Pequeno Valor - RPV (fls. 656/657), remetida ao TRF/5ª Região (fls. 665), em
24/07/2009, sendo devolvida a este Juízo, em 20/08/2009 (fls. 700/701) para informações complementares.
3- Isto posto, indefiro o pedido (fls. 673/694), por falta de amparo legal, haja vista a Lei nº 8.906/1994, art.
22, § 4º, dispõe que, sendo juntado o contrato de honorários advocatícios antes da expedição do mandado de
levantamento e/ou precatório, o juiz determinará que os honorários sejam pagos diretamente ao advogado,
mediante dedução da quantia a ser recebida pelo(a) constituinte.
4- Remeta-se, com urgência a RPV com as informações solicitadas pelo TRF/5ª Região.
5- Intime-se.
João Pessoa, 30/03/2010

JOÃO BOSCO MEDEIROS DE SOUSA
Juiz Federal da 1ª Vara

-----------------------------------------------------------------------------------------------------
10/03/2010 11:02 - Concluso para DECISÃO Usuário: LPS
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
03/03/2010 00:00 - Publicado Intimação em 03/03/2010 00:00. D.O.E, pág.02/04 Boletim: 2010.000006.
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
14/01/2010 18:21 - Ato ordinatório praticado. Usuário: LOG
PROCESSO Nº 0007618-92.1999.4.05.8200 - CLASSE 97
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CERTIDÃO
CERTIFICO que, revendo estes autos, constatei que a petição e documentos (fls. 673/694) ainda não foi
apreciada por este Juízo. Dou fé.
João Pessoa, 14/01/2010.

LUIZ OLIVEIRA GADELHA
Supervisor Assistente do Setor de Ações
Sumaríssimas e Feitos Não Contenciosos

ATO ORDINATÓRIO
(Provimento nº 001/2009 do Eg. TRF da 5ª Região, artigo 87, item 6)

1- Vista ao Bel. Marcos dos Anjos Pires Bezerra sobre a petição e documentos (fls. 673/694), bem como sobre
a RPV (fls. 704/705).
2- Intime-se.
João Pessoa, 14/01/2010.

RÔMULO AUGUSTO DE AGUIAR LOUREIRO
Diretor da Secretaria da 1ª Vara

REMESSA
Nesta data faço remessa dos presentes autos à publicação.
João Pessoa, 14/01/2010.

LUIZ OLIVEIRA GADELHA
Supervisor-Assistente do Setor de Ações
Sumaríssimas e Feitos Não Contenciosos

                Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL NA PARAÍBA
Fórum Juiz Federal Ridalvo Costa
1ª VARA

-----------------------------------------------------------------------------------------------------
01/12/2009 14:17 - Juntada de Petição de Petição Diversa 2009.0051.065406-6
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
01/12/2009 14:16 - Recebidos os autos. Usuário: VRV
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
18/11/2009 09:54 - Remetidos os autos para REU OU EQUIVALENTE (PARTE PASSIVA) com VISTA. Prazo: 5
Dias (Simples). Usuário: LOG Guia: GR2009.007505
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
18/11/2009 09:53 - Decisão. Usuário: LOG
Cumpra-se, com urgência, o despacho do desembargador Federal Presidente do TRF/5ª
Região (cópia trasladada dos autos da RPV - fls. 700).

-----------------------------------------------------------------------------------------------------
02/10/2009 13:04 - Concluso para DECISÃO Usuário: LPS
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
02/10/2009 13:03 - Juntada de Petição de Petição Diversa 2009.0051.048213-3
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
02/10/2009 13:02 - Recebidos os autos. Usuário: LPS
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
19/08/2009 13:55 - Remetidos os autos para REU OU EQUIVALENTE (PARTE PASSIVA) com VISTA. Prazo: 10
Dias (Simples). Usuário: DLF Guia: GR2009.005237
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
19/08/2009 13:54 - Despacho. Usuário: DLF

Despacho: 1- R.H.
2- Defiro o pedido (fls. 667) de vista dos autos formulado pela Ré,
por 10 (dez) dias.
3- Após, aguarde-se o pagamento da RPV expedida (fls. 656/657)
4- Intime-se
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João Pessoa,

BIANOR ARRUDA BEZERRA NETO
Juiz Federal Substituto da 1ª Vara

PODER JUDICIÁRIO
J U S T I Ç A F E D E R A L N A P A R A Í B A
Forum Juiz Federal RIDALVO COSTA
1ª VARA

-----------------------------------------------------------------------------------------------------
18/08/2009 18:12 - Concluso para DESPACHO Usuário: LPS
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
18/08/2009 18:11 - Juntada de Petição de Petição Diversa 2009.0051.042401-0
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
10/08/2009 10:20 - Juntada de Petição de Petição Diversa 2009.0051.041518-5
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
24/07/2009 10:25 - Requisição de Pagamento - Pequeno Valor. Remetida (TRF ou Autoridade). Usuário:LOG
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
22/07/2009 13:37 - Juntada de Petição de Petição Diversa 2009.0051.036774-1
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
07/07/2009 00:00 - Publicado Intimação em 07/07/2009 00:00. D.O.E, pág.03/05 Boletim: 2009.000061.
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
26/05/2009 15:26 - Juntada de Petição de Petição Diversa 2009.0051.026783-6
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
26/05/2009 13:55 - Recebidos os autos. Usuário: VRV
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
18/05/2009 10:58 - Remetidos os autos para REU OU EQUIVALENTE (PARTE PASSIVA) com VISTA. Prazo: 5
Dias (Simples). Usuário: LOG Guia: GR2009.003012
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
09/02/2009 17:06 - Juntada de Petição de Petição Diversa 2009.0051.006004-2
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
09/02/2009 17:05 - Recebidos os autos. Usuário: VRV
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
21/01/2009 09:22 - Remetidos os autos para REU OU EQUIVALENTE (PARTE PASSIVA) com VISTA. Prazo: 20
Dias (Simples). Usuário: RLP Guia: GR2009.000236
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
14/01/2009 10:23 - Juntada de Petição de Petição 2008.0051.074697-2
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
19/12/2008 09:31 - Decisão. Usuário: LPS
Processo nº. 99.0007618-4

CERTIDÃO

Certifico que a Ré apresentou a petição (fls. 647) requerendo dilação de prazo para análise dos cálculos
elaborados pela Contadoria Judicial (fls. 643/645).
Dou fé.
João Pessoa, 18 de dezembro de 2008.

Laís Patriota da Silva
Técnica Judiciária

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao MM. Juiz federal da 1ª Vara, em virtude das férias
regulamentares do MM. Juiz Federal Substituto da 1ª Vara.
João Pessoa, 18 de dezembro de 2008.

Laís Patriota da Silva
Técnica Judiciária
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Decisão:1- R.H.
2- Trata-se de petição (fls. 647) da R. requerendo dilação do prazo por 30 (trinta) dias, para análise dos
cálculos elaborados pela Contadoria do Juízo (fls. 643/645).
3- Considerando o número de Autores/Exeqüentes e a complexidade dos cálculos, defiro o pedido (fls. 647).
4- Intime-se a R., representada pela Procuradoria Federal na Paraíba.
João Pessoa,

JOÃO BOSCO MEDEIROS DE SOUSA
Juiz Federal da 1ª Vara

PODER JUDICIÁRIO
J U S T I Ç A F E D E R A L N A P A R A Í B A
Forum Juiz Federal RIDALVO COSTA
1ª VARA

-----------------------------------------------------------------------------------------------------
18/12/2008 10:02 - Concluso para DECISÃO Usuário: LPS
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
17/12/2008 14:49 - Juntada de Petição de Petição 2008.0051.072918-0
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
17/12/2008 14:48 - Recebidos os autos. Usuário: VRV
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
09/12/2008 15:41 - Remetidos os autos para REU OU EQUIVALENTE (PARTE PASSIVA) com VISTA. Usuário:
DLF Guia: GR2008.008500
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
04/12/2008 10:37 - Remetidos os autos para 1 a. VARA FEDERAL usuário: IFL. Número da Guia:
2008000552. Recebido por: MSB em 09/12/2008 12:31
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
01/12/2008 15:51 - Remetidos os autos com CALCULO para Setor de Contadoria - João Pessoa usuário: DLF.
Número da Guia: 2008008277. Recebido por: IBS em 02/12/2008 15:29
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
27/11/2008 18:33 - Decisão. Usuário: VRV

Processo:99.0007618-4- Cls. 97
AUTOR: ALBERTO SALVIO VASCONCELOS DE LYRA e outros
REU: ESCOLA TECNICA FEDERAL DA PARAIBA - ETFPB

C O N C L U S Ã O
Nesta faço conclusos os presentes autos ao MM. Juiz Federal da 1ª Vara, em virtude das férias
regulamentares do MM. Juiz Federal Substituto da 1ª Vara.
João Pessoa, 21 de novembro de 2008.

EDUARDO M BORGES DE SOUZA
Técnico Judiciário

Processo:99.0007618-4- Cls. 97
AUTOR: ALBERTO SALVIO VASCONCELOS DE LYRA e outros
REU: ESCOLA TECNICA FEDERAL DA PARAIBA - ETFPB

Decisão: 1-RH
2-Remetam-se os autos à Contadoria para simples atualização da conta (fls.548/640).
3-Requisite-se o pagamento por intermédio do Presidente do TRF-5ª Região (CPC, art.730, I).
4-Após, intimem-se as partes, do inteiro teor da Requisição de Pagamento expedida, nos termos do art. 12 da
Resolução 559/07 do CJF.
5-Prazo de 05 (cinco) dias.
6-Sem manifestação, remeta-se a Requisição de Pagamento acima referida ao eg. TRF-5ª Região.
João Pessoa,27/11/2008

JOÃO BOSCO MEDEIROS DE SOUSA
Juiz Federal da 1ª Vara
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P O D E R J U D I C I Á R I O
JUSTIÇA FEDERAL NA PARAÍBA
Forum Juiz Federal Ridalvo Costa
Rua João Teixeira de Carvalho, 480, Brisamar
CEP: 58.031-220- João Pessoa-PB
PABX: (0XX83)3216 4040/4058 FAX: (0XX83 3216 4030)

-----------------------------------------------------------------------------------------------------
21/11/2008 14:36 - Concluso para DECISÃO Usuário: EMS
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
21/11/2008 14:35 - Juntada de Expediente - Termo: TAV.0001.000925-0/2008
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
19/11/2008 11:41 - Expedição de Termo - TAV.0001.000925-0/2008
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
16/04/2008 18:53 - Despacho. Usuário: VRV

Despacho: 1- R.H.
2- Aguarde-se o trânsito em julgado da sentença proferida nos Embargos à Execução em apenso.
João Pessoa, 16/04/2008

JOÃO BOSCO MEDEIROS DE SOUSA
Juiz Federal da 1ª Vara

PODER JUDICIÁRIO
J U S T I Ç A F E D E R A L N A P A R A Í B A
Forum Juiz Federal RIDALVO COSTA
1ª VARA

-----------------------------------------------------------------------------------------------------
16/04/2008 10:31 - Concluso para DESPACHO Usuário: LPS
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
03/07/2007 14:10 - Juntada de Petição de Petição 2007.0051.038836-8
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
27/06/2007 14:48 - Recebidos os autos. Usuário: OTC
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
25/05/2007 10:09 - Remetidos os autos para A.G.U. com RESPOSTA. Usuário: LPS Guia: GR2007.002619
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
23/05/2007 16:00 - Processo Reativado.
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
17/05/2007 16:29 - Remetidos os autos com REATIVAÇÃO para Setor de Distribuição - João Pessoa usuário:
LPS. Número da Guia: 2007002353. Recebido por: REJ em 22/05/2007 10:55
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
16/05/2007 15:51 - Despacho. Usuário: VRV

Despacho: 1. Vistos em inspeção ordinária anual (CF, art. 93, IX; Lei 5.010/66, art. 13, III e IV, e 55; RIC
TRF/5.ª Região, art. 18 e segs. e Resolução n.º 496/06 do CJF e Portaria 005/07- GAB/1ª
Vara.                                
2.                Remetam-se os autos à Seção de Distribuição para reativação dos autos.
3.                Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, re- queridos
pelos exeqüentes (fls. 420).
4.                Em seguida, cite-se o(a) devedor(a) (ESCOLA TÉCNICA FEDERAL DA PARAÍBA - ETFPB) para
opor embargos no prazo legal ou para informar se concorda com os cálculos apresentados pelo(a)(s)
exeqüente(s).
5.                Certificado o não-oferecimento de embargos ou havendo concordância do(a) devedor(a) com o
valor objeto da execução, requisite-se o pagamento por intermédio do Presidente do TRF 5ª Região, ex vi do
mesmo CPC, art. 730, I.
6.                Intime(m)-se e cumpra-se.
João Pessoa, 16/maio/2007.

JOÃO BOSCO MEDEIROS DE SOUSA                 WANESSA FIGUEIREDO DOS SANTOS LIMA
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Juiz Federal da 1.ª Vara                 Juíza Federal Substituta da 1.ª Vara

REPRESENTANTE DO MPF REPRESENTANTE DA OAB

CERTIDÃO
Certifico a suspensão dos prazos processuais nesta Vara no período de 07 a ___ de maio de 2007 em razão
da Inspeção Ordinária Anual. Dou fé. João Pessoa, ____

-----------------------------------------------------------------------------------------------------
15/05/2007 15:52 - Concluso para DESPACHO Usuário: LPS
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
22/01/2007 09:04 - Juntada de Petição 2006.0051.067558-9
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
07/11/2006 17:09 - Recebidos os autos. Usuário: CMS
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
15/08/2006 15:58 - Remetidos os autos para ADVOGADO(S) DA(S) PARTE(S) Prazo: 15 Dias (Simples).
Usuário: CMS Guia: GR2006.002731
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
24/07/2006 16:38 - Despacho. Usuário: JRC
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
24/07/2006 16:37 - Concluso para DESPACHO Usuário: JRC
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
17/03/2006 10:14 - Juntada de Petição 2006.0051.003597-0
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
10/03/2006 11:06 - Remetidos os autos com CONSULTA para 1 a. VARA FEDERAL usuário: IAR. Número da
Guia: 2006000065. Recebido por: CMS em 14/03/2006 17:26
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
21/07/2005 17:46 - Remetidos os autos com BAIXA para Setor de Arquivo - João Pessoa usuário: RLP.
Número da Guia: 2005002622. Recebido por: ELD em 02/08/2005 14:19
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
22/02/2005 12:04 - Despacho. Usuário: GOA

Processo nº 99.7618-4 Classe.1000

C E R T I D Ã O
Certifico que decorreu o prazo do despacho (fls. 405) sem manifestação da parte autora.
Dou fé.
João Pessoa, 14 de fevereiro de 2005.

Valéria Maria Monteiro
Técnico Judiciário

C O N C L U S Ã O
Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao MMº Juiz Federal Substituto da 1ª Vara.
João Pessoa, 14 de fevereiro de 2005.

Valéria Maria Monteiro
Técnico Judiciário

Despacho: 1-RH
2- Retornem os autos ao arquivo.
João Pessoa,____/fevereiro/2005.

EMILIANO ZAPATA DE MIRANDA LEITÃO
Juiz Federal Substituto na Titularidade da 1ª Vara

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL NA PARAÍBA
FÓRUM JUIZ FEDERAL RIDALVO COSTA

-----------------------------------------------------------------------------------------------------
14/02/2005 16:26 - Concluso para DESPACHO Usuário: VMM
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
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30/07/2004 00:00 - Publicado Intimação em 30/07/2004 00:00. D.O.E, pág.23/24 Boletim: 2004.000066.
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
12/07/2004 13:46 - Despacho. Usuário: JRC
... Após, vista à parte autora pelo prazo de 15 dias. Intime-se.

-----------------------------------------------------------------------------------------------------
12/07/2004 13:45 - Concluso para DESPACHO Usuário: JRC
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
27/05/2004 16:37 - Remetidos os autos com ANOTAÇÕES CARTORÁRIAS para 1 a. VARA FEDERAL usuário:
APE. Número da Guia: 2004001274. Recebido por: MSB em 01/06/2004 13:33
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
24/05/2004 13:29 - Remetidos os autos com MODIFICACOES NA DISTRIBUICAO para Setor de Distribuição -
João Pessoa usuário: MSB. Número da Guia: 2004000457. Recebido por: REJ em 25/05/2004 16:38
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
06/05/2004 10:48 - Juntada de Petição 2004.0051.004528-5
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
03/05/2004 15:11 - Remetidos os autos com PROCESSAMENTO para 1 a. VARA FEDERAL usuário: HJS.
Número da Guia: 2004000113. Recebido por: LCT em 03/05/2004 15:59
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
25/11/2002 23:59 - Arquivado Definitivamente - BAIXA - ARQUIVADO (SEM EXECUCAO) Usuário:REJ
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
12/11/2002 21:10 - Remetidos os autos com ARQUIVAMENTO COM BAIXA para Setor de Distribuição - João
Pessoa usuário: JMS.
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
17/09/2002 21:09 - Despacho. Usuário: JRC
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
03/09/2002 21:08 - Concluso para DESPACHO Usuário: JRC
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
21/02/2002 21:04 - Recebidos os autos. Usuário: MSB
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
07/01/2001 21:03 - Remetidos os autos para TRF - 5ª REGIAO / TURMA RECURSAL com VISTA. Usuário: DLF
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
27/10/2000 21:02 - Despacho. Usuário: JRC
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
27/10/2000 21:01 - Concluso para DESPACHO Usuário: JRC
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
22/07/1999 17:56 - Distribuição - Ordinária - 1 a. VARA FEDERAL Juiz: Substituto
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
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0009091-06.2005.4.05.8200 (2005.82.00.009091-4) Classe: 112 - IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA
Última Observação informada: Juntada Automática pelos Avisos da Movimentação. (13/07/2006 16:00)
Última alteração: CMS
Localização Atual: Setor de Arquivo - João Pessoa
Autuado em 08/06/2005 - Consulta Realizada em: 20/06/2017 às 10:46
IMPUGNANTE: UNIAO (CEFET/PB -CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLOGICA DA PARAIBA - TRIBUNAL
DE CONTAS DA UNIAO)
PROCURADOR: DARIO DUTRA SATIRO FERNANDES
IMPUGNADO : CICERO NICACIO DO NASCIMENTO LOPES E OUTROS
ADVOGADO : SAMUEL CARVALHO GAUDENCIO E OUTROS
1 a. VARA FEDERAL - Juiz Titular
Baixa Definitiva: Tipo - BAIXA - FINDO em 25/03/2008 Pacote: 08/0206 Caixa/Data: 08/0206
Objetos: 01.11.02 - Sistema Remuneratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Administrativo
-----------------------------------------------------------------------------------------------------

25/03/2008 10:31 - Arquivado Definitivamente - BAIXA - FINDO Usuário:REJ
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
18/03/2008 10:07 - Remetidos os autos com ARQUIVAMENTO COM BAIXA para Setor de Distribuição - João
Pessoa usuário: EMS. Número da Guia: 2008001703. Recebido por: REJ em 18/03/2008 18:18
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
15/06/2007 08:34 - Despacho. Usuário: SCC
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
13/06/2007 10:14 - Concluso para DESPACHO Usuário: FAO
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
23/10/2006 12:27 - Recebidos os autos. Usuário: LOG
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
06/10/2006 12:29 - Remetidos os autos para A.G.U. com VISTA. Usuário: LPS Guia: GR2006.003709
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
13/07/2006 16:00 - Juntada de Petição 2006.0051.035296-8
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
20/06/2006 17:17 - Recebidos os autos. Usuário: DLF
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
16/06/2006 09:38 - Remetidos os autos para AUTOR OU EQUIVALENTE (PARTE ATIVA) com VISTA. Prazo: 10
Dias (Simples). Usuário: CMS Guia: GR2006.001969
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
19/04/2006 10:10 - Decisão. Usuário: CJC
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
07/03/2006 15:44 - Concluso para DECISÃO Usuário: VMM
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
17/10/2005 17:34 - Juntada de Petição 2005.0051.075926-0
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
04/10/2005 17:34 - Recebidos os autos. Usuário: ISR
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
22/09/2005 14:02 - Remetidos os autos para AUTOR OU EQUIVALENTE (PARTE ATIVA) com VISTA. Prazo: 5
Dias (Simples). Usuário: OTC Guia: GR2005.003413
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
28/07/2005 14:07 - Despacho. Usuário: VRV

Processo nº 2005.9091-4 Classe.5011

C E R T I D Ã O
Certifico que a Impugnação ao Valor da Causa nº 2005.82.00.009091-4, ingressou em Juízo no prazo legal.
Dou fé.
João Pessoa, 26/julho/2005.

Valéria Maria Monteiro
Técnico Judiciário

C O N C L U S Ã O
Nesta data, faço conclusos os presentes autos à MM. Juíza Federal Substituta da 5ª Vara, na titularidade da 1ª
Vara.
João Pessoa, 26/julho/2005.

Valéria Maria Monteiro
Técnico Judiciário

Despacho: 1-RH
2- Vista ao Impugnado para se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias (art. 261 do CPC).
3- Intime-se.
João Pessoa,____/julho/2005.
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CRISTIANE MENDONÇA LAGE
Juíza Federal Substituta da 5ª Vara, na Titularidade da 1ª Vara

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL NA PARAÍBA
FÓRUM JUIZ FEDERAL RIDALVO COSTA

-----------------------------------------------------------------------------------------------------
26/07/2005 14:13 - Concluso para DESPACHO Usuário: VMM
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
08/06/2005 18:18 - Distribuição por Dependência - 1 a. VARA FEDERAL Juiz: Titular
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
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0009796-38.2004.4.05.8200 (2004.82.00.009796-5) Classe: 97 - EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
Última Observação informada: Juntada Automática pelos Avisos da Movimentação. (26/08/2016 09:03)
Última alteração: VRV
Localização Atual: TRF 5ª REGIÃO (enviado por 1 a. VARA FEDERAL)
Autuado em 31/08/2004 - Consulta Realizada em: 20/06/2017 às 10:46
AUTOR : CICERO NICACIO DO NASCIMENTO LOPES E OUTROS
ADVOGADO : SAMUEL CARVALHO GAUDENCIO E OUTROS
REU : UNIAO (CEFET/PB -CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLOGICA DA PARAIBA - TRIBUNAL DE
CONTAS DA UNIAO)
PROCURADOR: SEM PROCURADOR
1 a. VARA FEDERAL - Juiz Titular
Objetos: 01.11.02 - Sistema Remuneratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Administrativo
Existem Petições/Expedientes Vinculados Ainda Não Juntados
-----------------------------------------------------------------------------------------------------

05/09/2016 12:41 - Remetidos os autos para TRF 5ª REGIÃO com PROCESSAR E JULGAR RECURSO. Usuário:
RLP Guia: GR2016.002391
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
26/08/2016 09:04 - Juntada de Petição de Petição Diversa 2016.0051.026988-0
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
26/08/2016 09:03 - Recebidos os autos. Usuário: VRV
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
18/08/2016 18:36 - Remetidos os autos para REU OU EQUIVALENTE (PARTE PASSIVA) com VISTA. Usuário:
RLP Guia: GR2016.002246
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
18/08/2016 17:58 - Recebidos os autos. Usuário: ASL
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
28/07/2016 13:50 - Remetidos os autos para ADVOGADO(S) DA(S) PARTE(S) com VISTA. Usuário: RLP Guia:
GR2016.002008
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
26/07/2016 00:00 - Publicado Intimação em 26/07/2016 00:00. D.O.E, pág. Boletim: 2016.000049.
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
25/07/2016 22:45 - Disponibilizado no DJ Eletrônico.
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
11/07/2016 12:29 - Remetidos os autos para 1 a. VARA FEDERAL usuário: RCC. Número da Guia:
2016002984. Recebido por: VRV em 12/07/2016 14:09
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
28/06/2016 10:21 - Remetidos os autos com ANOTAÇÕES CARTORÁRIAS para Setor de Distribuição - João
Pessoa usuário: RLP. Número da Guia: 2016001711. Recebido por: EST_RSA em 29/06/2016 14:18
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
27/06/2016 10:17 - Mero Expediente.
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
27/06/2016 10:17 - Despacho. Usuário: VRV
Processo:0009796-38.2004.4.05.8200- Cls. 97
AUTOR: CICERO NICACIO DO NASCIMENTO LOPES e outros
REU: UNIAO (CEFET/PB -CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLOGICA DA PARAIBA - TRIBUNAL DE
CONTAS DA UNIAO)

C E R T I D Ã O
Certifico que a apelação do INSS (fls.476/491) ingressou em Juízo em 27 de abril de 2016 e apelação dos
autores (fls.496/505) em 08 de junho de 2016. Certifico, outrossim, que consta nos autos pedido de
substabelecimento de advogados (fls.493/494).
Dou fé.
João Pessoa, 17 de junho de 2016.

RACHEL LACET DE PAULA
Técnico Judiciário
C O N C L U S Ã O
Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao MM. Juiz Federal da 1ª Vara.
João Pessoa, 17 de junho de 2016.

RACHEL LACET DE PAULA
Técnico Judiciário
Decisão: 1-RH
2-Defiro o pedido de substabelecimento de advogados (fls.493/494).
3-Remetam-se os autos ao Distribuidor para anotação.
4-Em seguida, vista aos apelados, autores e INSS sucessivamente, para, querendo, apresentarem
contrarrazões (CPC, art.1010,§1º).
5-Em seguida, com ou sem resposta, subam os autos ao TRF 5ª Região.
João Pessoa, 21/06/2016
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JOÃO BOSCO MEDEIROS DE SOUSA
Juiz Federal da 1ª Vara

PODER JUDICIÁRIO
FORUM JUIZ FEDERAL RIDALVO COSTA
1ª VARA

-----------------------------------------------------------------------------------------------------
17/06/2016 16:17 - Concluso para DESPACHO Usuário: RLP
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
09/06/2016 15:09 - Juntada de Petição de Apelação 2016.0051.017936-9
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
09/06/2016 15:08 - Recebidos os autos. Usuário: VRV
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
23/05/2016 09:46 - Remetidos os autos para ADVOGADO(S) DA(S) PARTE(S) com VISTA. Prazo: 15 Dias
(Simples). Usuário: JIL Guia: GR2016.001282
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
18/05/2016 00:00 - Publicado Intimação em 18/05/2016 00:00. D.O.E, pág. Boletim: 2016.000027.
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
17/05/2016 22:45 - Disponibilizado no DJ Eletrônico.
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
16/05/2016 16:39 - Ato ordinatório praticado. Usuário: LCT
SENTENÇA(fls. 339/345) ...44. Isto posto, fundamentado no art. 269, I, e demais legislação e jurisprudência
referidas, acolho o pedido, com resolução de mérito, para condenar a R. UNIÃO e ao litisconsorte passivo
necessário CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DA PARAÍBA - CEFET/PB a reimplantação das
parcelas denominadas "VPNI's" dos AA. CÍCERO NICÁCIO DO NASCIMENTO LOPES, NELMA MIRIAN CHAGAS
DE ARAÚJO MEIRA, MARIA JOSÉ AIRES FREIRE DE ANDRADE, ALECSANDRO MONTEIRO KRAMER, RICARDO
LIMA E SILVA, CHAQUIBE COSTA DE FARIAS, DIMAS ANDRIOLA PEREIRA, MARIA EDELCIDES GONDIM DE
VASCONCELOS e RIVALDO SERRANO DE ANDRADE JÚNIOR pelo exercício de função gratificada ou cargo de
direção, no período de abril/1998 a setembro/2001, sobre a remuneração, com o pagamento das parcelas
vencidas e vincendas e ressalvados os valores já pagos, que deverão ser compensados em execução de
sentença. 45. Sobre os valores devidos incidirão juros moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar
da citação, com correção monetária desde o vencimento do débito, na forma do Manual de Orientação de
Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Res. CJF nº 561/2007; a partir da vigência da
Lei nº 11.960/2009, que alterou a Lei nº 9.494/1997, art. 1º-F, incidirão, a título de atualização da dívida e
de juros de mora, apenas os índices oficiais de remuneração básica e de juros aplicados às cadernetas de
poupança, ressalvados os valores pagos administrativamente, que deverão ser levantados e compensados por
ocasião da liquidação da sentença. 46. Honorários advocatícios pelos RR., de R$ 1.500,00 (um mil e
quinhentos reais), nos termos do CPC, art. 20, § 4º. 47. Remessa de ofício, segundo o CPC, art. 475, inc. I, §
1º. 48. Custas ex lege.

-----------------------------------------------------------------------------------------------------
28/04/2016 10:06 - Juntada de Petição de Petição Diversa 2016.0051.013106-4
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
28/04/2016 10:05 - Recebidos os autos. Usuário: VRV
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
11/04/2016 18:07 - Remetidos os autos para REU OU EQUIVALENTE (PARTE PASSIVA) com VISTA. Prazo: 30
Dias (Simples). Usuário: DLF Guia: GR2016.000803
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
11/04/2016 18:06 - Despacho. Usuário: DLF

Processo:0009796-38.2004.4.05.8200- Cls. 97
AUTOR: CICERO NICACIO DO NASCIMENTO LOPES e outros
REU: UNIAO (CEFET/PB -CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLOGICA DA PARAIBA - TRIBUNAL DE
CONTAS DA UNIAO)

C E R T I D Ã O
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Certifico que consta nos autos decisum (fls.461/465) com trânsito em julgado. Dou fé.
João Pessoa, 01 de março de 2016.

RACHEL LACET DE PAULA
Técnico Judiciário
C O N C L U S Ã O
Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao MM Juiz Federal Substituto da 1ª Vara, em razão das férias
regulamentares do MM. Juiz Federal da 1ª Vara.
João Pessoa, 01 de março de 2016.

RACHEL LACET DE PAULA
Técnico Judiciário

Despacho: 1-RH
2-Cumpra-se, com urgência, o decisum (fls.461/465), intimando-se as partes da sentença (fls.339/345).

João Pessoa,

JOÃO PEREIRA DE ANDRADE FILHO
Juiz Federal Substituto da 1ª Vara, na titularidade da 1ª Vara

PODER JUDICIÁRIO
FORUM JUIZ FEDERAL RIDALVO COSTA
1ª VARA

-----------------------------------------------------------------------------------------------------
11/04/2016 17:41 - Juntada de Petição de Informações / Ofícios 2016.0051.010542-0
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
01/03/2016 13:32 - Concluso para DESPACHO Usuário: RLP
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
16/02/2016 15:33 - Juntada de Petição de Petição Diversa 2016.0051.004161-8
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
16/02/2016 15:31 - Recebidos os autos. Usuário: DLF
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
26/02/2015 13:53 - Remetidos os autos para TRF 5ª REGIÃO com PROCESSAR E JULGAR RECURSO. Usuário:
RLP Guia: GR2015.000642
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
25/02/2015 17:03 - Despacho. Usuário: VRV

Processo:0009796-38.2004.4.05.8200- Cls. 97
AUTOR: CICERO NICACIO DO NASCIMENTO LOPES e outros
REU: UNIAO (CEFET/PB -CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLOGICA DA PARAIBA - TRIBUNAL DE
CONTAS DA UNIAO)

C E R T I D Ã O

Certifico que os autos retornaram da instância superior, todavia sem decisão com trânsito em julgado. Dou fé.
João Pessoa, 23 de fevereiro de 2015.

RACHEL LACET DE PAULA
Técnico Judiciário
C O N C L U S Ã O
Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao MM Juiz Federal da 1ª Vara.
João Pessoa, 23 de fevereiro de 2015.

RACHEL LACET DE PAULA
Técnico Judiciário

Despacho: 1-RH
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2-Retornem os autos ao eg. TRF-5ª Região, conforme decisum (fls.434).
João Pessoa, 25/02/2015

JOÃO BOSCO MEDEIROS DE SOUSA
Juiz Federal da 1ª Vara

PODER JUDICIÁRIO
FORUM JUIZ FEDERAL RIDALVO COSTA
1ª VARA

-----------------------------------------------------------------------------------------------------
23/02/2015 13:31 - Concluso para DESPACHO Usuário: RLP
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
23/02/2015 13:23 - Juntada de Petição de Informações / Ofícios 2014.0051.046124-4
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
23/02/2015 13:20 - Juntada de Petição de Informações / Ofícios 2014.0051.039785-6
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
08/10/2013 14:07 - Suspensão / Sobrestamento - SOBRESTADO Usuário:EMS
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
07/10/2013 15:13 - Recebidos os autos. Usuário: MSB
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
05/11/2010 13:19 - Remetidos os autos para TRF 5ª REGIÃO com PROCESSAR E JULGAR RECURSO. Usuário:
RLP Guia: GR2010.006857
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
04/11/2010 13:47 - Juntada de Petição de Contrarrazões 2010.0051.062546-1
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
04/11/2010 13:46 - Recebidos os autos. Usuário: VRV
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
28/10/2010 16:23 - Remetidos os autos para AUTOR OU EQUIVALENTE (PARTE ATIVA) com VISTA. Prazo: 15
Dias (Simples). Usuário: CMS Guia: GR2010.006758
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
17/10/2010 00:00 - Publicado Intimação em 17/10/2010 00:00. D.O.E, pág.01 e 02 Boletim: 2010.000111.
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
23/09/2010 17:37 - Por decisão judicial.
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
23/09/2010 17:37 - Decisão. Usuário: VRV

Processo nº 2004.009796-5 Classe 29

CERTIDÃO

Certifico que a apelação (fls. 348/355) da R. ingressou em Juízo no prazo legal.
Dou fé.
João Pessoa, 22/09/2010.

Eduardo Marques Borges de Souza
Técnico Judiciário

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao MMº Juiz Federal da 1ª Vara.
João Pessoa, 22/09/2010.

Eduardo Marques Borges de Souza
Técnico Judiciário
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Decisão: 1-R.H.
2- Recebo a(s) apelação(ões) nos seus efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520).
3- Intime-se a parte contrária para as contra-razões (CPC, art. 518).
4- Em seguida, com ou sem resposta, subam os autos ao Eg. TRF da 5.ª Região.
João Pessoa, 23/09/2010

João Bosco Medeiros de Sousa
Juiz Federal da 1ª Vara

P O D E R J U D I C I Á R I O
JUSTIÇA FEDERAL NA PARAÍBA
FORUM JUIZ FEDERAL RIDALVO COSTA

-----------------------------------------------------------------------------------------------------
22/09/2010 17:11 - Concluso para DECISÃO Usuário: EMS
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
22/09/2010 14:14 - Juntada de Petição de Apelação 2010.0051.052883-0
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
22/09/2010 14:13 - Recebidos os autos. Usuário: VRV
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
25/08/2010 15:37 - Remetidos os autos para REU OU EQUIVALENTE (PARTE PASSIVA) com VISTA. Prazo: 30
Dias (Simples). Usuário: DLF Guia: GR2010.005015
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
29/07/2010 00:00 - Publicado Intimação em 29/07/2010 00:00. D.O.E, pág.01/04 Boletim: 2010.000073.
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
02/07/2010 08:38 - Procedência.
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
02/07/2010 08:38 - Sentença. Usuário: VRV
Ação Ordinária nº 2004.82.00.009796-5 Sentença TIPO "A"
(Res. CJF nº 535/2006) Autores: CÍCERO NICÁCIO DO NASCIMENTO LOPES e OUTROS

Ré : UNIÃO

Litisconsorte passivo necessário: CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DA PARAÍBA - CEFET/PB

                                                                S E N T E N Ç A

                                                                Vistos, etc.

                                                                CÍCERO NICÁCIO DO NASCIMENTO LOPES, NELMA MIRIAN
CHAGAS DE ARAÚJO MEIRA, MARIA JOSÉ AIRES FREIRE DE ANDRADE, ALECSANDRO MONTEIRO KRAMER,
RICARDO LIMA E SILVA, CHAQUIBE COSTA DE FARIAS, DIMAS ANDRIOLA PEREIRA, MARIA EDELCIDES
GONDIM DE VASCONCELOS e RIVALDO SERRANO DE ANDRADE JÚNIOR propuseram ação anulatória de ato
administrativo c/c ação de cobrança, com pedido de antecipação parcial de tutela, em desfavor da UNIÃO
objetivando a reimplantação às suas remunerações dos valores correspondentes as denominadas "VPNI's",
mais os valores atrasados, juros, correção monetária e honorários advocatícios de 20% (vinte por cento)
sobre o valor da condenação.

2.                                                                 Apontaram como litisconsorte passivo necessário o CENTRO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DA PARAÍBA - CEFET/PB.

3.                                                                A petição inicial (fls. 03/29) veio acompanhada de procurações
e documentos (fls. 30/139), dos quais merecem especial destaques as cópias de notificações do litisconsorte
passivo (fls. 48, 51, 55, 58, 62, 66, 70, 74 e 78, respectivamente), de comunicações processuais do TCU (fls.
52, 56, 59, 63, 67, 71, 75, 79, respectivamente), de comprovantes de rendimentos dos AA. contendo os
recebimentos da "VPNI ART. 62-A LEI 8.112/90 - AT" (fls. 49/50, 53/54, 57, 60/61, 64/65, 68/69, 72/73,
76/77, 80/81, respectivamente), de declaração (fls. 82/85) e de minuta de nota técnica no Processo nº
23052.003863/2004-61 (fls. 131/137) do litisconsorte passivo; dessa petição inicial consta, no que mais
importa, o seguinte, textualmente:

"Em 12 de maio de 2004, A Gerente de Desenvolvimento de Recursos Humanos do CEFET notificou os
autores, informando-lhes que já naquele mês de maio, por força do ofício nº 0343/2004 - TCU/SECEX-PB,
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expedido pelo Tribunal de Contas da União em 16 de abril de 2004, seriam suspensos os valores contidos em
seus contra-cheques, referentes às parcelas de "quintos" ou "décimos", incorporados no período de 08 de
abril de 1998 a 04 de setembro de 2001.
Os Autores não foi dado direito a se manifestar sobre tal corte.
(........................................................................................................................)
Dessa forma, vê-se que por ordem do Sr. Diretor do CEFET/PB e do Tribunal de Contas da União, os
funcionários-autores tiveram uma brusca perda monetária em seus vencimentos/proventos, variando tal
perda, no caso dos ora autores, entre o mínimo de R$837,47 (oitocentos e trinta e sete reais e quarenta e
sete centavos) e o máximo de R$2.263,04 (dois mil, duzentos e sessenta e três reais e quatro centavos).
A perda dos "quintos" e "décimos" é conseqüência de orientação do Sr. Ministro do Tribunal de Contas da
União, como "medida cautelar" e de decisão do Sr. Diretor do CEFET/PB, executada pela Sra. Gerente de
Desenvolvimento de Recursos Humanos do CEFET/PB."

4.                                                                 Despacho do MM. Juiz Federal da 3ª Vara dessa SJ (fls. 141)
determinou a Secretaria que juntasse aos autos cópia da sentença proferida no Processo nº
2002.82.0005257-2, o que foi cumprido (fls. 144/149).

5.                                                                 Despacho do MM. Juiz Federal da 3ª Vara dessa SJ (fls. 150)
determinou a distribuição automática destes autos, tendo o feito sido distribuído a esta 1ª Vara (fls. 02).

6.                                                                 Decisão fundamentada (fls. 162) indeferiu pedido de
antecipação de tutela e determinou aos AA. emendasse a inicial, requerendo a citação dos RR., especificando
contra quem promoveu a ação.

7.                                                                 Petição dos AA. emendou a inicial (fls. 168/169) e requereu as
citações da UNIÃO e do CEFET, sendo que este último, na condição de litisconsorte passivo.

8.                                                                 As citações foram realizadas (fls. 173) consoante o CPC, art.
285.

9.                                                                A contestação do litisconsorte passivo necessário CEFET (fls.
175/190) arguiu pela improcedência do pedido sob o argumento principal de que:

"No presente caso, o CEFET, ao dar cumprimento ao referido ato, observou a supremacia da lei, contida no
princípio da legalidade administrativa.
Assim, desprovido de sustentação legal, a incorporação dos "quintos" ou "décimos" (referente ao período de
08 de abril a 04 de setembro de 2001), não se incorporam à remuneração dos Autores, há que trazer à
colação algumas noções básicas do princípio constitucional da legalidade, inserto no art. 37 da Carta Política:
(........................................................................................................................)
A incorporação de frações de quintos/décimos pelo exercício de cargo de direção, chefia e assessoramento, ou
função gratificada, após abril de 1988, encontra empecilho nas Leis 9.527, de 11.12.97, e 9.624, de
02.04.98, as quais resguardam o direito daqueles que já haviam reunido as condições legais para
incorporação das frações.
(........................................................................................................................)
A administração deverá rever seus atos, a qualquer tempo, quando eivados de ilegalidade, este é o
ensinamento contido no artigo 114 da Lei nº 8.112/90. A retribuição pecuniária paga em desacordo com o
ordenamento jurídico não gera direito adquirido, como também não está salvaguardada pelo princípio da
irredutibilidade de vencimentos e/ou proventos, caso contrário, estaremos patrocinando um enriquecimento
ilícito."

10.                                                                 A contestação da R. UNIÃO (fls. 192/198) foi pela
improcedência do pedido, argumentando especialmente o seguinte:
"(...) é forçoso apontar que as determinações do TCU quanto aos atos praticados pelos administradores
públicos são destinadas, por óbvio, ao próprio Administrador do referido ente público, sob pena de
responsabilidade e/ou cometimento de improbidade administrativa.
Não obstante, o próprio CEFET, por sua representação judicial, ao contrário do que afirmam os autores, está
se posicionando ao lado do entendimento disposto pelo Tribunal de Contas da União, de forma que a referida
autarquia, por meio da Advocacia-Geral da União, está a contestar o próprio mérito da demanda, qual seja, a
improcedência da incorporação de quintos/décimos no período pretendido pelos autores.
Aliás, outro não poderia ser o posicionamento da citada autarquia, em sua contestação, porquanto, como se
poderá verificar de agora em diante, são esdrúxulos os argumentos utilizados pelos autores.
(........................................................................................................................)
A norma não contém qualquer disposição que revigore, que restaure, enfim que importem em repristinação
da Lei 8.911/94, a qual foi parcialmente revogada pela Lei nº 9.527/97 e cujos efeitos transitórios
decorrentes do parágrafo único do artigo 62 da Constituição Federal foi regulada pela Lei nº 9.624/98.
O intuito da norma, portanto, foi, somente, o de deixar clara a transformação dos quintos/décimos antes
existentes em VPNI e, portanto, DESVINCULÁ-LOS de alterações posteriores nos valores das gratificações aos
quais atrelados, uma vez que as ditas incorporações vinham sendo reajustadas a cada modificação nos
valores das gratificações a que diziam respeito.
Enfim, a Lei de Introdução ao Código Civil, além de exigir a expressa determinação da repristinação, ainda
condiciona tal fato à revogação da norma revogadora, para dirimir quaisquer dúvidas porventura existentes."
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11.                                                                 A impugnação (fls. 201/211) rebateu a argumentação da
parte contrária e reiterou os termos da petição inicial.

12.                                                                 A especificação de provas foi facultada (fls. 212), tendo os
AA. requerido (fls. 214) juntada aos autos de cópias de decisão do TCU (fls. 215/225) e de contracheques e
fichas financeiras (fls. 226/247) e que fosse concedida medida liminar incidental para reimplantação das
VPNI's.

13.                                                                 Petição dos AA. veio aos autos (fls. 249/250), acompanhada
de declarações (fls. 251/259), e argüiu o seguinte, principalmente:

"Ante o exposto, e com a informação dos novos documentos juntados, reiteram-se os pedidos postos na
exordial, e, em face da reimplantação espontânea durante 3 (três) meses, caracterizando o reconhecimento
da vantagem em favor dos autores, reitera-se, também, o pedido de continuação imediata do pagamento da
referida vantagem pela demandada até porque não podem os autores permanecer à disposição de
entendimentos contraditórios e/ou autoritários, que ora julga devido e paga e ora retira dos contracheques
dos servidores os valores referidos sem a menor explicação, gerando insegurança quanto aos próprios
vencimentos a serem recebidos a cada mês, o que, afronta a legislação vigente, em especial à Constituição
Federal. Requer outrossim, nos termos já explicitados, o deferimento dos benefícios da justiça gratuita nos
termos da Lei 1.060/1950."

14.                                                                 Despacho (fls. 260) abriu vista a R. UNIÃO para ciência do
despacho (fls. 212).

15.                                                                 Petições do litisconsorte passivo necessário CEFET e da R.
UNIÃO vieram aos autos (fls. 264 e 266, respectivamente) para dizerem que não têm provas a especificar.
16.                                                                 Cópias de decisão e de documentos trasladadas no Processo
nº 2005.82.00.009091-4, que tratou de impugnação ao valor da causa, foram juntadas a estes autos (fls.
268/271).

17.                                                                 Decisão fundamentada (fls. 275) indeferiu novos pedidos de
antecipação de tutela e de justiça gratuita (cnf. item 13, retro) e determinou que os AA. pagassem as custas
complementares do processo.

18.                                                                 Agravo de instrumento, com pedido de liminar e de
antecipação de tutela (fls. 281/291), foi interposto pelos AA. contra a decisão anterior (cnf. item 17, retro).

19.                                                                 Decisão (fls. 292) manteve a decisão agravada (cnf. item 17,
retro) por sua própria fundamentação.

20.                                                                 Decisão ad quem (fls. 296/297) indeferiu o pedido formulado
pelos agravantes naquele agravo de instrumento (fls. 281/291) e recebeu o recurso no efeito devolutivo.

21.                                                                 Despacho (fls. 298) determinou o envio de informações ao
Relator do AGRT nº 89.044/PB e mandou intimar as partes da decisão (fls. 296/297).

22.                                                                O agravo de instrumento referido (cnf. item 20, retro) foi
julgado (fls. 308/311) com acórdão proferido no TRF - 5ª Região negando provimento ao recurso (fls. 309).

23.                                                                 Despacho (fls. 315) mandou aguardar o trânsito em julgado
do AGRT nº 89.044/PB (fls. 308/309).

24.                                                                 Despacho (fls. 324) determinou a intimação dos AA. para
pagar as custas iniciais do processo.

25.                                                                 Petição dos AA. vieram aos autos (fls. 327) para requerer
dilação de prazo para recolhimento das custas processuais, o que foi deferido (fls. 329).

26.                                                                 As custas iniciais foram pagas (fls. 337) segundo a Lei nº.
9.289/96, art. 14, I (RCJF).

27.                                                                 Autos conclusos (fls. 338).

                                                                Relatados, DECIDO.

28.                                                                O caso admite julgamento antecipado na conformidade do que
dispõe o CPC, art. 330, I.

29.                                                                 Os AA. comprovaram principalmente a condição de
funcionários públicos federais, o recebimento da Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada - VPNI, a
suspensão dessa vantagem incorporada, por notificações, no período entre 08/abril/1998 e 04/setembro/2001
(cnf. item 3, retro) e Parecer nº 84/2001, de 23/outubro/2001 (fls. 86/92), da Procuradoria da R. CEFET,
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entendendo como devidas as pretensões dos AA. à incorporação das parcelas correspondente ao cargo de
confiança ocupado no interregno de dezembro/1997 a setembro/2001.
30.                                                                 Comprovaram também (fls. 226/247), que o litisconsorte
passivo necessário CEFET reincorporou referidas VPNI's nos seus vencimentos durante alguns meses de 2006.

31.                                                                O litisconsorte passivo necessário CEFET expôs seu
entendimento (fls. 175/190) de que falta amparo legal à pretensão da outra parte.

32.                                                                 A R. UNIÃO, por sua vez, limitou-se a alegar (fls. 192/198)
que o litisconsorte passivo CEFEF se posicionou conforme entendimento emanado do TCU, e que a norma não
contém qualquer disposição que importem em repristinação da Lei nº 8.911/94, a qual foi parcialmente
revogada pela Lei nº 9.527/97, já que o intuito daquela norma foi de deixar clara a transformação dos
quintos/décimos antes existentes em VPNI e, portanto, desvinculá-los de alterações posteriores nos valores
das gratificações.

33.                                                                 Contudo, as alegações do litisconsorte passivo e da R.. (cnf.
itens 31 e 32, retro), por si só, estão em desacordos com a decisão do TCU, no Acórdão nº. 2.248/2005 (fls.
224/225), em que reexaminou a matéria antes indeferida pelo próprio TCU nos Acórdãos nºs. 731 e
732/2003.

34.                                                                 Além disso, não ficou comprovado que o litisconsorte passivo
e a R. observaram o devido processo legal para sustação das VPNI's dos AA.

35.                                                 A Lei n. 8.112/90 instituiu e regulamentou o regime jurídico dos
servidores públicos civis da União, das autarquias e das fundações públicas, e a matéria passou a ser tratada
no seu art. 62.

36.                                                                 Da comparação da Lei nº. 9.640/98 com a Lei nº. 8.911/94,
fica claro que, embora a mensagem da Lei nº. 9.640/98 tenha modificado a composição da estrutura
remuneratória dos Cargos de Direção e Funções Gratificadas, introduzindo novas regras de opção, e incluindo
o Adicional de Gestão Educacional, não fez contemplar no seu texto as funções já incorporadas.

37.                                                  A Lei n. 9.624, de 02/abril/1998, deu nova redação ao art. 1º, da Lei n.
8.911/94, prevendo novamente a transformação em décimos das parcelas de quintos incorporados e que
viriam a ocorrer até a data da sua publicação, por conta do seu art. 3º, e, ainda, resguardou o direito à
percepção dos décimos já incorporados e à utilização do tempo de serviço residual para concessão da
vantagem.

38.                                                 Quer dizer, essa lei estabeleceu, em seus artigos 3º e 5º, que serão
concedidas e atualizadas as parcelas de quintos a que o servidor faria jus no período compreendido entre
19/janeiro/1995 e a data de publicação desta Lei, mas não incorporadas em decorrência de normas à época
vigente, observados os critérios da Lei nº 8.911/94.

39.                                                 Após a transformação em décimos pela edição da MP n. 939/95, art. 4º,
equivalente à fração de um décimo da média mensal do valor da gratificação dos cargos ou funções exercidos,
a cada doze meses, até o limite de dez décimos, a incorporação restou extinta pela Lei n. 9.527, de
10/novembro/1997, que, originada da MP n. 1.522, deu nova redação ao art. 62, da Lei n. 8.112/90,
suprimindo a referência atinente à vantagem, revogou expressamente os arts. 3º e 10º, da Lei n. 8.911/94,
os quais traziam os critérios atinentes à incorporação.
40.                                                 A MP n. 2.225, de 04/setembro/2001, que tratou da incorporação a que
se referem às Leis n. 8.911/94 e 9.624/98, deu continuidade à incorporação de quintos reavivada já à época
da Lei n. 9.624/98, art. 3º; à época da edição dessa MP, coexistiam duas situações diversas, porém derivadas
de mesmo fato: uma surgida como deferimento de parcelas de quintos e décimos, com fulcro no art. 3º e 5º,
da Lei nº 9.624/98; outra, ocorrida com o pagamento de incorporações decorrentes dos arts. 3º e 10 da Lei
nº 8.911/94, contudo convertidas em VPNI.

41.                                                 Não obstante os quintos incorporados, antes ou à luz da Lei nº.
9.527/97, tenham por esta sido transformados em vantagem pessoal nominalmente identificada - VPNI, a
nova Lei nº. 9.624/98 volta a empregar o termo "quintos", guardando consonância, pois, com a previsão
original da Lei nº 8.911/94.

42.                                                 A MP nº 2.225-45/2001 tornou a trazer à baila a incorporação dos
quintos, introduzindo o art. 62-A na Lei nº. 8.112/90.

43.                                                                 O direito dos AA. tem amparo tanto pela legislação pertinente
como em decisão administrativa do TCU, porque "(...) A intenção da Medida Provisória nº 2.225-45, de 2001,
foi exatamente assegurar que também as parcelas de quintos incorporadas pela Lei nº 9.624, de 2 de abril de
1998, ficassem transformadas em Vantagens Pessoais Nominalmente Identificadas, da mesma forma como
isso já ocorre em relação àquelas parcelas incorporadas antes da Lei nº 9.527, de 1997, (...)" (APELREEX nº
4737, TRF - 5ª Região, DJ de 31/julho/2009, pág. nº 131 - nº 145).

44.                                                                Isto posto, fundamentado no art. 269, I, e demais legislação e
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jurisprudência referidas, acolho o pedido, com resolução de mérito, para condenar a R. UNIÃO e ao
litisconsorte passivo necessário CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DA PARAÍBA - CEFET/PB a
reimplantação das parcelas denominadas "VPNI's" dos AA. CÍCERO NICÁCIO DO NASCIMENTO LOPES, NELMA
MIRIAN CHAGAS DE ARAÚJO MEIRA, MARIA JOSÉ AIRES FREIRE DE ANDRADE, ALECSANDRO MONTEIRO
KRAMER, RICARDO LIMA E SILVA, CHAQUIBE COSTA DE FARIAS, DIMAS ANDRIOLA PEREIRA, MARIA
EDELCIDES GONDIM DE VASCONCELOS e RIVALDO SERRANO DE ANDRADE JÚNIOR pelo exercício de função
gratificada ou cargo de direção, no período de abril/1998 a setembro/2001, sobre a remuneração, com o
pagamento das parcelas vencidas e vincendas e ressalvados os valores já pagos, que deverão ser
compensados em execução de sentença.

45.                                                                Sobre os valores devidos incidirão juros moratórios de 0,5%
(meio por cento) ao mês, a contar da citação, com correção monetária desde o vencimento do débito, na
forma do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Res. CJF nº
561/2007; a partir da vigência da Lei nº 11.960/2009, que alterou a Lei nº 9.494/1997, art. 1º-F, incidirão, a
título de atualização da dívida e de juros de mora, apenas os índices oficiais de remuneração básica e de juros
aplicados às cadernetas de poupança, ressalvados os valores pagos administrativamente, que deverão ser
levantados e compensados por ocasião da liquidação da sentença.

46.                                                                Honorários advocatícios pelos RR., de R$ 1.500,00 (um mil e
quinhentos reais), nos termos do CPC, art. 20, § 4º.
47.                                                                Remessa de ofício, segundo o CPC, art. 475, inc. I, § 1º.

48.                                                                Custas ex lege.

49.                                                                P.R.I.

                                                                João Pessoa, 02/julho/2010

                                                                JOÃO BOSCO MEDEIROS DE SOUSA
                                                 Juiz Federal da 1ª Vara

6

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL NA PARAÍBA
1ª VARA

7

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL NA PARAÍBA
1ª VARA

-----------------------------------------------------------------------------------------------------
21/06/2010 14:21 - Concluso para SENTENÇA Usuário: EMS
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
21/06/2010 14:20 - Juntada de Petição de Petição Diversa 2010.0051.031902-6
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
21/06/2010 14:19 - Juntada de Petição de Petição Diversa 2010.0051.031632-9
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
01/06/2010 00:00 - Publicado Intimação em 01/06/2010 00:00. D.O.E, pág.02/04 Boletim: 2010.000044.
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
27/05/2010 14:52 - Decisão. Usuário: CMS

Processo:0009796-38.2004.4.05.8200- Cls. 97
AUTOR: CICERO NICACIO DO NASCIMENTO LOPES e outros
REU: UNIAO (CEFET/PB -CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLOGICA DA PARAIBA - TRIBUNAL DE
CONTAS DA UNIAO)

Despacho/decisão: 1- Vistos em inspeção ordinária anual.
2-Defiro o pedido dos A.A. (fls. 327) de dilação de prazo por 10 (dez) dias, improrrogáveis.
3-Decorrido o prazo acima concedido sem o pagamento das custas iniciais complementares, voltem-me
conclusos para sentença de extinção do feito.
4-Intimação urgente.
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João Pessoa, _____/ maio/2010.

JOÃO BOSCO MEDEIROS DE SOUSA                                BIANOR ARRUDA BEZERRA NETO
Juiz Federal da 1.ª Vara                                 Juiz Federal Substituto da 1.ª Vara

REPRESENTANTE DO MPF REPRESENTANTE DA OAB

CERTIDÃO

Certifico a suspensão dos prazos processuais nesta Vara no período de 24 a 28 de maio de 2010, em razão da
Inspeção Ordinária Anual. Dou fé. João Pessoa, ____/maio/2010.

CORIOLANO M DE SOUSA
Analista Judiciário

P O D E R J U D I C I Á R I O
JUSTIÇA FEDERAL NA PARAÍBA
Forum Juiz Federal Ridalvo Costa
1ª Vara Federal

-----------------------------------------------------------------------------------------------------
24/05/2010 08:25 - Concluso para DECISÃO Usuário: EMS
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
24/05/2010 08:23 - Decisão. Usuário: EMS

PODER JUDICIÁRIO
J U S T I Ç A F E D E R A L
SEÇÃO DA PARAÍBA

Processo nº 2004.009796-5

C O N C L U S Ã O
Faço conclusos os presentes autos ao MM. Juiz Federal da 1ª Vara.
João Pessoa, 07/05/2010.

Eduardo Marques Borges de Souza
                 Técnico Judiciário

Decisão: 1- R.H.
2- Defiro o pedido dos A.A. (fls. 327) de dilação de prazo por 10 (dez) dias, improrrogáveis.
3- Decorrido o prazo acima concedido sem o pagamento das custas iniciais complementares, voltem-me
conclusos para sentença de extinção do feito.
4- Intimação urgente.
João Pessoa,

João Bosco Medeiros de Sousa
Juiz Federal da 1ª Vara

-----------------------------------------------------------------------------------------------------
07/05/2010 11:00 - Concluso para DECISÃO Usuário: EMS
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
30/04/2010 11:22 - Juntada de Petição de Petição Diversa 2010.0051.022446-7
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
30/04/2010 11:21 - Recebidos os autos. Usuário: VRV
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
27/04/2010 18:00 - Remetidos os autos para ADVOGADO(S) DA(S) PARTE(S) com VISTA. Prazo: 5 Dias
(Simples). Usuário: CMS Guia: GR2010.002281
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-----------------------------------------------------------------------------------------------------
18/04/2010 00:00 - Publicado Intimação em 18/04/2010 00:00. D.O.E, pág.01/02 Boletim: 2010.000031.
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
30/03/2010 16:19 - Despacho. Usuário: VRV
Processo:0009796-38.2004.4.05.8200- Cls. 97
AUTOR: CICERO NICACIO DO NASCIMENTO LOPES e outros
REU: UNIAO (CEFET/PB -CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLOGICA DA PARAIBA - TRIBUNAL DE
CONTAS DA UNIAO)

C E R T I D Ã O

Certifico que juntei aos autos movimentação do AGTR899044/PB (fls.317/323), obtido no sítio do eg. TRF 5ª
Região, na qual consta cópia do acórdão (fls.323), considerando improvido o referido agravo de instrumento.
Dou fé.
João Pessoa, 12 de março de 2010.

RACHEL LACET DE PAULA
Técnico Judiciário                
C O N C L U S Ã O
Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao MM. Juiz Federal da 1ª Vara.
João Pessoa, 12 de março de 2010.

RACHEL LACET DE PAULA
Técnico Judiciário

Despacho: 1-RH
2-Intime-se o A. para pagar as custas iniciais do processo, sob pena de extinção do feito, por falta de
pressuposto processual para regular prosseguimento do feito, consoante art. 267, III e IV c/c o art. 257 do
CPC.
3-Prazo de 10 (dez) dias.
4-Cumprida a determinação supra, voltem-me os autos conclusos com urgência.
João Pessoa, 30/03/210

JOÃO BOSCO MEDEIROS DE SOUSA
Juiz Federal da 1ª Vara

P O D E R J U D I C I Á R I O
JUSTIÇA FEDERAL NA PARAÍBA
Forum Juiz Federal Ridalvo Costa
Rua João Teixeira de Carvalho, 480, Brisamar
CEP: 58.031-220- João Pessoa-PB
PABX: (0XX83)32108 4040/4058 FAX: (0XX83 32108 4030)

-----------------------------------------------------------------------------------------------------
12/03/2010 11:28 - Concluso para DESPACHO Usuário: RLP
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
09/06/2009 13:11 - Despacho. Usuário: VRV

PROCESSO: 2004.82.00.009796-5 Classe 29

CERTIDÃO
Certifico que recebi os presentes autos nesta data. Certifico, ainda, que a parte autora peticionou (fls.
313/314). Certifico, por fim, que a decisão (fls. 296/297) não conferiu efeito suspensivo à decisão (fls. 275).
DOU FÉ.
João Pessoa, 9 de junho de 2009.

José Ideão Leite Alencar
Técnico Judiciário

CONCLUSÃO
Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao MM. Juiz Federal Substituto na Titularidade da 1ª Vara.
João Pessoa, 9 de junho de 2009.
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José Ideão Leite Alencar
Técnico Judiciário

Despacho: 1. R.H.
2. Aguarde-se o trânsito em julgado da decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 89.044-PB (fls.
308/309).
3. Anotações cartorárias (fl. 314).
João Pessoa, 08/06/2009

BIANOR ARRUDA BEZERRA NETO
Juiz Federal Substituto na Titularidade da 1ª Vara

PODER JUDICIÁRIO
J U S T I Ç A F E D E R A L N A P A R A Í B A
Forum Juiz Federal RIDALVO COSTA
1ª VARA

-----------------------------------------------------------------------------------------------------
26/05/2009 13:51 - Concluso para DESPACHO Usuário: JIL
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
20/05/2009 13:15 - Juntada de Petição de Pedido De Juntada De Substabelecimento 2009.0051.024274-4
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
29/09/2008 18:17 - Juntada de Expediente - Mandado: MAN.0001.002491-9/2008
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
05/09/2008 13:22 - Expedição de Mandado - MAN.0001.002491-9/2008
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
26/09/2008 00:00 - Mandado/Ofício. MAN.0001.002491-9/2008 Devolvido - Resultado: Positiva
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
05/09/2008 09:34 - Juntada de Expediente - Ofício da Secretaria: OFI.0001.001628-1/2008
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
04/09/2008 16:16 - Despacho. Usuário: VRV
PROCESSO: 2004.82.00.009796-5 Classe 29

Despacho: 1. R.H.
2. Remetam-se as informações requeridas ao Relator do AGTR nº 89.044/PB, devendo ser remetidas via fax e
por malote, com a devida certificação nos autos.
3. Intimem-se as partes da decisão (fls. 296/297).
4. Cumpra-se com urgência.
João Pessoa,04/09/2008

BIANOR ARRUDA BEZERRA NETO
Juiz Federal Substituto na Titularidade da 1ª Vara

PODER JUDICIÁRIO
J U S T I Ç A F E D E R A L N A P A R A Í B A
Forum Juiz Federal RIDALVO COSTA
1ª VARA

-----------------------------------------------------------------------------------------------------
04/09/2008 14:16 - Expedição de Ofício da Secretaria - OFI.0001.001628-1/2008
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
04/09/2008 14:08 - Concluso para DESPACHO Usuário: JIL
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
03/09/2008 15:05 - Juntada de Petição de Ofício 2008.0051.049945-2
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
07/08/2008 00:00 - Publicado Intimação em 07/08/2008 00:00. D.O.E, pág.03/05 Boletim: 2008.000072.
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
14/07/2008 16:03 - Decisão. Usuário: SCC
PROCESSO: 2004.82.00.009796-5 Classe 29

CERTIDÃO
Certifico que recebi os presentes autos nesta data, tendo em vista a distribuição de feitos na Secretaria da 1ª
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Vara por servidor -realizada em 09/06/2008 (Fase de conhecimento- Sendo distribuídas a este servidor:
Ações Ord. 2002 a 2006, Ações Ord. 2007/2008 (Poupança)). Certifico que os Autores ingressaram com a
petição (fl. 208), protocolizada em 13/junho/2008, comunicando a interposição de Agravo de Instrumento
junto ao Eg. TRF-5ª Região, juntando cópia do referido agravo (fls. 281/291).
DOU FÉ.
João Pessoa, 11 de julho de 2008.

José Ideão Leite Alencar
Técnico Judiciário

CONCLUSÃO
Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao MM. Juiz Federal da 1ª Vara.
João Pessoa, 11 de julho de 2008.

José Ideão Leite Alencar
Técnico Judiciário

Decisão: 1. R.H.
2. Mantenho a decisão agravada (fls. 275) por sua própria fundamentação.
3. Intime-se.
4. Após, voltem-me conclusos.
João Pessoa,

JOÃO BOSCO MEDEIROS DE SOUSA
Juiz Federal da 1ª Vara

PODER JUDICIÁRIO
J U S T I Ç A F E D E R A L N A P A R A Í B A
Forum Juiz Federal RIDALVO COSTA
1ª VARA

-----------------------------------------------------------------------------------------------------
11/07/2008 09:41 - Concluso para DECISÃO Usuário: JIL
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
09/07/2008 13:48 - Juntada de Petição de Petição 2008.0051.032841-0
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
09/07/2008 13:47 - Juntada de Expediente - Certidão: CER.0001.000059-0/2008
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
12/06/2008 16:34 - Recebidos os autos. Usuário: VMM
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
10/06/2008 16:15 - Remetidos os autos para ADVOGADO(S) DA(S) PARTE(S) com VISTA. Prazo: 10 Dias
(Simples). Usuário: FMF Guia: GR2008.003736
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
10/06/2008 08:58 - Expedição de Certidão - CER.0001.000059-0/2008
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
09/06/2008 17:51 - Recebidos os autos. Usuário: ASL
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
04/06/2008 16:25 - Remetidos os autos para ADVOGADO(S) DA(S) PARTE(S) com VISTA. Prazo: 5 Dias
(Simples). Usuário: JIL Guia: GR2008.003566
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
01/06/2008 00:00 - Publicado Intimação em 01/06/2008 00:00. D.O.E, pág.02/04 Boletim: 2008.000050.
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
02/05/2008 09:04 - Decisão. Usuário: CJC
Decisão: 1. R. H.

2.                Os AA. requereram (fls. 249/250) a concessão dos benefícios da assistência gratuita, alegando
que não têm condições de arcar com as custas do processo; também reiteraram o pedido de antecipação dos
efeitos da tutela de mérito.

3.                A UNIÃO apresentou impugnação ao valor da causa (Processo nº 2005.82.00.009091-4), tendo o
pedido sido acolhido, alterando-se o valor da demanda para R$ 223.645,92 (duzentos e vinte e três mil,
seiscentos e quarenta e cinco reais e noventa e dois centavos).

4.                A declaração de pobreza apresenta-se, em princípio, suficiente para assegurar o benefício da
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assistência judiciária gratuita à parte que alega ausência de condições para pagamento das custas do
processo sem prejuízo próprio ou de sua família, nos termos da Lei nº 1.060/50, art. 4º, c/c a Lei nº
7.115/83, art. 1º.

5.                Todavia, a presunção legal de pobreza é relativa, podendo ser infirmada através de indícios
suficientes de que as partes não ostentam a qualidade de necessitadas, a fim de fazerem jus aos benefícios
da assistência judiciária gratuita.

6.                No caso, os AA. são servidores públicos federais, cujos rendimentos líquidos informados nos
contracheques (fls. 229/247) comprovam a existência de condições financeiras para pagamento das custas do
processo sem prejuízo próprio ou de suas famílias.

7.                Por outro lado, os autos não demonstram a existência de fundado receio de dano irreparável ou
de difícil reparação, inexistindo plausibilidade jurídica para a reconsideração da decisão (fls. 162) que
indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela de mérito.

8.                 Isto posto, indefiro o novo pedido (fls. 249/250) de antecipação dos efeitos da tutela de mérito,
bem como a assistência judiciária gratuita requerida, razão pela qual determino ao AA. que paguem as custas
complementares do processo no prazo de dez dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito da causa,
com o conseqüente cancelamento da distribuição do feito.

9.                Decorrido o prazo concedido sem pagamento das custas complementares, voltem-me os autos
conclusos para sentença de extinção.

10.                 Intime(m)-se.

-----------------------------------------------------------------------------------------------------
18/03/2008 10:21 - Concluso para DECISÃO Usuário: EMS
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
18/01/2007 15:03 - Juntada de Petição 2006.0051.064038-6
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
18/01/2007 15:02 - Juntada de Petição 2006.0051.062840-8
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
23/10/2006 12:27 - Recebidos os autos. Usuário: LOG
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
06/10/2006 12:29 - Remetidos os autos para A.G.U. com VISTA. Usuário: LPS Guia: GR2006.003709
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
05/10/2006 16:29 - Juntada de Petição 2006.0051.035293-3
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
20/06/2006 17:17 - Recebidos os autos. Usuário: DLF
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
16/06/2006 09:38 - Remetidos os autos para AUTOR OU EQUIVALENTE (PARTE ATIVA) com VISTA. Prazo: 10
Dias (Simples). Usuário: CMS Guia: GR2006.001969
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
16/06/2006 09:37 - Juntada de Petição 2006.0051.034312-8
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
19/04/2006 09:51 - Despacho. Usuário: SCC
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
07/03/2006 15:38 - Concluso para DESPACHO Usuário: VMM
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
10/10/2005 16:35 - Juntada de Petição 2005.0051.077919-9
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
04/10/2005 17:34 - Recebidos os autos. Usuário: ISR
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
22/09/2005 14:02 - Remetidos os autos para AUTOR OU EQUIVALENTE (PARTE ATIVA) com VISTA. Prazo: 5
Dias (Simples). Usuário: OTC Guia: GR2005.003413
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
03/06/2005 10:40 - Ato ordinatório praticado. Usuário: LPS
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Processo nº. 2004.82.00.009796-5 Classe 1000

CERTIDÃO

Certifico que a(s) contestação(ões) (fls.175/190 e 192/198) foi(ram) apresentada(s) no prazo legal.
Dou fé.
João Pessoa, 2 de junho de 2005

LAIS PATRIOTA DA SILVA
Técnico Judiciário

AUTOS COM VISTA

Em cumprimento ao Provimento n.º 002/2000, do Eg. TRF da 5.ª Região, art. 3.º, inciso 8, vista à parte
autora, no prazo de 10 (dez) dias, para, querendo, impugnar(em) a(s) contestação(ões).
INTIME(M)-SE
João Pessoa, ______/______/2005

RÔMULO AUGUSTO DE AGUIAR LOUREIRO
Diretor da Secretaria da 1ª Vara

REMESSA

Nesta data, faço remessa dos presentes autos ao Setor de Publicação.
João Pessoa, _____/_____/2005

LAIS PATRIOTA DA SILVA
Técnico Judiciário
??

??

??

??

PODER JUDICIÁRIO
J U S T I Ç A F E D E R A L N A P A R A Í B A
Forum Juiz Federal RIDALVO COSTA
1ª VARA

-----------------------------------------------------------------------------------------------------
24/05/2005 13:47 - Juntada de Petição 2005.0051.041612-6
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
24/05/2005 13:46 - Juntada de Petição 2005.0051.041420-4
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
13/05/2005 16:55 - Recebidos os autos. Usuário: RAL
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
30/03/2005 16:40 - Remetidos os autos para REU OU EQUIVALENTE (PARTE PASSIVA) com VISTA. Usuário:
JRC Guia: GR2005.000919
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
21/03/2005 15:50 - Juntada de Expediente - Mandado: MAN.0001.000826-9/2005
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
02/03/2005 12:54 - Expedição de Mandado - MAN.0001.000826-9/2005
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
09/03/2005 00:00 - Mandado/Ofício. MAN.0001.000826-9/2005 Devolvido - Resultado: Positiva
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
01/12/2004 16:49 - Despacho. Usuário: WWG
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Despacho: 1- R.H.
2- Citem-se (CPC, art. 285).

-----------------------------------------------------------------------------------------------------
01/12/2004 15:44 - Concluso para DESPACHO Usuário: JIL
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
11/10/2004 10:03 - Juntada de Petição 2004.0051.043954-2
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
09/09/2004 16:32 - Recebidos os autos. Usuário: LOG
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
03/09/2004 09:49 - Remetidos os autos para AUTOR OU EQUIVALENTE (PARTE ATIVA) com VISTA. Usuário:
SAF Guia: GR2004.001691
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
03/09/2004 09:45 - Juntada de Expediente - Mandado: MAN.0001.003040-4/2004
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
02/09/2004 17:40 - Expedição de Mandado - MAN.0001.003040-4/2004
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
03/09/2004 00:00 - Mandado/Ofício. MAN.0001.003040-4/2004 Devolvido - Resultado: Positiva
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
02/09/2004 17:17 - Decisão. Usuário: OTC
Processo n.º 2004.82.00.009796-5 - Classe 1.000.

AÇÃO ORDINÁRIA

Autor: CÍCERO NICÁCIO DO NASCIMENTO LOPES e OUTROS.

Réu: UNIÃO.

Vistos em decisão: 1 - R. H.

2 - CÍCERO NICÁCIO DO NASCIMENTO LOPES e OUTROS propuseram ação ordinária em desfavor da UNIÃO,
objetivando anulação de ato administrativo do Tribunal de Contas da União que determinou a suspensão do
pagamento de parcelas pecuniárias, em suas remunerações, incorporadas com base no art. 3º da Medida
Provisória nº 2.225-45 - os "quintos" ou "décimos".

3 - Também requereu antecipação dos efeitos da tutela ou medida cautelar, alternativamente, para compelir a
R. a restabelecer os pagamentos dessas vantagens pecuniárias nominalmente identificadas (VPNI), suspensos
por força do ato do TCU.

4 - Entretanto, no caso dos autos, o ato impugnado, da lavra de Ministro do Tribunal de Contas da União, tem
caráter decisório e impositivo; a suspensão do pagamento das vantagens, pelo Centro Federal de Educação
Tecnológica da Paraíba - CEFET, é mero ato executório, não cabendo a suas autoridades administrativas
poderes para reformá-la ou descumpri-la.

5 - Disso decorre que, se o ato impugnado estivesse sendo atacado por via de mandado de segurança,
faleceria competência a este Juízo para julgá-lo; sendo assim, a teor das Leis 8.437/92, art. 1º, § 1º, e
9.494/97, art. 1º, não é possível a concessão da liminar pleiteada no primeiro grau de jurisdição, eis que, no
caso dos autos, o ato impugnado provém de autoridade sujeita, na via do remédio heróico, à competência
originária de tribunal.

6 - Isto posto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência da verossimilhança das
alegações, pelos fundamentos acima expostos.

7 - Emendem os AA. a inicial, requerendo a citação dos RR. (CPC, art. 282, VII) e especificando contra quem
promove a ação, tendo em vista que a União e o CEFET têm personalidades jurídicas próprias e distintas, ao
contrário do TCU, órgão auxiliar do Poder Legislativo e integrante de pessoa jurídica (a União), e cuja
personalidade judiciária lhe confere poderes para agir em Juízo somente na defesa de seus interesses
peculiares ou suas prerrogativas políticas.

8 - Intime-se.

João Pessoa,

JOÃO BOSCO MEDEIROS DE SOUSA
Juiz Federal da 1ª Vara.

??
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??

??

??

1

1

-----------------------------------------------------------------------------------------------------
01/09/2004 14:06 - Concluso para DECISÃO Usuário: JIL
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
31/08/2004 18:25 - Distribuição - Ordinária - 1 a. VARA FEDERAL Juiz: Titular
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
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0008798-70.2004.4.05.8200 (2004.82.00.008798-4) Classe: 126 - MANDADO DE SEGURANÇA
Última Observação informada: Processos Eliminados; Edital 01/2014; Estante 029; Caixa 017; Lote 1282
(12/09/2015 13:18) Última alteração: CHM
Localização Atual: Comissão de Gestão Documental - João Pessoa
Autuado em 04/08/2004 - Consulta Realizada em: 20/06/2017 às 10:46
IMPETRANTE: MARIA JOSE AIRES FREIRE DE ANDRADE E OUTROS
ADVOGADO : MARIA GLAUCE C. DO N. GAUDENCIO E OUTROS
IMPETRADO : DIRETOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DA PARAIBA - IFPB
PROCURADOR: SEM PROCURADOR
3 a. VARA FEDERAL - Juiz Substituto
Baixa Definitiva: Tipo - BAIXA - FINDO em 26/08/2004 Pacote: 04/0808 Caixa/Data: 04/0808
Objetos: 01.11.02.07 - Gratificação Incorporada/Quintos e Décimos/VPNI - Sistema Remuneratório e
Benefícios - Servidor Público Civil - Administrativo
-----------------------------------------------------------------------------------------------------

12/09/2015 13:11 - Gestão Documental do Arquivo - Autos Eliminados Usuário:CHM
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
27/09/2014 10:12 - Gestão Documental do Arquivo - Incluído em Edital de Eliminação Usuário:ADN
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
25/07/2014 16:41 - Remetidos os autos com CONSULTA para Comissão de Gestão Documental - João Pessoa
usuário: AMLB. Número da Guia: 2014000474. Recebido por: IJM em 30/08/2014 11:13
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
26/08/2004 16:38 - Arquivado Definitivamente - BAIXA - FINDO Usuário:REJ
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
26/08/2004 16:14 - Remetidos os autos com BAIXA E ARQUIVAMENTO para Setor de Distribuição - João
Pessoa usuário: MCC. Número da Guia: 2004002077. Recebido por: REJ em 26/08/2004 16:38
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
26/08/2004 16:13 - Despacho. Usuário: MCC
Face à renúncia do prazo para interposição de recurso de apelação da sentença de fls.147/155, defiro o
pedido de fls. 159.
Dê-se baixa na distribuição e arquivem-se.

-----------------------------------------------------------------------------------------------------
26/08/2004 16:02 - Concluso para DESPACHO Usuário: MCC
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
26/08/2004 16:00 - Juntada de Petição 2004.0051.038092-0
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
19/08/2004 14:29 - Sentença. Usuário: JBS
PROCESSO Nº 2004.82.00.008798-4
MANDADO DE SEGURANÇA
IMPETRANTE: Maria José Aires Freire de Andrade e Outros
IMPETRADO: Diretor do Centro Federal de Educação Tecnológica da Paraíba - CEFET

S E N T E N Ç A

R E L A T Ó R I O

Cuida-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado por Maria José Aires Freire de
Andrade, Alecsandro Monteiro Kramer, Cícero Nicácio do Nascimento Lopes, Ricardo Lima e Silva, Nelma
Miriam Chagas de Araújo Meira, Chaquibe Costa de Farias, Dimas Andriola Pereira, Maria Edelcides Gondim de
Vasconcelos e Rivaldo Serrano de Andrade Júnior contra ato apontado ilegal do Diretor do Centro Federal de
Educação Tecnológica da Paraíba - CEFET, configurado na suspensão do pagamento aos impetrantes das
parcelas de "quintos" ou "décimos" incorporados com base no art. 3º da Medida Provisória nº 2.225-45.

Alega que são servidores públicos federais lotados no Centro Federal de Educação Tecnológica da Paraíba -
CEFET, tendo incorporado no período de 08 de abril de 1998 a setembro de 2001 os valores relativos as
parcelas de "quintos" ou "décimos".

A autoridade impetrada notificou os impetrantes, informando-os que, a partir do mês de maio do corrente
ano, seria suspenso o pagamento das parcelas referentes aos "quintos" ou "décimos", por determinação do
Tribunal de Contas da União.

Segundo consta da exordial, aos impetrantes não foi dado o direito de se manifestarem sobre a referida
suspensão.
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Ao final, pedem a concessão da segurança, para reimplantação definitiva das VPNI's retiradas em maio do
corrente ano.

F U N D A M E N T A Ç Ã O

A impetração diz respeito ao cumprimento do Ofício nº 0343/2004 - TCU/SECEX-PB - Tribunal de Contas de
União1, que comunica a implementação de medida cautelar determinando à autoridade impetrada que
suspenda o pagamento aos impetrantes das parcelas de "quintos" ou "décimos", incorporadas com base no
art. 3º da Medida Provisória nº 2.225-45, até decisão definitiva da corte de contas.

A questão em apreço concerne à definição da legitimidade passiva nesta impetração, diante do que decidido
pelo TCU.

Tanto a Constituição Federal de 1988 como a Lei nº 8.443, de 1992 - Lei Orgânica do Tribunal de Contas da
União -, conferem a este a prerrogativa de determinar aos gestores de recursos públicos, após análise, a
correção de atos que a Corte entende irregulares ou ilegais, sob pena de aplicação de sanção pecuniária ao
responsável, ou de sustação dos atos, pela Corte de Contas2.
O art. 71, inciso III, da Carta Constitucional, estabelece que o controle externo, a cargo do Congresso
Nacional, será exercido com o auxílio do Tribunal de Contas da União.
Para o Supremo Tribunal Federal, se o ato do Tribunal de Contas da União é revestido de poder impositivo
dirigido aos administradores dos órgãos públicos, a legitimação passiva, na via mandamental, é da autoridade
da Corte de Contas de que tenha emanado a determinação3.

Na hipótese em exame, vê-se que a decisão do TCU tem caráter impositivo, cogente, e não mera
recomendação, não deixando, assim, margem de discricionariedade à autoridade destinatária da
determinação emanada daquela Corte de Contas.
Sendo assim, não possui legitimação passiva ad causam o Diretor do Centro Federal de Educação Tecnológica
da Paraíba - CEFET, apontado como autoridade coatora, uma vez que o ato efetivamente impugnado é
originário do TCU, conforme se extrai da própria peça exordial, in verbis (fl. 04):

"Em 12 de maio de 2004, a Gerente de Desenvolvimento de Recursos Humanos do CEFET/PB notificou os
impetrantes, informando-lhes que já naquele mês de maio, por força do Ofício nº 0343/2004 -
TCU/SECEX-PB, expedido pelo Tribunal de Contas da União em 16 de abril de 2004, seriam suspensos os
valores contidos em seus contra-cheques, referentes às parcelas de "quintos" ou "décimos", incorporados no
período de 08 de abril de 1998 a 04 de setembro de 2001". (grifei)

Portanto, inexiste pertinência subjetiva da presente ação mandamental na pessoa do Diretor do Centro
Federal de Educação Tecnológica da Paraíba - CEFET, não lhe sendo permitido atuar como parte passiva na
lide.

A errônea indicação da autoridade coatora, no caso, o Diretor do Centro Federal de Educação Tecnológica da
Paraíba - CEFET, enseja o indeferimento da inicial do mandamus, nos termos do artigo 8º, da Lei 1.533/51
(STJ-3ª Seção, MS 3.357-DF)4.

D I S P O S I T I V O

ISSO POSTO, indefiro a Inicial por ilegitimidade passiva da autoridade impetrada, nos termos do artigo 8º da
Lei nº 1.533, de 19515, c/c art. 267, VI, do CPC.

Custas ex lege.

Decorrido o prazo sem recurso voluntário certifique-se, baixa e arquivem-se os autos com as cautelas legais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

João Pessoa, 17 de agosto de 2004

Sérgio Murilo Wanderley Queiroga
Juiz Federal Substituto - 3ª Vara

1 Comunico a Vossa Senhoria que o Excelentíssimo Senhor Ministro-Relator Benjamin Zymler, por meio do
despacho exarado no processo de Representação formulada por esta Secretaria a respeito da ocorrência de
irregularidades no área de pessoal dessa entidade (TC 021.263/2003-8), determinou, com suporte no que
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prescrevem o art. 45 da Lei nº 8.443/92, o art. 276 do Regimento Interno/TCU e o art. TCU nº 36/95, a
implementação de medida cautelar determinando a Vossa Senhoria que suspenda o pagamento aos
servidores desse Centro da parcelas de "quintos" ou "décimos", incorporadas como base no art. 3º da Medida
Provisória nº 2.225-45, até a decisão definitiva desta Corte, tendo em vista que este Tribunal, ao apreciar a
matéria, nos autos do TC-013.092/2002-6, adotou o Acórdão nº 732/2003- Plenário, manifestando seu
entendimento quanto a ilegalidade de incorporações de novas parcelas de "quintos" ou "décimos"
fundamentadas nessa medida provisória.
Na mesma assentada, também foi determinado o encaminhamento a Vossa Senhoria de cópia do parecer do
Sr. Diretor Técnico, bem como do despacho retromencionado, conforme anexos, os quais embasaram a
adoção da presente medida cautelar.

2Constituição Federal de 1988
Seção IX
DA FISCALIZAÇÃO CONTÁBIL, FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA
Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial da União e das entidades
da administração direta e indireta, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação das
subvenções e renúncia de receitas, será exercida pelo Congresso Nacional, mediante controle externo, e pelo
sistema de controle interno de cada Poder. Parágrafo único. Prestará contas qualquer pessoa física ou jurídica,
pública ou privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e valores públicos ou
pelos quais a União responda, ou que, em nome desta, assuma obrigações de natureza pecuniária."
Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o auxílio do Tribunal de Contas
da União, ao qual compete:
I - apreciar as contas prestadas anualmente pelo Presidente da República, mediante parecer prévio que
deverá ser elaborado em sessenta dias a contar de seu recebimento;
II - julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e valores públicos da
administração direta e indireta, incluídas as fundações e sociedades instituídas e mantidas pelo Poder Público
federal, e as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade de que resulte
prejuízo ao erário público;
III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a qualquer título, na
administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, excetuadas
as nomeações para cargo de provimento em comissão, bem como a das concessões de aposentadorias,
reformas e pensões, ressalvadas as melhorias posteriores que não alterem o fundamento legal do ato
concessório;
IV - realizar, por iniciativa própria, da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, de Comissão técnica ou de
inquérito, inspeções e auditorias de natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, nas
unidades administrativas dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, e demais entidades referidas no
inciso II;
V - fiscalizar as contas nacionais das empresas supranacionais de cujo capital social a União participe, de
forma direta ou indireta, nos termos do tratado constitutivo;
VI - fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos repassados pela União mediante convênio, acordo, ajuste ou
outros instrumentos congêneres, a Estado, ao Distrito Federal ou a Município;
VII - prestar as informações solicitadas pelo Congresso Nacional, por qualquer de suas Casas, ou por qualquer
das respectivas Comissões, sobre a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial e
sobre resultados de auditorias e inspeções realizadas;
VIII - aplicar aos responsáveis, em caso de ilegalidade de despesa ou irregularidade de contas, as sanções
previstas em lei, que estabelecerá, entre outras cominações, multa proporcional ao dano causado ao erário;
IX - assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências necessárias ao exato cumprimento da
lei, se verificada ilegalidade;
X - sustar, se não atendido, a execução do ato impugnado, comunicando a decisão à Câmara dos Deputados e
ao Senado Federal;
XI - representar ao Poder competente sobre irregularidades ou abusos apurados.
§ 1º - No caso de contrato, o ato de sustação será adotado diretamente pelo Congresso Nacional, que
solicitará, de imediato, ao Poder Executivo as medidas cabíveis.
§ 2º - Se o Congresso Nacional ou o Poder Executivo, no prazo de noventa dias, não efetivar as medidas
previstas no parágrafo anterior, o Tribunal decidirá a respeito.
§ 3º - As decisões do Tribunal de que resulte imputação de débito ou multa terão eficácia de título executivo.
§ 4º - O Tribunal encaminhará ao Congresso Nacional, trimestral e anualmente, relatório de suas atividades.
(grifei)

LEI Nº 8.443, DE 16 DE JULHO DE 1992 - Dispõe sobre a Lei Orgânica do Tribunal de Contas da União e dá
outras providências.
Art. 1° Ao Tribunal de Contas da União, órgão de controle externo, compete, nos termos da Constituição
Federal e na forma estabelecida nesta lei:
I - julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e valores públicos das
unidades dos poderes da União e das entidades da administração indireta, incluídas as fundações e sociedades
instituídas e mantidas pelo poder público federal, e as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou
outra irregularidade de que resulte dano ao erário;
II - proceder, por iniciativa própria ou por solicitação do Congresso Nacional, de suas Casas ou das
respectivas comissões, à fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial das
unidades dos poderes da União e das entidades referidas no inciso anterior;
III - apreciar as contas prestadas anualmente pelo Presidente da República, nos termos do art. 36 desta lei;
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IV - acompanhar a arrecadação da receita a cargo da União e das entidades referidas no inciso I deste artigo,
mediante inspeções e auditorias, ou por meio de demonstrativos próprios, na forma estabelecida no
regimento interno;
V - apreciar, para fins de registro, na forma estabelecida no regimento interno, a legalidade dos atos de
admissão de pessoal, a qualquer título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas e
mantidas pelo poder público federal, excetuadas as nomeações para cargo de provimento em comissão, bem
como a das concessões de aposentadorias, reformas e pensões, ressalvadas as melhorias posteriores que não
alterem o fundamento legal do ato concessório;
VI - efetuar, observada a legislação pertinente, o cálculo das quotas referentes aos fundos de participação a
que alude o parágrafo único do art. 161 da Constituição Federal, fiscalizando a entrega dos respectivos
recursos;
VII - emitir, nos termos do § 2º do art. 33 da Constituição Federal, parecer prévio sobre as contas do
Governo de Território Federal, no prazo de sessenta dias, a contar de seu recebimento, na forma estabelecida
no regimento interno;
VIII - representar ao poder competente sobre irregularidades ou abusos apurados, indicando o ato inquinado
e definindo responsabilidades, inclusive as de Ministro de Estado ou autoridade de nível hierárquico
equivalente;
IX - aplicar aos responsáveis as sanções previstas nos arts. 57 a 61 desta lei;
X - elaborar e alterar seu regimento interno;
XI - eleger seu Presidente e seu Vice-Presidente, e dar-lhes posse;
XII - conceder licença, férias e outros afastamentos aos ministros, auditores e membros do Ministério Público
junto ao Tribunal, dependendo de inspeção por junta médica a licença para tratamento de saúde por prazo
superior a seis meses;
XIII - propor ao Congresso Nacional a fixação de vencimentos dos ministros, auditores e membros do
Ministério Público junto ao Tribunal;
XIV - organizar sua Secretaria, na forma estabelecida no regimento interno, e prover-lhe os cargos e
empregos, observada a legislação pertinente;
XV - propor ao Congresso Nacional a criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções de
quadro de pessoal de sua secretaria, bem como a fixação da respectiva remuneração;
XVI - decidir sobre denúncia que lhe seja encaminhada por qualquer cidadão, partido político, associação ou
sindicato, na forma prevista nos arts. 53 a 55 desta lei;
XVII - decidir sobre consulta que lhe seja formulada por autoridade competente, a respeito de dúvida
suscitada na aplicação de dispositivos legais e regulamentares concernentes a matéria de sua competência,
na forma estabelecida no regimento interno.
...
Art. 39. De conformidade com o preceituado nos arts. 5°, inciso XXIV, 71, incisos II e III, 73 in fine, 74, § 2°,
96, inciso I, alínea a, 97, 39, §§ 1° e 2° e 40, § 4°, da Constituição Federal, o Tribunal apreciará, para fins de
registro ou reexame, os atos de:
I - admissão de pessoal, a qualquer título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações
instituídas e mantidas pelo poder público, executadas as nomeações para cargo de provimento em comissão;
II - concessão inicial de aposentadoria, reformas e pensões, bem como de melhorias posteriores que tenham
alterado o fundamento legal do respectivo concessório inicial.
Parágrafo único. Os atos a que se refere este artigo serão apreciados pelo Tribunal na forma estabelecida no
regimento interno.
...
Art. 45. Verificada a ilegalidade de ato ou contrato, o Tribunal, na forma estabelecida no regimento interno,
assinará prazo para que o responsável adote as providências necessárias ao exato cumprimento da lei,
fazendo indicação expressa dos dispositivos a serem observados.
§ 1° No caso de ato administrativo, o Tribunal, se não atendido:
I - sustará a execução do ato impugnado;
II - comunicará a decisão à Câmara dos Deputados e ao Senado Federal;
III - aplicará ao responsável a multa prevista no inciso II do art. 58 desta lei.
§ 2° No caso de contrato, o Tribunal, se não atendido, comunicará o fato ao Congresso Nacional, a quem
compete adotar o ato de sustação e solicitar, de imediato, ao Poder Executivo, as medidas cabíveis.
§ 3° Se o Congresso Nacional ou o Poder Executivo, no prazo de noventa dias, não efetivar as medidas
previstas no parágrafo anterior, o Tribunal decidirá a respeito da sustação do contrato.
...
Art. 56. O Tribunal de Contas da União poderá aplicar aos administradores ou responsáveis, na forma prevista
nesta lei e no seu regimento interno, as sanções previstas neste capítulo.
Art. 57. Quando o responsável for julgado em débito, poderá ainda o Tribunal aplicar-lhe multa de até cem
por cento do valor atualizado do dano causado ao erário.
Art. 58. O Tribunal poderá aplicar multa de Cr$ 42.000.000,00 (quarenta e dois milhões de cruzeiros), ou
valor equivalente em outra moeda que venha a ser adotada como moeda nacional, aos responsáveis por:
I - contas julgadas irregulares de que não resulte débito, nos termos do parágrafo único do art. 19 desta lei;
II - ato praticado com grave infração à norma legal ou regulamentar de natureza contábil, financeira,
orçamentária, operacional e patrimonial;
III - ato de gestão ilegítimo ou antieconômico de que resulte injustificado dano ao erário;
IV - não atendimento, no prazo fixado, sem causa justificada, a diligência do Relator ou a decisão do Tribunal;
V - obstrução ao livre exercício das inspeções e auditorias determinadas;
VI sonegação de processo, documento ou informação, em inspeções ou auditorias realizadas pelo Tribunal;
VII - reincidência no descumprimento de determinação do Tribunal.
§ 1° Ficará sujeito à multa prevista no caput deste artigo aquele que deixar de dar cumprimento à decisão do
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Tribunal, salvo motivo justificado. (grifei)

3"EMENTA: - Direito Constitucional, Administrativo e Processual Civil. Servidores Publicos (ativos e inativos)
antes regidos pela C.L.T. e, depois, pela Lei n. 8.112/90 (art. 243) (Regime único). Legião Brasileira de
Assistência. Mandado de Segurança contra ato do Tribunal de Contas da União e da L.B.A. Gratificações.
Competência. 1. Havendo o Tribunal de Contas da União acolhido duas das pretensõs dos impetrantes
(restauração da "gratificação antiguidade - tempo de serviço", e não ressarcimento de vantagens recebidas
indevidamente, mas de boa-fé), antes mesmo da impetração do "writ", os pedidos, a esse respeito, não
devem ser conhecidos, a falta de interesse de agir. 2. Quanto ao outro pedido, relacionado com a "gratificação
de aniversario" ("de ferias" ou "agostina"), não tendo o T.C.U. proferido qualquer decisão, mas, simplesmente
convertido o julgamento em diligência, para que a L.B.A. cancele, ou não, essa vantagem, segundo lhe
parecer, falta a Corte de Contas legitimidade passiva "ad causam", conforme a jurisprudência do S.T.F. que,
nesse caso, por isso mesmo, afasta a competencia originaria prevista no art. 102, I, "d", da C.F. 3.
Remanesce, pois, a impetração como dirigida, apenas, contra a própria L.B.A., e, para cujo processo e
julgamento, e competente a Justica federal de 1. grau (art. 109, VIII, da C.F.). 4. Mandado de Segurança não
conhecido, quanto a dois pedidos, por falta de interesse de agir. E, quanto ao terceiro, para que o julgamento
se faca no 1. grau da Justiça federal do D.F., apenas contra a L.B.A." (STF - Tribunal Pleno - MS 21715 QO
NO MS, Relator Min. SYDNEY SANCHES, j. 15.02.1995, DJ de 20-04-95, pág. 09946 EMENT VOL-01783-01
PP-0199).

"EMENTA: Mandado de segurança. Tribunal de Contas da União. Sua ilegitimidade passiva ad causam. -
Tratando-se de recomendação que se traduz em mera sugestão sem caráter impositivo que teria se fosse
uma decisão do Tribunal de Contas no âmbito de sua competência, não tem tal Corte legitimidade para figurar
no pólo passivo do presente mandado de segurança. Mandado de segurança não conhecido." (STF - Tribunal
Pleno - MS 21519/PR, Relator(a): Min. MOREIRA ALVES, j. 06.09.1995, DJ de 29-08-97 PP-40220 EMENT
VOL-01880-01 PP-00077).

"EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO PRESIDENTE DO TCU.
PROCURADOR DA REPÚBLICA DE 1ª CATEGORIA. TRANSFORMAÇÃO NO CARGO DE SUBPROCURADOR-
GERAL. NÃO OCORRÊNCIA. ACRÉSCIMO AOS PROVENTOS DAS VANTAGENS DO ARTIGO 184 DA LEI Nº
1.711/52. IMPOSSIBILIDADE. 1. O Tribunal de Contas da União é parte legítima para figurar no pólo passivo
do mandado de segurança, quando sua decisão está revestida de caráter impositivo. 2. Procurador da
República. Proventos. Composição. O representante do Parquet que se aposenta como Procurador da
República de 1ª Categoria adquire, em face da nova ordem constitucional, direito aos proventos do cargo de
Subprocurador- Geral, que passou a constituir classe final da carreira, não sendo devido o acréscimo de 20%
(vinte por cento), por serem excludentes as vantagens do artigo 184, incisos I e II, da Lei nº 1.711/52. 3.
Procurador da República de 1ª Categoria. Transformação no cargo de Subprocurador-Geral da República.
Inexistência. O Decreto-lei nº 2.159, de 30 de agosto de 1984, ao reestruturar a carreira do Ministério Público
Federal, não extinguiu o cargo em que se aposentou a impetrante. Inaplicabilidade, à espécie, do preceito do
artigo 40, § 4º, da Constituição Federal. 4. Ofensa ao princípio da irredutibilidade dos vencimentos, em
virtude de cumprimento da decisão proferida pelo Tribunal de Contas da União. Não ocorrência, dado o
errôneo enquadramento da impetrante. Mandado de Segurança indeferido." (STF - Tribunal Pleno - MS 21548
/ DF - Relator Min. MAURICIO CORREA, j. 04.02.1999, DJ de 25-06-99, PP-00005 EMENT VOL-01956-01
PP-00206).

Colhe-se do Voto relativo ao acórdão reportado na ementa acima:

VOTO
O SENHOR MINISTRO MAURÍCIO CORRÊA (RELATOR): Esta Corte tem decidido pela legitimidade passiva ad
causam do Tribunal de Contas da União nas hipóteses em que os atos se revestem de caráter impositivo e
não de meras sugestões ou conversão de julgamento em diligência, conforme se verifica nos seguintes
arestos:
'DIREITO CONSTITUCIONAL, ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDORES PÚBLICOS (ATIVOS E
INATIVOS) ANTES REGIDOS PELA CLT E, DEPOIS, PELA LEI Nº 8.112/90, ART. 243 (REGIME JURÍDICO).
MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO E DA LBA (....)
2. Quanto ao outro pedido, relacionado com a 'gratificação de aniversário' ('de férias' ou 'agostina'), não
tendo o TCU proferido qualquer decisão, mas, simplesmente convertido o julgamento em diligência, para que
a LBA cancele, ou não, essa vantagem, segundo lhe parecer, falta à Corte de Contas legitimidade passiva 'ad
causam', conforme a jurisprudência do STF que, nesse caso, por isso mesmo, afasta a competência originária
prevista no art. 102, I, 'd', da CF' (MQO nº 21.715/RS, Rel. Min. Sydney Sanches, DJ de 20.04.95, p. 9.9946)'
No caso dos autos, a Primeira Câmara do TCU decidiu 'considerar legal a alteração de fls. 49 e ordenar o seu
registro; determinar ao Secretário de Pessoal da Procuradoria-Geral da república que suste, imediatamente, o
pagamento cumulativo indevido da vantagem do item I com a do item II do art. 184 da Lei nº 1.711/52, por
falta de amparo legal; promova, em conseqüência, a reposição das quantias pagas indevidamente à inativa,
na forma prevista no art. 46 da Lei n. 8.112/90 (...) ' (fls. 12).
Igualmente, nas informações subscritas pelo Presidente do TCU, está dito que a decisão da Primeira Câmara
'foi proferida pelo Tribunal de Contas da União no pleno exercício de sua competência constitucional e legal'
(fls. 56), não se tratando, pois, de mero cumprimento de diligência que teria interrompido a apreciação final
da aposentadoria da impetrante.
Quanto ao Procurador-Geral da República não pode ele figurar no pólo passivo do writ, visto que, no âmbito
da Procuradoria Geral da República, o ato foi praticado pelo Secretário de Pessoal daquele órgão (fls. 28), a
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quem foi dirigida a determinação de cumprimento da decisão do TCU.
Esta Corte, a propósito da ilegitimidade passiva ad causam do Ministério Público Federal, em caso similar ao
dos autos, de que cuidou o Mandado de Segurança nº 21.462, tendo sido designado redator para o acórdão o
Ministro Moreira Alves (DJU de 29.04.94), assim equacionou a espécie, verbis:

'Falta de legitimidade passiva ad causam do Procurador-Geral da República, uma vez que o cumprimento da
decisão do Tribunal de Contas da União não foi determinado por ele, mas, sim, pelo Secretário-Geral da
Procuradoria-Geral da República.'
Assim sendo, não conheço do mandado de segurança contra o Procurador-Geral da República, por falta de
legitimidade passiva ad causam, e dele conheço com relação ao Tribunal de Contas da União, por entender
ser a Corte de Contas a autoridade corretamente apontada como coatora.
Passando ao exame do mérito, recordo (...)"

4 "Mandado de segurança. Se há erro na indicação da autoridade tida como coatora, implicando em
ilegitimidade passiva 'ad causam', deve extinguir-se o processo sem julgamento do mérito (art. 267, VI, do
CPC), não podendo o juiz substituí-la de ofício (STJ-3ª Seção, MS 3.357-DF, rel. Min. Felix Fischer, j. 27.5.98,
julgaram extinto o processo, sem apreciação do mérito, v.u. DJU 29.6.98, p. 16)" (THEOTONIO NEGRÃO,
Código de Processo Civil e Legislação Processual em Vigor, 30ª edição, 1999, p. 1509). (grifei)
5 "Art. 8º. A inicial será desde logo indeferida quando não for caso de mandado de segurança ou lhe faltar
algum dos requisitos desta Lei."
1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU
SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAIBA
3ª VARA

Processo nº. 2004.8798-4 Sérgio Murilo W. Queiroga
Juiz Federal Substituto

-----------------------------------------------------------------------------------------------------
19/08/2004 14:29 - Intimação em Secretaria. Usuário: JBS
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
06/08/2004 13:00 - Concluso para SENTENÇA Usuário: MCC
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
04/08/2004 18:38 - Distribuição - Ordinária - 3 a. VARA FEDERAL Juiz: Substituto
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
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Cais do Apolo, s/n - Edifício Ministro Djaci Falcão

Bairro do Recife - Recife - PE

CEP 50030-908

PABX 81 3425.9000

Protocolo 81 3425 9550

FAX 81 3224 6356

Processos Consulta Processual

Nova Consulta Ajuda

Parâmetros da Pesquisa

Nome: CICERO NICACIO DO NASCIMENTO LOPES

Busca por nome: Similar

Ordenação: Por Data

Mostra Processos
Inativos:

Não

Total: 4

Nome Processo Classe Data do
Movimento

Hora do
Movimento

Última Movimentação

+
CICERO NICACIO DO

NASCIMENTO LOPES
2004.82.00.009796-5/02 APELREEX14157/02-PB 30/05/2017 03:13

Publicação de Acórdão expediente ACO/2017.000070 Publicado

em 30/05/2017 00:00
push

+
CICERO NICACIO DO

NASCIMENTO LOPES
2004.82.00.009796-5 APELREEX14157-PB 23/05/2017 14:21

Publicação de Pauta de Julgamento expediente

PAUTA/2017.000023 Publicado em 04/05/2017 00:00
push

+
CICERO NICACIO DO

NASCIMENTO LOPES
2004.82.00.009796-5/01 APELREEX14157/01-PB 23/05/2017 14:21

Publicação de Acórdão expediente ACO/2012.000108 Publicado

em 23/07/2012 00:00
push

+
CICERO NICACIO DO

NASCIMENTO LOPES
0249967-05.2010.4.05.0000 RPV471102-PB 15/09/2010 16:48 Depósito em Conta push

CP2.2 - Serviço de Consulta Processual. Sua opinião sempre será muito importante. Envie comentários acerca deste serviço através do nosso formulário.

Tribunal Regional Federal da 5ª Região - Consulta por Nome da Parte http://www.trf5.jus.br/cp/cp.do
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PROCESSO Nº 0009796-38.2004.4.05.8200/02

(2004.82.00.009796-5/02)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (APELREEX14157/02-PB) AUTUADO EM 09/03/2017

ORGÃO: Terceira Turma

PROC. ORIGINÁRIO Nº: 200482000097965 - Justiça Federal -
PB

VARA: 1ª Vara Federal da Paraíba

FASE ATUAL
: 30/05/2017
03:13

Publicação

COMPLEMENTO : Duplo Grau

ÚLTIMA LOCALIZAÇÃO : Divisão da 3ª Turma

Apelante
: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIENCIA E TECNOLOGIA DA
PARAIBA - IFETPB

Representante : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL - 5ª REGIÃO

Apelante : CICERO NICACIO DO NASCIMENTO LOPES(e outros)

Advogado/Procurador
: MARIA GLAUCE CARVALHO DO NASCIMENTO GAUDÊNCIO(e outros) -
PB008337

Apelado : OS MESMOS

Apelado : UNIÃO

Remetente : JUÍZO DA 1ª VARA FEDERAL DA PARAÍBA (JOÃO PESSOA)

Embargante : UNIÃO

RELATOR : DESEMBARGADOR FEDERAL ROGÉRIO FIALHO MOREIRA

42/201600001761: OFSTJ (Entrada em:18/01/2016 14:44) (Juntada em: ) SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA

42/201400063665: OFSTJ (Entrada em:20/10/2014 15:35) (Juntada em: ) COM CD

1 2 > >>

Em 30/05/2017 03:13

Publicado Acórdão em 30/05/2017 00:00 expediente ACO/2017.000070[Inteiro Teor]

Em 30/05/2017 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrônico de Acórdão expediente ACO/2017.000070 em
29/05/2017 17:15

Em 29/05/2017 16:04

Remessa para disponibilização no Diário Eletrônico Publicação
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expediente ACO/2017.000070 () (M5231)

Em 23/05/2017 14:21

Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Rogério Fialho Moreira [Guia:
2017.000072]

Em 19/05/2017 12:43

Acórdão Desembargador(a) Federal Relator(a)

[Publicado em 30/05/2017 00:00] [Guia: 2017.000072] (M124) EMENTAPROCESSUAL CIVIL.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONDENAÇÃO DA PARTE VENCIDA EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. OMISSÃO QUANTO À REPARTIÇÃO DA VERBA ENTRE OS
VENCEDORES. RECURSO PROVIDO.1. A UNIÃO opõe embargos de declaração em face dE acórdão
que deu provimento à apelação do IFETPB - INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DA PARAÍBA e à remesa oficial, e julgou prejudicada a apelação dos autores,
condenando estes últimos a pagar honorários advocatícios de sucumbência fixados em 5% (cinco
por cento) sobre o valor da causa, em observância ao disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do
CPC/1973, "vigente à época do ajuizamento do feito, considerados, principalmente, a duração do
processo (ajuizado em 24/08/2004) e o valor da causa (R$ 223.645,92 - duzentos e vinte e três
mil, seiscentos e quarenta e cinco reais e noventa e dois centavos)."2. Dispõe o art. 1.022 do
Código de Processo Civil que cabem embargos de declaração "contra qualquer decisão judicial para
esclarecer obscuridade ou eliminar contradição; suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual
devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento; e/ou corrigir erro material."3. O acórdão
embargado foi omisso quanto à repartição da verba honorária sucumbencial entre as vencedoras,
limitando-se a condenar os autores a pagar honorários à razão de 5% (cinco por cento) incidentes
sobre o valor da causa atualizado, a teor dos §§ 3º e 4º, do art. 20 do CPC.4. Deve ser sanada a
omissão, esclarecendo-se que os honorários advocatícios sucumbenciais devidos pelos autores
devem ser repartidos entre o IFETPB e a UNIÃO, à razão de 50% (cinquenta por cento) para cada
um.5. Embargos de declaração conhecidos e providos.ACÓRDÃOVistos, etc.Decide a Terceira
Turma do Tribunal Regional Federal da 5ª Região, à unanimidade, CONHECER E DAR PROVIMENTO
aos embargos de declaração, nos termos do voto do relator, na forma do relatório e notas
taquigráficas constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.Recife,
18 de maio de 2017.Des. Federal ROGÉRIO FIALHO MOREIRARelator

Em 18/05/2017 09:00

Julgamento de incidente - Sessão Ordinária

[Sessão: 18/05/2017 09:00] (M597) EMBARGOS DE DECLARAÇÃO:A Turma, por unanimidade,
conheceu e deu provimento aos embargos de declaração, nos termos do voto do relator.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores Federais Rogério Fialho, Carlos
Rebêlo e José Vidal.

Em 04/05/2017 03:13

Publicado Pauta de Julgamento em 04/05/2017 00:00 expediente PAUTA/2017.000023

Em 04/05/2017 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrônico de Pauta de Julgamento expediente
PAUTA/2017.000023 em 03/05/2017 17:15

Em 03/05/2017 17:04

Remessa para disponibilização no Diário Eletrônico Publicação

expediente PAUTA/2017.000023 () (M328)

Em 27/04/2017 16:16
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Nova Inclusão em pauta - Sessão Ordinária

[Sessão: 18/05/2017 09:00] [Publicado em 04/05/2017 00:00] (M958)

Em 26/04/2017 15:26

Recebidos os autos de Distribuição [Guia: 2017.001891]

Em 26/04/2017 11:01

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Relator(a) para / por Redistribuição [Guia
2017.001891]

Em 25/04/2017 15:46

Sucessão ao Desembargador(a) Federal Relator(a)

em razão da posse da nova Mesa Diretora para o biênio 2017/2019. (M5309)

Em 24/04/2017 13:38

Recebidos os autos de Divisão da 3ª Turma [Guia: 2017.001574]

Em 24/04/2017 12:48

Remetidos os Autos ( Redistribuição) Para Distribuição [Guia 2017.001574]

Em 24/04/2017 12:03

Juntada de Petição - Contra-razões

(M11020)

Em 15/03/2017 03:13

Publicado Intimação em 15/03/2017 00:00 expediente CRED/2017.000017

Em 15/03/2017 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrônico de Intimação expediente CRED/2017.000017 em
14/03/2017 17:33

Em 14/03/2017 16:03

Remessa para disponibilização no Diário Eletrônico Publicação

expediente CRED/2017.000017 () (M11020)

Em 14/03/2017 15:51

Intimação para apresentação de contra-razões - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

[Publicado em 15/03/2017 00:00] (M11020)
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Em 09/03/2017 13:24

Registro de Incidente .

(M11020)

Em 09/03/2017 13:22

Juntada de Petição - Embargos Declaratórios

(M11020)

Em 17/02/2017 17:41

Recebidos os autos de AGU - Advocacia Geral da União

Em 07/02/2017 08:40

Autos entregues em carga a(o) AGU - Advocacia Geral da União para Ciência da Decisão

[Guia: 2017.000435] (M5279)

Em 01/12/2016 03:13

Publicado Acórdão em 01/12/2016 00:00 expediente ACO/2016.000187[Inteiro Teor]

Em 01/12/2016 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrônico de Acórdão expediente ACO/2016.000187 em
30/11/2016 17:17

Em 30/11/2016 14:29

Remessa para disponibilização no Diário Eletrônico Publicação

expediente ACO/2016.000187 () 3T.EXPEDIENTE.ACO/2016.000187 (M9960)

Em 25/11/2016 11:28

Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Cid Marconi Gurgel de Souza [Guia:
2016.001004]

Em 25/11/2016 11:07

Acórdão Desembargador(a) Federal Relator(a)

[Publicado em 01/12/2016 00:00] [Guia: 2016.001004] (L60798) EMENTAADMINISTRATIVO.
SERVIDOR PÚBLICO. QUINTOS. INCORPORAÇÃO. ABRIL/1998 A SETEMBRO/2001.
IMPOSSIBILIDADE. LEI Nº 9.527/97. EXTINÇÃO DO DIREITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº
2.225-45/2001. REPRISTINAÇÃO DOS ARTS. 3º E 10 DA LEI Nº 8.911/984. IMPOSSIBILIDADE.
AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL NESSE SENTIDO. TEMA PACIFICADO PELO STF. REPERCUSSÃO
GERAL.1. Apelações interpostas pelo IFPB e pelos Autores em face da sentença que reconheceu o
direito à reimplantação dos quintos incorporados no período de abril/1998 a setembro/2001, os
quais haviam sido suprimidos de ofício pela Administração em face da suposta ausência de
legalidade para a sua concessão.2. A Autarquia Federal alegou que a incorporação dos quintos no
período vindicado pelos Autores fere o princípio da legalidade, tendo em vista que o direito à
incorporação já havia sido extinta pela Lei nº 9.527/97. Já os Particulares pugnaram pela
majoração dos honorários advocatícios arbitrados em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais),
considerados de valor irrisório.3. A Lei nº 9.527/97 extinguiu o direito à incorporação de
quintos/décimos, transformando os já incorporados em VPNI, sendo que o art. 18 do referido
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diploma revogou expressamente os arts. 3º e 10 da Lei nº 8.911/94, que tão somente
regulamentavam a forma de incorporação dos quintos, tornando, portanto, indevida, desde
11/11/1997 (data da publicação da Lei nº 9.527/97), qualquer concessão de parcelas
remuneratórias referentes a quintos ou décimos.4. A MP nº 2.225-45/2001, que acrescentou o art.
62-A ao Regime Jurídico Único, veio tão somente para transformar em VPNI a incorporação das
parcelas a que se referem os arts. 3º e 10 da Lei nº 8.911/94, e o art. 3º da Lei nº 9.624/98.5. O
Pretório Excelso entendeu que "a MP nº 2.225-45/2001 não repristinou expressamente as normas
que previam a incorporação de quintos, não se poderia, pois, considerar como devida uma
vantagem remuneratória pessoal não prevista no ordenamento jurídico."6. Ausência de
fundamentação legal que ampare o direito dos servidores à incorporação dos quintos incorporados
aos seus vencimentos no período de abril/1998 até setembro/2001.7. Apelação do IFPB e Remessa
Necessária providas. Apelação dos Autores prejudicada. Honorários advocatícios de sucumbência
fixados em 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa, em observância ao disposto no art. 20, §§
3º e 4º, do CPC/1973, vigente à época do ajuizamento do feito, considerados, principalmente, a
duração do processo (ajuizado em 24/08/2004) e o valor da causa (R$ 223.645,92 - duzentos e
vinte e três mil, seiscentos e quarenta e cinco reais e noventa e dois centavos).ACÓRDÃOVistos,
relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima identificadas.Decide a
Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 5ª Região, por unanimidade dar provimento à
Apelação do IFPB e à Remessa Necessária e julgar prejudicada a Apelação dos particulares, nos
termos do relatório e voto do Desembargador Relator que passam a integrar o presente
julgado.Recife (PE), 24 de novembro de 2016.Desembargador Federal CID MARCONIRelator

Em 24/11/2016 09:00

Julgamento - Sessão Ordinária

[Sessão: 24/11/2016 09:00] (M597) A Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação do
IFPB e à remessa necessária e julgou prejudicada a apelação dos particulares, nos termos do voto
do relator.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO
MACHADO CORDEIRO, DESEMBARGADOR FEDERAL CID MARCONI e DESEMBARGADOR FEDERAL
JANILSON SIQUEIRA (CONVOCADO).

Em 10/11/2016 03:13

Publicado Pauta de Julgamento em 10/11/2016 00:00 expediente PAUTA/2016.000043

Em 10/11/2016 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrônico de Pauta de Julgamento expediente
PAUTA/2016.000043 em 09/11/2016 17:30

Em 09/11/2016 17:27

Remessa para disponibilização no Diário Eletrônico Publicação

expediente PAUTA/2016.000043 () (M662)

Em 03/11/2016 17:38

Nova Inclusão em pauta - Sessão Ordinária

[Sessão: 24/11/2016 09:00] [Publicado em 10/11/2016 00:00] (M830)

Em 19/09/2016 17:55

Recebidos os autos de Distribuição [Guia: 2016.005420]

Em 19/09/2016 13:12

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Relator(a) para / por Redistribuição [Guia
2016.005420]
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Em 19/09/2016 12:21

Sucessão ao Desembargador(a) Federal Relator(a)

(M5612)

Em 16/09/2016 16:30

Retificação de Autuação - Registrado (a)

dados básicos e atualização das partes. (M595)

Em 16/09/2016 14:35

Recebidos os autos de Seção Judiciária da Paraíba

Em 20/11/2015 15:41

Remetidos os Autos ( Processo digitalizado e enviado eletronicamente ao STJ) Para Seção Judiciária
da Paraíba [Guia 2015.012270]

Em 28/10/2015 16:40

Recebidos os autos de Gabinete da Vice-Presidência [Guia: 2015.001823]

Em 28/10/2015 15:46

Remetidos os Autos ( Cumprimento de despacho/decisão) Para Sec. Rec. Ext. Esp. e Ord [Guia
2015.001823]

Em 22/10/2015 12:34

Despacho do Desembargador(a) Federal Vice-Presidente

(M29) DECISÃOTrata-se de recurso especial interposto pelo IFET/PB em face de acórdão proferido
por esta Corte, com fundamento no artigos 105, III, a, da Constituição Federal.Ab initio, verifico
que foram observados os requisitos gerais de admissibilidade extrínsecos (tempestividade,
regularidade formal e preparo) e os intrínsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e
inexistência de fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido prequestionada a matéria objeto
do recurso.A partir de exame superficial, próprio desta fase de cognição sumária, tenho que a
parte, a teor de suas razões recursais, demonstrou provável violação ao art. 15 da Lei nº
9.527/97, restando configurada a hipótese do artigo 105, III, a, da CF/88.Assim, ADMITO o
recurso especial.Remeta-se ao STJ.Recife, 19 de outubro de 2015.Desembargador Federal
ROBERTO MACHADOVice-Presidente do TRF da 5ª RegiãoAssinado Eletronicamente. Observar
rodapé

Em 16/03/2015 18:50

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Vice-Presidente para / por Admissibilidade

Em 13/03/2015 15:50

Recebidos os autos de Distribuição [Guia: 2015.001429]
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Em 12/03/2015 15:34

Remetidos os Autos ( Retificação de autuação) Para Sec. Rec. Ext. Esp. e Ord [Guia 2015.001429]

Em 11/03/2015 16:41

Processo Reativado por/para Retorno de Tribunais Superiores

(M595)

Em 10/03/2015 19:43

Recebidos os autos de Seção Judiciária da Paraíba

Em 01/10/2013 15:32

Remetidos os Autos ( Processo digitalizado e enviado eletronicamente ao STJ) Para Seção Judiciária
da Paraíba [Guia 2013.017584]

Em 17/08/2013 16:34

Retificação de Autuação - Registrado (a)

JUNTADA DE PETIÇÃO FLS. 426 (M625)

Em 17/08/2013 16:32

Juntada de Petição - Petição Diversa

(M625)

Em 23/07/2013 08:31

Recebidos os autos de AGU - Advocacia Geral da União

Em 08/07/2013 17:43

Autos entregues em carga a(o) AGU - Advocacia Geral da União para Ciência da Decisão

[Guia: 2013.011282] (M984)

Em 09/04/2013 22:01

Publicado Despacho em 10/04/2013 00:00 expediente DIV/2013.000824

Em 09/04/2013 22:00

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrônico de Despacho expediente DIV/2013.000824 em
09/04/2013 17:00

Em 09/04/2013 14:43
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Remessa para disponibilização no Diário Eletrônico Publicação

expediente DIV/2013.000824 () (M266)

Em 07/03/2013 17:31

Recebidos os autos de Gabinete da Vice-Presidência [Guia: 2013.000298]

Em 07/03/2013 15:20

Remetidos os Autos ( Documento(s) assinado(s)) Para Sec. Rec. Ext. Esp. e Ord [Guia
2013.000298]

Em 06/03/2013 15:06

Despacho do Desembargador(a) Federal Vice-Presidente - Recurso Extraordinário Não Admitido

[Publicado em 10/04/2013 00:00] (M25) DECISÃOTrata-se de recurso extraordinário com
fundamento no artigo 102, inciso III, "a", da Constituição Federal, em face de acórdão proferido
por esta Corte.Contrarrazões não apresentadas.Vieram-me os autos conclusos para o juízo de
admissibilidade (art. 542, § 1º, do Código de Processo Civil).Verifico que o recurso foi interposto,
tempestivamente, consoante certidão nos autos, contra decisão proferida em última instância por
este Tribunal, o que esgota as vias recursais ordinárias.Sustenta a recorrente que o acórdão violou
o art. 5º, LIV e LV, da Constituição Federal.Todavia, observo que a violação constitucional
dependente da análise de malferimento de dispositivo infraconstitucional encerra violação reflexa
ou indireta, tornando inadmissível o seu exame na via extraordinária. Nesse sentido: RE 596.682,
Rel. Min. Carlos Britto, Dje de 21/10/10, e AI 808.361, Rel. Min. Marco Aurélio, Dje de 08/09/10,
entre outros.Com essas considerações, INADMITO o recurso extraordinário.Publique-se. Intimem-
se.Recife, 06 de março de 2013.Desembargador Federal Rogério Fialho MoreiraVice-Presidente do
TRF da 5ª RegiãoAssinado Eletronicamente. Observar rodapé.

Em 06/03/2013 15:05

Despacho do Desembargador(a) Federal Vice-Presidente - Recurso Especial Admitido

[Publicado em 10/04/2013 00:00] (M25) DECISÃOTrata-se de recurso especial interposto com
fundamento no artigo 105, inciso III, "a", da Constituição Federal, em face de acórdão proferido
por esta Corte.Sustenta a recorrente que o acórdão violou os arts. 247, 248 e 535, II, do CPC e no
art. 38 da Lei Complementar nº 73/93.Contrarrazões não apresentadas.Vieram-me os autos
conclusos para o juízo de admissibilidade (artigo 542, § 1º, do Código de Processo Civil).Recurso
tempestivo contra decisão proferida em última instância por este Tribunal, o que esgota as vias
recursais ordinárias.Encontra-se satisfeito o requisito do prequestionamento, considerando que a
matéria suscitada no recurso foi examinada no acórdão e a motivação adotada permite o
entendimento da controvérsia, atendendo-se ao disposto no artigo 105, III, "a", da CF c/c o artigo
541, II e III, do Código de Processo Civil.Por tais razões, com suporte no art. 543 do CPC, ADMITO
o presente recurso. Encaminhem-se os autos ao Superior Tribunal de Justiça.Publique-se. Intimem-
se.Recife, 06 de março de 2013.Desembargador Federal Rogério Fialho MoreiraVice-Presidente do
TRF da 5ª RegiãoAssinado Eletronicamente. Observar rodapé.

Em 17/01/2013 15:50

Recebidos os autos de Divisão da 3ª Turma [Guia: 2013.000475]

Em 17/01/2013 14:20

Remetidos os Autos ( Recurso) Para Gabinete da Vice-Presidência [Guia 2013.000475]

Em 07/12/2012 22:01

Publicado Intimação em 10/12/2012 00:00 expediente CR/2012.000023
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Em 07/12/2012 22:00

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrônico de Intimação expediente CR/2012.000023 em
07/12/2012 17:00

Em 07/12/2012 16:03

Remessa para disponibilização no Diário Eletrônico Publicação

expediente CR/2012.000023 () (M328)

Em 28/11/2012 18:35

Intimação para apresentação de contra-razões - RECURSO

[Publicado em 10/12/2012 00:00] (M639)

Em 22/11/2012 14:46

Juntada de Petição - Recurso Extraordinário

(M749)

Em 22/11/2012 14:45

Juntada de Petição - Recurso Especial

(M749)

Em 09/11/2012 13:54

Recebidos os autos de AGU - Advocacia Geral da União

Em 30/10/2012 08:02

Autos entregues em carga a(o) AGU - Advocacia Geral da União para Ciência da Decisão

[Guia: 2012.011768] (M5279)

Em 03/10/2012 16:18

Juntada de Petição - Petição Diversa

(M9574)

Em 20/08/2012 13:42

Recebidos os autos de PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL - 5ª REGIÃO

Em 10/08/2012 09:09

Autos entregues em carga a(o) PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL - 5ª REGIÃO para Ciência da
Decisão

[Guia: 2012.008426] (M5279)

Em 20/07/2012 22:01
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Publicado Acórdão em 23/07/2012 00:00 expediente ACO/2012.000108[Inteiro Teor]

Em 20/07/2012 22:00

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrônico de Acórdão expediente ACO/2012.000108 em
20/07/2012 17:00

Em 20/07/2012 14:53

Remessa para disponibilização no Diário Eletrônico Publicação

expediente ACO/2012.000108 () (M5279)

Em 13/07/2012 14:35

Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Geraldo Apoliano [Guia: 2012.000969]

Em 13/07/2012 13:36

Acórdão Desembargador(a) Federal Relator(a)

[Publicado em 23/07/2012 00:00] [Guia: 2012.000969] (M830) EMENTAPROCESSUAL CIVIL.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE NULIDADE ABSOLUTA. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO
PESSOAL DA UNIÃO DA SENTENÇA. PRECLUSÃO. AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO NO MOMENTO
OPORTUNO.1. Aclaratórios ajuizados pela União, sustentando a nulidade absoluta do Acórdão em
razão de não ter sido intimada pessoalmente da sentença.2. Hipótese em que, após a prolação da
sentença, a Procuradoria Federal no Estado da Paraíba, vinculada à Advocacia Geral da União,
representando o CEFET/PB, desafiou recurso de Apelação - fls. 348/355, deixando de manejar o
recurso em favor da União.3. A nulidade absoluta, decorrente da não intimação pessoal da União,
deve ser alegada no primeiro momento oportuno em que teve para se manifestar nos autos, sob
pena de ocorrência da preclusão temporal (STJ, Resp nº 522.290/RN, DJ de 23-8-2004, Rel. Min.
Laurita Vaz; REsp nº 751.459/PR, Quinta Turma, julg. em 2-6-2009, Rel. Min. Laurita Vaz).4.
Nulidade que somente foi arguida após o julgamento do recurso desafiado pelo CEFET/PB,
representado pela Procuradoria Federal no Estado da Paraíba, deixando a União de se manifestar
no primeiro momento processual oportuno, qual seja ao instante em que foi intimada da sentença
e desafiou recuso de apelação pelo CEFET/PB, encontrando-se a matéria preclusa. Embargos
improvidos.ACÓRDÃOVistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima
identificadas.Decide a Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 5ª Região, por unanimidade,
negar provimento aos Embargos de Declaração, nos termos do relatório, voto do Desembargador
Relator e notas taquigráficas constantes nos autos, que passam a integrar o presente
julgado.Recife (PE), 14 de junho de 2012.Desembargador Federal Geraldo ApolianoRelator

Em 14/06/2012 14:00

Julgamento de incidente - Sessão Ordinária

[Sessão: 14/06/2012 14:00] (M597) EMBARGOS DE DECLARAÇÃO:A Turma, por unanimidade,
negou provimento aos embargos de declaração, nos termos do voto do relator. Participaram do
julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores Federais Luiz Alberto e Marcelo Navarro.

Em 07/06/2012 15:01

Recebidos os autos de Divisão da 3ª Turma [Guia: 2012.005809]

Em 06/06/2012 19:04

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Relator(a) para / por Análise após juntada
de Petição / Documento / Certidão [Guia 2012.005809]
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Em 17/05/2012 22:04

Publicado Despacho em 18/05/2012 00:00 expediente DESPA/2012.000071

Em 17/05/2012 22:03

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrônico de Despacho expediente DESPA/2012.000071 em
17/05/2012 17:00

Em 17/05/2012 15:18

Remessa para disponibilização no Diário Eletrônico Publicação

expediente DESPA/2012.000071 () (M5279)

Em 10/05/2012 15:56

Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Geraldo Apoliano [Guia: 2012.000595]

Em 10/05/2012 13:38

Despacho do Desembargador(a) Federal Relator(a)

[Publicado em 18/05/2012 00:00] [Guia: 2012.000595] (M5155) Despacho.O que se pretende é a
obtenção de efeitos modificativos para a decisão prolatada. À parte adversa, para a atenção que
merecer.Recife(PE), 10 de maio de 2012.Desembargador Federal Geraldo Apoliano(Relator)

Em 23/04/2012 15:37

Recebidos os autos de Divisão da 3ª Turma [Guia: 2012.003846]

Em 23/04/2012 15:18

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Relator(a) para / por Análise após juntada
de Petição / Documento / Certidão [Guia 2012.003846]

Em 28/03/2012 13:46

Registro de Incidente .

(M328)

Em 28/03/2012 13:44

Juntada de Petição - Embargos Declaratórios

(M328)

Em 13/03/2012 11:57

Recebidos os autos de AGU - Advocacia Geral da União

Em 06/03/2012 11:52
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Autos entregues em carga a(o) AGU - Advocacia Geral da União para Ciência da Decisão

[Guia: 2012.002296] (M5279)

Em 27/01/2012 16:27

Juntada de Petição - Recurso Especial

(M207)

Em 16/01/2012 13:56

Recebidos os autos de PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL - 5ª REGIÃO

Em 16/12/2011 13:44

Autos entregues em carga a(o) PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL - 5ª REGIÃO para Ciência da
Decisão

[Guia: 2011.011899] (M5231)

Em 21/11/2011 22:01

Publicado Acórdão em 22/11/2011 00:00 expediente ACO/2011.000199[Inteiro Teor]

Em 21/11/2011 22:00

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrônico de Acórdão expediente ACO/2011.000199 em
21/11/2011 17:00

Em 21/11/2011 13:43

Remessa para disponibilização no Diário Eletrônico Publicação

expediente ACO/2011.000199 () (M5279)

Em 16/11/2011 14:36

Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Geraldo Apoliano [Guia: 2011.001611]

Em 16/11/2011 13:12

Acórdão Desembargador(a) Federal Relator(a)

[Publicado em 22/11/2011 00:00] [Guia: 2011.001611] (M830) EMENTAADMINISTRATIVO.
SERVIDOR PÚBLICO. INCORPORAÇÃO DOS QUINTOS. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.225-45/2001.
ART. 62-A, DA LEI Nº. 8.112/90.1. Sentença que reconheceu em favor dos Autores/Apelados o
direito à reimplantação das parcelas denominadas VPNI's, pelo exercício de função gratificada ou
cargo de direção, no período de abril/1998 a setembro/2001.2. A incorporação dos quintos aos
vencimentos dos servidores, antes autorizada pelo artigo 62, da Lei 8.112/90, e pelos artigos 3º e
10, da Lei nº 8.911/94, foi vedada pela Lei nº 9.527/97, convertendo aquela parcela remuneratória
em Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada (VPNI).3. A MP nº 2.225-45/2001 que
acrescentou o artigo 62-A, ao Regime Jurídico Único, mencionando, expressamente, os artigos 3º e
10, da Lei nº 8.911/94, e o artigo 3º, da Lei 9.624/98, permitiu a incorporação dos quintos,
posteriormente convertidos em VPNI, em relação aos servidores que exerciam funções
comissionadas, no período compreendido entre abril/1998, tempo em que a Lei nº 9.624/98
adquiriu eficácia, e setembro/2001, quando foi publicada a MP nº 2.225-45/2001. Precedente do
eg. STJ.4. Direito dos servidores à incorporação dos quintos, posteriormente convertidos em VPNI,
aos seus vencimentos, com relação ao lapso respeitante a abril/1998 até setembro/2001. Apelação
e Remessa Necessária improvidas.ACÓRDÃOVistos, relatados e discutidos os presentes autos, em
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que são partes as acima identificadas.Decide a Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 5ª
Região, por unanimidade, negar provimento à Apelação e à Remessa Necessária, nos termos do
relatório, voto do Desembargador Relator e notas taquigráficas constantes nos autos, que passam
a integrar o presente julgado.Custas, como de lei.Recife (PE), 6 de outubro de
2011.Desembargador Federal Geraldo ApolianoRelator
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PROCESSO Nº 0009796-38.2004.4.05.8200

(2004.82.00.009796-5)

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (APELREEX14157-PB) AUTUADO EM 18/11/2010

ORGÃO: Terceira Turma

PROC. ORIGINÁRIO Nº: 200482000097965 - Justiça Federal -
PB

VARA: 1ª Vara Federal da Paraíba

ASSUNTO: Gratificação Incorporada/Quintos e Décimos/VPNI - Sistema Remuneratório e Benefícios -
Servidor Público Civil - Administrativo

FASE ATUAL
: 04/05/2017
03:13

Publicação

COMPLEMENTO : Duplo Grau

ÚLTIMA LOCALIZAÇÃO : Divisão da 3ª Turma

APELANTE
: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIENCIA E TECNOLOGIA DA
PARAIBA - IFETPB

Representante : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL - 5ª REGIÃO

APELANTE : CICERO NICACIO DO NASCIMENTO LOPES(e outros)

Advogado/Procurador
: MARIA GLAUCE CARVALHO DO NASCIMENTO GAUDÊNCIO(e outros) -
PB008337

APELADO : OS MESMOS

APELADO : UNIÃO

Remetente : JUÍZO DA 1ª VARA FEDERAL DA PARAÍBA (JOÃO PESSOA)

RELATOR : DESEMBARGADOR FEDERAL ROGÉRIO FIALHO MOREIRA

502/201700000237: CR (Entrada em:22/03/2017 17:24) (Juntada em: 24/04/2017 12:03)
CICERO NICACIO DO NASCIMENTO LOPES

42/201700003998: ED (Entrada em:16/02/2017 16:06) (Juntada em: 09/03/2017 13:22)
UNIÃO

42/201600001761: OFSTJ (Entrada em:18/01/2016 14:44) (Juntada em: ) SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA

42/201400063665: OFSTJ (Entrada em:20/10/2014 15:35) (Juntada em: ) COM CD

502/201300001058: PET (Entrada em:25/04/2013 16:25) (Juntada em: 17/08/2013 16:32)
CICERO NICACIO DO NASCIMENTO LOPES

42/201200097414: RESP (Entrada em:08/11/2012 16:08) (Juntada em: 22/11/2012 14:45)
UNIÃO

42/201200097417: REX (Entrada em:08/11/2012 16:08) (Juntada em: 22/11/2012 14:46)
UNIÃO

42/201200070187: PET (Entrada em:20/08/2012 13:37) (Juntada em: 03/10/2012 16:18)
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIENCIA E TECNOLOGIA DA PARAIBA - IFETPB

42/201200018870: ED (Entrada em:13/03/2012 11:13) (Juntada em: 28/03/2012 13:44)
UNIÃO

42/201100122540: RESP (Entrada em:23/12/2011 13:40) (Juntada em: 27/01/2012 16:27)
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIENCIA E TECNOLOGIA DA PARAIBA - IFETPB

1 2 > >>
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Em 30/05/2017 03:13

Publicado Acórdão em 30/05/2017 00:00 expediente ACO/2017.000070[Inteiro Teor]

Em 30/05/2017 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrônico de Acórdão expediente ACO/2017.000070 em
29/05/2017 17:15

Em 29/05/2017 16:04

Remessa para disponibilização no Diário Eletrônico Publicação

expediente ACO/2017.000070 () (M5231)

Em 23/05/2017 14:21

Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Rogério Fialho Moreira [Guia:
2017.000072]

Em 19/05/2017 12:43

Acórdão Desembargador(a) Federal Relator(a)

[Publicado em 30/05/2017 00:00] [Guia: 2017.000072] (M124) EMENTAPROCESSUAL CIVIL.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONDENAÇÃO DA PARTE VENCIDA EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. OMISSÃO QUANTO À REPARTIÇÃO DA VERBA ENTRE OS
VENCEDORES. RECURSO PROVIDO.1. A UNIÃO opõe embargos de declaração em face dE acórdão
que deu provimento à apelação do IFETPB - INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DA PARAÍBA e à remesa oficial, e julgou prejudicada a apelação dos autores,
condenando estes últimos a pagar honorários advocatícios de sucumbência fixados em 5% (cinco
por cento) sobre o valor da causa, em observância ao disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do
CPC/1973, "vigente à época do ajuizamento do feito, considerados, principalmente, a duração do
processo (ajuizado em 24/08/2004) e o valor da causa (R$ 223.645,92 - duzentos e vinte e três
mil, seiscentos e quarenta e cinco reais e noventa e dois centavos)."2. Dispõe o art. 1.022 do
Código de Processo Civil que cabem embargos de declaração "contra qualquer decisão judicial para
esclarecer obscuridade ou eliminar contradição; suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual
devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento; e/ou corrigir erro material."3. O acórdão
embargado foi omisso quanto à repartição da verba honorária sucumbencial entre as vencedoras,
limitando-se a condenar os autores a pagar honorários à razão de 5% (cinco por cento) incidentes
sobre o valor da causa atualizado, a teor dos §§ 3º e 4º, do art. 20 do CPC.4. Deve ser sanada a
omissão, esclarecendo-se que os honorários advocatícios sucumbenciais devidos pelos autores
devem ser repartidos entre o IFETPB e a UNIÃO, à razão de 50% (cinquenta por cento) para cada
um.5. Embargos de declaração conhecidos e providos.ACÓRDÃOVistos, etc.Decide a Terceira
Turma do Tribunal Regional Federal da 5ª Região, à unanimidade, CONHECER E DAR PROVIMENTO
aos embargos de declaração, nos termos do voto do relator, na forma do relatório e notas
taquigráficas constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.Recife,
18 de maio de 2017.Des. Federal ROGÉRIO FIALHO MOREIRARelator

Em 18/05/2017 09:00

Julgamento de incidente - Sessão Ordinária

[Sessão: 18/05/2017 09:00] (M597) EMBARGOS DE DECLARAÇÃO:A Turma, por unanimidade,
conheceu e deu provimento aos embargos de declaração, nos termos do voto do relator.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores Federais Rogério Fialho, Carlos
Rebêlo e José Vidal.

Em 04/05/2017 03:13

Publicado Pauta de Julgamento em 04/05/2017 00:00 expediente PAUTA/2017.000023
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Em 04/05/2017 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrônico de Pauta de Julgamento expediente
PAUTA/2017.000023 em 03/05/2017 17:15

Em 03/05/2017 17:04

Remessa para disponibilização no Diário Eletrônico Publicação

expediente PAUTA/2017.000023 () (M328)

Em 27/04/2017 16:16

Nova Inclusão em pauta - Sessão Ordinária

[Sessão: 18/05/2017 09:00] [Publicado em 04/05/2017 00:00] (M958)

Em 26/04/2017 15:26

Recebidos os autos de Distribuição [Guia: 2017.001891]

Em 26/04/2017 11:01

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Relator(a) para / por Redistribuição [Guia
2017.001891]

Em 25/04/2017 15:46

Sucessão ao Desembargador(a) Federal Relator(a)

em razão da posse da nova Mesa Diretora para o biênio 2017/2019. (M5309)

Em 24/04/2017 13:38

Recebidos os autos de Divisão da 3ª Turma [Guia: 2017.001574]

Em 24/04/2017 12:48

Remetidos os Autos ( Redistribuição) Para Distribuição [Guia 2017.001574]

Em 24/04/2017 12:03

Juntada de Petição - Contra-razões

(M11020)

Em 15/03/2017 03:13

Publicado Intimação em 15/03/2017 00:00 expediente CRED/2017.000017

Em 15/03/2017 03:12
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Disponibilização no Diário da Justiça Eletrônico de Intimação expediente CRED/2017.000017 em
14/03/2017 17:33

Em 14/03/2017 16:03

Remessa para disponibilização no Diário Eletrônico Publicação

expediente CRED/2017.000017 () (M11020)

Em 14/03/2017 15:51

Intimação para apresentação de contra-razões - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

[Publicado em 15/03/2017 00:00] (M11020)

Em 09/03/2017 13:24

Registro de Incidente .

(M11020)

Em 09/03/2017 13:22

Juntada de Petição - Embargos Declaratórios

(M11020)

Em 17/02/2017 17:41

Recebidos os autos de AGU - Advocacia Geral da União

Em 07/02/2017 08:40

Autos entregues em carga a(o) AGU - Advocacia Geral da União para Ciência da Decisão

[Guia: 2017.000435] (M5279)

Em 01/12/2016 03:13

Publicado Acórdão em 01/12/2016 00:00 expediente ACO/2016.000187[Inteiro Teor]

Em 01/12/2016 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrônico de Acórdão expediente ACO/2016.000187 em
30/11/2016 17:17

Em 30/11/2016 14:29

Remessa para disponibilização no Diário Eletrônico Publicação

expediente ACO/2016.000187 () 3T.EXPEDIENTE.ACO/2016.000187 (M9960)

Em 25/11/2016 11:28

Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Cid Marconi Gurgel de Souza [Guia:
2016.001004]
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Em 25/11/2016 11:07

Acórdão Desembargador(a) Federal Relator(a)

[Publicado em 01/12/2016 00:00] [Guia: 2016.001004] (L60798) EMENTAADMINISTRATIVO.
SERVIDOR PÚBLICO. QUINTOS. INCORPORAÇÃO. ABRIL/1998 A SETEMBRO/2001.
IMPOSSIBILIDADE. LEI Nº 9.527/97. EXTINÇÃO DO DIREITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº
2.225-45/2001. REPRISTINAÇÃO DOS ARTS. 3º E 10 DA LEI Nº 8.911/984. IMPOSSIBILIDADE.
AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL NESSE SENTIDO. TEMA PACIFICADO PELO STF. REPERCUSSÃO
GERAL.1. Apelações interpostas pelo IFPB e pelos Autores em face da sentença que reconheceu o
direito à reimplantação dos quintos incorporados no período de abril/1998 a setembro/2001, os
quais haviam sido suprimidos de ofício pela Administração em face da suposta ausência de
legalidade para a sua concessão.2. A Autarquia Federal alegou que a incorporação dos quintos no
período vindicado pelos Autores fere o princípio da legalidade, tendo em vista que o direito à
incorporação já havia sido extinta pela Lei nº 9.527/97. Já os Particulares pugnaram pela
majoração dos honorários advocatícios arbitrados em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais),
considerados de valor irrisório.3. A Lei nº 9.527/97 extinguiu o direito à incorporação de
quintos/décimos, transformando os já incorporados em VPNI, sendo que o art. 18 do referido
diploma revogou expressamente os arts. 3º e 10 da Lei nº 8.911/94, que tão somente
regulamentavam a forma de incorporação dos quintos, tornando, portanto, indevida, desde
11/11/1997 (data da publicação da Lei nº 9.527/97), qualquer concessão de parcelas
remuneratórias referentes a quintos ou décimos.4. A MP nº 2.225-45/2001, que acrescentou o art.
62-A ao Regime Jurídico Único, veio tão somente para transformar em VPNI a incorporação das
parcelas a que se referem os arts. 3º e 10 da Lei nº 8.911/94, e o art. 3º da Lei nº 9.624/98.5. O
Pretório Excelso entendeu que "a MP nº 2.225-45/2001 não repristinou expressamente as normas
que previam a incorporação de quintos, não se poderia, pois, considerar como devida uma
vantagem remuneratória pessoal não prevista no ordenamento jurídico."6. Ausência de
fundamentação legal que ampare o direito dos servidores à incorporação dos quintos incorporados
aos seus vencimentos no período de abril/1998 até setembro/2001.7. Apelação do IFPB e Remessa
Necessária providas. Apelação dos Autores prejudicada. Honorários advocatícios de sucumbência
fixados em 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa, em observância ao disposto no art. 20, §§
3º e 4º, do CPC/1973, vigente à época do ajuizamento do feito, considerados, principalmente, a
duração do processo (ajuizado em 24/08/2004) e o valor da causa (R$ 223.645,92 - duzentos e
vinte e três mil, seiscentos e quarenta e cinco reais e noventa e dois centavos).ACÓRDÃOVistos,
relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima identificadas.Decide a
Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 5ª Região, por unanimidade dar provimento à
Apelação do IFPB e à Remessa Necessária e julgar prejudicada a Apelação dos particulares, nos
termos do relatório e voto do Desembargador Relator que passam a integrar o presente
julgado.Recife (PE), 24 de novembro de 2016.Desembargador Federal CID MARCONIRelator

Em 24/11/2016 09:00

Julgamento - Sessão Ordinária

[Sessão: 24/11/2016 09:00] (M597) A Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação do
IFPB e à remessa necessária e julgou prejudicada a apelação dos particulares, nos termos do voto
do relator.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO
MACHADO CORDEIRO, DESEMBARGADOR FEDERAL CID MARCONI e DESEMBARGADOR FEDERAL
JANILSON SIQUEIRA (CONVOCADO).

Em 10/11/2016 03:13

Publicado Pauta de Julgamento em 10/11/2016 00:00 expediente PAUTA/2016.000043

Em 10/11/2016 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrônico de Pauta de Julgamento expediente
PAUTA/2016.000043 em 09/11/2016 17:30

Em 09/11/2016 17:27

Remessa para disponibilização no Diário Eletrônico Publicação

expediente PAUTA/2016.000043 () (M662)
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Em 03/11/2016 17:38

Nova Inclusão em pauta - Sessão Ordinária

[Sessão: 24/11/2016 09:00] [Publicado em 10/11/2016 00:00] (M830)

Em 19/09/2016 17:55

Recebidos os autos de Distribuição [Guia: 2016.005420]

Em 19/09/2016 13:12

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Relator(a) para / por Redistribuição [Guia
2016.005420]

Em 19/09/2016 12:21

Sucessão ao Desembargador(a) Federal Relator(a)

(M5612)

Em 16/09/2016 16:30

Retificação de Autuação - Registrado (a)

dados básicos e atualização das partes. (M595)

Em 16/09/2016 14:35

Recebidos os autos de Seção Judiciária da Paraíba

Em 20/11/2015 15:41

Remetidos os Autos ( Processo digitalizado e enviado eletronicamente ao STJ) Para Seção Judiciária
da Paraíba [Guia 2015.012270]

Em 28/10/2015 16:40

Recebidos os autos de Gabinete da Vice-Presidência [Guia: 2015.001823]

Em 28/10/2015 15:46

Remetidos os Autos ( Cumprimento de despacho/decisão) Para Sec. Rec. Ext. Esp. e Ord [Guia
2015.001823]

Em 22/10/2015 12:34

Despacho do Desembargador(a) Federal Vice-Presidente

(M29) DECISÃOTrata-se de recurso especial interposto pelo IFET/PB em face de acórdão proferido
por esta Corte, com fundamento no artigos 105, III, a, da Constituição Federal.Ab initio, verifico
que foram observados os requisitos gerais de admissibilidade extrínsecos (tempestividade,
regularidade formal e preparo) e os intrínsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e
inexistência de fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido prequestionada a matéria objeto
do recurso.A partir de exame superficial, próprio desta fase de cognição sumária, tenho que a
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parte, a teor de suas razões recursais, demonstrou provável violação ao art. 15 da Lei nº
9.527/97, restando configurada a hipótese do artigo 105, III, a, da CF/88.Assim, ADMITO o
recurso especial.Remeta-se ao STJ.Recife, 19 de outubro de 2015.Desembargador Federal
ROBERTO MACHADOVice-Presidente do TRF da 5ª RegiãoAssinado Eletronicamente. Observar
rodapé

Em 16/03/2015 18:50

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Vice-Presidente para / por Admissibilidade

Em 13/03/2015 15:50

Recebidos os autos de Distribuição [Guia: 2015.001429]

Em 12/03/2015 15:34

Remetidos os Autos ( Retificação de autuação) Para Sec. Rec. Ext. Esp. e Ord [Guia 2015.001429]

Em 11/03/2015 16:41

Processo Reativado por/para Retorno de Tribunais Superiores

(M595)

Em 10/03/2015 19:43

Recebidos os autos de Seção Judiciária da Paraíba

Em 01/10/2013 15:32

Remetidos os Autos ( Processo digitalizado e enviado eletronicamente ao STJ) Para Seção Judiciária
da Paraíba [Guia 2013.017584]

Em 17/08/2013 16:34

Retificação de Autuação - Registrado (a)

JUNTADA DE PETIÇÃO FLS. 426 (M625)

Em 17/08/2013 16:32

Juntada de Petição - Petição Diversa

(M625)

Em 23/07/2013 08:31

Recebidos os autos de AGU - Advocacia Geral da União

Em 08/07/2013 17:43

Autos entregues em carga a(o) AGU - Advocacia Geral da União para Ciência da Decisão

[Guia: 2013.011282] (M984)

Tribunal Regional Federal da 5ª Região - Resultado Consulta Processual http://www5.trf5.jus.br/processo/2004.82.00.009796-5

7 of 13 20/06/2017 10:53
Anexo - Pesquisa Processual (1968964)         SEI 53000.022715/2012-21 / pg. 201



Em 09/04/2013 22:01

Publicado Despacho em 10/04/2013 00:00 expediente DIV/2013.000824

Em 09/04/2013 22:00

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrônico de Despacho expediente DIV/2013.000824 em
09/04/2013 17:00

Em 09/04/2013 14:43

Remessa para disponibilização no Diário Eletrônico Publicação

expediente DIV/2013.000824 () (M266)

Em 07/03/2013 17:31

Recebidos os autos de Gabinete da Vice-Presidência [Guia: 2013.000298]

Em 07/03/2013 15:20

Remetidos os Autos ( Documento(s) assinado(s)) Para Sec. Rec. Ext. Esp. e Ord [Guia
2013.000298]

Em 06/03/2013 15:06

Despacho do Desembargador(a) Federal Vice-Presidente - Recurso Extraordinário Não Admitido

[Publicado em 10/04/2013 00:00] (M25) DECISÃOTrata-se de recurso extraordinário com
fundamento no artigo 102, inciso III, "a", da Constituição Federal, em face de acórdão proferido
por esta Corte.Contrarrazões não apresentadas.Vieram-me os autos conclusos para o juízo de
admissibilidade (art. 542, § 1º, do Código de Processo Civil).Verifico que o recurso foi interposto,
tempestivamente, consoante certidão nos autos, contra decisão proferida em última instância por
este Tribunal, o que esgota as vias recursais ordinárias.Sustenta a recorrente que o acórdão violou
o art. 5º, LIV e LV, da Constituição Federal.Todavia, observo que a violação constitucional
dependente da análise de malferimento de dispositivo infraconstitucional encerra violação reflexa
ou indireta, tornando inadmissível o seu exame na via extraordinária. Nesse sentido: RE 596.682,
Rel. Min. Carlos Britto, Dje de 21/10/10, e AI 808.361, Rel. Min. Marco Aurélio, Dje de 08/09/10,
entre outros.Com essas considerações, INADMITO o recurso extraordinário.Publique-se. Intimem-
se.Recife, 06 de março de 2013.Desembargador Federal Rogério Fialho MoreiraVice-Presidente do
TRF da 5ª RegiãoAssinado Eletronicamente. Observar rodapé.

Em 06/03/2013 15:05

Despacho do Desembargador(a) Federal Vice-Presidente - Recurso Especial Admitido

[Publicado em 10/04/2013 00:00] (M25) DECISÃOTrata-se de recurso especial interposto com
fundamento no artigo 105, inciso III, "a", da Constituição Federal, em face de acórdão proferido
por esta Corte.Sustenta a recorrente que o acórdão violou os arts. 247, 248 e 535, II, do CPC e no
art. 38 da Lei Complementar nº 73/93.Contrarrazões não apresentadas.Vieram-me os autos
conclusos para o juízo de admissibilidade (artigo 542, § 1º, do Código de Processo Civil).Recurso
tempestivo contra decisão proferida em última instância por este Tribunal, o que esgota as vias
recursais ordinárias.Encontra-se satisfeito o requisito do prequestionamento, considerando que a
matéria suscitada no recurso foi examinada no acórdão e a motivação adotada permite o
entendimento da controvérsia, atendendo-se ao disposto no artigo 105, III, "a", da CF c/c o artigo
541, II e III, do Código de Processo Civil.Por tais razões, com suporte no art. 543 do CPC, ADMITO
o presente recurso. Encaminhem-se os autos ao Superior Tribunal de Justiça.Publique-se. Intimem-
se.Recife, 06 de março de 2013.Desembargador Federal Rogério Fialho MoreiraVice-Presidente do
TRF da 5ª RegiãoAssinado Eletronicamente. Observar rodapé.
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Em 17/01/2013 15:50

Recebidos os autos de Divisão da 3ª Turma [Guia: 2013.000475]

Em 17/01/2013 14:20

Remetidos os Autos ( Recurso) Para Gabinete da Vice-Presidência [Guia 2013.000475]

Em 07/12/2012 22:01

Publicado Intimação em 10/12/2012 00:00 expediente CR/2012.000023

Em 07/12/2012 22:00

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrônico de Intimação expediente CR/2012.000023 em
07/12/2012 17:00

Em 07/12/2012 16:03

Remessa para disponibilização no Diário Eletrônico Publicação

expediente CR/2012.000023 () (M328)

Em 28/11/2012 18:35

Intimação para apresentação de contra-razões - RECURSO

[Publicado em 10/12/2012 00:00] (M639)

Em 22/11/2012 14:46

Juntada de Petição - Recurso Extraordinário

(M749)

Em 22/11/2012 14:45

Juntada de Petição - Recurso Especial

(M749)

Em 09/11/2012 13:54

Recebidos os autos de AGU - Advocacia Geral da União

Em 30/10/2012 08:02

Autos entregues em carga a(o) AGU - Advocacia Geral da União para Ciência da Decisão

[Guia: 2012.011768] (M5279)

Em 03/10/2012 16:18

Juntada de Petição - Petição Diversa
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(M9574)

Em 20/08/2012 13:42

Recebidos os autos de PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL - 5ª REGIÃO

Em 10/08/2012 09:09

Autos entregues em carga a(o) PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL - 5ª REGIÃO para Ciência da
Decisão

[Guia: 2012.008426] (M5279)

Em 20/07/2012 22:01

Publicado Acórdão em 23/07/2012 00:00 expediente ACO/2012.000108[Inteiro Teor]

Em 20/07/2012 22:00

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrônico de Acórdão expediente ACO/2012.000108 em
20/07/2012 17:00

Em 20/07/2012 14:53

Remessa para disponibilização no Diário Eletrônico Publicação

expediente ACO/2012.000108 () (M5279)

Em 13/07/2012 14:35

Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Geraldo Apoliano [Guia: 2012.000969]

Em 13/07/2012 13:36

Acórdão Desembargador(a) Federal Relator(a)

[Publicado em 23/07/2012 00:00] [Guia: 2012.000969] (M830) EMENTAPROCESSUAL CIVIL.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE NULIDADE ABSOLUTA. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO
PESSOAL DA UNIÃO DA SENTENÇA. PRECLUSÃO. AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO NO MOMENTO
OPORTUNO.1. Aclaratórios ajuizados pela União, sustentando a nulidade absoluta do Acórdão em
razão de não ter sido intimada pessoalmente da sentença.2. Hipótese em que, após a prolação da
sentença, a Procuradoria Federal no Estado da Paraíba, vinculada à Advocacia Geral da União,
representando o CEFET/PB, desafiou recurso de Apelação - fls. 348/355, deixando de manejar o
recurso em favor da União.3. A nulidade absoluta, decorrente da não intimação pessoal da União,
deve ser alegada no primeiro momento oportuno em que teve para se manifestar nos autos, sob
pena de ocorrência da preclusão temporal (STJ, Resp nº 522.290/RN, DJ de 23-8-2004, Rel. Min.
Laurita Vaz; REsp nº 751.459/PR, Quinta Turma, julg. em 2-6-2009, Rel. Min. Laurita Vaz).4.
Nulidade que somente foi arguida após o julgamento do recurso desafiado pelo CEFET/PB,
representado pela Procuradoria Federal no Estado da Paraíba, deixando a União de se manifestar
no primeiro momento processual oportuno, qual seja ao instante em que foi intimada da sentença
e desafiou recuso de apelação pelo CEFET/PB, encontrando-se a matéria preclusa. Embargos
improvidos.ACÓRDÃOVistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima
identificadas.Decide a Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 5ª Região, por unanimidade,
negar provimento aos Embargos de Declaração, nos termos do relatório, voto do Desembargador
Relator e notas taquigráficas constantes nos autos, que passam a integrar o presente
julgado.Recife (PE), 14 de junho de 2012.Desembargador Federal Geraldo ApolianoRelator

Em 14/06/2012 14:00
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Julgamento de incidente - Sessão Ordinária

[Sessão: 14/06/2012 14:00] (M597) EMBARGOS DE DECLARAÇÃO:A Turma, por unanimidade,
negou provimento aos embargos de declaração, nos termos do voto do relator. Participaram do
julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores Federais Luiz Alberto e Marcelo Navarro.

Em 07/06/2012 15:01

Recebidos os autos de Divisão da 3ª Turma [Guia: 2012.005809]

Em 06/06/2012 19:04

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Relator(a) para / por Análise após juntada
de Petição / Documento / Certidão [Guia 2012.005809]

Em 17/05/2012 22:04

Publicado Despacho em 18/05/2012 00:00 expediente DESPA/2012.000071

Em 17/05/2012 22:03

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrônico de Despacho expediente DESPA/2012.000071 em
17/05/2012 17:00

Em 17/05/2012 15:18

Remessa para disponibilização no Diário Eletrônico Publicação

expediente DESPA/2012.000071 () (M5279)

Em 10/05/2012 15:56

Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Geraldo Apoliano [Guia: 2012.000595]

Em 10/05/2012 13:38

Despacho do Desembargador(a) Federal Relator(a)

[Publicado em 18/05/2012 00:00] [Guia: 2012.000595] (M5155) Despacho.O que se pretende é a
obtenção de efeitos modificativos para a decisão prolatada. À parte adversa, para a atenção que
merecer.Recife(PE), 10 de maio de 2012.Desembargador Federal Geraldo Apoliano(Relator)

Em 23/04/2012 15:37

Recebidos os autos de Divisão da 3ª Turma [Guia: 2012.003846]

Em 23/04/2012 15:18

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Relator(a) para / por Análise após juntada
de Petição / Documento / Certidão [Guia 2012.003846]

Em 28/03/2012 13:46
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Registro de Incidente .

(M328)

Em 28/03/2012 13:44

Juntada de Petição - Embargos Declaratórios

(M328)

Em 13/03/2012 11:57

Recebidos os autos de AGU - Advocacia Geral da União

Em 06/03/2012 11:52

Autos entregues em carga a(o) AGU - Advocacia Geral da União para Ciência da Decisão

[Guia: 2012.002296] (M5279)

Em 27/01/2012 16:27

Juntada de Petição - Recurso Especial

(M207)

Em 16/01/2012 13:56

Recebidos os autos de PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL - 5ª REGIÃO

Em 16/12/2011 13:44

Autos entregues em carga a(o) PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL - 5ª REGIÃO para Ciência da
Decisão

[Guia: 2011.011899] (M5231)

Em 21/11/2011 22:01

Publicado Acórdão em 22/11/2011 00:00 expediente ACO/2011.000199[Inteiro Teor]

Em 21/11/2011 22:00

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrônico de Acórdão expediente ACO/2011.000199 em
21/11/2011 17:00

Em 21/11/2011 13:43

Remessa para disponibilização no Diário Eletrônico Publicação

expediente ACO/2011.000199 () (M5279)

Em 16/11/2011 14:36

Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Geraldo Apoliano [Guia: 2011.001611]

Tribunal Regional Federal da 5ª Região - Resultado Consulta Processual http://www5.trf5.jus.br/processo/2004.82.00.009796-5

12 of 13 20/06/2017 10:53
Anexo - Pesquisa Processual (1968964)         SEI 53000.022715/2012-21 / pg. 206



Em 16/11/2011 13:12

Acórdão Desembargador(a) Federal Relator(a)

[Publicado em 22/11/2011 00:00] [Guia: 2011.001611] (M830) EMENTAADMINISTRATIVO.
SERVIDOR PÚBLICO. INCORPORAÇÃO DOS QUINTOS. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.225-45/2001.
ART. 62-A, DA LEI Nº. 8.112/90.1. Sentença que reconheceu em favor dos Autores/Apelados o
direito à reimplantação das parcelas denominadas VPNI's, pelo exercício de função gratificada ou
cargo de direção, no período de abril/1998 a setembro/2001.2. A incorporação dos quintos aos
vencimentos dos servidores, antes autorizada pelo artigo 62, da Lei 8.112/90, e pelos artigos 3º e
10, da Lei nº 8.911/94, foi vedada pela Lei nº 9.527/97, convertendo aquela parcela remuneratória
em Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada (VPNI).3. A MP nº 2.225-45/2001 que
acrescentou o artigo 62-A, ao Regime Jurídico Único, mencionando, expressamente, os artigos 3º e
10, da Lei nº 8.911/94, e o artigo 3º, da Lei 9.624/98, permitiu a incorporação dos quintos,
posteriormente convertidos em VPNI, em relação aos servidores que exerciam funções
comissionadas, no período compreendido entre abril/1998, tempo em que a Lei nº 9.624/98
adquiriu eficácia, e setembro/2001, quando foi publicada a MP nº 2.225-45/2001. Precedente do
eg. STJ.4. Direito dos servidores à incorporação dos quintos, posteriormente convertidos em VPNI,
aos seus vencimentos, com relação ao lapso respeitante a abril/1998 até setembro/2001. Apelação
e Remessa Necessária improvidas.ACÓRDÃOVistos, relatados e discutidos os presentes autos, em
que são partes as acima identificadas.Decide a Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 5ª
Região, por unanimidade, negar provimento à Apelação e à Remessa Necessária, nos termos do
relatório, voto do Desembargador Relator e notas taquigráficas constantes nos autos, que passam
a integrar o presente julgado.Custas, como de lei.Recife (PE), 6 de outubro de
2011.Desembargador Federal Geraldo ApolianoRelator

Tribunal Regional Federal da 5ª Região - Resultado Consulta Processual http://www5.trf5.jus.br/processo/2004.82.00.009796-5

13 of 13 20/06/2017 10:53
Anexo - Pesquisa Processual (1968964)         SEI 53000.022715/2012-21 / pg. 207



PROCESSO Nº 0009796-38.2004.4.05.8200/01

(2004.82.00.009796-5/01)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (APELREEX14157/01-PB) AUTUADO EM 28/03/2012

ORGÃO: Terceira Turma

PROC. ORIGINÁRIO Nº: 200482000097965 - Justiça Federal -
PB

VARA: 1ª Vara Federal da Paraíba

ASSUNTO: Gratificação Incorporada/Quintos e Décimos/VPNI - Sistema Remuneratório e Benefícios -
Servidor Público Civil - Administrativo

FASE ATUAL
: 20/07/2012
22:01

Publicação

COMPLEMENTO : Duplo Grau

ÚLTIMA LOCALIZAÇÃO : Divisão da 3ª Turma

Apelante
: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIENCIA E TECNOLOGIA DA
PARAIBA - IFETPB

Representante : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL - 5ª REGIÃO

AUTOR : CICERO NICACIO DO NASCIMENTO LOPES(e outros)

Advogado/Procurador
: MARIA GLAUCE CARVALHO DO NASCIMENTO GAUDÊNCIO(e outros) -
PB008337

Parte Ré : UNIÃO

Remetente : JUÍZO DA 1ª VARA FEDERAL DA PARAÍBA (JOÃO PESSOA)

Embargante : UNIÃO

RÉU : OS MESMOS

RELATOR : DESEMBARGADOR FEDERAL ROGÉRIO FIALHO MOREIRA

42/201600001761: OFSTJ (Entrada em:18/01/2016 14:44) (Juntada em: ) SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA

42/201400063665: OFSTJ (Entrada em:20/10/2014 15:35) (Juntada em: ) COM CD

1 2 > >>

Em 30/05/2017 03:13

Publicado Acórdão em 30/05/2017 00:00 expediente ACO/2017.000070[Inteiro Teor]

Em 30/05/2017 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrônico de Acórdão expediente ACO/2017.000070 em
29/05/2017 17:15

Em 29/05/2017 16:04
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Remessa para disponibilização no Diário Eletrônico Publicação

expediente ACO/2017.000070 () (M5231)

Em 23/05/2017 14:21

Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Rogério Fialho Moreira [Guia:
2017.000072]

Em 19/05/2017 12:43

Acórdão Desembargador(a) Federal Relator(a)

[Publicado em 30/05/2017 00:00] [Guia: 2017.000072] (M124) EMENTAPROCESSUAL CIVIL.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONDENAÇÃO DA PARTE VENCIDA EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. OMISSÃO QUANTO À REPARTIÇÃO DA VERBA ENTRE OS
VENCEDORES. RECURSO PROVIDO.1. A UNIÃO opõe embargos de declaração em face dE acórdão
que deu provimento à apelação do IFETPB - INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DA PARAÍBA e à remesa oficial, e julgou prejudicada a apelação dos autores,
condenando estes últimos a pagar honorários advocatícios de sucumbência fixados em 5% (cinco
por cento) sobre o valor da causa, em observância ao disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do
CPC/1973, "vigente à época do ajuizamento do feito, considerados, principalmente, a duração do
processo (ajuizado em 24/08/2004) e o valor da causa (R$ 223.645,92 - duzentos e vinte e três
mil, seiscentos e quarenta e cinco reais e noventa e dois centavos)."2. Dispõe o art. 1.022 do
Código de Processo Civil que cabem embargos de declaração "contra qualquer decisão judicial para
esclarecer obscuridade ou eliminar contradição; suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual
devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento; e/ou corrigir erro material."3. O acórdão
embargado foi omisso quanto à repartição da verba honorária sucumbencial entre as vencedoras,
limitando-se a condenar os autores a pagar honorários à razão de 5% (cinco por cento) incidentes
sobre o valor da causa atualizado, a teor dos §§ 3º e 4º, do art. 20 do CPC.4. Deve ser sanada a
omissão, esclarecendo-se que os honorários advocatícios sucumbenciais devidos pelos autores
devem ser repartidos entre o IFETPB e a UNIÃO, à razão de 50% (cinquenta por cento) para cada
um.5. Embargos de declaração conhecidos e providos.ACÓRDÃOVistos, etc.Decide a Terceira
Turma do Tribunal Regional Federal da 5ª Região, à unanimidade, CONHECER E DAR PROVIMENTO
aos embargos de declaração, nos termos do voto do relator, na forma do relatório e notas
taquigráficas constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.Recife,
18 de maio de 2017.Des. Federal ROGÉRIO FIALHO MOREIRARelator

Em 18/05/2017 09:00

Julgamento de incidente - Sessão Ordinária

[Sessão: 18/05/2017 09:00] (M597) EMBARGOS DE DECLARAÇÃO:A Turma, por unanimidade,
conheceu e deu provimento aos embargos de declaração, nos termos do voto do relator.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores Federais Rogério Fialho, Carlos
Rebêlo e José Vidal.

Em 04/05/2017 03:13

Publicado Pauta de Julgamento em 04/05/2017 00:00 expediente PAUTA/2017.000023

Em 04/05/2017 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrônico de Pauta de Julgamento expediente
PAUTA/2017.000023 em 03/05/2017 17:15

Em 03/05/2017 17:04

Remessa para disponibilização no Diário Eletrônico Publicação

expediente PAUTA/2017.000023 () (M328)

Tribunal Regional Federal da 5ª Região - Resultado Consulta Processual http://www5.trf5.jus.br/processo/2004.82.00.009796-5/01

2 of 13 20/06/2017 10:53
Anexo - Pesquisa Processual (1968964)         SEI 53000.022715/2012-21 / pg. 209



Em 27/04/2017 16:16

Nova Inclusão em pauta - Sessão Ordinária

[Sessão: 18/05/2017 09:00] [Publicado em 04/05/2017 00:00] (M958)

Em 26/04/2017 15:26

Recebidos os autos de Distribuição [Guia: 2017.001891]

Em 26/04/2017 11:01

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Relator(a) para / por Redistribuição [Guia
2017.001891]

Em 25/04/2017 15:46

Sucessão ao Desembargador(a) Federal Relator(a)

em razão da posse da nova Mesa Diretora para o biênio 2017/2019. (M5309)

Em 24/04/2017 13:38

Recebidos os autos de Divisão da 3ª Turma [Guia: 2017.001574]

Em 24/04/2017 12:48

Remetidos os Autos ( Redistribuição) Para Distribuição [Guia 2017.001574]

Em 24/04/2017 12:03

Juntada de Petição - Contra-razões

(M11020)

Em 15/03/2017 03:13

Publicado Intimação em 15/03/2017 00:00 expediente CRED/2017.000017

Em 15/03/2017 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrônico de Intimação expediente CRED/2017.000017 em
14/03/2017 17:33

Em 14/03/2017 16:03

Remessa para disponibilização no Diário Eletrônico Publicação

expediente CRED/2017.000017 () (M11020)

Em 14/03/2017 15:51

Intimação para apresentação de contra-razões - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
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[Publicado em 15/03/2017 00:00] (M11020)

Em 09/03/2017 13:24

Registro de Incidente .

(M11020)

Em 09/03/2017 13:22

Juntada de Petição - Embargos Declaratórios

(M11020)

Em 17/02/2017 17:41

Recebidos os autos de AGU - Advocacia Geral da União

Em 07/02/2017 08:40

Autos entregues em carga a(o) AGU - Advocacia Geral da União para Ciência da Decisão

[Guia: 2017.000435] (M5279)

Em 01/12/2016 03:13

Publicado Acórdão em 01/12/2016 00:00 expediente ACO/2016.000187[Inteiro Teor]

Em 01/12/2016 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrônico de Acórdão expediente ACO/2016.000187 em
30/11/2016 17:17

Em 30/11/2016 14:29

Remessa para disponibilização no Diário Eletrônico Publicação

expediente ACO/2016.000187 () 3T.EXPEDIENTE.ACO/2016.000187 (M9960)

Em 25/11/2016 11:28

Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Cid Marconi Gurgel de Souza [Guia:
2016.001004]

Em 25/11/2016 11:07

Acórdão Desembargador(a) Federal Relator(a)

[Publicado em 01/12/2016 00:00] [Guia: 2016.001004] (L60798) EMENTAADMINISTRATIVO.
SERVIDOR PÚBLICO. QUINTOS. INCORPORAÇÃO. ABRIL/1998 A SETEMBRO/2001.
IMPOSSIBILIDADE. LEI Nº 9.527/97. EXTINÇÃO DO DIREITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº
2.225-45/2001. REPRISTINAÇÃO DOS ARTS. 3º E 10 DA LEI Nº 8.911/984. IMPOSSIBILIDADE.
AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL NESSE SENTIDO. TEMA PACIFICADO PELO STF. REPERCUSSÃO
GERAL.1. Apelações interpostas pelo IFPB e pelos Autores em face da sentença que reconheceu o
direito à reimplantação dos quintos incorporados no período de abril/1998 a setembro/2001, os
quais haviam sido suprimidos de ofício pela Administração em face da suposta ausência de
legalidade para a sua concessão.2. A Autarquia Federal alegou que a incorporação dos quintos no
período vindicado pelos Autores fere o princípio da legalidade, tendo em vista que o direito à
incorporação já havia sido extinta pela Lei nº 9.527/97. Já os Particulares pugnaram pela
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majoração dos honorários advocatícios arbitrados em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais),
considerados de valor irrisório.3. A Lei nº 9.527/97 extinguiu o direito à incorporação de
quintos/décimos, transformando os já incorporados em VPNI, sendo que o art. 18 do referido
diploma revogou expressamente os arts. 3º e 10 da Lei nº 8.911/94, que tão somente
regulamentavam a forma de incorporação dos quintos, tornando, portanto, indevida, desde
11/11/1997 (data da publicação da Lei nº 9.527/97), qualquer concessão de parcelas
remuneratórias referentes a quintos ou décimos.4. A MP nº 2.225-45/2001, que acrescentou o art.
62-A ao Regime Jurídico Único, veio tão somente para transformar em VPNI a incorporação das
parcelas a que se referem os arts. 3º e 10 da Lei nº 8.911/94, e o art. 3º da Lei nº 9.624/98.5. O
Pretório Excelso entendeu que "a MP nº 2.225-45/2001 não repristinou expressamente as normas
que previam a incorporação de quintos, não se poderia, pois, considerar como devida uma
vantagem remuneratória pessoal não prevista no ordenamento jurídico."6. Ausência de
fundamentação legal que ampare o direito dos servidores à incorporação dos quintos incorporados
aos seus vencimentos no período de abril/1998 até setembro/2001.7. Apelação do IFPB e Remessa
Necessária providas. Apelação dos Autores prejudicada. Honorários advocatícios de sucumbência
fixados em 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa, em observância ao disposto no art. 20, §§
3º e 4º, do CPC/1973, vigente à época do ajuizamento do feito, considerados, principalmente, a
duração do processo (ajuizado em 24/08/2004) e o valor da causa (R$ 223.645,92 - duzentos e
vinte e três mil, seiscentos e quarenta e cinco reais e noventa e dois centavos).ACÓRDÃOVistos,
relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima identificadas.Decide a
Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 5ª Região, por unanimidade dar provimento à
Apelação do IFPB e à Remessa Necessária e julgar prejudicada a Apelação dos particulares, nos
termos do relatório e voto do Desembargador Relator que passam a integrar o presente
julgado.Recife (PE), 24 de novembro de 2016.Desembargador Federal CID MARCONIRelator

Em 24/11/2016 09:00

Julgamento - Sessão Ordinária

[Sessão: 24/11/2016 09:00] (M597) A Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação do
IFPB e à remessa necessária e julgou prejudicada a apelação dos particulares, nos termos do voto
do relator.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO
MACHADO CORDEIRO, DESEMBARGADOR FEDERAL CID MARCONI e DESEMBARGADOR FEDERAL
JANILSON SIQUEIRA (CONVOCADO).

Em 10/11/2016 03:13

Publicado Pauta de Julgamento em 10/11/2016 00:00 expediente PAUTA/2016.000043

Em 10/11/2016 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrônico de Pauta de Julgamento expediente
PAUTA/2016.000043 em 09/11/2016 17:30

Em 09/11/2016 17:27

Remessa para disponibilização no Diário Eletrônico Publicação

expediente PAUTA/2016.000043 () (M662)

Em 03/11/2016 17:38

Nova Inclusão em pauta - Sessão Ordinária

[Sessão: 24/11/2016 09:00] [Publicado em 10/11/2016 00:00] (M830)

Em 19/09/2016 17:55

Recebidos os autos de Distribuição [Guia: 2016.005420]

Em 19/09/2016 13:12
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Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Relator(a) para / por Redistribuição [Guia
2016.005420]

Em 19/09/2016 12:21

Sucessão ao Desembargador(a) Federal Relator(a)

(M5612)

Em 16/09/2016 16:30

Retificação de Autuação - Registrado (a)

dados básicos e atualização das partes. (M595)

Em 16/09/2016 14:35

Recebidos os autos de Seção Judiciária da Paraíba

Em 20/11/2015 15:41

Remetidos os Autos ( Processo digitalizado e enviado eletronicamente ao STJ) Para Seção Judiciária
da Paraíba [Guia 2015.012270]

Em 28/10/2015 16:40

Recebidos os autos de Gabinete da Vice-Presidência [Guia: 2015.001823]

Em 28/10/2015 15:46

Remetidos os Autos ( Cumprimento de despacho/decisão) Para Sec. Rec. Ext. Esp. e Ord [Guia
2015.001823]

Em 22/10/2015 12:34

Despacho do Desembargador(a) Federal Vice-Presidente

(M29) DECISÃOTrata-se de recurso especial interposto pelo IFET/PB em face de acórdão proferido
por esta Corte, com fundamento no artigos 105, III, a, da Constituição Federal.Ab initio, verifico
que foram observados os requisitos gerais de admissibilidade extrínsecos (tempestividade,
regularidade formal e preparo) e os intrínsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e
inexistência de fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido prequestionada a matéria objeto
do recurso.A partir de exame superficial, próprio desta fase de cognição sumária, tenho que a
parte, a teor de suas razões recursais, demonstrou provável violação ao art. 15 da Lei nº
9.527/97, restando configurada a hipótese do artigo 105, III, a, da CF/88.Assim, ADMITO o
recurso especial.Remeta-se ao STJ.Recife, 19 de outubro de 2015.Desembargador Federal
ROBERTO MACHADOVice-Presidente do TRF da 5ª RegiãoAssinado Eletronicamente. Observar
rodapé

Em 16/03/2015 18:50

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Vice-Presidente para / por Admissibilidade

Em 13/03/2015 15:50
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Recebidos os autos de Distribuição [Guia: 2015.001429]

Em 12/03/2015 15:34

Remetidos os Autos ( Retificação de autuação) Para Sec. Rec. Ext. Esp. e Ord [Guia 2015.001429]

Em 11/03/2015 16:41

Processo Reativado por/para Retorno de Tribunais Superiores

(M595)

Em 10/03/2015 19:43

Recebidos os autos de Seção Judiciária da Paraíba

Em 01/10/2013 15:32

Remetidos os Autos ( Processo digitalizado e enviado eletronicamente ao STJ) Para Seção Judiciária
da Paraíba [Guia 2013.017584]

Em 17/08/2013 16:34

Retificação de Autuação - Registrado (a)

JUNTADA DE PETIÇÃO FLS. 426 (M625)

Em 17/08/2013 16:32

Juntada de Petição - Petição Diversa

(M625)

Em 23/07/2013 08:31

Recebidos os autos de AGU - Advocacia Geral da União

Em 08/07/2013 17:43

Autos entregues em carga a(o) AGU - Advocacia Geral da União para Ciência da Decisão

[Guia: 2013.011282] (M984)

Em 09/04/2013 22:01

Publicado Despacho em 10/04/2013 00:00 expediente DIV/2013.000824

Em 09/04/2013 22:00

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrônico de Despacho expediente DIV/2013.000824 em
09/04/2013 17:00

Tribunal Regional Federal da 5ª Região - Resultado Consulta Processual http://www5.trf5.jus.br/processo/2004.82.00.009796-5/01

7 of 13 20/06/2017 10:53
Anexo - Pesquisa Processual (1968964)         SEI 53000.022715/2012-21 / pg. 214



Em 09/04/2013 14:43

Remessa para disponibilização no Diário Eletrônico Publicação

expediente DIV/2013.000824 () (M266)

Em 07/03/2013 17:31

Recebidos os autos de Gabinete da Vice-Presidência [Guia: 2013.000298]

Em 07/03/2013 15:20

Remetidos os Autos ( Documento(s) assinado(s)) Para Sec. Rec. Ext. Esp. e Ord [Guia
2013.000298]

Em 06/03/2013 15:06

Despacho do Desembargador(a) Federal Vice-Presidente - Recurso Extraordinário Não Admitido

[Publicado em 10/04/2013 00:00] (M25) DECISÃOTrata-se de recurso extraordinário com
fundamento no artigo 102, inciso III, "a", da Constituição Federal, em face de acórdão proferido
por esta Corte.Contrarrazões não apresentadas.Vieram-me os autos conclusos para o juízo de
admissibilidade (art. 542, § 1º, do Código de Processo Civil).Verifico que o recurso foi interposto,
tempestivamente, consoante certidão nos autos, contra decisão proferida em última instância por
este Tribunal, o que esgota as vias recursais ordinárias.Sustenta a recorrente que o acórdão violou
o art. 5º, LIV e LV, da Constituição Federal.Todavia, observo que a violação constitucional
dependente da análise de malferimento de dispositivo infraconstitucional encerra violação reflexa
ou indireta, tornando inadmissível o seu exame na via extraordinária. Nesse sentido: RE 596.682,
Rel. Min. Carlos Britto, Dje de 21/10/10, e AI 808.361, Rel. Min. Marco Aurélio, Dje de 08/09/10,
entre outros.Com essas considerações, INADMITO o recurso extraordinário.Publique-se. Intimem-
se.Recife, 06 de março de 2013.Desembargador Federal Rogério Fialho MoreiraVice-Presidente do
TRF da 5ª RegiãoAssinado Eletronicamente. Observar rodapé.

Em 06/03/2013 15:05

Despacho do Desembargador(a) Federal Vice-Presidente - Recurso Especial Admitido

[Publicado em 10/04/2013 00:00] (M25) DECISÃOTrata-se de recurso especial interposto com
fundamento no artigo 105, inciso III, "a", da Constituição Federal, em face de acórdão proferido
por esta Corte.Sustenta a recorrente que o acórdão violou os arts. 247, 248 e 535, II, do CPC e no
art. 38 da Lei Complementar nº 73/93.Contrarrazões não apresentadas.Vieram-me os autos
conclusos para o juízo de admissibilidade (artigo 542, § 1º, do Código de Processo Civil).Recurso
tempestivo contra decisão proferida em última instância por este Tribunal, o que esgota as vias
recursais ordinárias.Encontra-se satisfeito o requisito do prequestionamento, considerando que a
matéria suscitada no recurso foi examinada no acórdão e a motivação adotada permite o
entendimento da controvérsia, atendendo-se ao disposto no artigo 105, III, "a", da CF c/c o artigo
541, II e III, do Código de Processo Civil.Por tais razões, com suporte no art. 543 do CPC, ADMITO
o presente recurso. Encaminhem-se os autos ao Superior Tribunal de Justiça.Publique-se. Intimem-
se.Recife, 06 de março de 2013.Desembargador Federal Rogério Fialho MoreiraVice-Presidente do
TRF da 5ª RegiãoAssinado Eletronicamente. Observar rodapé.

Em 17/01/2013 15:50

Recebidos os autos de Divisão da 3ª Turma [Guia: 2013.000475]

Em 17/01/2013 14:20

Remetidos os Autos ( Recurso) Para Gabinete da Vice-Presidência [Guia 2013.000475]

Em 07/12/2012 22:01
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Publicado Intimação em 10/12/2012 00:00 expediente CR/2012.000023

Em 07/12/2012 22:00

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrônico de Intimação expediente CR/2012.000023 em
07/12/2012 17:00

Em 07/12/2012 16:03

Remessa para disponibilização no Diário Eletrônico Publicação

expediente CR/2012.000023 () (M328)

Em 28/11/2012 18:35

Intimação para apresentação de contra-razões - RECURSO

[Publicado em 10/12/2012 00:00] (M639)

Em 22/11/2012 14:46

Juntada de Petição - Recurso Extraordinário

(M749)

Em 22/11/2012 14:45

Juntada de Petição - Recurso Especial

(M749)

Em 09/11/2012 13:54

Recebidos os autos de AGU - Advocacia Geral da União

Em 30/10/2012 08:02

Autos entregues em carga a(o) AGU - Advocacia Geral da União para Ciência da Decisão

[Guia: 2012.011768] (M5279)

Em 03/10/2012 16:18

Juntada de Petição - Petição Diversa

(M9574)

Em 20/08/2012 13:42

Recebidos os autos de PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL - 5ª REGIÃO

Em 10/08/2012 09:09

Autos entregues em carga a(o) PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL - 5ª REGIÃO para Ciência da
Decisão

[Guia: 2012.008426] (M5279)
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Em 20/07/2012 22:01

Publicado Acórdão em 23/07/2012 00:00 expediente ACO/2012.000108[Inteiro Teor]

Em 20/07/2012 22:00

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrônico de Acórdão expediente ACO/2012.000108 em
20/07/2012 17:00

Em 20/07/2012 14:53

Remessa para disponibilização no Diário Eletrônico Publicação

expediente ACO/2012.000108 () (M5279)

Em 13/07/2012 14:35

Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Geraldo Apoliano [Guia: 2012.000969]

Em 13/07/2012 13:36

Acórdão Desembargador(a) Federal Relator(a)

[Publicado em 23/07/2012 00:00] [Guia: 2012.000969] (M830) EMENTAPROCESSUAL CIVIL.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE NULIDADE ABSOLUTA. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO
PESSOAL DA UNIÃO DA SENTENÇA. PRECLUSÃO. AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO NO MOMENTO
OPORTUNO.1. Aclaratórios ajuizados pela União, sustentando a nulidade absoluta do Acórdão em
razão de não ter sido intimada pessoalmente da sentença.2. Hipótese em que, após a prolação da
sentença, a Procuradoria Federal no Estado da Paraíba, vinculada à Advocacia Geral da União,
representando o CEFET/PB, desafiou recurso de Apelação - fls. 348/355, deixando de manejar o
recurso em favor da União.3. A nulidade absoluta, decorrente da não intimação pessoal da União,
deve ser alegada no primeiro momento oportuno em que teve para se manifestar nos autos, sob
pena de ocorrência da preclusão temporal (STJ, Resp nº 522.290/RN, DJ de 23-8-2004, Rel. Min.
Laurita Vaz; REsp nº 751.459/PR, Quinta Turma, julg. em 2-6-2009, Rel. Min. Laurita Vaz).4.
Nulidade que somente foi arguida após o julgamento do recurso desafiado pelo CEFET/PB,
representado pela Procuradoria Federal no Estado da Paraíba, deixando a União de se manifestar
no primeiro momento processual oportuno, qual seja ao instante em que foi intimada da sentença
e desafiou recuso de apelação pelo CEFET/PB, encontrando-se a matéria preclusa. Embargos
improvidos.ACÓRDÃOVistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima
identificadas.Decide a Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 5ª Região, por unanimidade,
negar provimento aos Embargos de Declaração, nos termos do relatório, voto do Desembargador
Relator e notas taquigráficas constantes nos autos, que passam a integrar o presente
julgado.Recife (PE), 14 de junho de 2012.Desembargador Federal Geraldo ApolianoRelator

Em 14/06/2012 14:00

Julgamento de incidente - Sessão Ordinária

[Sessão: 14/06/2012 14:00] (M597) EMBARGOS DE DECLARAÇÃO:A Turma, por unanimidade,
negou provimento aos embargos de declaração, nos termos do voto do relator. Participaram do
julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores Federais Luiz Alberto e Marcelo Navarro.

Em 07/06/2012 15:01

Recebidos os autos de Divisão da 3ª Turma [Guia: 2012.005809]

Em 06/06/2012 19:04

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Relator(a) para / por Análise após juntada
de Petição / Documento / Certidão [Guia 2012.005809]
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Em 17/05/2012 22:04

Publicado Despacho em 18/05/2012 00:00 expediente DESPA/2012.000071

Em 17/05/2012 22:03

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrônico de Despacho expediente DESPA/2012.000071 em
17/05/2012 17:00

Em 17/05/2012 15:18

Remessa para disponibilização no Diário Eletrônico Publicação

expediente DESPA/2012.000071 () (M5279)

Em 10/05/2012 15:56

Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Geraldo Apoliano [Guia: 2012.000595]

Em 10/05/2012 13:38

Despacho do Desembargador(a) Federal Relator(a)

[Publicado em 18/05/2012 00:00] [Guia: 2012.000595] (M5155) Despacho.O que se pretende é a
obtenção de efeitos modificativos para a decisão prolatada. À parte adversa, para a atenção que
merecer.Recife(PE), 10 de maio de 2012.Desembargador Federal Geraldo Apoliano(Relator)

Em 23/04/2012 15:37

Recebidos os autos de Divisão da 3ª Turma [Guia: 2012.003846]

Em 23/04/2012 15:18

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Relator(a) para / por Análise após juntada
de Petição / Documento / Certidão [Guia 2012.003846]

Em 28/03/2012 13:46

Registro de Incidente .

(M328)

Em 28/03/2012 13:44

Juntada de Petição - Embargos Declaratórios

(M328)

Em 13/03/2012 11:57

Recebidos os autos de AGU - Advocacia Geral da União
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Em 06/03/2012 11:52

Autos entregues em carga a(o) AGU - Advocacia Geral da União para Ciência da Decisão

[Guia: 2012.002296] (M5279)

Em 27/01/2012 16:27

Juntada de Petição - Recurso Especial

(M207)

Em 16/01/2012 13:56

Recebidos os autos de PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL - 5ª REGIÃO

Em 16/12/2011 13:44

Autos entregues em carga a(o) PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL - 5ª REGIÃO para Ciência da
Decisão

[Guia: 2011.011899] (M5231)

Em 21/11/2011 22:01

Publicado Acórdão em 22/11/2011 00:00 expediente ACO/2011.000199[Inteiro Teor]

Em 21/11/2011 22:00

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrônico de Acórdão expediente ACO/2011.000199 em
21/11/2011 17:00

Em 21/11/2011 13:43

Remessa para disponibilização no Diário Eletrônico Publicação

expediente ACO/2011.000199 () (M5279)

Em 16/11/2011 14:36

Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Geraldo Apoliano [Guia: 2011.001611]

Em 16/11/2011 13:12

Acórdão Desembargador(a) Federal Relator(a)

[Publicado em 22/11/2011 00:00] [Guia: 2011.001611] (M830) EMENTAADMINISTRATIVO.
SERVIDOR PÚBLICO. INCORPORAÇÃO DOS QUINTOS. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.225-45/2001.
ART. 62-A, DA LEI Nº. 8.112/90.1. Sentença que reconheceu em favor dos Autores/Apelados o
direito à reimplantação das parcelas denominadas VPNI's, pelo exercício de função gratificada ou
cargo de direção, no período de abril/1998 a setembro/2001.2. A incorporação dos quintos aos
vencimentos dos servidores, antes autorizada pelo artigo 62, da Lei 8.112/90, e pelos artigos 3º e
10, da Lei nº 8.911/94, foi vedada pela Lei nº 9.527/97, convertendo aquela parcela remuneratória
em Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada (VPNI).3. A MP nº 2.225-45/2001 que
acrescentou o artigo 62-A, ao Regime Jurídico Único, mencionando, expressamente, os artigos 3º e
10, da Lei nº 8.911/94, e o artigo 3º, da Lei 9.624/98, permitiu a incorporação dos quintos,
posteriormente convertidos em VPNI, em relação aos servidores que exerciam funções
comissionadas, no período compreendido entre abril/1998, tempo em que a Lei nº 9.624/98
adquiriu eficácia, e setembro/2001, quando foi publicada a MP nº 2.225-45/2001. Precedente do
eg. STJ.4. Direito dos servidores à incorporação dos quintos, posteriormente convertidos em VPNI,
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aos seus vencimentos, com relação ao lapso respeitante a abril/1998 até setembro/2001. Apelação
e Remessa Necessária improvidas.ACÓRDÃOVistos, relatados e discutidos os presentes autos, em
que são partes as acima identificadas.Decide a Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 5ª
Região, por unanimidade, negar provimento à Apelação e à Remessa Necessária, nos termos do
relatório, voto do Desembargador Relator e notas taquigráficas constantes nos autos, que passam
a integrar o presente julgado.Custas, como de lei.Recife (PE), 6 de outubro de
2011.Desembargador Federal Geraldo ApolianoRelator
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PROCESSO Nº 0249967-05.2010.4.05.0000

REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (RPV471102-PB (@)) AUTUADO EM 20/07/2010

ORGÃO:

PROC. ORIGINÁRIO Nº: 00076189219994058200 - Justiça
Federal - PB

NÚMERO DO REQUISITÓRIO: 20098200001000370

NÚMERO DO PROCESSO DE EXECUÇÃO: 00076189219994058200

VARA: 1ª Vara Federal da Paraíba

CRÉDITO: Natureza alimentar

ASSUNTO: 01.11.02.13 - Férias - Sistema Remuneratório e Benefícios - Servidor Público Civil -
Administrativo

FASE ATUAL
: 15/09/2010
16:48

Depósito em Conta

COMPLEMENTO :

ÚLTIMA LOCALIZAÇÃO : Subsecretaria de Precatórios (Seção de RPV)

REQTE : ALEXANDRE KELLY DE OLIVEIRA COSTA

REQTE : ANTONIO DOS SANTOS DALIA

REQTE : ARNOBIO CESARIO DA SILVA

REQTE : CICERO NICACIO DO NASCIMENTO LOPES

REQTE : DALVO FERREIRA DE ARAUJO

REQTE : EUCLIDES JOSE DE LIMA

REQTE : FERNANDO ANTONIO DE CARVALHO

REQTE : FRANCISCO FLORENCIO DA COSTA NETO

REQTE : HIDELBRANDO RODRIGUES PATRICIO

REQTE : JOAO AUGUSTO DA SILVA

REQTE : JOAO TEIXEIRA CRUZ

REQTE : JOSE HUMBERTO FREIRE SOBRAL

REQTE : JOSE SOARES

REQTE : JOSEFA RODRIGUES DOS SANTOS

REQTE : MARIA AUXILIADORA DOS SANTOS

REQTE : MARIA DA CONCEICAO DE FATIMA GOMES NOGUEIRA

REQTE : MARIA DO CARMO CAVALCANTI SOBRAL

REQTE : MARIA DORACY MOREIRA DE MACEDO

REQTE : MARIA STELLA DE BARROS PINTO

REQTE : OVIDIO CARLOS CORREIA DE LIMA

REQTE : VANILDO DE SOUZA LEÃO
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Advogado/Procurador : MARCOS DOS ANJOS PIRES BEZERRA - PB003994

Advogado/Procurador : ITAMAR GOUVEIA DA SILVA - PB010437

REQDO
: IFET/PB - INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DA PARAÍBA

Deprecante : JUÍZO DA 1ª VARA FEDERAL DA PARAÍBA (JOÃO PESSOA)

RELATOR : DESEMBARGADOR(A) FEDERAL PRESIDENTE

NÃO EXISTEM PETIÇÕES AGUARDANDO JUNTADA

Em 15/09/2010 16:48

Depósito em Conta .

(M904)

Em 25/08/2010 00:00

Depósito efetivado . Banco: Caixa Econômica Federal

(M321)

Em 23/08/2010 15:18

Pagamento em processamento .

(M904)

Em 18/08/2010 13:03

Correção de valores para depósito Requisição de Pequeno Valor

(M904)

Em 02/08/2010 16:53

Atualização de valores Requisição de Pequeno Valor

(M904)

Em 02/08/2010 00:00

Instituição Financeira para Pagamento Banco: Caixa Econômica Federal

(M904)

Em 20/07/2010 17:47

Remetidos os Autos ( Secretaria Processante) Para Subsecretaria de Precatórios (Seção de RPV)

Em 20/07/2010 17:46

Registro ao Desembargador(a) Federal Presidente

(M473)

Em 20/07/2010 17:31

Individualização Requisição de Pequeno Valor

(M5388)
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Tribunal Regional Federal da Primeira Região (#)

Tribunal Regional Federal da Primeira Região

(61) 3314-5225

Início (#)

Consulta Processual / TRF1 (/consultaProcessual/index.php?secao=TRF1)

Por nome da parte

A- (javascript:;)

A (javascript:;)

A+ (javascript:;)

A (javascript:;)

A (javascript:;)

? (/consultaProcessual//Manual/Manual do Usuario - Consulta Processual Web.pdf)

Relatório de Indisponibilidade (http://www.trf1.jus.br/Servicos/RelatorioIndisponibilidade/view_user.php#7)

Opções de pesquisa (#acessoRapido)

Número do Processo (/consultaProcessual/numeroProcesso.php?secao=TRF1)

Nome da Parte (/consultaProcessual/nomeParte.php?secao=TRF1)

CPF/CNPJ da parte (/consultaProcessual/cpfCnpjParte.php?secao=TRF1)

Nome do Advogado (/consultaProcessual/nomeAdvogado.php?secao=TRF1)

Código OAB do Advogado (/consultaProcessual/oabAdvogado.php?secao=TRF1)

Número do Processo Originário (/consultaProcessual/numeroProcessoOriginario.php?secao=TRF1)

Número do Processo de Execução (/consultaProcessual/numeroProcessoExecucao.php?secao=TRF1)

Protocolo SEDEX (/consultaProcessual/protocoloSedex.php?secao=TRF1)

Tribunal Regional Federal da 1ª Região / Alterar (#)

Órgão

Nenhum registro encontrado para o(s) parâmetro(s) informado(s):[nome: CICERO NICACIO DO NASCIMENTO LOPES, mostrar processos baixados: Sim]

Consulta Processual

Nome da Parte

 Mostrar os baixados

Instruções

O Nome da Parte pode ser fornecido com ou sem acentos, em letras maiúsculas ou minúsculas.

A pesquisa não é fonética, assim LOURDES e LURDES são pessoas diferentes.

Deve ser informado o início ou o nome completo da parte a ser pesquisada.

Esclarecemos que no caso de se consultar nomes em processos criminais, a mesma só abrangerá aqueles

processos que estiverem em tramitação e ou com condenação do réu,conforme determinado no Expediente

Administrativo de nº 2005/0633 - DF. Nos demais tipos de processos (Cíveis, p.ex.), a consulta se dará sem

restrições.

Informamos ainda que a consulta por nome da parte não retorna o número de processos sigilosos/segredo de

justiça ou processos públicos cujas partes estejam assinaladas como sigilosas.

Edifício Sede 1: SAU/SUL Quadra 2, Bloco A, Praça dos Tribunais Superiores

CEP: 70070-900 | Brasília/DF

Aguarde...

http://processual.trf1.jus.br/consultaProcessual/nomeParte.php?pg=2&...
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Número do Processo no STJ:

Número de REGISTRO no STJ:

Nome da PARTE:

autor réu outros

Igual Contém Inicia Com
Opções avançadas.

Código / Número

Número Único de Processo (NUP):

Número do Processo na ORIGEM:

OAB do Advogado:

Data

Data de Autuação:

 a 

Data de Publicação:

 a 

Nome

Nome do ADVOGADO:

Igual Contém Inicia Com
Opções avançadas.

Julgador / Origem / Tipo

Opções

mostrar os processos em ORDEM CRONOLÓGICA DECRESCENTE

mostrar somente os processos ATIVOS
mostrar somente os processos ELETRÔNICOS

Em caso de dúvidas, fale conosco:
Seção de Informações Processuais

informa.processual@stj.jus.br

STJ - Consulta Processual https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?termo=&aplicacao=processos...
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Resultado de pesquisa com vários campos.

Pesquisa resultou em 1 registro(s)!

CICERO NICACIO DO NASCIMENTO LOPES

STJ - Consulta Processual https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/
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REsp nº 1471254 / PB (2014/0185986-4) autuado em 05/08/2014

Detalhes

PROCESSO: RECURSO ESPECIAL
RECORRENTE: UNIÃO
RECORRENTE: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DA PARAÍBA
RECORRIDO : CICERO NICACIO DO NASCIMENTO LOPES
RECORRIDO : NELMA MIRIAN CHAGAS DE ARAÚJO MEIRA
RECORRIDO : MARIA JOSÉ AIRES FREIRE DE ANDRADE
RECORRIDO : ALECSANDRO MONTEIRO KRAMER
RECORRIDO : RICARDO LIMA E SILVA
RECORRIDO : CHAQUIBE COSTA DE FARIAS
RECORRIDO : DIMAS ANDRIOLA PEREIRA
RECORRIDO : MARIA EDELCIDES GONDIM DE VASCONCELOS
RECORRIDO : RIVALDO SERRANO DE ANDRADE JÚNIOR
ADVOGADO: GLAUCE GAUDÊNCIO E OUTRO(S) - PB008337
ADVOGADO: LEONARDO CARLOS BENEVIDES - PB011784
ADVOGADO: HUMBERTO MADRUGA BEZERRA CAVALCANTI -

PB012085
LOCALIZAÇÃO: Saída para PROCESSO ELETRÔNICO BAIXADO em

18/12/2015
TIPO: Processo eletrônico.

AUTUAÇÃO: 05/08/2014
NÚMERO ÚNICO: 0009796-38.2004.4.05.8200

RELATOR(A): Min. MAURO CAMPBELL MARQUES - SEGUNDA TURMA
RAMO DO DIREITO: DIREITO ADMINISTRATIVO

ASSUNTO(S): DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE
DIREITO PÚBLICO, Servidor Público Civil, Sistema
Remuneratório e Benefícios, Gratificação Incorporada
/ Quintos e Décimos / VPNI. DIREITO
ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO
PÚBLICO, Servidor Público Civil, Sistema
Remuneratório e Benefícios, Gratificação Incorporada
/ Quintos e Décimos / VPNI. DIREITO PROCESSUAL
CIVIL E DO TRABALHO, Processo e Procedimento,
Antecipação de Tutela / Tutela Específica.

TRIBUNAL DE ORIGEM: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO
NÚMEROS DE ORIGEM: 00097963820044058200, 14157, 200482000097965,

5352006, 97963820044058200.

1 volume, nenhum apenso.

ÚLTIMA FASE: 11/01/2016 (10:07) EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO Nº
000074/2016-CD2T AO (À)DIRETOR(A) DA
SUBSECRETARIA JUDICIÁRIA DO TRIBUNAL
REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO EM MÍDIA.

Impresso Terça-feira, 20 de Junho de 2017.
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.471.254 - PB (2014/0185986-4)
  

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
RECORRENTE : UNIÃO 
RECORRENTE : INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DA PARAÍBA 
RECORRIDO : CICERO NICACIO DO NASCIMENTO LOPES 
RECORRIDO : NELMA MIRIAN CHAGAS DE ARAÚJO MEIRA 
RECORRIDO : MARIA JOSÉ AIRES FREIRE DE ANDRADE 
RECORRIDO : ALECSANDRO MONTEIRO KRAMER 
RECORRIDO : RICARDO LIMA E SILVA 
RECORRIDO : CHAQUIBE COSTA DE FARIAS 
RECORRIDO : DIMAS ANDRIOLA PEREIRA 
RECORRIDO : MARIA EDELCIDES GONDIM DE VASCONCELOS 
RECORRIDO : RIVALDO SERRANO DE ANDRADE JÚNIOR 
ADVOGADOS : GLAUCE GAUDÊNCIO E OUTRO(S)   

LEONARDO CARLOS BENEVIDES    
HUMBERTO MADRUGA BEZERRA CAVALCANTI 

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. DOIS RECURSOS ESPECIAIS. SERVIDOR PÚBLICO 
FEDERAL. INCORPORAÇÃO DE QUINTOS. MEDIDA PROVISÓRIA 
2.225-45/2001. ART. 62-A DA LEI 8.112/1990. RECURSO ESPECIAL DA 
UNIÃO: AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA LITISCONSORTE NA ORIGEM. 
PRECLUSÃO AFASTADA. NULIDADE RRECONHECIDA. RECURSO 
ESPECIAL DA UNIÃO PROVIDO. RECURSO ESPECIAL DO CEFET/PB 
PREJUDICADO.

DECISÃO
Trata-se de dois recursos especiais interpostos pela UNIÃO e pelo INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA, ambos com 
base na alínea "a" do permissivo constitucional, contra acórdão do Tribunal Regional Federal 
da 4ª Região, que, por unanimidade, negou provimento à remessa oficial e ao apelo interposto 
pelo CEFET/PB, nos termos da seguinte ementa:

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. INCORPORAÇÃO DOS 
QUINTOS. MEDIDA PROVISÓRIA N 2.225-45/2001. ART.62-A, DA LEI N. 
8.112/90.
1. Sentença que reconheceu em favor dos Autores/Apelados direito à 
reimplantação das parcelas denominadas VPNI's, pelo exercício de função 
gratificada ou cargo de direção, no período de abril/1998 a setembro/2001.
2. A incorporação dos quintos aos vencimentos dos servidores, antes autorizada 
pelo artigo 62, da Lei 8.112/90, e pelos artigos 3º e 10, da Lei n 8.911/94, foi 
vedada pela Lei n 9.527/97, convertendo aquela parcela remuneratória em 
Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada (VPNI).
3. A MP n 2.225-45/2001 que acrescentou o artigo 62-A, ao Regime Jurídico 
Único, mencionando, expressamente, os artigos 3º e 10, da Lei n 8.911/94, e o 
artigo 3º, da Lei 9.624/98, permitiu a incorporação dos quintos posteriormente 
convertidos em VPNI, em relação aos servidores que exerciam funções  
comissionadas, no período compreendido entre abril/1998, tempo em que a Lei n 
9.624/98 adquiriu eficácia, e setembro/2001, quando foi publicada a MP n 
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2.225-45/2001. Precedente do eg. STJ.
4. Direito dos servidores à incorporação dos quintos, posteriormente convertidos 
em VPNI, aos seus vencimentos, com relação ao lapso respeitante a abril/1998 até 
setembro/2001.
Apelação e Remessa Necessária improvidas.

Foram opostos embargos de declaração pela União, os quais restaram rejeitados, nos 
termos da seguinte ementa:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE 
NULIDADE ABSOLUTA. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA 
UNIÃO DA SENTENÇA. PRECLUSÃO. AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO 
NO MOMENTO OPORTUNO.
1. Aclaratórios ajuizados pela União, sustentando a nulidade absoluta do Acórdão 
em razão de não ter sido intimada pessoalmente da sentença.
2. Hipótese em que, após a prolação da sentença, a Procuradoria Federal no Estado 
da Paraíba, vinculada à Advocacia Geral da União, representando o CEFET/PB, 
desafiou recurso de Apelação - fls. 348/355, deixando de manejar o recurso em 
favor da União.
3. A nulidade absoluta, decorrente da não intimação pessoal da União, deve ser 
alegada no primeiro momento oportuno em que teve para se manifestar nos autos, 
sob pena de ocorrência da preclusão temporal (STJ, Resp n. 522.290/RN, DJ de 
23-8-2004, Rel. Min Laurita Vaz; REsp n. 751.459/PR, Quinta Turma, julg. em 
2-6-2009, Rel. Min Laurita Vaz).
4. Nulidade que somente foi argüida após o julgamento do recurso desafiado pelo 
CEFET/PB, representado pela Procuradoria Federal no Estado da Paraíba, 
deixando a União de se manifestar no primeiro momento processual oportuno, 
qual seja ao instante em que foi intimada da sentença e desafiou recuso de 
apelação pelo CEFET/PB, encontrando-se a matéria preclusa. Embargos 
improvidos.

Nas razões de seu recurso especial, a UNIÃO aponta violação: a) do art. 535, II, do 
CPC, na medida em que o Tribunal a quo não teria enfrentado a questões relevantes postas 
nos embargos de declaração; b) dos arts. 247 e 248 do CPC e do art. 38 da Lei Complementar 
73/1993, porquanto não teriam sido respeitados os referidos dispositivos no que tange a 
intimação do representante legal da União no presente caso, padecendo, portanto, de nulidade 
o feito, desde a intimação da sentença monocrática.

Já o INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
DA PARAÍBA aponta violação do art. 15 da Lei 9.527/1997, na medida em que "extinguiu a 

incorporação da retribuição pelo exercício de função de direção, chefia ou assessoramento, 

cargo de provimento em comissão ou de Natureza Especial a que se referem os arts. 3º e 10 

da Lei no 8.911, de 11 de julho de 1994, transformando, em seu § 1º, a importância recebida 

a esse titulo em Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada (VPNI) ",  de forma que "não 

há que se falar em repristinação do art. 3º e 10 da Lei n 8911/94, muito menos em revogação 

da Lei n. 9.527/97 pela MP N 2.225-45,de 04 de setembro de 2001, que apenas acrescentou o 

art. 62-A à Lei n 8112/90, reproduzindo o dantes previsto no art. 15. da Lei 9.527/97" (fls. 
424/425-e).

Não foram apresentadas contrarrazões aos recursos especiais (fl. 478-e).
O Presidente do Tribunal a quo proferiu juízo positivo de admissibilidade dos 

recursos especiais, ao entendimento de que estariam presentes os pressupostos autorizados.
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É o relatório. Passo a decidir.
O Tribunal de origem entendeu que houve preclusão da oportunidade para suscitar 

vício, porquanto o CEFET/PB teria sido intimado da sentença por intermédio da Procuradoria 
Federal e, inclusive, interposto recurso, sendo que a União somente teria vindo a arguir a 
nulidade, decorrente da ausência de sua intimação da sentença, quando do julgamento da 
remessa oficial e do apelo interposto pelo CEFET/PB, bem como que "a Advocacia-Geral da 

União-Procuradoria-Geral Federal (Procuradoria Federal no Estado da Paraíba), através 

da Procuradora Federal, manejou o recurso em favor do CEFET, não tendo, naquela 

oportunidade se manifestado acerca da ausência de intimação pessoal da União, da 

sentença " (fl. 445-e).
Nas razões de seu apelo especial, a recorrente sustenta que sua defesa no presente 

feito "restou prejudicada, uma vez que o referido ente federal não foi devidamente intimado 

da sentença, tendo em vista que, por equívoco, apenas o CEFET  - Centro Federal de 

Educação Tecnológica da Paraíba, através da sua Procuradoria Regional Federal, foi 

intimada , à fl.346-v, da sentença de fls.339/345, restando, portanto, inexistente a intimação 
da União, através da Procuradoria Regional da União , para tomar ciência do inteiro teor 

da decisão acima referida. " (fl. 463-3). 
Sustenta, também, que o acórdão recorrido "partiu de uma premissa equivocada, 

uma vez que fez confusão entre União e Autarquia federal, que são entidades diferentes e 
com representação judicial também distinta " já que "a presente Ação foi proposta contra a 
UNIÃO e contra o CEFET, sendo esta última uma entidade autárquica integrante da 
Administração Federal Indireta, dotada, portanto, de personalidade jurídica própria, 
representada, em juízo, por sua Procuradoria especializada" e "a União, após a prolação 
da sentença não mais foi intimada dos atos processuais, como praxe, tendo vista dos autos 
somente quando da intimação do acórdão de fls.368/369 " (fls. 462/463-e).

Com razão a recorrente, trata o presente feito de ação sob o rito ordinário, ajuizada 
pelo recorrido contra a União Federal e o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
da Paraíba, em litisconsórcio passivo.

O pleito foi julgado procedente, consoante sentença de fls. 372/378-e, tendo o juízo 
procedido tão somente à intimação do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia da Paraíba por intermédio da Procuradoria Federal, conforme atestado à fl. 
381-e, ocasião em que está interpôs apelo (fls. 384/391-e).

Observe-se que por força do art. 10, caput  e §4º, da Lei 10.480/2002, a 
representação judicial das autarquias e fundações públicas federais compete à 
Procuradoria Federal, verbis:

"Art. 10. À Procuradoria-Geral Federal compete a representação judicial e 
extrajudicial das autarquias e fundações públicas federais, as respectivas 
atividades de consultoria e assessoramento jurídicos, a apuração da liquidez e 
certeza dos créditos, de qualquer natureza, inerentes às suas atividades, 
inscrevendo-os em dívida ativa, para fins de cobrança amigável ou judicial.

[...]

§ 4º Serão instaladas Procuradorias Federais não especializadas em Brasília e 
nas Capitais dos Estados, às quais incumbirão a representação judicial e as 
atividades de consultoria e assessoramento jurídicos das entidades de âmbito 
local."
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Já a representação judicial da União é de competência da Procuradoria da 
União, por força do art. 9º, caput , e § 2º e § 3º, da Lei Complementar 73/1993, de forma que, 
por força dos arts. 35 e 38 do mesmo diploma deve a intimação da União se dar 
pessoalmente, na pessoa do Advogado da União que oficie nos autos.

Nesse sentido, inclusive, se deu a intimação da União, quando do julgamento da 
remessa de ofício e da apelação interposta pelo litisconsorte - Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia da Paraíba, conforme atesta certidão de fls. 431-e, e também do Termo 
de Vista, assim redigido:

VISTA 
Aos 06 de março de 2012, abro vista dos presentes autos à PROCURADORIA 
REGIONAL DA UNIÃO, para ciência do acórdão de fls. e para, querendo, 
apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) interposto(s).- Eu, _____,Maria 
Mazarello Coelho Caribe Cavalcanti (Técnico Judiciário (atividade fim)), lavrei 
este termo.

Foi nessa ocasião que a ora recorrente tomou conhecimento da prolação de sentença 
em seu desfavor, da qual não foi intimada, tendo, então, oposto aclaratórios, suscitando a 
nulidade face ao prejuízo de sua defesa, não havendo que se falar, portanto, em preclusão.

Considerando que a jurisprudência deste e.STJ firmou-se no sentido de que a 
prerrogativa de intimação pessoal é conferida aos Procuradores Federais, Advogados da 
União, Procuradores da Fazenda Nacional e do Banco Central, Defensores Públicos e 
membros do Ministério Público (v. g. AgRg no ARESp 541246/PB, Segunda Turma, Rel. 
Min. Assusete Magalhães, DJe de 3/11/2014), sendo que, in casu , não houve, efetivamente, 
a intimação pessoal do Advogado da União, sucumbente no processo, tal como o 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, impõe-se reconhecer a 
violação dos arts. 247 e 248 do CPC e do art. 38 da Lei Complementar 73/1993 e, 
consequentemente, a nulidade de todos os atos processuais posteriores à prolação da 
sentença, devendo os autos retornem ao juízo singular, a fim de que seja realizada nova a 
intimação pessoal da União e do CEFET/PB acerca do teor da sentença prolatada.

Ainda nesse sentido, recente julgado desta e.Corte:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL.  NOVO 
JULGAMENTO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, APÓS 
DETERMINAÇÃO DA COL. CORTE ESPECIAL NO JULGAMENTO DOS 
EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO 
LITISCONSORTE NA ORIGEM. MATÉRIA NÃO PREQUESTIONADA. 
DESNECESSIDADE. MATÉRIA COGNOSCÍVEL DE OFÍCIO PELO STJ. 
NULIDADE. OCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
ACOLHIDOS. [...] III - Dessarte, verificada na hipótese a ausência de 
intimação da autarquia federal acerca da condenação imposta em seu 
desfavor em segunda instância, forçoso concluir que se mostra ausente 
pressuposto de desenvolvimento regular do processo, razão pela qual o 
retorno dos autos ao eg. Tribunal a quo, para que se proceda a tal intimação, 
é medida que se impõe. Embargos de declaração acolhidos para determinar a 
remessa dos autos ao Tribunal Regional Federal da 4ª Região, a fim de que seja 
pessoalmente intimada a Procuradoria Federal, com reabertura do prazo para 
eventual interposição de recurso especial ou extraordinário. (EDcl no REsp 
888.466/SC, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 
12/02/2015, DJe 12/03/2015)
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Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso especial da União para anular 
os atos processuais posteriores à sentença de primeiro grau (fls. 372/378-e), devendo os autos 
retornarem ao juízo singular a fim de que se realize a regular intimação das partes, sendo a 
União e Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, por intermédio de 
suas respectivas Procuradorias.

Prejudicado o exame das demais questões e do recurso especial do Instituto Federal 
de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba.

Publique-se.
Intimem-se.
Brasília (DF), 19 de novembro de 2015.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
Relator
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

COTA Nº:                              165/2016/CONJUR/CGAJ

PROCESSO Nº:                     53000.042808/2012-72

INTERESSADO:                   Universidade Federal de Uberlândia

ASSUNTO:                            Requerimento para autorização de execução do serviço de radiodifusão
sonora em FM com fins exclusivamente educativos.

                                               Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica,

1.         O presente feito veio a esta CONJUR para análise da nota técnica nº 34060/2016
/SEI-MC.

2.         Referida nota técnica no parágrafo 5 dá conta que “foi constatada a existência de

várias ações em nome da fundação e de seus dirigentes, porém, tendo em vista as inúmeras demandas

judiciais e impossível analisar todas, entendemos, com isso, não haver óbice ao prosseguimento do

feito” (sic).

3.         Em verdade, compulsando-se o caderno processual físico, em especial fls. 26/35,
verifiquei que contra o representante legal à época pendia apenas uma execução fiscal, conforme fl. 36,
com  certidão  explicativa  à  fl.  37,  dando  conta  do  baixo  valor  do  feito,  o  que  não  macularia  a
idoneidade exigida.

4.          Considerando a natureza  jurídica  da  interessada  (pessoa  jurídica de direito
público  interno),  o  que,  aliás,  levou  à  desconsideração  do  requerimento  de  outra  interessada,
poder-se-ia relevar a não análise das certidões da pessoa jurídica.

5.         Todavia, o feito eletrônico 53900.006526/2016-91 dá conta da modificação dos
representantes legais (Reitor e Vice-Reitor), de forma que com relações a estes deverão ser exigidas
certidões para aferição da idoneidade necessária.

6.         Ressalto que, por tratar-se de outorga inicial e não renovação, não é de se aplicar,
por ora, a Portaria 4335/2015, segundo artigo 47 de referida norma, de forma que a declaração contida
na “Petição (0948202)” não supre as necessárias certidões, salvo entendimento superior.
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7.          Com efeito,  entendo  necessárias  providências  acima  apontadas,  sugerindo
posterior retorno do feito à esta CONJUR.

            Brasília, 4 de abril de 2016.

LUCIANO GODOI MARTINS

            Advogado da União

Documento assinado eletronicamente por Luciano Godoi Martins, Advogado da União, em
04/04/2016, às 15:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 1056416 e o código CRC 4153B8EB.

:: SEI / MCTIC - 1056416 - Cota :: https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...
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CHECKLIST
 

Análise Documental para Assinatura de Contrato

Serviço de Radiodifusão com Fins Exclusivamente Educativos

 

Processo nº: 53000.022715/2012-21

Interessado: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba

CNPJ: 10.783.898/0001-75

Localidade: Cajazeiras/PB

Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos - FME

Canal: 292E

Aviso de Habilitação nº 01/2012

Data de publicação do Aviso de Habilitação: 06/03/2012

Localidade em faixa de fronteira? (  ) Sim  (x) Não

 

LISTA DE DOCUMENTOS PARA ASSINATURA DE CONTRATO OBSERVAÇÕES

PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO

a) Ato de nomeação ou eleição da diretoria em exercício, devidamente registrado no Cartório do
Registro Civil das Pessoas Jurídicas;

Ok
Pág. 07 e 09 da Petição

(1690376) do Protocolo nº
01250.009886/2017-24

Cícero Nicácio do
Nascimento Lopes.

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ;

Ok
Pág. 08 do Anexo

(1909558)
Consulta em 26/05/2017

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;

Ok
Pág. 06 do Anexo

(1909558)
Consulta em 26/05/2017

d) Certidão conjunta negativa de Débitos relativa aos tributos federais, à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal - PGFN;

Ok
Pág. 07 do Anexo

(1909558)
Consulta em 26/05/2017

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual/Distrital do local de sede;

Ok
Pág. 01 do Anexo

(1968626)
Consulta em 20/06/2017

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local de sede;

Ok
Pág. 02 do Anexo

(1968626)
Consulta em 20/06/2017

g) Indicação do dirigente responsável pela assinatura do Convênio de Adesão de Permissão;

Ok
Pág. 01/02 da Petição

(1690376) do Protocolo nº
01250.009886/2017-24

h) Cópia autenticada do documento de identidade e do CPF do dirigente que irá assinar o contrato,
ou do procurador (se for o caso);

Ok
Pág. 08 da Petição

(1690376) do Protocolo nº
01250.009886/2017-24

i ) Instrumento público ou particular de mandato, com poderes específicos para assinatura do
contrato, se for o caso;

Não se aplica.

j) Assentimento Prévio (localidade de execução do serviço em área de fronteira); se for o caso; Não se aplica
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k) Espelho SRD do Plano Básico sobre a disponibilidade do canal em questão.

Ok
Pág. 01/02 do Anexo

(1909558)
Consulta em 26/05/2017

l) Certidão de regularidade com o Fistel.

Ok
Pág. 04 do Anexo

(1909558)
Consulta em 26/05/2017

m) Espelhos/Certidão de Objeto e Pé, atinentes à pesquisa realizada nos sites dos Tribunais, em nome
de seus dirigentes/CPF, com vistas à aferição quanto à idoneidade moral.

Ok
Anexo (1968964)

Consulta em 20/06/2017

 

CONCLUSÃO

A documentação apresentada pela entidade requerente atende ao disposto na legislação
regulamentar vigente?  (x) Sim   (  ) Não

 

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota, Técnico de Nível
Superior, em 20/06/2017, às 16:17, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1964849 e o
código CRC 33259984.

Referência: Processo nº 53000.022715/2012-21 SEI nº 1964849
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Processos de Outorga da Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União

NOTA TÉCNICA Nº 13456/2017/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53000.022715/2012-21

Assunto: Assinatura do Contrato de Permissão de Outorga de Serviço de Radiodifusão com
fins exclusivamente Educativos - Deferimento.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀Trata-se de instrução para assinatura de contrato da outorga deferida ao INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA, CNPJ nº
10.783.898/0001-75, pessoa jurídica de direito público interno, para executar o Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de Cajazeiras/PB, por meio do canal 292E, de acordo com o Despacho de
Homologação de 14 de maio de 2015, publicado no Diário Oficial da União de 15 de maio de
2015, não tendo sido localizado qualquer recurso relativo à outorga até a presente data, em
trâmite neste Ministério.

 

ANÁLISE

2.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀ Após a adjudicação da outorga, objeto do processo de seleção em referência, a
adjudicante apresentou o devido projeto de instalação da estação e de utilização de
equipamentos, a fim de viabilizar a aprovação do local e equipamentos da respectiva
emissora, em cumprimento ao disposto no art. 29 do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de
1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 7.670, de 2012. Assim, no dia 27 de abril
de 2016, foi assinado o correspondente Despacho de Aprovação de Local, do então Diretor
do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
(1090593), estando a entidade, portanto, apta à obtenção da outorga em questão.

3.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀ Após a aprovação do local, a entidade interessada foi instada a apresentar
a documentação adequada à correta instrução do feito, com vistas à formalização da
correspondente outorga, mediante a assinatura do Convênio de Adesão de Permissão com a
União, em conformidade com a legislação vigente e as normas estabelecidas pela Portaria nº
420, de 14/09/2011 e Parecer nº 0191/2013/CGCE/CONJUR-MC/AGU da Consultoria Jurídica
deste Ministério.

4.฀฀฀฀฀฀Em resposta, a interessada apresentou os seguintes documentos:

 

LISTA DE DOCUMENTOS PARA ASSINATURA DE CONTRATO OBSERVAÇÕES

PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO

a) Ato de nomeação ou eleição da diretoria em exercício, devidamente registrado no Cartório do
Registro Civil das Pessoas Jurídicas;

Ok
Pág. 07 e 09 da Petição

(1690376) do Protocolo nº
01250.009886/2017-24

Cícero Nicácio do
Nascimento Lopes.

2014/2018

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ;

Ok
Pág. 08 do Anexo

(1909558)
Consulta em 26/05/2017

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;

Ok
Pág. 06 do Anexo

(1909558)
Consulta em 26/05/2017

d) Certidão conjunta negativa de Débitos relativa aos tributos federais, à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal - PGFN;

Ok
Pág. 07 do Anexo

(1909558)
Consulta em 26/05/2017

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual/Distrital do local de sede;

Ok
Pág. 01 do Anexo

(1968626)
Consulta em 20/06/2017

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local de sede;

Ok
Pág. 02 do Anexo

(1968626)
Consulta em 20/06/2017

g) Indicação do dirigente responsável pela assinatura do Convênio de Adesão de Permissão;

Ok
Pág. 01/02 da Petição

(1690376) do Protocolo nº
01250.009886/2017-24

h) Cópia autenticada do documento de identidade e do CPF do dirigente que irá assinar o contrato,
Ok

Pág. 08 da Petição
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ou do procurador (se for o caso); (1690376) do Protocolo nº
01250.009886/2017-24

i ) Instrumento público ou particular de mandato, com poderes específicos para assinatura do
contrato, se for o caso;

Não se aplica.

j) Assentimento Prévio (localidade de execução do serviço em área de fronteira); se for o caso; Não se aplica

k) Espelho SRD do Plano Básico sobre a disponibilidade do canal em questão.

Ok
Pág. 01/02 do Anexo

(1909558)
Consulta em 26/05/2017

l) Certidão de regularidade com o Fistel.

Ok
Pág. 04 do Anexo

(1909558)
Consulta em 26/05/2017

m) Espelhos/Certidão de Objeto e Pé, atinentes à pesquisa realizada nos sites dos Tribunais, em nome
de seus dirigentes/CPF, com vistas à aferição quanto à idoneidade moral.

Ok
Anexo (1968964)

Consulta em 20/06/2017
Encontradas ações que
tratam de suspensão de
parcelas pecuniária de

remuneração
("incorporação dos

quintos") em nome do
atual Reitor.

 

5.฀฀฀฀฀฀Conforme se verifica do quadro acima descrito (item 5), foi constatada a existência de
ações em nome do representante legal da entidade, entretanto, tais demandas não possuem
o condão de prejudicar a idoneidade moral do dirigente, razão pela qual entendemos não
haver óbice ao prosseguimento do feito, com vistas à assinatura do Convênio de Adesão de
Permissão, objeto dos autos.

 

CONCLUSÃO

6.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀Diante do exposto, sugerimos o encaminhamento dos presentes autos à Consultoria
Jurídica, juntamente com a minuta de contrato de outorga, bem como com as minutas de
Portaria de Consolidação, Exposição de Motivos e Portaria Ministerial que seguem ao final
desta Nota Técnica, para que:

a. se manifeste quanto à regularidade jurídico-formal do processo e do
citado instrumento contratual, com vistas à sua celebração;

b. após, sejam os autos remetidos a esta Secretaria, para despacho com
o Senhor Ministro.

 

 

À consideração superior.

 

 

 

MINUTA DE CONTRATO

CONVÊNIO DE ADESÃO DE
PERMISSÃO CELEBRADO ENTRE A
UNIÃO E O INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DA PARAÍBA, PARA
EXECUTAR O SERVIÇO DE
RADIODIFUSÃO SONORA EM
FREQUÊNCIA MODULADA, COM
FINS EXCLUSIVAMENTE
EDUCATIVOS, NA LOCALIDADE DE
CAJAZEIRAS, ESTADO DA PARAÍBA.

 

 

                                   Aos __________________ dias do mês de ___________ do ano dois mil e
_________, a UNIÃO, representada pelo Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, Gilberto Kassab, e o INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA, CNPJ nº 10.783.898/0001-75, representada pelo seu
Reitor, Sr. Cícero Nicácio do Nascimento Lopes, CI nº 861.283 e CPF/MF nº 424.410.564-68,
assinam o presente Convênio de Adesão de Permissão, decorrente da permissão outorgada
à supramencionada entidade, para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Cajazeiras,
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estado da Paraíba, regendo-se referida permissão pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos e, cumulativamente, pelas
cláusulas seguintes:

 

Cláusula 1ª.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀  Fica assegurado ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da
Paraíba o direito de executar, sem exclusividade, na localidade de Cajazeiras/PB, o Serviço
de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos,
visando aos superiores interesses do País e subordinada às obrigações instituídas neste ato.

 

Cláusula 2ª.฀฀฀฀฀฀ A presente permissão é outorgada pelo prazo de 10 (dez) anos e entrará em
vigor a partir do Decreto Legislativo.

 

Cláusula 3ª.฀฀฀฀฀฀ A permissionária é obrigada a:

 

a) publicar o extrato do presente contrato no Diário Oficial da União no prazo de 20
(vinte) dias, contado da data de sua assinatura;

 

b) após a obtenção de autorização de uso de radiofrequência junto à Agência Nacional
de Telecomunicações - ANATEL, a entidade outorgada fica autorizada a funcionar em
caráter provisório até a emissão da licença definitiva de funcionamento;

  

c) a estação deverá entrar em funcionamento no prazo de doze meses contado da data
de publicação da autorização de uso de radiofrequência;

 

d) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores,
somente brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente
registrados e inscritos na entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em
caráter excepcional e com autorização expressa do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, a admissão de especialistas estrangeiros, mediante
contrato, conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão;

 

e) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações
técnicas e operacionais fixadas pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do art. 28 do mesmo Regulamento;

 

f) observar a não participação de seus dirigentes na administração de mais de uma
entidade executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade;

 

g) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constituição
Federal, os quais não poderão exercer mandato eletivo que lhes assegure imunidade
parlamentar, nem tampouco ocupar cargo de supervisão, direção ou assessoramento
na Administração Pública, do qual decorra foro especial;

 

h) solicitar prévia autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações para transferir a outorga;

 

i) observar as normas fixadas pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações para execução do serviço;

 

j) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições
eficazes para evitar a prática das infrações previstas na legislação específica de
radiodifusão;

 

k) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e
regulamentos anexos, aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as
disposições contidas em leis, decretos, regulamentos, portarias, instruções ou normas
que existam ou venham a existir, referentes ou aplicáveis ao serviço;

 

l) facilitar a fiscalização, pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, das obrigações contraídas, prestando todas as informações que lhe
forem solicitadas;

 

m) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo
seja notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões
imediatamente após o recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista direito
a qualquer indenização;

 

n) executar o serviço dentro das condições técnicas indicadas pelo órgão competente.

 

Cláusula 4ª.฀฀฀฀฀฀ Na organização da programação, a entidade deverá:

 

a) subordinar os programas de informação e divertimento às finalidades educativas e
culturais da radiodifusão;
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b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de
espetáculos, trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias à
moral familiar e aos bons costumes;

 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo
pessoas a situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que
seu objetivo seja jornalístico;

 

d) destinar um mínimo de 5% (cinco por cento) do horário de sua programação diária
à transmissão de serviço noticioso;

 

e) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade
competente;

 

f) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda
eleitoral;

 

g) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que
esteja previamente autorizada pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações;

 

h) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com
as normas baixadas pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;

 

i) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela
autoridade competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou
inundação, bem como os relacionados com acontecimentos imprevistos;

 

j) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico;

 

k) manter em dia os registros da programação;

 

l) cumprir determinações estabelecidas na legislação referente a programas de
radiodifusão, que não se encontram previstos nesta cláusula.

 

Cláusula 5ª.฀฀฀฀฀฀ A frequência consignada à entidade não constitui direito de propriedade e
ficará sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a
execução do serviço, incidindo sobre essa frequência o direito de posse da União.

 

Cláusula 6ª.฀฀฀฀฀฀ O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações poderá, a
qualquer tempo, determinar que a entidade autorizada atenda, dentro de determinado
prazo, às exigências do processo técnico-científico, tendo em vista sua maior perfeição e o
mais alto rendimento dos serviços.

 

Cláusula 7ª.฀฀฀฀฀฀ O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações reserva-se,
a qualquer tempo, a liberdade de restringir o emprego de nova frequência, tendo em vista
evitar interferência e tirar o melhor proveito das que já tenham sido consignadas.

 

Cláusula 8ª.฀฀฀฀฀฀ O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações poderá, a
qualquer tempo, proceder à revisão ou substituição das frequências consignadas, por
motivo de ordem técnica, de defesa nacional ou de necessidade dos serviços federais.

 

Parágrafo único.฀ ฀ ฀ ฀ A substituição de frequência poderá se dar, ainda, a requerimento da
entidade, desde que haja possibilidade técnica e não importe a substituição em prejuízo
para outras executantes de serviços de radiodifusão.

 

Cláusula 9ª.฀฀฀฀฀฀ A permissionária autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo, dentro do prazo estabelecido, sob pena de cancelamento da outorga, ficando,
em consequência, liberada a frequência no Plano Básico de Distribuição de Canais, relativo
ao serviço outorgado, sem que a entidade tenha qualquer direito a indenização ou a
restituição.

 

Cláusula 10ª.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀  O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas,
aplicáveis à radiodifusão, sujeita a entidade às penalidades estabelecidas na legislação
vigente.

 

Cláusula 11ª.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀  As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas
leis, regulamentos e disposições normativas aplicáveis à radiodifusão.

 

Cláusula 12ª.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀ Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga de autorização pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, a pedido da permissionária,
ou por decisão judicial, considerar-se-á o Convênio automaticamente rescindido.
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Cláusula 13ª.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀  Findo o prazo da outorga, se não houver renovação, será a permissão
declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização.

 

Cláusula 14ª.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀  As partes elegem o foro de Brasília/DF para dirimir qualquer dúvida
proveniente deste contrato.

 

Cláusula 15ª.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀  Cópia do presente contrato será juntada ao processo da entidade ora
contratada.

 

Cláusula 16ª.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀  A eficácia do presente Contrato está condicionada à publicação da
Portaria Ministerial de outorga da permissão, bem como do correspondente Decreto
Legislativo de sua ratificação pelo Congresso Nacional.

 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Convênio de Adesão de Permissão em 2
(duas) vias de igual teor e forma, que contém 5 (cinco) folhas, todas numeradas e
rubricadas, com exceção da última, que vai assinada, perante 2 (duas) testemunhas.

 

              _________________________________________                            

  Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

                   

              _________________________________________

                                    Permissionária

 

_________________________________________     _____________________________________

                               Testemunha                                                                Testemunha

CPF:_____________________________________    CPF:_________________________________

 

MINUTA DE PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO
 
 
 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 31-A do Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, e alterações posteriores, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.022715/2012-21, resolve:

 

Art. 1° Consolidar os dados da outorga da permissão do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de Cajazeiras, estado da Paraíba, que terá as seguintes características:

 

I - a execução do serviço será realizada pelo INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA, vencedora do processo de seleção
pública, objeto do Aviso de Habilitação nº 01, de 05 de março de 2012, conforme Despacho
que adjudicou a referida outorga, publicado no Diário Oficial da União de 15 de maio de
2015;

 

II - o local de instalação da estação da emissora e a utilização de seus
equipamentos foram aprovados, por meio do Despacho do Diretor do então Departamento
de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 27 de abril de
2016; e

 

III - as principais obrigações a serem cumpridas pela concessionária são objeto
do contrato de permissão da outorga, assinado pela entidade, nos termos da legislação
vigente.

 

Art. 2º A eficácia da presente Portaria está condicionada à publicação da
Portaria Ministerial de outorga da permissão, bem como do correspondente Decreto
Legislativo de ratificação pelo Congresso Nacional.

 

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

MINUTA DE PORTARIA DO MINISTRO
 
 
 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de
outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e
tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 53000.022715/2012-21, resolve:
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Art. 1° Outorgar permissão ao Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia da Paraíba, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Cajazeiras, estado da Paraíba, por meio do canal 292E.

 

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro
de Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela
outorgada.

 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO

 

EM nº        /          /MC

Brasília,            de                         de 201_.

 

      Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. ฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀ Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.022715/2012-21, relativo a
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Cajazeiras,
estado da Paraíba, por meio do canal 292E, constante do Aviso de Habilitação nº 01, de 05
de março de 2012, publicado no Diário Oficial da União de  06 de março de 2012, cujo objeto
foi adjudicado ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, por
intermédio do Despacho de Homologação de 14 de maio de 2015, publicado no Diário
Oficial da União de 15 de maio de 2015, em conformidade com a Portaria n° 420, de 14 de
setembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2011.

2.฀฀฀฀฀฀฀Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a
legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas
para a execução do serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste
Ministério.

3. ฀฀฀฀฀฀฀Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde
solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente.

 

      Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 2017.

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 
Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de

Cajazeiras, estado da Paraíba.
 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 
Necessidade de encaminhamento do processo para publicação da Portaria Ministerial de outorga da permissão, bem como do correspondente Decreto Legislativo

de ratificação pelo Congresso Nacional.
 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 
Não há.

 

4. Custos.

 
Não há.
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5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto for
medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de urgência).

 
Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-
lo).

 
Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).

 
Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  
 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 
 Assinatura de contrato de concessão para exploração de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos,

referente à localidade de Cajazeiras, estado da Paraíba: viabilidade jurídica. Considerando a regularidade dos documentos e a inexistência de óbices
concernentes à celebração do contrato, conclui-se que o processo está apto a ser submetido ao Exmo. Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,

Inovações e Comunicações para assinatura.
 

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em
23/06/2017, às 15:43, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna Nogueira,
Secretária de Radiodifusão, em 18/07/2017, às 11:36, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota, Técnico de Nível
Superior, em 19/07/2017, às 13:17, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1969959 e o
código CRC 58127B8B.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.022715/2012-21 SEI nº 1969959
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6535/6196

 
PARECER n. 00915/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.022715/2012-21
INTERESSADO: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DA PARAIBA - IFPB
ASSUNTO: EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA, EM FREQUÊNCIA MODULADA,
COM FINS EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS. PORTARIA DE OUTORGA E ASSINATURA DE
CONTRATO/CONVÊNIO.

 
EMENTA:
I – Portaria de outorga e assinatura de contrato/convênio de permissão para exploração de serviço
de radiodifusão sonora, em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, referente à
localidade de Cajazeiras/PB: viabilidade jurídica, desde que atendidas as recomendações.
II – Competência para outorga do Exmo. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, nos termos do art. 34, §1º da Lei nº 4.117, de 1962 (CBT), e do art. 6º, §2º, do
Decreto nº 52.795, de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 2012.
III - Devolução dos autos à SERAD, em prosseguimento.

 
 
I - DO RELATÓRIO
 

1. A Secretaria de Radiodifusão (SERAD), por intermédio da Nota Técnica nº 13456/2017/SEI-MCTIC (Sei
1969959), encaminha para análise e manifestação desta Consultoria Jurídica processo de interesse do Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, vencedora de seleção pública para outorga do serviço de radiodifusão sonora,
em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Cajazeiras/PB, com vistas à emissão de
Portaria de outorga e assinatura do contrato de permissão com o Poder Público.

 
2. A outorga em questão é resultado de prévio procedimento seletivo, cujo desfecho foi apreciado por esta
CONJUR, ocasião em que se exarou o PARECER Nº 0576/2014/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU (Sei 0215625 -
Pags. 78/84), cuja conclusão foi a seguinte, in verbis:

 
IV CONCLUSÃO.
17. Diante do exposto, esta Consultoria jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União,
opina favoravelmente à homologação da atual seleção pública, cujo objeto é a outorga do serviço
de radiodofusão sonora em frequência modulada FM, com fins exclusivamente educativos, para a
localidade de Cajazeiras, no Estado da Paraíba (Canal 292 E, Classe C), sagrando-se vencedor o
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÌBA.

 
3. Ato contínuo, deu-se a publicação de Despacho de Homologação da seleção (Sei 0509847), na data de
15 de maio de 2015 (SEI 0509852).

 
4. Desse modo, concluída a seleção pública com a adjudicação do objeto ao vencedor, fora solicitada a
documentação referente à aprovação de local de instalação e equipamentos da correspondente emissora, em obediência ao

Parecer Jurídico 915/2017 (2156833)         SEI 53000.022715/2012-21 / pg. 244



23/08/2017 https://sapiens.agu.gov.br/documento/65939299

https://sapiens.agu.gov.br/documento/65939299 2/5

art. 29 do Decreto nº 52.795, de 1963[1] (Ofício nº 25145/2015/SEI-MC - Sei 0645405), e, posteriormente, a autoridade
administrativa concluiu pela sua viabilidade, conforme Despacho Interno COTED 1090593, por meio do qual aprovou

 
o local de instalação da estação e a utilização dos equipamentos do INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA (IFPB/REITORIA), permissionária
do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, CNPJ nº 10.783.898/0001-75, com
fins exclusivamente educativos, na localidade de Cajazeiras/PB, utilizando o canal 292
E (duzentos e noventa e dois Educativo), autorizando, ainda, seu funcionamento em caráter
provisório, o qual fica condicionado à autorização para uso da radiofrequência.

 
5. Consta, no SEI 196489, o checklist elaborado pela SERAD, atestando que "a documentação apresentada
pela entidade requerente atende ao disposto na legislação regulamentar vigente".

 
6. É o breve relatório.

 
II - DA ANÁLISE JURÍDICA
 

7. Impende esclarecer, ab initio, que a instrução dos autos em tela se deu já sob a égide das alterações
promovidas pelo Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012[2] (o qual “Altera dispositivos do Regulamento dos Serviços
de Radiodifusão aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963, e dos Decretos no 88.066, de 26 de janeiro
de 1983, e no 5.820, de 29 de junho de 2006”), o qual promoveu a inversão de algumas fases até então dispostas para o
procedimento da outorga do serviço em questão. A partir de então, dá-se a publicação da Portaria de outorga (no caso, por
se tratar de rádio), a assinatura do respectivo convênio/contrato e somente em seguida o processo será encaminhado para
apreço pelo Congresso Nacional, com a expedição de Decreto Legislativo.

 
8. Realizadas as diligências instrutórias, os autos foram remetidos a esta CONJUR, a fim de que este órgão
se manifeste sobre a regularidade jurídico-formal do processo e das minutas de (i) contrato de permissão/convênio, (ii)
Portarias de outorga e de consolidação de dados e (iii) Exposição de Motivos que o acompanham.

 
9. Esclareça-se, por oportuno, que, com a aplicação das novas disposições procedimentais do multicitado
Decreto nº 7.670, de 2012, no caso em apreço, de radiodifusão sonora, dar-se-á a publicação da Portaria de outorga (de
competência do Exmo. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações), seguida da assinatura
do contrato de permissão no âmbito dessa Pasta Ministerial, senão, veja-se:

 
Decreto nº 52.795, de 1963
Art. 31.  Os contratos de concessão e permissão somente serão assinados após a comprovação do
pagamento[3] integral do valor da outorga proposto, no prazo de até sessenta dias após a
notificação para a sua celebração, e terão extrato publicado no Diário Oficial da União.  
(...)
§ 2º  O contrato será assinado pelo dirigente da entidade e pelo Ministro de Estado das
Comunicações que, no ato, representará o Presidente da República no caso de serviços de
radiodifusão de sons e imagens, devendo ser publicado em extrato no Diário Oficial da União.

 
10. Ato contínuo, deverá ser providenciada a publicação de um outro ato, qual seja, a Portaria de
consolidação dos dados da outorga, em atendimento ao antevisto no art. 31-A do Decreto nº 52.795, de 1963, com a
redação conferida pelo Decreto nº 7.670, de 2012:

 
Art. 31-A.  Após a celebração do contrato a que se refere o art. 31, o Ministro de Estado das
Comunicações fará publicar, em observância ao parágrafo único do art. 61 da Lei no 8.666, de 21
de junho de 1993[4], portaria que conterá as seguintes informações:
I - entidade;
II - serviço a ser prestado;
III - área de prestação do serviço;
IV - principais obrigações; e
V - outras informações que se fizerem necessárias.
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§1º  A portaria a que se refere o caput será enviada ao Congresso Nacional, por meio de
mensagem do Presidente da República, para deliberação.
§ 2º  A deliberação do Congresso Nacional, da qual resultará decreto legislativo acerca da
aprovação da outorga, é condição de eficácia da portaria.
§3º  A contagem do prazo da concessão ou da permissão será iniciada a partir da publicação
do decreto legislativo.
§4º  Após a publicação do decreto legislativo, o Ministério das Comunicações emitirá autorização
de funcionamento em caráter provisório, que será válida até a data de emissão da respectiva
licença de funcionamento.
§5º  Caso a outorga não seja aprovada pelo Congresso Nacional, o licitante receberá os valores
pagos ao FISTEL em razão da outorga, corrigidos pela taxa SELIC, sendo facultado ao Ministério
das Comunicações convocar os licitantes remanescentes para assinatura do contrato, em igual
prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços
atualizados de conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação, independentemente
da aplicação das multas previstas no edital.” [grifos nossos]

 
11. Registre-se, ainda, que a eficácia da citada Portaria está condicionada à publicação do correspondente
Decreto Legislativo de ratificação pelo Congresso Nacional, ocasião em que se começará a contar o prazo da outorga.  

 
12. Celebrado o contrato/convênio e publicadas as Portarias acima, os autos serão remetidos à Presidência da
República por intermédio de Exposição de Motivos, para seu posterior seguimento ao apreço pelo Congresso Nacional.

 
13. Elaboradas as considerações supra, adentra-se agora ao apreço da documentação apresentada pela
entidade na fase da contratação para fins de se opinar acerca da viabilidade da assinatura do contrato/convênio com o
Poder Público.

 
14. De início, registra-se o extrato a constatar a disponibilidade do canal no Plano Básico (Sei 1909558).

 
15. Quanto à representação da entidade, pessoa jurídica de direito público, verifica-se, junto às petições do
protocolo nº 53900.047719/2015-11 - Sei 0720946 - Pags. 2/3, a nomeação do Sr. Cícero Nicácio do Nascimento Lopes
para o cargo de Reitor do referido Instituto, responsável por assinar o contrato/convênio em questão. Conforme
NUP: 01250.009886/2017-24 - Sei 1690376 - Pag. 8, vê-se a qualificação de brasileiro nato do citado representante.

 
16. No documento Sei 1909558 - Pag. 08, consta o CNPJ da entidade, o qual demonstra estado regular,
em 26/05/2017. De todo modo, orienta-se a SERAD a sempre promover a junção do referido documento
atualizado.

 
17. Ainda, o item 5 da referida Nota Técnica nº 13456/2017/SEI-MCTIC faz referência ao fato de ter sido
"constatada a existência de ações em nome do representante legal da entidade, entretanto tais demandas não possuem o
condão de prejudicar d idoneidade moral dos dirigentes" - o que se confirma na natureza jurídica das ações (que tratam de
verbas remuneratórias) elencadas nos extratos de acompanhamento processual na Justiça Federal e STJ (SEI 1968964).
Recomenda-se, ainda, que a mesma pesquisa  na Justiça Federal e no STJ seja feita em nome da própria entidade,
a fim de ser verificar a inexistência de ação de natureza penal ou outra que guarde pertinência com o serviço
objeto da presente seleção que porventura inviabilizasse a assinatura do convênio/contrato.

 
18. Por sua vez, com vistas a aferir a idoneidade dos dirigentes da entidade, é preciso esclarecer que, com o
advento da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, as Leis nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, nº 5.785, de 23 de junho
de 1972, nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e nº 6.615, de 16 de dezembro de 1978, sofreram algumas alterações. A
exemplo disso, o art. 11 da nova lei revoga a alínea "a" do art. 34 da Lei nº 4.117/63 - que dispunha sobre a
idoneidade moral e fundamentava a exigência de certidões negativas de feitos judiciais-, ao passo que o art. 5º altera o
art. 38 da Lei nº 4.117/62, passando a exigir apenas uma declaração dos sócios e dirigentes nos seguintes termos:

 
 
Art. 5º A Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, passa a vigorar com as seguintes alterações:

(...)“Art. 38[5]. .......................................................................
j) declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos
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nas alíneas b, c, d, e , f , g , h, i, j, k , l, m , n, o , p e q do inciso I do art. 1º da Lei
Complementar no 64, de 18 de maio de 1990". (g.n.)

 
19. Outrossim, o art. 8º da Lei nº 13.424/17 prevê a aplicação imediata do dispositivo supra transcrito aos
processos pendentes de contratação, circunstância que alcança a hipótese dos autos: “Aplica-se o art. 5º desta Lei aos
processos pendentes de contratação com o Poder Executivo”. É exatamente a hipótese dos autos.

 
20. Com efeito, entende-se que a finalidade das certidões cíveis e criminais para fins de comprovar a
idoneidade moral dos dirigentes da entidade  ficará atendida, por expressa disposição legal, pela juntada aos autos da
declaração "de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o,
e p do inciso I do art. 1º da Lei Complementar no 64, de 18 de maio de 1990". E aqui é necessário destacar que a
declaração é firmada sob advertência de que a falsidade das informações nela prestadas enseja a responsabilização dos
dirigentes nas esferas penal e administrativa, nos termos do §3º do art. 38 da Lei nº 4.117/63, com a novel redação.

 
21. Dessa forma, sugere-se que a Secretaria, antes de assinar o contrato/convênio, notifique os
dirigentes da entidade para que apresentem a declaração nos termos do art. 38, alínea j, da Lei nº 4.117/63,
alterada pela Lei nº 13.424/2017.

 
22. Quanto à regularidade fiscal, observa-se a juntada de certidão de débitos relativos aos tributos federais,
estaduais e municipais - o que alcança a regularidade com Seguridade Social[6]  (Sei  1909558, pag. 07 e 1968626)-, bem
como certidão de regularidade do FGTS, válida até 24.06.2017 (Sei  1909558, pag. 06). Orienta-se a SERAD a sempre
promover a juntada dos referidos documentos de forma atualizada.

 
23. Registra-se a juntada da certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL em nome
da entidade, cuja validade expirou em 25.06.2017 (pag. 04, SEI 1909558). Orienta-se a SERAD a sempre promover a
junção do referido documento atualizado.

 

24. Ainda, no tocante ao cumprimento do art. 12 e do art. 12, § 3º do Decreto-lei no 236, de 28 de fevereiro
de 1967, verifica-se que a entidade apresentou declaração asseverando que se encontra dentro dos limites legais, sem
outras outorgas do serviço de radiodifusão, além de seu representante também não se constituir em dirigente de outra
entidade outorgada (Sei 0215625 Pag. 4). No entanto, entende-se que aquela declaração se encontra prejudicada, haja
vista a nomeação de uma nova pessoa para o cargo de reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da
Paraíba, conforme 53900.047719/2015-11 - Sei 0720946 - Pag. 2. Portanto, faz-se necessária a notificação da
entidade, para que apresente declaração, assinada pelo seu atual representante legal, consignando que se
compromete a manter-se dentro dos limites consubstanciados nos mencionados dispositivos legais (art. 12 e no art.
12, § 3º, do Decreto-lei no 236/1967), devendo a SERAD averiguar tal circunstância, antes da assinatura do
contrato/convênio.

 
25. Recomenda-se, ademais, incorporar à minuta de contrato/convênio a obrigação de a permissionária
retransmitir a "Voz do Brasil", nos termos do art. 38, alínea "e", da Lei nº 4.117/62.

 
26. Por fim, considerando-se a necessidade de atualização documental, orienta-se que a área técnica, por
ocasião da assinatura do contrato/convênio, diligencie para que sejam apresentadas todas as certidões e
documentos atualizados, nos termos do art. 15, §6º, c/c, art. 13, §§2º e 3º, ambos do Decreto nº 52.795/67[7] - uma vez
que o prosseguimento desse processo depende da regularidade dos documentos em referência.  Salienta-se que
cumprimento dos requisitos acima deve ser observado pela entidade interessada e seus dirigentes, não só por ocasião da
assinatura do contrato/convênio, mas igualmente durante a execução do serviço/prazo da outorga.

 
III – CONCLUSÃO
 

27. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da Advocacia-Geral da União, posiciona-
se pelo regular prosseguimento do feito para contratação, desde que atendidas as recomendações vazadas nos itens 16,
17 e 21 a 26 da presente manifestação. Atendidas as recomendações, e não sobrevindo mudança na regularidade da
situação fática analisada ou circunstância outra que demande análise de dúvida jurídica objetiva, não há necessidade de
nova remessa dos autos para esta CONJUR.
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28. No que concerne às minutas de Contrato, de Portarias e de exposição de Motivos, acostadas à Nota
Técnica nº 13047/2017/SEI-MCTIC (SEI 1955415), estas atendem as formalidades legais, devendo apenas serem objeto
de conferência quanto a eventuais erros materiais e/ou atualizações necessárias por parte da área técnica, antes da
remessa ao Exmo. Ministro. Recomenda-se, ademais, incorporar à minuta de contrato a obrigação de a
permissionária retransmitir a "Voz do Brasil", nos termos do art. 38, alínea "e", da Lei nº 4.117/62.

 
29. Em razão do exposto, sugere-se a restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão, para as providências
cabíveis.

 
30. É o parecer. À apreciação do Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária.

 
 
Brasília, 21 de agosto de 2017.
 
 

ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO
ADVOGADA DA UNIÃO

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000022715201221 e da chave de acesso 047a8fef

Notas

1. ^ Art. 29.  A entidade vencedora deverá submeter à aprovação do Ministério das Comunicações, no prazo de
quatro meses contado da data de adjudicação do objeto da licitação, os locais escolhidos para a montagem da
estação, bem como as plantas, orçamentos e todas as demais especificações técnicas dos equipamentos, sob pena
de decair o direito à contratação, o que ocasionará a convocação dos licitantes remanescentes.

2. ^ Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012:Art. 6º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e
seus dispositivos se aplicam apenas aos editais publicados após o início de sua vigência.

3. ^ Esclareça-se, por oportuno, que as disposições aplicam-se às outorgas dos serviços de radiodifusão com fins
exclusivamente educativos com as devidas adaptações, razão pela qual não há que se empregar no caso a regra
de pagamento, visto que inexistente nas outorgas dessa natureza.

4. ^ Art. 61.  Todo contrato deve mencionar os nomes das partes e os de seus representantes, a finalidade, o ato que
autorizou a sua lavratura, o número do processo da licitação, da dispensa ou da inexigibilidade, a sujeição dos
contratantes às normas desta Lei e às cláusulas contratuais.[...]Parágrafo único.  A publicação resumida do
instrumento de contrato ou de seus aditamentos na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua
eficácia, será providenciada pela Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para
ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o
disposto no art. 26 desta Lei.                (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

5. ^ Art. 38. Nas concessões, permissões ou autorizações para explorar serviços de radiodifusão, serão observados,
além de outros requisitos, os seguintes preceitos e cláusulas:[...]  

6. ^ A certidão de regularidade com as contribuições previdenciárias, de acordo com o artigo 1º, §1º, da Portaria
Conjunta PGFN/RFB nº 1751, de 02/10/2014, publicada no DOU de 03/10/2014, seção 1, página 17, que
revogou a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 02 de maio de 2007, a Regularidade dos Créditos Tributários
Relativos às Contribuições Sociais (Seguridade Social) é emitida em conjunto com a Certidão de Débitos
Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União.

Documento assinado eletronicamente por ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO, de acordo com os normativos
legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 65939299 no endereço
eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): ALESSANDRA RODRIGUES DE
CASTRO. Data e Hora: 21-08-2017 13:39. Número de Série: 13289708. Emissor: Autoridade Certificadora
SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA - COREC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 01271/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
 

NUP: 53000.022715/2012-21
INTERESSADOS: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DA PARAIBA -
IFPB
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO
 

 
1. Aprovo o  PARECER n. 00915/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da lavra da Advogada da União,
Dra. Alessandra Rodrigues de Castro.

 
2. Ao Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação.

 
Brasília, 21 de agosto de 2017.
 
 

Alex Bahia Ribeiro
Advogado da União

Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000022715201221 e da chave de acesso 047a8fef

 

Documento assinado eletronicamente por ALEX BAHIA RIBEIRO, de acordo com os normativos legais aplicáveis. A
conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 68315918 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): ALEX BAHIA RIBEIRO. Data e Hora: 21-08-2017
15:28. Número de Série: 5325149085894185224. Emissor: AC CAIXA PF v2.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 01277/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.022715/2012-21
INTERESSADO: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA - IFPB
ASSUNTO: Instrução para assinatura de contrato de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Sonora
em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Cajazeiras/PB

 
1. Aprovo por seus próprios fundamentos fático-jurídicos o Parecer nº 00915/2017/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, da lavra da Advogada da União Dra. Alessandra Rodrigues de Castro e o Despacho nº
01271/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, que o aprova, de autoria do Advogado da União e Coordenador Jurídico de
Radiodifusão Educativa e Comunitária Dr. Alex Bahia Ribeiro.
2. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Radiodifusão para conhecimento e providências decorrenciais.

 
Brasília, 23 de agosto de 2017.

 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação
Portaria MCTIC nº 6.058, de 22/12/2016

Delegação de Competência atribuída pela Portaria CONJUR-MCTIC nº 5.279, de 17/11/2016
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000022715201221 e da chave de acesso 047a8fef

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 68933864 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
23-08-2017 10:56. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
Gabinete da Secretaria de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.022715/2012-21
 

 

De ordem, encaminha-se ao Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização.

Documento assinado eletronicamente por Karla Evelize de Oliveira Lima, Chefe de
Serviço, em 23/08/2017, às 14:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2157457 e o
código CRC 3C6A6563.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.022715/2012-21 SEI nº 2157457
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Gabinete do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

 

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.022715/2012-21
 
Referência: Parecer n°915/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU. 2156833
 
Interessado: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba (IFPB)
 
Assunto: Assinatura do Contrato de Permissão de Outorga de Serviço de Radiodifusão com
fins exclusivamente Educativos. Devolução do autos.

 

 

De ordem do Sr. Diretor, encaminhe-se este processo à Coordenação-Geral
de Radiodifusão Educativa e Consignações da União (CGEC) para as providências
cabíveis.

Documento assinado eletronicamente por Daniella Borges Silverio Ferreira,
Administrador, em 23/08/2017, às 14:52, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2157489 e o
código CRC FD8E8794.

 

 

Referência: Processo nº 53000.022715/2012-21 SEI nº 2157489
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Processos de Outorga da Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União

NOTA TÉCNICA Nº 3185/2018/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53000.022715/2012-21

Assunto: Formalização de Permissão de Outorga de Serviço de Radiodifusão com fins
exclusivamente Educativos - À SERAD.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.฀฀฀฀฀฀Trata-se de formalização da outorga deferida à INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO,
CIENCIA E TECNOLOGIA DA PARAIBA, CNPJ nº 10.783.898/0001-75, vencedora do processo
de seleção pública, objeto do Aviso de Habilitação nº 01, de 05 de março de 2012, em
conformidade com a Portaria n° 420, de 14 de setembro de 2011, publicada no Diário Oficial
da União de 19 de setembro de 2011, para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Cajazeiras/PB,
por meio do canal 292E, de acordo com o Despacho de Homologação de 14 de maio de 2015,
publicado no Diário Oficial da União de 15 de maio de 2015,  não tendo sido localizado
qualquer recurso relativo à outorga até a presente data, em trâmite neste Ministério.

 

ANÁLISE

2.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀ Após a adjudicação da outorga, objeto do processo de seleção em referência, a
adjudicante apresentou o devido projeto de instalação da estação e de utilização de
equipamentos, a fim de viabilizar a aprovação do local e equipamentos da respectiva
emissora, em cumprimento ao disposto no art. 29 do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de
1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 7.670, de 2012. Assim, no dia 27 de abril
de 2016, foi assinado o correspondente Despacho de Aprovação de Local, do então Diretor
do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
(1090593), estando a entidade, portanto, apta à obtenção da outorga em questão.

3.฀฀฀฀฀฀Acontece, porém, que em 23/08/2017 foi publicado o Decreto nº 9.138, de 22 de agosto
de 2017, que alterou o Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e promoveu a inversão
de algumas fases até então dispostas para o procedimento da outorga do serviço em
questão. A partir de agora, haverá a publicação da Portaria de outorga, quando o processo
será encaminhado para apreço pelo Congresso Nacional, e somente após a publicação do
Decreto Legislativo se realizará a assinatura do contrato, senão vejamos:

“Art. 29.  A pessoa jurídica vencedora submeterá à aprovação do Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, no prazo de cento e vinte
dias, contado da data da adjudicação do objeto da licitação, os locais
escolhidos para a montagem da estação e as plantas, os orçamentos e as
demais especificações técnicas dos equipamentos.

(...)

“Art. 31.  O órgão competente do Poder Executivo federal fará publicar, após o
pagamento do boleto a que se refere o art. 30, ato do qual constarão, entre
outras que se fizerem necessárias, as seguintes informações:

I - o nome e o CNPJ da pessoa jurídica;

II - o serviço a ser prestado;

III - a área da prestação do serviço; e

IV - as principais obrigações a serem cumpridas pela pessoa jurídica.

§ 1º  No caso de serviços de radiodifusão sonora, será publicada pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações portaria de
outorga, que será enviada ao Congresso Nacional, por meio de mensagem
da Presidência da República, para deliberação.

§ 2º  No caso de serviços de radiodifusão de sons e imagens, será publicado
decreto de outorga, após a indicação pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações do licitante apto à contratação, o qual será
enviado ao Congresso Nacional por meio de mensagem da Presidência da
República, para deliberação.

§ 3º  A deliberação do Congresso Nacional, da qual resultará decreto
legislativo acerca da aprovação da outorga, é condição de eficácia do
decreto ou portaria.” (NR)

“Art. 31-A.  A pessoa jurídica apta à contratação será convocada para, no
prazo de até sessenta dias, contado da data de publicação do Decreto
Legislativo que aprovou a outorga, celebrar o contrato de concessão ou
permissão, cujo extrato será publicado no Diário Oficial da União.

 

CONCLUSÃO

4.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀ Diante do exposto, sugerimos oficiar a entidade comunicando sobre os novos
procedimentos e o  encaminhamento dos presentes autos à SERAD, juntamente com as
minutas de Portaria Ministerial e Exposição de Motivos que seguem ao final desta Nota
Técnica, para que, sejam os autos remetidos a esta Secretaria, para despacho com o Senhor
Ministro.

 

À consideração superior.
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MINUTA DE PORTARIA DO MINISTRO

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de
outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e
tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 53000.022715/2012-21, resolve:

 

Art. 1° Outorgar permissão à Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia da Paraíba, CNPJ nº 10.783.898/0001-75, para executar, pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada,
com fins exclusivamente educativos, na localidade de Cajazeiras, estado da Paraíba, por
meio do canal 292E, aprovando, ainda, o local de instalação da estação e a utilização dos
equipamentos.

 

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro
de Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela
outorgada.

 

Art. 2º As principais obrigações a serem cumpridas pela permissionária serão
objeto do contrato de permissão da outorga, assinado pela entidade, nos termos da
legislação vigente.

 

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO

 

EM nº        /          /MC

Brasília,            de                         de 201_.

 

      Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. ฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀ Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.022715/2012-21, relativo a
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Cajazeiras,
estado da Paraíba, por meio do canal 292E, constante do Aviso de Habilitação nº 01, de 05
de março de 2012, publicado no Diário Oficial da União de  06 de março de 2012, cujo objeto
foi adjudicado à Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, por
intermédio do Despacho de Homologação de 14 de maio de 2015, publicado no Diário
Oficial da União de 15 de maio de 2015, em conformidade com a Portaria n° 420, de 14 de
setembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2011.

2.฀฀฀฀฀฀฀Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a
legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas
para a execução do serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste
Ministério.

3. ฀฀฀฀฀฀฀Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde
solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente.

 

      Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 2018.

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.
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 Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Cajazeiras, estado da Paraíba.

 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 
Necessidade de encaminhamento da Portaria Ministerial de outorga da permissão a ser enviada ao Congresso Nacional, para deliberação, por meio de

mensagem da Presidência da República, nos termos do §1º do art. 31 do Decreto 52.795, de 31 de outubro de 1963.
 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 
Não há.

 

4. Custos.

 
Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto for
medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de urgência).

 
Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-
lo).

 
Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).

 
Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  
 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 

Portaria de outorga de permissão para exploração de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, referente à
localidade de Cajazeiras, no estado da Paraíba: viabilidade jurídica.

 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis Junior,
Coordenador do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União,
Substituto, em 09/02/2018, às 15:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Jordana Brito Azeredo, Agente
Administrativo, em 09/02/2018, às 15:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inez Joffily França, Diretor de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, Substituto, em 14/02/2018,
às 16:41, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1257670

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2647075 e o
código CRC 3BC84643.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.022715/2012-21 SEI nº 2647075
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

Ofício nº 5196/2018/SEI-MCTIC

 

Ao(À) Senhor(a)

Representante Legal da Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba
(10.783.898/0001-75)
Avenida 1º de Maio, 720 - Jaguaribe
58015-430 / João Pessoa – PB

 

Assunto: Esclarecimentos sobre o novo procedimento da outorga de serviço.

 

 

   Senhor Representante Legal,

 

1. Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
esclarecimentos do novo procedimento de outorga de serviços de radiodifusão educativa.

2. Informamos que em 23/08/2017 foi publicado o Decreto nº 9.138, de 22 de
agosto de 2017, que alterou o Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e promoveu a
inversão de algumas fases até então dispostas para o procedimento da outorga do serviço
em questão. A partir de agora, haverá a publicação da Portaria de outorga, quando o
processo será encaminhado para apreço pelo Congresso Nacional, e somente após a
publicação do Decreto Legislativo se realizará a assinatura do contrato, senão vejamos:

“Art. 29.  A pessoa jurídica vencedora submeterá à aprovação do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, no prazo de cento e vinte dias, contado da data da adjudicação do
objeto da licitação, os locais escolhidos para a montagem da estação e as plantas, os orçamentos e
as demais especificações técnicas dos equipamentos.

(...)

“Art. 31.  O órgão competente do Poder Executivo federal fará publicar, após o pagamento do boleto
a que se refere o art. 30, ato do qual constarão, entre outras que se fizerem necessárias, as seguintes
informações:

I - o nome e o CNPJ da pessoa jurídica;

II - o serviço a ser prestado;

III - a área da prestação do serviço; e

IV - as principais obrigações a serem cumpridas pela pessoa jurídica.
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§ 1º  No caso de serviços de radiodifusão sonora, será publicada pelo Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações portaria de outorga, que será enviada ao Congresso
Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

§ 2º  No caso de serviços de radiodifusão de sons e imagens, será publicado decreto de outorga, após
a indicação pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações do licitante apto à
contratação, o qual será enviado ao Congresso Nacional por meio de mensagem da Presidência da
República, para deliberação.

§ 3º  A deliberação do Congresso Nacional, da qual resultará decreto legislativo acerca da
aprovação da outorga, é condição de eficácia do decreto ou portaria.” (NR)

“Art. 31-A.  A pessoa jurídica apta à contratação será convocada para, no prazo de até sessenta
dias, contado da data de publicação do Decreto Legislativo que aprovou a outorga, celebrar
o contrato de concessão ou permissão, cujo extrato será publicado no Diário Oficial da União.

 

3. Diante do exposto, o processo em questão será encaminhado ao Congresso
Nacional para a elaboração do Decreto Legislativo e, após a sua publicação, os autos
retornarão a esta Secretaria para que seja realizado a referida assinatura do Contrato de
Permissão para o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Cajazeiras/PB, por meio do canal 292E. 

 

 

Atenciosamente,

 

 

COMUNICADO IMPORTANTE
 

Como parte dos esforços do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações para aperfeiçoar os serviços prestados a seu público-alvo, oferecendo maior
agilidade, economia e comodidade aos seus usuários, comunicamos que, desde o dia 30 de
junho de 2015, o Protocolo Central deste Ministério não recebe mais documentos enviados
por meio físico, seja em balcão ou por via postal, exceção feita às hipóteses referidas no art.
1º da Portaria nº 4.124, de 30 de dezembro de 2014, e no art. 1º da Portaria nº 2.764, de 30 de
junho de 2015. Deste modo, todos os documentos, inclusive respostas e novas solicitações,
deverão ser encaminhados exclusivamente por meio eletrônico, através do sistema
eletrônico do CADSEI.

Diante do exposto, solicitamos que, caso ainda não tenha realizado o cadastro,
Vossa Senhoria o realize o quanto antes, através do botão de cadastro disponível no link
http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis Junior,
Coordenador do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União,
Substituto, em 09/02/2018, às 15:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2647190 e o
código CRC 2E510984.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 5196/2018/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53000.022715/2012-21 - Nº SEI: 2647190
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.022715/2012-21

 

Ao: GSRAD

Para providenciar inclusão de Minutas conforme Nota Técnica 3185/2018/SEI-
MCTIC, 2647075.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 27/02/2018, às 12:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2686774 e o
código CRC F0A800A0.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.022715/2012-21 SEI nº 2686774
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EM nº        /MCTIC/2018
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.022715/2012-21, relativo a
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Cajazeiras,
estado da Paraíba, por meio do canal 292E, constante do Aviso de Habilitação nº 01, de 05
de março de 2012, publicado no Diário Oficial da União de  06 de março de 2012, cujo objeto
foi adjudicado à Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, por
intermédio do Despacho de Homologação de 14 de maio de 2015, publicado no Diário
Oficial da União de 15 de maio de 2015, em conformidade com a Portaria n° 420, de 14 de
setembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2011.

2.Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de
acordo com a legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida pela
Consultoria Jurídica deste Ministério.

3.Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato
de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para
onde solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 2018.

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 

 Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Cajazeiras, estado da Paraíba.

 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 

Necessidade de encaminhamento da Portaria Ministerial de outorga da permissão a ser enviada ao Congresso Nacional, para deliberação, por meio de
mensagem da Presidência da República, nos termos do §1º do art. 31 do Decreto 52.795, de 31 de outubro de 1963.

 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 

Não há.

 

4. Custos.

 

Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto for
medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de urgência).

 

Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-
lo).
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Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).

 

Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  

 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 

Portaria de outorga de permissão para exploração de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, referente à
localidade de Cajazeiras, no estado da Paraíba: viabilidade jurídica.

 

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 14/03/2018, às 11:49,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2687166 e o
código CRC F20534F4.

Referência: Processo nº 53000.022715/2012-21 SEI nº 2687166

Exposição de Motivos Outorga Educativa (2687166)         SEI 53000.022715/2012-21 / pg. 261

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

PORTARIA Nº 1085/2018/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de
outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e
tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 53000.022715/2012-21, resolve:

Art. 1° Outorgar permissão à Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia da Paraíba, CNPJ nº 10.783.898/0001-75, para executar, pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada,
com fins exclusivamente educativos, na localidade de Cajazeiras, estado da Paraíba, por
meio do canal 292E, aprovando, ainda, o local de instalação da estação e a utilização dos
equipamentos.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro
de Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela
outorgada.

Art. 2º As principais obrigações a serem cumpridas pela permissionária serão
objeto do contrato de permissão da outorga, assinado pela entidade, nos termos da
legislação vigente.

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 14/03/2018, às 11:49,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2687157 e o
código CRC 862B410D.

Referência: Processo nº 53000.022715/2012-21 SEI nº 2687157
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Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 553/SEI, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso da
atribuição que lhe confere o artigo 87, parágrafo único, inciso IV, da
Constituição Federal, em conformidade com o disposto no artigo 5º
da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, e no artigo 6º, inciso I, do
Decreto n.º 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que
consta do Processo Administrativo nº 53900.019629/2014-50,
resolve:

Art. 1° Renovar, de acordo com o artigo 33, § 3º, da Lei nº
4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 13/07/2014,
a permissão outorgada à FUNDAÇÃO REGIONAL INTEGRADA,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Santiago, estado do Rio
Grande do Sul, por meio do canal 291E, serviço esse outorgado meio
da Portaria nº 123, de 31 de janeiro de 2002, publicada no Diário
Oficial da União de 8 de fevereiro de 2002.

Art. 2° A execução do Serviço de Radiodifusão, cuja
Permissão é renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos.

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 614/SEI, DE 15 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de
fevereiro de 2005, e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de 2015,
resolve:

Art. 1º Autorizar FUNDAÇÃO CULTURAL PADRE LUIZ
BARTHOLOMEU a executar o Serviço de Retransmissão de
Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em
caráter secundário, com utilização de tecnologia digital no município
de São José do Rio Preto, estado de São Paulo, por meio do canal 23
(vinte e três), visando a retransmissão dos seus próprios sinais, por
recepção via satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a
utilização dos equipamentos, e autorizar o funcionamento em caráter
provisório, condicionado à autorização para uso da radiofrequência,
nos termos do Processo nº 01250.068261/2017-02 e da Nota Técnica
nº 1738/2018/SEI-MCTIC.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 618/SEI, DE 15 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, e
na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de 2015, resolve:

Art. 1º Autorizar FUNDAÇÃO CULTURAL PADRE LUIZ
BARTHOLOMEU a executar o Serviço de Retransmissão de Televisão,
ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter
secundário, com utilização de tecnologia digital no município de
BAURU, estado de SÃO PAULO, por meio do canal 51(cinquenta e
um), visando a retransmissão dos seus próprios sinais, por recepção via
satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a utilização
dos equipamentos, e autorizar o funcionamento em caráter provisório,
condicionado à autorização para uso da radiofrequência, nos termos do
Processo nº 01250.064705/2017-22 e da Nota Técnica nº
1862/2018/SEI-MCTIC.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 713/SEI, DE 15 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições que lhe
confere o art. 87, incisos I e IV, da Constituição, resolve:

Art. 1º Revogar a Portaria nº 3815, de 20 de dezembro de 2017,
publicada no Diário Oficial da União em 27 de dezembro de 2017, que
extinguiu a outorga concedida à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
CULTURAL E ARTÍSTICA FOLHA DO BOQUEIRÃO, para executar
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Curitiba / PR.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.085/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de
31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de
16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53000.022715/2012-21, resolve:

Art. 1° Outorgar permissão à Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia da Paraíba, CNPJ nº 10.783.898/0001-75, para
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Cajazeiras, estado da
Paraíba, por meio do canal 292E, aprovando, ainda, o local de
instalação da estação e a utilização dos equipamentos.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes,
regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º As principais obrigações a serem cumpridas pela
permissionária serão objeto do contrato de permissão da outorga,
assinado pela entidade, nos termos da legislação vigente.

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.098/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de
31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de
16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53000.043064/2012-11, resolve:

Art. 1° Outorgar permissão à Fundação Bom Conselho -
FBC, CNPJ nº 07.131.366/0001-49, para executar, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora
em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de Bom Conselho, estado de Pernambuco, por meio do
canal 291E, aprovando, ainda, o local de instalação da estação e a
utilização dos equipamentos.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes,
regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º As principais obrigações a serem cumpridas pela
permissionária serão objeto do contrato de permissão da outorga,
assinado pela entidade, nos termos da legislação vigente.

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.166/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de
31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de
16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53000.043380/2012-85, resolve:

Art. 1° Outorgar permissão à Fundação João Matias de
Oliveira, CNPJ nº 07.448.186/0001-95, para executar, pelo prazo de
dez anos, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Barras, estado do Piauí, por meio do
canal 290E, aprovando, ainda, o local de instalação da estação e a
utilização dos equipamentos.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes,
regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º As principais obrigações a serem cumpridas pela
permissionária serão objeto do contrato de permissão da outorga,
assinado pela entidade, nos termos da legislação vigente.

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.111/SEI, DE 15 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de
2005, e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de 2015, resolve:

Art. 1º Autorizar TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO
JOSÉ DO RIO PRETO LTDA. a executar o Serviço de Retransmissão
de Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens,
em caráter secundário, com utilização de tecnologia digital no
município de TAQUARITINGA, estado de São Paulo, por meio do
canal 21 (vinte e um), visando a retransmissão dos seus próprios
sinais, por recepção via satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a
utilização dos equipamentos, e autorizar o funcionamento em caráter
provisório, condicionado à autorização para uso da radiofrequência,
nos termos do Processo nº 01250.006263/2018-81 e da Nota Técnica
nº 3428/2018/SEI-MCTIC.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.114/SEI, DE 15 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de
fevereiro de 2005, e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de 2015,
resolve:

Art. 1º Autorizar FUNDAÇÃO MINAS GERAIS a executar
o Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de
Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário, com
utilização de tecnologia digital no município de ITUIUTABA, estado
de Minas Gerais, por meio do canal 21 (vinte e um), visando a
retransmissão dos seus próprios sinais, por recepção via satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a
utilização dos equipamentos, e autorizar o funcionamento em caráter
provisório, condicionado à autorização para uso da radiofrequência,
nos termos do Processo nº 01250.049573/2017-17 e da Nota Técnica
nº 3237/2018/SEI-MCTIC.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.235/SEI, DE 15 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de
fevereiro de 2005, e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de 2015,
resolve:

Art. 1º Autorizar TVCI TV - COMUNICAÇÕES
INTERATIVAS LTDA. a executar o Serviço de Retransmissão de
Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em
caráter secundário, com utilização de tecnologia digital no município
de POUSO ALEGRE, estado de MINAS GERAIS, por meio do canal
48 (quarenta e oito), visando a retransmissão dos seus próprios sinais,
por recepção via satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a
utilização dos equipamentos, e autorizar o funcionamento em caráter
provisório, condicionado à autorização para uso da radiofrequência,
nos termos do Processo nº 01250.028636/2017-93 e da Nota Técnica
nº 4151/2018/SEI-MCTIC.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.239/SEI, DE 15 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de
fevereiro de 2005, e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de 2015,
resolve:

Art. 1º Autorizar TVCI TV - COMUNICAÇÕES
INTERATIVAS LTDA. a executar o Serviço de Retransmissão de
Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em
caráter secundário, com utilização de tecnologia digital no município
de ARARAQUARA, estado de SÃO PAULO, por meio do canal 26
(vinte e seis), visando a retransmissão dos seus próprios sinais, por
recepção via satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a
utilização dos equipamentos, e autorizar o funcionamento em caráter
provisório, condicionado à autorização para uso da radiofrequência,
nos termos do Processo nº 01250.059033/2017-33 e da Nota Técnica
nº 3073/2018/SEI-MCTIC.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.376/SEI, DE 15 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, observado
o disposto no art. 21, inciso XII, alínea "a", da Constituição Federal, e, tendo
em vista o que consta do Processo nº 53000.018642/2013-54, resolve:
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Processos de Outorga da Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União

DESPACHO INTERNO

Referência: Processo nº: 53000.022715/2012-21
 
Interessado: Instituto Federal de Educacao, Ciencia E Tecnologia da Paraiba
Assunto: Publicação da Portaria nº 1.085/SEI

 

 

Ao

Serviço de Cadastro de Informações de Radiodifusão - SECIR.

 

 

Referência: Processo nº 53000.022715/2012-21

 

 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 1.085/SEI, de 14 de março de
2018 no D.O.U. de 22/03/2018 (2793989), que outorga permissão à INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DA PARAIBA, CNPJ nº 10.783.898/0001-75, para
executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, no município de Cajazeiras/PB, encaminhe-se os autos para
conhecimento e consequente registro no Sistema de Outorga de Radiodifusão do Mosaico.

 

Após adotadas as devidas providências, favor encaminhar os autos ao Serviço
de Documentação e Informação de Radiodifusão Educativa e Consignações da União -
SERED para posterior envio à Casa Civil.

 

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota, Coordenadora do
Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em 28/03/2018,
às 16:51, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2800244 e o
código CRC 6AACD1C0.
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Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.022715/2012-21 SEI nº 2800244
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Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DA PARAIBA

Nome Fantasia: IFPB/REITORIA

Telefone: (83) 3208-3004 E-mail: silvajbo@ifpb.edu.br

CNPJ: 10.783.898/0001-75 Número do Fistel: 50416321461

Tipo Usuário: Adm Direta Federal Tipo Taxa: 50% (órgãos do governo)

Data do contrato: Serviço: 230 - Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede:

Observações: RESOLUCAO ANATEL 125/99

Endereço Sede

Logradouro: Avenida Almirante Barroso Complemento:

Bairro: Centro Numero: 1077

Município: João Pessoa UF: PB CEP: 58013120

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Cajazeiras UF: PB

Latitude: -6.88333 Longitude: -38.56667

Parâmetros Técnicos

Canal: 292 Frequência: 106.3 MHz Classe: C ERP: 0.3kW

Altura: 60 m Pareamento: Decalagem: Fase: 1

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: Número Indicativo:

Data Último Licenciamento: Número da Licença:

Estação Principal

Localização

Latitude: 0 Longitude: 0 Cota da base: 0 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Principal
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Relatório do Canal

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: ohms

Antena Principal

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 0 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 0 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

530000227152012 1085 Portaria MCTIC 14/03/2018 22/03/2018 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Horário de funcionamento
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Coordenação de Documentação e Informação
Divisão de Gestão da Informação
Serviço de Cadastro de Informações de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.022715/2012-21
 

 

Certifico que, fiz o cadastramento prévio no Sistema de Outorga de
Radiodifusão do Mosaico (evento SEI nº 2815574), de acordo com a Portaria nº 1.085, de 14
de março de 2018. Publicada no D.O.U. em 22/ 03/ 2018, que outorga permissão
ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA, para
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Cajazeiras, estado da Paraíba, por meio do canal 292E, aprovando, ainda, o local de
instalação da estação e a utilização dos equipamentos.

É oportuno lembrar que este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

De ordem, encaminho o presente processo ao Serviço de Documentação e
Informação de Radiodifusão Educativa e Consignações da União – SERED.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Noel Sérgio de Almeida, Chefe de Serviço
de Cadastro de Informações de Radiodifusão, em 29/03/2018, às 07:11, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2815578 e o
código CRC E20DDAE1.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.022715/2012-21 SEI nº 2815578
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o processo, em
cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e posterior envio à
Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado, Assistente
Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em 29/03/2018, às 14:05,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2817601 e o
código CRC 1D615897.

 

 

Referência: Processo nº 53000.022715/2012-21 SEI nº 2817601
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EM nº 00242/2018 MCTIC 
  

Brasília, 22 de Maio de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.022715/2012-21, relativo a 
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Cajazeiras, estado da Paraíba, por 
meio do canal 292E, constante do Aviso de Habilitação nº 01, de 05 de março de 2012, publicado no 
Diário Oficial da União de 06 de março de 2012, cujo objeto foi adjudicado à Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, por intermédio do Despacho de Homologação de 14 de 
maio de 2015, publicado no Diário Oficial da União de 15 de maio de 2015, em conformidade com a 
Portaria n° 420, de 14 de setembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 19 de setembro 
de 2011. 

2.                Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 
legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a 
execução do serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

3.                Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

Esplanada dos Ministérios, Bloco E
CEP: 70067-900 Brasília-DF

Tel.: (61) 2033-7444

Ofício nº 20548/2018/SEI-MCTIC

 
Ao Senhor
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

Assunto: Concessão de outorga

 

Senhor Subchefe,

 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no Decreto nº
3.714, de 03 de janeiro de 2001, encaminho-lhe processo que trata de
outorga de radiodifusão.

 

                        Atenciosamente,

 

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, Substituta, em 22/05/2018, às 19:06,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2997164 e o
código CRC B83B2DFE.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 20548/2018/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53000.022715/2012-21 - Nº SEI: 2997164
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MINISTÉRIO  DA  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA,  INOVAÇÕES  E COMUNICAÇÕES 
Bloco R - Esplanada  dos Ministérios, 

CEP 70044-900  r Bairro  Zona Cívico-Administrativa 
Brasília  - DF, (61) 2027-6000 

Ofício  n0 22676/2018/SEI-MCTIC 

Ao Senhor 
MARCELO  PACHECO  DOS  GUARANYS 
Subchefe  de Análise  e Acompanhamento  de Políticas  Governamentais  - SAG 
Casa Civil  da Presidência  da República 
Brasília/DF 

Assunto:  Encaminhamento  de  mídia  digital. 

Senhor Subchefe, 

Em atendimento  à  orientação  dessa  Subchefia  e ao disposto  no  Decreto  n0  3.714,  de  03  de janeiro 
de 2001,  encaminho  os  seguintes  processos  impressos  a  partir  de  arquivo  digital  com  valor  de 
original,  que tratam  de concessão  de outorga. 

CDOl CD 02 CD 03 
53710.000735  2000  00 53000.005022/2011  93 53000.003257/2014-93 
53000.003536_2013_76 53000.022715/2012-21 53000.041397/2012-06 
53000.005022_201193 53000.035879/2012-19. 53000.043064/2012-11 
53000.007048  2013  38 53000.041395/2012-17 53000.043380/2012-85 
53000.007107  2013  78 53900.011134/2016-44 53000.053992/2010-14 
53000.007663  2014'25 53900.035797/2017-73 53000.061863/2006-13 
53000.007685  2014  95 53900.038370/2016-16 53000.067110/2011-89 
53000.008595  2010  98 53000.017286/2013-51 53000.067112/2011-78 
53000.014554  2013  83 53000.017724/2012-09 53000.069977/2013-31  , 
53900.009880  2014  14 53000.019420/2012-78 53900.005950/2016-19 
53900.010498  2016  15 53000.048845/2013-75 53900.011880/2016-38 
53900.011880  2016  38 53000.050661/2013-75 
53900.012190  2016  04 53000.052465/2011-73 
53900.016239  2014  28 53000.056223/2011-59 
53900.016392  2015  36 53000.057909/2011-67 -

53900.016433  2015  94 53000.058147/2011-16 
53900.017320  2015  14 53000.066111/2013-78 
53900.017343  2015  11 53100.000347/2004-22 
53900.017866  2015  67 53900.000822/2016-89 
53900.017937_2015_21 53900.002341/2014-46 
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13/06/2018  08:29 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TI‹:cNoLoGIA, INQVAÇÕES E coMUNIcAÇoEs
Bloco R - Esplanada dos Ministérios,

CEP 70044-900 .- Bairro Zona Cívico-Administrativa
Brasília - DF, (61) 2027-6000

Ofício n° 22676/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor z
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG'
Casa Civil da Presidência da República ' ~
Brasília/,DF

Assunto: Encaminhamento de mídia digital.

Senhor Subchefe,

_ Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no Decreto n° 3.714, de 03 de Janeiro
de 2001, encaminho os seguintes processos impressos a partir de arquivo digital com valor de
original, que tratam de concessão de outorga.

cD_o1 cD_o2 cD_o3
53710.000735_2000_00 53000.005022/2011_93 53000.003257/2014-93
53000.003536_2013_7653000.022715/2012-21 53000.041397/2012-06
53ooo.oo5o22_2011_93¿53ooo.o35s79/2012-19. 53000.043064/2012-11
53000.007048_2013_38,53000.041395/2012-17 53000.043380/2012-85
53000.007107_2013_78,53900.011134/2016-44 53000.053992/2010-14
53000.007663_20 14`_25153900.03 5797/2017-73 53000.061863/2006-13
53000.007685_2014_95 53900.038370/2016-16 53000.067110/2011-89
53ooo.oos595_2o1o_9s§§3ooo.o17286/2013-51 53000.067112/2011-78
53000.014554_2013_83 53000017724/2012-09 53000.069977/2013-31
53900.009880_2014_1453000019420/2012-78 53900.005950/2016-19

' 53900.010498_2016_1553000048845/2013-75 53900.011880/2016-38
53900.011880_2016_3853000.050661/2013-75
53900.012190_2016_04Í53000.052465/2011-73
53900.016239_2014_28 53000056223/2011-59
53900.016392_2015_3653000.057909/2011-67
53900.016433_2015_94§53000.058147/2011-16
53900017320 2015 1453000066111/2013 78
53900.017343_2015_11¿53100.000347/2004-22
539oo.o17sóó_2o15_ó7,š39oo.ooos22/2016-39
53_9oo.g17937_2o15_2“145390o,oo2341/2014-46
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53900.018279_2014_12j53900.002972/2015-46
53900.018431_2015_30E3900.008608/2014-17
53900.023980_2014_4553900008677/2015-01
5390o.026027_2014_59Í
53900.0295o9_2014_61
53900.029648 2014 94=
53900.029908_2015_11Â
53900.031989 2014 20
53900.034153_2015_68:
53900038365 2016 03,'
539o0.039587_2015_54% ~
539oo.041564_2015_18;
53900.042004_2015_721Í
53900.o43928_2015_96_
53900.045447_2015_15
53900.o46555_2015_13
5390o.046898_2015_70
53900.047995_2015_80z
53900048786 2015 53-
53900.049324_2015_53
53900.050617 2015 83š
53900.050637_2015_54¡ 1
53900.073660 2015 17 , . A .

Documento assinado eletronicamente por Andrea de Miranda Ramos Kern, Chefe de
a Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em 08/06/2018, às 10:46, conforme art. 3 III

É *WWW "b", das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC n° 34/2016.

I'._-`:'.¿'-Í':'š': ..;¿E,H-1

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mctic.gov.br
EL* /verifica html informando o código verificador 3042742 e 0 código CRC D55D9E34

Em caso de resposta a este Oficio, fazer referência expressa a: Ofício n° 22676/2018/SEI-MCTIC - Processo
n° 01250031854/2018-96 - N” SEI: 3042742 "
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EM nº 00242/2018 MCTIC

 

Brasília, 24 de Maio de 2018

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.                Encaminho  a  Vossa  Excelência  o  Processo  nº  53000.022715/2012-21,  relativo  a 

procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 

Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Cajazeiras, estado da Paraíba, por 

meio do canal 292E, constante do Aviso de Habilitação nº 01, de 05 de março de 2012, publicado no 

Diário Oficial da União de 06 de março de 2012, cujo objeto foi adjudicado à Instituto Federal de  

Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, por intermédio do Despacho de Homologação de 14 de 

maio de 2015, publicado no Diário Oficial da União de 15 de maio de 2015, em conformidade com 

a Portaria n° 420, de 14 de setembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 19 de 

setembro de 2011.

2.                Cumpre ressaltar  que o pedido encontra-se devidamente instruído,  de acordo com a 

legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a 

execução do serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3.                Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga 

somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 

encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 

BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 

PARECER n. 00915/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 

NUP: 53000.022715/2012-21

INTERESSADO: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E 
TECNOLOGIA DA PARAIBA - IFPB

ASSUNTO: EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA, EM 
FREQUÊNCIA MODULADA, COM FINS EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS. 
PORTARIA DE OUTORGA E ASSINATURA DE CONTRATO/CONVÊNIO.

 
EMENTA:

I – Portaria de outorga e assinatura de contrato/convênio de permissão para exploração de serviço de  
radiodifusão sonora, em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, referente à localidade 
de Cajazeiras/PB: viabilidade jurídica, desde que atendidas as recomendações.

II  – Competência  para  outorga  do  Exmo.  Ministro  de  Estado da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e 
Comunicações, nos termos do art. 34, §1º da Lei nº 4.117, de 1962 (CBT), e do art. 6º, §2º,  do Decreto nº 
52.795, de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 2012.

III - Devolução dos autos à SERAD, em prosseguimento.

 

 

I - DO RELATÓRIO

 

A Secretaria de Radiodifusão (SERAD), por intermédio da Nota Técnica nº 13456/2017/SEI-
MCTIC  (Sei  1969959),  encaminha  para  análise  e  manifestação  desta  Consultoria  Jurídica 
processo  de  interesse  do  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e  Tecnologia  da  Paraíba, 
vencedora de seleção pública para outorga do serviço de radiodifusão sonora, em frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Cajazeiras/PB, com vistas à 
emissão de Portaria de outorga e assinatura do contrato de permissão com o Poder Público.

 

A outorga em questão é resultado de prévio procedimento seletivo, cujo desfecho foi apreciado 
por  esta  CONJUR,  ocasião  em  que  se  exarou  o  PARECER  Nº 
0576/2014/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU (Sei 0215625 - Pags. 78/84), cuja conclusão 
foi a seguinte, in verbis:

 
IV CONCLUSÃO.

17.  Diante  do exposto,  esta  Consultoria  jurídica,  órgão setorial  da Advocacia-Geral  da União,  opina 
favoravelmente  à  homologação  da  atual  seleção  pública,  cujo  objeto  é  a  outorga  do  serviço  de 
radiodofusão sonora em frequência modulada FM, com fins exclusivamente educativos, para a localidade 



de Cajazeiras,  no Estado da Paraíba  (Canal  292 E,  Classe  C),  sagrando-se  vencedor  o  INSTITUTO 
FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÌBA.

 

Ato contínuo, deu-se a publicação de Despacho de Homologação da seleção (Sei 0509847), na 
data de 15 de maio de 2015 (SEI 0509852).

 

Desse  modo,  concluída  a  seleção  pública  com  a  adjudicação  do  objeto  ao  vencedor,  fora 
solicitada  a  documentação  referente  à  aprovação  de  local  de  instalação  e  equipamentos  da 
correspondente emissora, em obediência ao art. 29 do Decreto nº 52.795, de 1963 [1] (Ofício nº 
25145/2015/SEI-MC - Sei 0645405),  e,  posteriormente,  a autoridade administrativa concluiu 
pela sua viabilidade, conforme Despacho Interno COTED 1090593, por meio do qual aprovou

 
o  local  de  instalação  da  estação  e  a  utilização  dos  equipamentos  do  INSTITUTO  FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E  TECNOLOGIA  DA  PARAÍBA  (IFPB/REITORIA), permissionária  do 
Serviço  de  Radiodifusão  Sonora  em  Frequência  Modulada,  CNPJ  nº  10.783.898/0001-75,  com  fins 
exclusivamente  educativos, na  localidade de Cajazeiras/PB,  utilizando  o  canal 292  E (duzentos  e 
noventa e  dois Educativo),  autorizando,  ainda,  seu  funcionamento  em caráter  provisório,  o  qual  fica 
condicionado à autorização para uso da radiofrequência.

 

Consta,  no SEI 196489, o checklist elaborado pela SERAD, atestando que "a documentação 
apresentada pela entidade requerente atende ao disposto na legislação regulamentar vigente".

 

É o breve relatório.

 

II - DA ANÁLISE JURÍDICA

 

Impende esclarecer, ab initio,  que a  instrução dos autos em tela  se  deu já  sob a  égide das 
alterações  promovidas  pelo  Decreto  nº  7.670,  de  16  de  janeiro  de  2012 [2] (o  qual  “Altera 

dispositivos do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão aprovado pelo Decreto no 52.795, 

de 31 de outubro de 1963, e dos Decretos no 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e no 5.820, de 

29 de junho de 2006”), o qual promoveu a inversão de algumas fases até então dispostas para o 
procedimento  da  outorga  do  serviço  em questão.  A partir  de  então,  dá-se  a  publicação  da 
Portaria de outorga (no caso, por se tratar de rádio), a assinatura do respectivo convênio/contrato 
e somente em seguida o processo será encaminhado para apreço pelo Congresso Nacional, com 
a expedição de Decreto Legislativo.

 

Realizadas as diligências instrutórias, os autos foram remetidos a esta CONJUR, a fim de que 
este órgão se manifeste sobre a regularidade jurídico-formal do processo e das minutas de (i)  
contrato de permissão/convênio, (ii)  Portarias de outorga e de consolidação de dados e (iii)  
Exposição de Motivos que o acompanham.

 

Esclareça-se,  por  oportuno,  que,  com a  aplicação  das  novas  disposições  procedimentais  do 
multicitado Decreto nº 7.670, de 2012, no caso em apreço, de radiodifusão sonora, dar-se-á a 
publicação da Portaria de outorga (de competência do Exmo. Ministro de Estado da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações), seguida da assinatura do contrato de permissão no 
âmbito dessa Pasta Ministerial, senão, veja-se:

https://sapiens.agu.gov.br/documento/65939299#footnote-1
https://sapiens.agu.gov.br/documento/65939299#footnote-2


 

Decreto nº 52.795, de 1963

Art.  31.  Os  contratos  de  concessão  e  permissão  somente  serão  assinados  após  a  comprovação  do 
pagamento[3]integral do valor da outorga proposto, no prazo de até sessenta dias após a notificação para a  
sua celebração, e terão extrato publicado no Diário Oficial da União. 

(...)

§ 2º  O contrato será assinado pelo dirigente da entidade e pelo Ministro de Estado das Comunicações  
que,  no  ato,  representará  o  Presidente  da  República  no  caso  de  serviços  de  radiodifusão  de  sons  e 
imagens, devendo ser publicado em extrato no Diário Oficial da União.

 

Ato contínuo, deverá ser providenciada a publicação de um outro ato, qual seja, a  Portaria de 
consolidação dos dados da outorga, em atendimento ao antevisto no art. 31-A do Decreto nº 
52.795, de 1963, com a redação conferida pelo Decreto nº 7.670, de 2012:

 
Art.  31-A.  Após  a  celebração  do  contrato  a  que  se  refere  o  art.  31,  o  Ministro  de  Estado  das 
Comunicações fará publicar, em observância ao parágrafo único do art. 61 da Lei no 8.666, de 21 de 
junho de 1993[4], portaria que conterá as seguintes informações:

I - entidade;

II - serviço a ser prestado;

III - área de prestação do serviço;

IV - principais obrigações; e

V - outras informações que se fizerem necessárias.

§1º  A portaria a que se refere o caput será enviada ao Congresso Nacional, por meio de mensagem 
do Presidente da República, para deliberação.

§  2º  A  deliberação  do  Congresso  Nacional,  da  qual  resultará  decreto  legislativo  acerca  da 
aprovação da outorga, é condição de eficácia da portaria.

§3º  A contagem do prazo da concessão ou da permissão será iniciada a partir da publicação do 
decreto legislativo.

§4º  Após a publicação do decreto legislativo, o Ministério das Comunicações emitirá autorização de  
funcionamento em caráter provisório,  que será válida até a data de emissão da respectiva licença de  
funcionamento.

§5º  Caso a outorga não seja aprovada pelo Congresso Nacional, o licitante receberá os valores pagos ao  
FISTEL  em  razão  da  outorga,  corrigidos  pela  taxa  SELIC,  sendo  facultado  ao  Ministério  das  
Comunicações convocar os licitantes remanescentes para assinatura do contrato, em igual prazo e nas  
mesmas  condições  propostas  pelo  primeiro  classificado,  inclusive  quanto  aos  preços  atualizados  de 
conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação, independentemente da aplicação das multas  
previstas no edital.” [grifos nossos]

 

Registre-se,  ainda,  que  a  eficácia  da  citada  Portaria  está  condicionada  à  publicação  do 
correspondente Decreto Legislativo de ratificação pelo Congresso Nacional, ocasião em que se 
começará a contar o prazo da outorga. 

 

Celebrado o  contrato/convênio  e  publicadas  as  Portarias  acima,  os  autos  serão remetidos  à 
Presidência  da  República  por  intermédio  de Exposição  de  Motivos,  para  seu  posterior 
seguimento ao apreço pelo Congresso Nacional.

 

Elaboradas as considerações supra, adentra-se agora ao apreço da documentação apresentada 
pela entidade na fase da contratação para fins de se opinar acerca da viabilidade da assinatura do 
contrato/convênio com o Poder Público.

https://sapiens.agu.gov.br/documento/65939299#footnote-3
https://sapiens.agu.gov.br/documento/65939299#footnote-4


 

De início,  registra-se o extrato a constatar a disponibilidade do canal no Plano Básico (Sei  
1909558).

 

Quanto  à  representação da  entidade,  pessoa jurídica de  direito  público,  verifica-se,  junto  às 
petições do protocolo nº 53900.047719/2015-11 - Sei 0720946 - Pags. 2/3, a nomeação do Sr. 
Cícero Nicácio do Nascimento Lopes para o cargo de Reitor do referido Instituto, responsável 
por  assinar  o  contrato/convênio  em  questão.  Conforme  NUP: 01250.009886/2017-24  -  Sei 
1690376 - Pag. 8, vê-se a qualificação de brasileiro nato do citado representante.

 

No documento Sei 1909558 - Pag. 08, consta o CNPJ da entidade, o qual demonstra estado 
regular, em 26/05/2017. De todo modo, orienta-se a SERAD a sempre promover a junção 
do referido documento atualizado.

 

Ainda, o item 5 da referida Nota Técnica nº 13456/2017/SEI-MCTIC faz referência ao fato de 
ter  sido  "constatada  a  existência  de  ações  em  nome  do representante  legal da  entidade, 
entretanto  tais  demandas  não  possuem  o  condão  de  prejudicar  d  idoneidade  moral 
dos dirigentes"  -  o  que  se  confirma  na  natureza  jurídica  das  ações  (que  tratam  de  verbas  
remuneratórias) elencadas nos extratos de acompanhamento processual na Justiça Federal e STJ 
(SEI 1968964). Recomenda-se, ainda, que a mesma pesquisa  na Justiça Federal e no STJ 
seja feita em nome da própria entidade, a fim de ser verificar a inexistência de ação de  
natureza penal ou outra que guarde pertinência com o serviço objeto da presente seleção 
que porventura inviabilizasse a assinatura do convênio/contrato.

 

Por sua vez, com vistas a aferir a idoneidade dos dirigentes da entidade, é preciso esclarecer 
que, com o advento da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, as Leis nº 4.117, de 27 de 
agosto de 1962, nº 5.785, de 23 de junho de 1972, nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e nº 
6.615, de 16 de dezembro de 1978, sofreram algumas alterações. A exemplo disso, o art. 11 
da  nova  lei  revoga  a  alínea  "a"  do  art.  34  da  Lei  nº  4.117/63 -  que  dispunha  sobre  a 
idoneidade moral e fundamentava a exigência de certidões negativas de feitos judiciais-, ao 
passo que o  art.  5º  altera o  art.  38 da Lei  nº  4.117/62, passando a  exigir apenas uma 
declaração dos sócios e dirigentes nos seguintes termos:
 

 

Art. 5º A Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, passa a vigorar com as seguintes alterações:

(...)“Art. 38[5]. .......................................................................

j) declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão 
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos nas alíneas b, 
c, d, e , f , g , h, i, j, k , l, m , n, o , p e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar no 64, de 18 de  
maio de 1990". (g.n.)

 

Outrossim,  o  art.  8º  da  Lei  nº  13.424/17  prevê  a  aplicação  imediata  do  dispositivo  supra 
transcrito  aos processos pendentes  de contratação,  circunstância  que alcança a  hipótese dos 
autos: “Aplica-se o art.  5º  desta Lei  aos processos pendentes  de contratação com o Poder 

Executivo”. É exatamente a hipótese dos autos.

 

https://sapiens.agu.gov.br/documento/65939299#footnote-5


Com efeito, entende-se que a finalidade das certidões cíveis e criminais para fins de comprovar 
a idoneidade moral dos dirigentes da entidade   ficará atendida, por expressa disposição legal, 
pela juntada aos autos da declaração "de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se 
encontra condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial 
colegiado nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, e p do inciso I 
do art. 1º da Lei Complementar no 64, de 18 de maio de 1990". E aqui é necessário destacar 
que a declaração é firmada sob advertência de que a falsidade das informações nela prestadas 
enseja a responsabilização dos dirigentes nas esferas penal e administrativa, nos termos do §3º 
do art. 38 da Lei nº 4.117/63, com a novel redação.

 

Dessa forma, sugere-se que a Secretaria, antes de assinar o contrato/convênio, notifique os 
dirigentes da entidade para que apresentem a declaração nos termos do art. 38, alínea j, da 
Lei nº 4.117/63, alterada pela Lei nº 13.424/2017.

 

Quanto à regularidade fiscal, observa-se a juntada de certidão de débitos relativos aos tributos 
federais, estaduais e municipais - o que alcança a regularidade com Seguridade Social [6]  (Sei 
1909558,  pag.  07  e  1968626)-,  bem  como  certidão  de  regularidade  do  FGTS,  válida  até 
24.06.2017 (Sei  1909558, pag. 06). Orienta-se a SERAD a sempre promover a juntada dos 
referidos documentos de forma atualizada.

 

Registra-se a juntada da certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL 
em nome da entidade, cuja validade expirou em 25.06.2017 (pag. 04, SEI 1909558). Orienta-se 
a SERAD a sempre promover a junção do referido documento atualizado.

 

Ainda, no tocante ao cumprimento do art. 12 e do art. 12, § 3º do Decreto-lei n o 236, de 28 de 
fevereiro de 1967, verifica-se que a entidade apresentou declaração asseverando que se encontra 
dentro  dos  limites  legais,  sem  outras  outorgas  do  serviço  de  radiodifusão,  além  de  seu 
representante também não se constituir em dirigente de outra entidade outorgada (Sei 0215625 
Pag.  4). No entanto,  entende-se que aquela declaração se encontra prejudicada,  haja vista a 
nomeação de uma nova pessoa para o cargo de reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência 
e Tecnologia da Paraíba, conforme 53900.047719/2015-11 - Sei 0720946 - Pag. 2. Portanto, 
faz-se necessária a notificação da entidade, para que apresente declaração, assinada pelo 
seu atual  representante legal,  consignando que se compromete a manter-se dentro dos 
limites consubstanciados nos mencionados dispositivos legais (art. 12 e no art. 12, § 3º, do 
Decreto-lei  no 236/1967),  devendo  a  SERAD  averiguar  tal  circunstância,  antes  da 
assinatura do contrato/convênio.

 

Recomenda-se,  ademais,  incorporar  à  minuta  de  contrato/convênio  a  obrigação  de  a 
permissionária retransmitir a "Voz do Brasil", nos termos do art. 38, alínea "e", da Lei nº  
4.117/62.

 

Por  fim,  considerando-se  a  necessidade  de  atualização  documental,  orienta-se  que  a  área 
técnica, por  ocasião  da  assinatura  do  contrato/convênio,  diligencie  para  que  sejam 
apresentadas todas as certidões e documentos atualizados, nos termos do art. 15, §6º, c/c, art. 
13,  §§2º  e  3º,  ambos  do  Decreto  nº  52.795/67[7]  -  uma  vez  que  o  prosseguimento  desse 
processo  depende  da regularidade dos  documentos  em  referência.   Salienta-se  que 

https://sapiens.agu.gov.br/documento/65939299#footnote-6


cumprimento  dos  requisitos  acima  deve  ser  observado  pela  entidade  interessada  e  seus 
dirigentes, não só por ocasião da assinatura do contrato/convênio, mas igualmente durante a 
execução do serviço/prazo da outorga.

 

III – CONCLUSÃO

 

Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da Advocacia-Geral da União, 
posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito para contratação, desde que atendidas as 
recomendações vazadas nos itens 16, 17 e 21 a 26 da presente manifestação. Atendidas as 
recomendações, e não sobrevindo mudança na regularidade da situação fática analisada 
ou circunstância outra que demande análise de dúvida jurídica objetiva, não há necessidade de 
nova remessa dos autos para esta CONJUR.

 

No que concerne às minutas de Contrato, de Portarias e de exposição de Motivos, acostadas à 
Nota Técnica nº 13047/2017/SEI-MCTIC (SEI 1955415), estas atendem as formalidades legais, 
devendo  apenas  serem objeto  de  conferência  quanto  a  eventuais  erros  materiais  e/ou 
atualizações  necessárias por  parte  da  área  técnica,  antes  da  remessa  ao  Exmo. 
Ministro. Recomenda-se,  ademais,  incorporar  à  minuta  de  contrato  a  obrigação  de  a 
permissionária retransmitir a "Voz do Brasil", nos termos do art. 38, alínea "e", da Lei nº  
4.117/62.

 

Em razão do exposto, sugere-se a restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão, para as  
providências cabíveis.

 

É o parecer. À apreciação do Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária.

 

 

Brasília, 21 de agosto de 2017.

 

 

ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO

ADVOGADA DA UNIÃO

 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em 
http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o  fornecimento  do  Número  Único  de  Protocolo  (NUP) 
53000022715201221 e da chave de acesso 047a8fef

Notas

1. ^ Art.  29.  A  entidade  vencedora  deverá  submeter  à  aprovação  do  Ministério  das 

Comunicações, no prazo de quatro meses contado da data de adjudicação do objeto da 

licitação,  os locais  escolhidos para a montagem da estação,  bem como as plantas, 

orçamentos e todas as demais especificações técnicas dos equipamentos, sob pena de 

decair  o  direito  à  contratação,  o  que  ocasionará  a  convocação  dos  licitantes 

remanescentes.

https://sapiens.agu.gov.br/documento/65939299#footnote-marker-1-1


2. ^ Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012:Art. 6º  Este Decreto entra em vigor na 

data de sua publicação e seus dispositivos se aplicam apenas aos editais publicados 

após o início de sua vigência.

3. ^ Esclareça-se, por oportuno, que as disposições aplicam-se às outorgas dos serviços de 

radiodifusão  com fins  exclusivamente  educativos com  as  devidas  adaptações,  razão 

pela qual não há que se empregar no caso a regra de pagamento, visto que inexistente 

nas outorgas dessa natureza.

4. ^ Art. 61.  Todo  contrato  deve  mencionar  os  nomes  das  partes  e  os  de  seus 

representantes, a finalidade, o ato que autorizou a sua lavratura, o número do processo 

da licitação, da dispensa ou da inexigibilidade, a sujeição dos contratantes às normas 

desta Lei e às cláusulas contratuais.[...]Parágrafo único.  A publicação resumida do 

instrumento de contrato ou de seus aditamentos na imprensa oficial, que é condição 

indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Administração até o quinto 

dia útil  do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias 

daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto 

no art. 26 desta Lei.                (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

5. ^ Art.  38.  Nas  concessões,  permissões  ou  autorizações  para  explorar  serviços  de 

radiodifusão, serão observados,  além de outros requisitos,  os  seguintes  preceitos  e 

cláusulas:[...]  

6. ^ A certidão de regularidade com as contribuições previdenciárias, de acordo com o 

artigo 1º, §1º, da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1751, de 02/10/2014, publicada no 

DOU de 03/10/2014, seção 1, página 17, que revogou a Portaria Conjunta PGFN/RFB 

nº 3, de 02 de maio de 2007, a Regularidade dos Créditos Tributários Relativos às 

Contribuições Sociais (Seguridade Social) é emitida em conjunto com a Certidão de 

Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União.

Documento  assinado  eletronicamente  por  ALESSANDRA RODRIGUES  DE  CASTRO,  de 
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está  
disponível  com  o  código  65939299  no  endereço  eletrônico  http://sapiens.agu.gov.br. 
Informações adicionais: Signatário (a): ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO. Data e 
Hora:  21-08-2017  13:39.  Número  de  Série:  13289708.  Emissor:  Autoridade  Certificadora 
SERPRORFBv4.

https://sapiens.agu.gov.br/documento/65939299#footnote-marker-6-1
https://sapiens.agu.gov.br/documento/65939299#footnote-marker-5-1
https://sapiens.agu.gov.br/documento/65939299#footnote-marker-4-1
https://sapiens.agu.gov.br/documento/65939299#footnote-marker-3-1
https://sapiens.agu.gov.br/documento/65939299#footnote-marker-2-1


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Processos de Outorga da Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

NOTA TÉCNICA Nº 3185/2018/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53000.022715/2012-21
Assunto: Formalização de Permissão de Outorga de Serviço de Radiodifusão com fins exclusivamente Educativos - À SERAD.
 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.      Trata-se de formalização da outorga deferida à INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DA PARAIBA, CNPJ
nº 10.783.898/0001-75, vencedora do processo de seleção pública, objeto do Aviso de Habilitação nº 01, de 05 de março de 2012, em conformidade com a
Portaria n° 420, de 14 de setembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2011, para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Cajazeiras/PB, por meio do canal 292E, de acordo com o Despacho de Homologação
de 14 de maio de 2015, publicado no Diário Oficial da União de 15 de maio de 2015,  não tendo sido localizado qualquer recurso relativo à outorga até a presente
data, em trâmite neste Ministério.
 

ANÁLISE

2.      Após a adjudicação da outorga, objeto do processo de seleção em referência, a adjudicante apresentou o devido projeto de instalação da estação e
de utilização de equipamentos, a fim de viabilizar a aprovação do local e equipamentos da respectiva emissora, em cumprimento ao disposto no art. 29 do Decreto
nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 7.670, de 2012. Assim, no dia 27 de abril de 2016, foi assinado o
correspondente Despacho de Aprovação de Local, do então Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
(1090593), estando a entidade, portanto, apta à obtenção da outorga em questão.
3.      Acontece, porém, que em 23/08/2017 foi publicado o Decreto nº 9.138, de 22 de agosto de 2017, que alterou o Decreto nº 52.795, de 31 de
outubro de 1963, e promoveu a inversão de algumas fases até então dispostas para o procedimento da outorga do serviço em questão. A partir de agora, haverá a
publicação da Portaria de outorga, quando o processo será encaminhado para apreço pelo Congresso Nacional, e somente após a publicação do Decreto
Legislativo se realizará a assinatura do contrato, senão vejamos:

“Art. 29.  A pessoa jurídica vencedora submeterá à aprovação do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, no prazo de
cento e vinte dias, contado da data da adjudicação do objeto da licitação, os locais escolhidos para a montagem da estação e as plantas, os
orçamentos e as demais especificações técnicas dos equipamentos.
(...)
“Art. 31.  O órgão competente do Poder Executivo federal fará publicar, após o pagamento do boleto a que se refere o art. 30, ato do qual
constarão, entre outras que se fizerem necessárias, as seguintes informações:
I - o nome e o CNPJ da pessoa jurídica;
II - o serviço a ser prestado;
III - a área da prestação do serviço; e
IV - as principais obrigações a serem cumpridas pela pessoa jurídica.
§ 1º  No caso de serviços de radiodifusão sonora, será publicada pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações portaria
de outorga, que será enviada ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.
§ 2º  No caso de serviços de radiodifusão de sons e imagens, será publicado decreto de outorga, após a indicação pelo Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações do licitante apto à contratação, o qual será enviado ao Congresso Nacional por meio de mensagem da
Presidência da República, para deliberação.
§ 3º  A deliberação do Congresso Nacional, da qual resultará decreto legislativo acerca da aprovação da outorga, é condição de eficácia do
decreto ou portaria.” (NR)
“Art. 31-A.  A pessoa jurídica apta à contratação será convocada para, no prazo de até sessenta dias, contado da data de publicação do
Decreto Legislativo que aprovou a outorga, celebrar o contrato de concessão ou permissão, cujo extrato será publicado no Diário Oficial da
União.

 

CONCLUSÃO

4.      Diante do exposto, sugerimos oficiar a entidade comunicando sobre os novos procedimentos e o  encaminhamento dos presentes autos à SERAD,
juntamente com as minutas de Portaria Ministerial e Exposição de Motivos que seguem ao final desta Nota Técnica, para que, sejam os autos remetidos a esta
Secretaria, para despacho com o Senhor Ministro.
 
À consideração superior.
 

 

 
MINUTA DE PORTARIA DO MINISTRO

 
 
 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando
o disposto no art. 6º, § 2º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo
Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 53000.022715/2012-21, resolve:

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm#art29...
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm#art31...
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm#art31a.


Art. 1° Outorgar permissão à Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, CNPJ nº 10.783.898/0001-75, para executar, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade
de Cajazeiras, estado da Paraíba, por meio do canal 292E, aprovando, ainda, o local de instalação da estação e a utilização dos equipamentos.

 
Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações

assumidas pela outorgada.
 
Art. 2º As principais obrigações a serem cumpridas pela permissionária serão objeto do contrato de permissão da outorga, assinado pela entidade,

nos termos da legislação vigente.
 
Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
 
Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO

 

EM nº        /          /MC
Brasília,            de                         de 201_.

 

      Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
 

1.        Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.022715/2012-21, relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Cajazeiras, estado da Paraíba, por meio do canal 292E,
constante do Aviso de Habilitação nº 01, de 05 de março de 2012, publicado no Diário Oficial da União de  06 de março de 2012, cujo objeto foi adjudicado à
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, por intermédio do Despacho de Homologação de 14 de maio de 2015, publicado no Diário Oficial
da União de 15 de maio de 2015, em conformidade com a Portaria n° 420, de 14 de setembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 19 de setembro de
2011.
2.       Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a
entidade as qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério.
3.        Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente.
 

      Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 2018.

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 
 Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Cajaz

Paraíba.
 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 
Necessidade de encaminhamento da Portaria Ministerial de outorga da permissão a ser enviada ao Congresso Nacional, para deliberação, por meio de mensagem da P

República, nos termos do §1º do art. 31 do Decreto 52.795, de 31 de outubro de 1963.
 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 
Não há.

 

4. Custos.

 
Não há.

 



5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto for medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de
urgência).

 
Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).

 
Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).

 
Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  
 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 

Portaria de outorga de permissão para exploração de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, referente à l
Cajazeiras, no estado da Paraíba: viabilidade jurídica.

 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis Junior, Coordenador do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União, Substituto, em 09/02/2018, às 15:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Jordana Brito Azeredo, Agente Administrativo, em 09/02/2018, às 15:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inez Joffily França, Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, Substituto, em 14/02/2018,
às 16:41, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. 
Nº de Série do Certificado: 1257670

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2647075 e o código CRC
3BC84643.

 

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.022715/2012-21 SEI nº 2647075

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

53000.022715/2012-21

 

Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos

Protocolo Central da Presidência da República

Brasília, 18 de junho  de 2018.

Aos Protocolos da SAJ, SAG, SUPAR

 

Assunto: Outorga de Autorização para explorar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins

exclusivamente educativos.

 

 

1.             Encaminhamento da Exposição de Motivos Nº 242/2018 do MCTIC.

 

 

GLAUCE PEREIRA DA SILVA

Especialista

Documento assinado eletronicamente por Glauce Pereira da Silva, Especialista(GR II), em 18/06/2018, às 16:32, conforme

horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 0677122 e o código CRC E577E27A no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.022715/2012-21 SEI  nº 0677122

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Lais Regina Ghelere Martins Fortes

De: Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho
Enviado em: quinta-feira, 3 de janeiro de 2019 15:20
Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da 

Silva
Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini 
Nery; Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar 
Almeida Felippetto

Assunto: devolução 1 - EMs radiodifusão
Anexos: Despacho de devolução das EMs de Radiodifusão_2.docx

Prezado André, 

Considerando a posse do Presidente da República e dos novos Ministros de Estado, solicito a devolução das 
Exposições de Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e 
Tramitação de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da 
pertinência da medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais.

Segue arquivo de despacho em anexo. 
 
Informo que na sequencia encaminharemos mais EMs para devolução. 
 
 
53900.043270/2015-12 - Exposição de Motivos 513 2018 MCTIC (0920543) 
53900.044560/2015-83 - Exposição de Motivos 526 2018 MCTIC (0923886)  
53900.034520/2015-23 - Exposição de Motivos 525 2018 MCTIC (0923849)  
53000.043010/2012-48 - Exposição de Motivos 502 2018 MCTIC (0929173)  
53000.007050/2013-15 - Exposição de Motivos 195 2017 MCTIC (0261749)  
53000.030840/2012-13  - Exposição de Motivos 446 2017 MCTIC (0272018)  
53000.054050/2012-15 –  Exposição de Motivos 158 2017 MCTIC (0214367)  
53900.001270/2016-26 - Exposição de Motivos 511 2018 MCTIC (0920350)  
53900.005300/2014-11 - Exposição de Motivos 538 2018 MCTIC (0919449)  
00020.000700/2018-01 - Ofício nº 1764/2018/SE/CC-PR 
53000.042414/2013-03 EM nº 00546/2018 MCTIC 
53000.056214/2011-68 EM nº 00285/2017 MCTIC 
53000.052684/2013-14 EM nº 00568/2017 MCTIC 
53000.009024/2012-32 EM nº 00555/2018 MCTIC 
53000.027244/2009-42 EM nº 00557/2018 MCTIC 
53000.006934/2013-44 EM nº 00379/2018 MCTIC 
53900.025904/2015-55 EM nº 00418/2017 MCTIC 
53900.026664/2015-14 EM nº 00487/2018 MCTIC 
01250.031531/2017-11  EM nº 00231/2018 do MCTIC 
53900.050381/2015-85 – EM nº 00528/2018 MCTIC 
53900.017091/2015-20 - EM nº 00520/2018 MCTIC 
53900.013241/2015-26 – EM nº 00532/2018 do MCTIC 
53000.034031/2012-72 – EM nº 00491/2018 do MCTIC 
53900.037331/2014-21 – EM nº 00515/2018 MCTIC 
53670.001341/2001-65 – EM nº 00505/2018 do MCTIC 
53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
53000.053969/2012-91  EM nº 1009/2017 
53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
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53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
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53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
53900.038863/2014-86  EM nº 0722/2017 
53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
53900.007823/2014-92  EM nº 0413/2018 
53000.056610/2011-95  - Exposição de Motivos 256 2017 MCTIC (0245200) 
53900.001600/2016-83  - Exposição de Motivos 434 2018 MCTIC (0808564) 
53000.004800/2014-70 - Exposição de Motivos 402 2018 MCTIC (0767216)  
53000.056630/2011-66  - Exposição de Motivos 465 2018 MCTIC (0837828) 
53000.065990/2005-19 - Exposição de Motivos 436 2018 MCTIC (0808669)  
53000.066680/2011-51 - Exposição de Motivos 258 2016 MCTIC (0122481)  
53900.042394/2016-61 - EM nº 00462/2018 MCTIC 
01250.057354/2017-01 - EM nº 00426/2018 MCTIC 
 
53900.029584/2016-93 - EM nº 00440/2018 MCTIC 
53710.000474/2002-81 - EM nº 00423/2018 MCTIC 
53900.043984/2015-21 - Exposição de Motivos 400 2018 MCTIC (0785230) 
53000.006934/3013-44 - Exposição de Motivos 379 2018 MCTIC (0785031) 
53900.012814/2014-13 - Exposição de Motivos 398 2018 MCTIC (0784994) 
53900.041594/2015-16 - Exposição de Motivos 358 2018 MCTIC (0765330) 
53900.012614/2016-22 - Exposição de Motivos 371 2018 MCTIC (0765042) 
53900.045664/2016-96 - Exposição de Motivos 365 2018 MCTIC (0764846) 
53900.035364/2014-37 - Exposição de Motivos 355 2018 MCTIC (0736222) 
53900.043814/2015-46 - Exposição de Motivos 340 2018 MCTIC (0732911) 
53900.017084/2015-28 - Exposição de Motivos 298 2018 MCTIC (0702280) 
53000.043064/2012-11 -  Exposição de Motivos 255 2018 MCTIC (0677009) 
53900.049324/2015-53 - Exposição de Motivos 215 2018 MCTIC (0676890) 
53900.041564/2015-18 - Exposição de Motivos 271 2018 MCTIC (0676554) 
53000.013424/2014-12 - Exposição de Motivos 193 2018 MCTIC (0652648) 
53000.058134/2011-47 - Exposição de Motivos 273 2017 MCTIC (0246722) 
53000.048414/2012-28 - Exposição de Motivos 234 2017 MCTIC (0246175) 
53000.050644/2012-57 - Exposição de Motivos 107 2018 MCTIC (0554563) 
53000.026302/2013-05 ---- EXM 406  2017  MCTIC 
01250.040812/2018-46 ---- EXM 498 2018  MCTIC 
53000.006332/2012-14--- Exposição de Motivos 134/2016 (0036529) 
53740.000282/2002-18--- Exposição de Motivos 1020 2017 MCTIC (0360501) 
53900.010232/2014-01--- Exposição de Motivos 444 2018 MCTIC (0838630) 
53000.069282/2013-59 --- Exposição de Motivos 461 2018 MCTIC (0838822) 
53900.013262/2015-41--- Exposição de Motivos 447 2018 MCTIC (0837186) 
53000.060582/2013-72--- Exposição de Motivos 446 2018 MCTIC (0836564) 
53000.061812/2011-59--- Exposição de Motivos 972 2017 MCTIC (0358122) 
01250.000252/2018-97 --- Exposição de Motivos 431 2018 MCTIC (0808692) 
53900.017145/2015-57 - Exposição de Motivos 521 2018 MCTIC (0923054) 
53000.022925/2012-10 - Exposição de Motivos 501 2018 MCTIC (0929356) 
53000.055599/2007-60 - Exposição de Motivos 484 2017 MCTIC (0275926) 
53000.065155/2013-81 - Exposição de Motivos 441 2017 MCTIC (0272465) 
53000.051815/2010-01 - Exposição de Motivos 539 2018 MCTIC (0918494) 
53000.069265/2013-11 - Exposição de Motivos 624 2017 MCTIC (0303292) 
53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018   
53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC   
01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC   
53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC   
53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC   
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53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC   
53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC   
53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC   
53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC   
53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC   
53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC   
53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC   
53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC   
53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC   
53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC   
53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC   
53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC   
53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC   
53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC   
53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC   
53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC   
53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC   
53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC   
53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC   
53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC   
53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC   
53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC   
53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC   
53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC   
53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC   
00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC   
53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC   
53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC   
53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC   
53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC   
53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC   
53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC   
53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC   
53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC    
53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC   
53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC   
53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC   
53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC   
53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC   
53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC   
53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC   
53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 
53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  
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53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-
24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-
21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-
12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-
40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-
17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-
30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-
53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-
13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  

53000.065763/2013-
95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-
04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-
70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-
01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-
61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-
29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-
35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-
69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-
30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-
15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-
82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  
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53900.029293/2014-
33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 
 
 
 
 
Att, 
 
Ana Carolina Tannuri Laferté  
Subchefe Adjunta de Infraestrutura 
Subchefia para Assuntos Jurídicos da Casa Civil 
Tel. 3411 2053 / 2040  
 

 
 

cm nml nu
|=nEs|ut|l.:m ll
nE|=1lI.|m



E-mail - 0996579

Data de Envio: 
  21/01/2019 15:11:28

De: 
  PR/Protocolo Central <codoc.protocolocentral@presidencia.gov.br>

Para:
    codin.ccivil@mctic.gov.br

Assunto: 
  devolução da exm 242 2018 MCTIC

Mensagem: 
  Considerando a posse do Presidente da República e dos novos Ministros de Estado, solicito a devolução das
Exposições de Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e
Tramitação de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da
pertinência da medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais.

Anexos:
    Devolução 2 - EMs Radiodifusão - SAJ.pdf
    E_mail_0996574_Devolucao_1___EMs_Radiodifusao___SAJ.pdf



EM nº 01223/2019 MCTIC
 

Brasília, 22 de Outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho  a  Vossa  Excelência  o  Processo  nº  53000.022715/2012-21,  relativo  a 
procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Cajazeiras, Estado da Paraíba, por 
meio do canal 292E, constante do Aviso de Habilitação nº 01, de 05 de março de 2012, publicado no 
Diário  Oficial  da  União de  06 de  março de  2012,  cujo  objeto  foi  adjudicado ao INSTITUTO 
FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E  TECNOLOGIA  DA  PARAÍBA,  CNPJ  nº 
10.783.898/0001-75,  por  intermédio  do  Despacho  de  Homologação  de  14  de  maio  de  2015, 
publicado no Diário Oficial da União de 15 de maio de 2015, em conformidade com a Portaria n° 
420, publicada no Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2011.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação  apresentada,  constando  a  inexistência  de  óbice  legal  e  normativo  ao  pleito, 
encontrando-se o processo devidamente instruído, de acordo com a legislação aplicável à matéria, 
demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme 
informado  na  Nota  Técnica  nº  13456/2017/SEI-MCTIC  e  análise  procedida  pela  Consultoria 
Jurídica deste Ministério, conforme Parecer Jurídico nº 00915/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU.

3.                Com base nesses posicionamentos, fora expedida a Portaria nº 1.085, de 14 de março de 
2018, publicada no Diário Oficial da União de 22 de março de 2018, que outorgou, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, 
com fins exclusivamente educativos, na localidade de Cajazeiras, Estado da Paraíba. 

4.                Em  conformidade  com  os  preceitos  constitucionais  e  legais,  a  outorga  objeto  do 
presente  processo,  passará  a  produzir  efeitos  legais  somente  após  a  deliberação  do  Congresso 
Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 

BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 

PARECER n. 00915/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 

NUP: 53000.022715/2012-21

INTERESSADO: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E 
TECNOLOGIA DA PARAIBA - IFPB

ASSUNTO: EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA, EM 
FREQUÊNCIA MODULADA, COM FINS EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS. 
PORTARIA DE OUTORGA E ASSINATURA DE CONTRATO/CONVÊNIO.

 
EMENTA:

I – Portaria de outorga e assinatura de contrato/convênio de permissão para exploração de serviço de  
radiodifusão sonora, em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, referente à localidade 
de Cajazeiras/PB: viabilidade jurídica, desde que atendidas as recomendações.

II  – Competência  para  outorga  do  Exmo.  Ministro  de  Estado da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e 
Comunicações, nos termos do art. 34, §1º da Lei nº 4.117, de 1962 (CBT), e do art. 6º, §2º,  do Decreto nº 
52.795, de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 2012.

III - Devolução dos autos à SERAD, em prosseguimento.

 

 

I - DO RELATÓRIO

 

A Secretaria de Radiodifusão (SERAD), por intermédio da Nota Técnica nº 13456/2017/SEI-
MCTIC  (Sei  1969959),  encaminha  para  análise  e  manifestação  desta  Consultoria  Jurídica 
processo  de  interesse  do  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e  Tecnologia  da  Paraíba, 
vencedora de seleção pública para outorga do serviço de radiodifusão sonora, em frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Cajazeiras/PB, com vistas à 
emissão de Portaria de outorga e assinatura do contrato de permissão com o Poder Público.

 

A outorga em questão é resultado de prévio procedimento seletivo, cujo desfecho foi apreciado 
por  esta  CONJUR,  ocasião  em  que  se  exarou  o  PARECER  Nº 
0576/2014/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU (Sei 0215625 - Pags. 78/84), cuja conclusão 
foi a seguinte, in verbis:

 
IV CONCLUSÃO.

17.  Diante  do exposto,  esta  Consultoria  jurídica,  órgão setorial  da Advocacia-Geral  da União,  opina 
favoravelmente  à  homologação  da  atual  seleção  pública,  cujo  objeto  é  a  outorga  do  serviço  de 
radiodofusão sonora em frequência modulada FM, com fins exclusivamente educativos, para a localidade 



de Cajazeiras,  no Estado da Paraíba  (Canal  292 E,  Classe  C),  sagrando-se  vencedor  o  INSTITUTO 
FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÌBA.

 

Ato contínuo, deu-se a publicação de Despacho de Homologação da seleção (Sei 0509847), na 
data de 15 de maio de 2015 (SEI 0509852).

 

Desse  modo,  concluída  a  seleção  pública  com  a  adjudicação  do  objeto  ao  vencedor,  fora 
solicitada  a  documentação  referente  à  aprovação  de  local  de  instalação  e  equipamentos  da 
correspondente emissora, em obediência ao art. 29 do Decreto nº 52.795, de 1963 [1] (Ofício nº 
25145/2015/SEI-MC - Sei 0645405),  e,  posteriormente,  a autoridade administrativa concluiu 
pela sua viabilidade, conforme Despacho Interno COTED 1090593, por meio do qual aprovou

 
o  local  de  instalação  da  estação  e  a  utilização  dos  equipamentos  do  INSTITUTO  FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E  TECNOLOGIA  DA  PARAÍBA  (IFPB/REITORIA), permissionária  do 
Serviço  de  Radiodifusão  Sonora  em  Frequência  Modulada,  CNPJ  nº  10.783.898/0001-75,  com  fins 
exclusivamente  educativos, na  localidade de Cajazeiras/PB,  utilizando  o  canal 292  E (duzentos  e 
noventa e  dois Educativo),  autorizando,  ainda,  seu  funcionamento  em caráter  provisório,  o  qual  fica 
condicionado à autorização para uso da radiofrequência.

 

Consta,  no SEI 196489, o checklist elaborado pela SERAD, atestando que "a documentação 
apresentada pela entidade requerente atende ao disposto na legislação regulamentar vigente".

 

É o breve relatório.

 

II - DA ANÁLISE JURÍDICA

 

Impende esclarecer, ab initio,  que a  instrução dos autos em tela  se  deu já  sob a  égide das 
alterações  promovidas  pelo  Decreto  nº  7.670,  de  16  de  janeiro  de  2012 [2] (o  qual  “Altera 

dispositivos do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão aprovado pelo Decreto no 52.795, 

de 31 de outubro de 1963, e dos Decretos no 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e no 5.820, de 

29 de junho de 2006”), o qual promoveu a inversão de algumas fases até então dispostas para o 
procedimento  da  outorga  do  serviço  em questão.  A partir  de  então,  dá-se  a  publicação  da 
Portaria de outorga (no caso, por se tratar de rádio), a assinatura do respectivo convênio/contrato 
e somente em seguida o processo será encaminhado para apreço pelo Congresso Nacional, com 
a expedição de Decreto Legislativo.

 

Realizadas as diligências instrutórias, os autos foram remetidos a esta CONJUR, a fim de que 
este órgão se manifeste sobre a regularidade jurídico-formal do processo e das minutas de (i)  
contrato de permissão/convênio, (ii)  Portarias de outorga e de consolidação de dados e (iii)  
Exposição de Motivos que o acompanham.

 

Esclareça-se,  por  oportuno,  que,  com a  aplicação  das  novas  disposições  procedimentais  do 
multicitado Decreto nº 7.670, de 2012, no caso em apreço, de radiodifusão sonora, dar-se-á a 
publicação da Portaria de outorga (de competência do Exmo. Ministro de Estado da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações), seguida da assinatura do contrato de permissão no 
âmbito dessa Pasta Ministerial, senão, veja-se:

https://sapiens.agu.gov.br/documento/65939299#footnote-1
https://sapiens.agu.gov.br/documento/65939299#footnote-2


 

Decreto nº 52.795, de 1963

Art.  31.  Os  contratos  de  concessão  e  permissão  somente  serão  assinados  após  a  comprovação  do 
pagamento[3]integral do valor da outorga proposto, no prazo de até sessenta dias após a notificação para a  
sua celebração, e terão extrato publicado no Diário Oficial da União. 

(...)

§ 2º  O contrato será assinado pelo dirigente da entidade e pelo Ministro de Estado das Comunicações  
que,  no  ato,  representará  o  Presidente  da  República  no  caso  de  serviços  de  radiodifusão  de  sons  e 
imagens, devendo ser publicado em extrato no Diário Oficial da União.

 

Ato contínuo, deverá ser providenciada a publicação de um outro ato, qual seja, a  Portaria de 
consolidação dos dados da outorga, em atendimento ao antevisto no art. 31-A do Decreto nº 
52.795, de 1963, com a redação conferida pelo Decreto nº 7.670, de 2012:

 
Art.  31-A.  Após  a  celebração  do  contrato  a  que  se  refere  o  art.  31,  o  Ministro  de  Estado  das 
Comunicações fará publicar, em observância ao parágrafo único do art. 61 da Lei no 8.666, de 21 de 
junho de 1993[4], portaria que conterá as seguintes informações:

I - entidade;

II - serviço a ser prestado;

III - área de prestação do serviço;

IV - principais obrigações; e

V - outras informações que se fizerem necessárias.

§1º  A portaria a que se refere o caput será enviada ao Congresso Nacional, por meio de mensagem 
do Presidente da República, para deliberação.

§  2º  A  deliberação  do  Congresso  Nacional,  da  qual  resultará  decreto  legislativo  acerca  da 
aprovação da outorga, é condição de eficácia da portaria.

§3º  A contagem do prazo da concessão ou da permissão será iniciada a partir da publicação do 
decreto legislativo.

§4º  Após a publicação do decreto legislativo, o Ministério das Comunicações emitirá autorização de  
funcionamento em caráter provisório,  que será válida até a data de emissão da respectiva licença de  
funcionamento.

§5º  Caso a outorga não seja aprovada pelo Congresso Nacional, o licitante receberá os valores pagos ao  
FISTEL  em  razão  da  outorga,  corrigidos  pela  taxa  SELIC,  sendo  facultado  ao  Ministério  das  
Comunicações convocar os licitantes remanescentes para assinatura do contrato, em igual prazo e nas  
mesmas  condições  propostas  pelo  primeiro  classificado,  inclusive  quanto  aos  preços  atualizados  de 
conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação, independentemente da aplicação das multas  
previstas no edital.” [grifos nossos]

 

Registre-se,  ainda,  que  a  eficácia  da  citada  Portaria  está  condicionada  à  publicação  do 
correspondente Decreto Legislativo de ratificação pelo Congresso Nacional, ocasião em que se 
começará a contar o prazo da outorga. 

 

Celebrado o  contrato/convênio  e  publicadas  as  Portarias  acima,  os  autos  serão remetidos  à 
Presidência  da  República  por  intermédio  de Exposição  de  Motivos,  para  seu  posterior 
seguimento ao apreço pelo Congresso Nacional.

 

Elaboradas as considerações supra, adentra-se agora ao apreço da documentação apresentada 
pela entidade na fase da contratação para fins de se opinar acerca da viabilidade da assinatura do 
contrato/convênio com o Poder Público.
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De início,  registra-se o extrato a constatar a disponibilidade do canal no Plano Básico (Sei  
1909558).

 

Quanto  à  representação da  entidade,  pessoa jurídica de  direito  público,  verifica-se,  junto  às 
petições do protocolo nº 53900.047719/2015-11 - Sei 0720946 - Pags. 2/3, a nomeação do Sr. 
Cícero Nicácio do Nascimento Lopes para o cargo de Reitor do referido Instituto, responsável 
por  assinar  o  contrato/convênio  em  questão.  Conforme  NUP: 01250.009886/2017-24  -  Sei 
1690376 - Pag. 8, vê-se a qualificação de brasileiro nato do citado representante.

 

No documento Sei 1909558 - Pag. 08, consta o CNPJ da entidade, o qual demonstra estado 
regular, em 26/05/2017. De todo modo, orienta-se a SERAD a sempre promover a junção 
do referido documento atualizado.

 

Ainda, o item 5 da referida Nota Técnica nº 13456/2017/SEI-MCTIC faz referência ao fato de 
ter  sido  "constatada  a  existência  de  ações  em  nome  do representante  legal da  entidade, 
entretanto  tais  demandas  não  possuem  o  condão  de  prejudicar  d  idoneidade  moral 
dos dirigentes"  -  o  que  se  confirma  na  natureza  jurídica  das  ações  (que  tratam  de  verbas  
remuneratórias) elencadas nos extratos de acompanhamento processual na Justiça Federal e STJ 
(SEI 1968964). Recomenda-se, ainda, que a mesma pesquisa  na Justiça Federal e no STJ 
seja feita em nome da própria entidade, a fim de ser verificar a inexistência de ação de  
natureza penal ou outra que guarde pertinência com o serviço objeto da presente seleção 
que porventura inviabilizasse a assinatura do convênio/contrato.

 

Por sua vez, com vistas a aferir a idoneidade dos dirigentes da entidade, é preciso esclarecer 
que, com o advento da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, as Leis nº 4.117, de 27 de 
agosto de 1962, nº 5.785, de 23 de junho de 1972, nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e nº 
6.615, de 16 de dezembro de 1978, sofreram algumas alterações. A exemplo disso, o art. 11 
da  nova  lei  revoga  a  alínea  "a"  do  art.  34  da  Lei  nº  4.117/63 -  que  dispunha  sobre  a 
idoneidade moral e fundamentava a exigência de certidões negativas de feitos judiciais-, ao 
passo que o  art.  5º  altera o  art.  38 da Lei  nº  4.117/62, passando a  exigir apenas uma 
declaração dos sócios e dirigentes nos seguintes termos:
 

 

Art. 5º A Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, passa a vigorar com as seguintes alterações:

(...)“Art. 38[5]. .......................................................................

j) declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão 
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos nas alíneas b, 
c, d, e , f , g , h, i, j, k , l, m , n, o , p e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar no 64, de 18 de  
maio de 1990". (g.n.)

 

Outrossim,  o  art.  8º  da  Lei  nº  13.424/17  prevê  a  aplicação  imediata  do  dispositivo  supra 
transcrito  aos processos pendentes  de contratação,  circunstância  que alcança a  hipótese dos 
autos: “Aplica-se o art.  5º  desta Lei  aos processos pendentes  de contratação com o Poder 

Executivo”. É exatamente a hipótese dos autos.
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Com efeito, entende-se que a finalidade das certidões cíveis e criminais para fins de comprovar 
a idoneidade moral dos dirigentes da entidade   ficará atendida, por expressa disposição legal, 
pela juntada aos autos da declaração "de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se 
encontra condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial 
colegiado nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, e p do inciso I 
do art. 1º da Lei Complementar no 64, de 18 de maio de 1990". E aqui é necessário destacar 
que a declaração é firmada sob advertência de que a falsidade das informações nela prestadas 
enseja a responsabilização dos dirigentes nas esferas penal e administrativa, nos termos do §3º 
do art. 38 da Lei nº 4.117/63, com a novel redação.

 

Dessa forma, sugere-se que a Secretaria, antes de assinar o contrato/convênio, notifique os 
dirigentes da entidade para que apresentem a declaração nos termos do art. 38, alínea j, da 
Lei nº 4.117/63, alterada pela Lei nº 13.424/2017.

 

Quanto à regularidade fiscal, observa-se a juntada de certidão de débitos relativos aos tributos 
federais, estaduais e municipais - o que alcança a regularidade com Seguridade Social [6]  (Sei 
1909558,  pag.  07  e  1968626)-,  bem  como  certidão  de  regularidade  do  FGTS,  válida  até 
24.06.2017 (Sei  1909558, pag. 06). Orienta-se a SERAD a sempre promover a juntada dos 
referidos documentos de forma atualizada.

 

Registra-se a juntada da certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL 
em nome da entidade, cuja validade expirou em 25.06.2017 (pag. 04, SEI 1909558). Orienta-se 
a SERAD a sempre promover a junção do referido documento atualizado.

 

Ainda, no tocante ao cumprimento do art. 12 e do art. 12, § 3º do Decreto-lei n o 236, de 28 de 
fevereiro de 1967, verifica-se que a entidade apresentou declaração asseverando que se encontra 
dentro  dos  limites  legais,  sem  outras  outorgas  do  serviço  de  radiodifusão,  além  de  seu 
representante também não se constituir em dirigente de outra entidade outorgada (Sei 0215625 
Pag.  4). No entanto,  entende-se que aquela declaração se encontra prejudicada,  haja vista a 
nomeação de uma nova pessoa para o cargo de reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência 
e Tecnologia da Paraíba, conforme 53900.047719/2015-11 - Sei 0720946 - Pag. 2. Portanto, 
faz-se necessária a notificação da entidade, para que apresente declaração, assinada pelo 
seu atual  representante legal,  consignando que se compromete a manter-se dentro dos 
limites consubstanciados nos mencionados dispositivos legais (art. 12 e no art. 12, § 3º, do 
Decreto-lei  no 236/1967),  devendo  a  SERAD  averiguar  tal  circunstância,  antes  da 
assinatura do contrato/convênio.

 

Recomenda-se,  ademais,  incorporar  à  minuta  de  contrato/convênio  a  obrigação  de  a 
permissionária retransmitir a "Voz do Brasil", nos termos do art. 38, alínea "e", da Lei nº  
4.117/62.

 

Por  fim,  considerando-se  a  necessidade  de  atualização  documental,  orienta-se  que  a  área 
técnica, por  ocasião  da  assinatura  do  contrato/convênio,  diligencie  para  que  sejam 
apresentadas todas as certidões e documentos atualizados, nos termos do art. 15, §6º, c/c, art. 
13,  §§2º  e  3º,  ambos  do  Decreto  nº  52.795/67[7]  -  uma  vez  que  o  prosseguimento  desse 
processo  depende  da regularidade dos  documentos  em  referência.   Salienta-se  que 
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cumprimento  dos  requisitos  acima  deve  ser  observado  pela  entidade  interessada  e  seus 
dirigentes, não só por ocasião da assinatura do contrato/convênio, mas igualmente durante a 
execução do serviço/prazo da outorga.

 

III – CONCLUSÃO

 

Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da Advocacia-Geral da União, 
posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito para contratação, desde que atendidas as 
recomendações vazadas nos itens 16, 17 e 21 a 26 da presente manifestação. Atendidas as 
recomendações, e não sobrevindo mudança na regularidade da situação fática analisada 
ou circunstância outra que demande análise de dúvida jurídica objetiva, não há necessidade de 
nova remessa dos autos para esta CONJUR.

 

No que concerne às minutas de Contrato, de Portarias e de exposição de Motivos, acostadas à 
Nota Técnica nº 13047/2017/SEI-MCTIC (SEI 1955415), estas atendem as formalidades legais, 
devendo  apenas  serem objeto  de  conferência  quanto  a  eventuais  erros  materiais  e/ou 
atualizações  necessárias por  parte  da  área  técnica,  antes  da  remessa  ao  Exmo. 
Ministro. Recomenda-se,  ademais,  incorporar  à  minuta  de  contrato  a  obrigação  de  a 
permissionária retransmitir a "Voz do Brasil", nos termos do art. 38, alínea "e", da Lei nº  
4.117/62.

 

Em razão do exposto, sugere-se a restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão, para as  
providências cabíveis.

 

É o parecer. À apreciação do Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária.

 

 

Brasília, 21 de agosto de 2017.

 

 

ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO

ADVOGADA DA UNIÃO

 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em 
http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o  fornecimento  do  Número  Único  de  Protocolo  (NUP) 
53000022715201221 e da chave de acesso 047a8fef

Notas

1. ^ Art.  29.  A  entidade  vencedora  deverá  submeter  à  aprovação  do  Ministério  das 

Comunicações, no prazo de quatro meses contado da data de adjudicação do objeto da 

licitação,  os locais  escolhidos para a montagem da estação,  bem como as plantas, 

orçamentos e todas as demais especificações técnicas dos equipamentos, sob pena de 

decair  o  direito  à  contratação,  o  que  ocasionará  a  convocação  dos  licitantes 

remanescentes.
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2. ^ Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012:Art. 6º  Este Decreto entra em vigor na 

data de sua publicação e seus dispositivos se aplicam apenas aos editais publicados 

após o início de sua vigência.

3. ^ Esclareça-se, por oportuno, que as disposições aplicam-se às outorgas dos serviços de 

radiodifusão  com fins  exclusivamente  educativos com  as  devidas  adaptações,  razão 

pela qual não há que se empregar no caso a regra de pagamento, visto que inexistente 

nas outorgas dessa natureza.

4. ^ Art. 61.  Todo  contrato  deve  mencionar  os  nomes  das  partes  e  os  de  seus 

representantes, a finalidade, o ato que autorizou a sua lavratura, o número do processo 

da licitação, da dispensa ou da inexigibilidade, a sujeição dos contratantes às normas 

desta Lei e às cláusulas contratuais.[...]Parágrafo único.  A publicação resumida do 

instrumento de contrato ou de seus aditamentos na imprensa oficial, que é condição 

indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Administração até o quinto 

dia útil  do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias 

daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto 

no art. 26 desta Lei.                (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

5. ^ Art.  38.  Nas  concessões,  permissões  ou  autorizações  para  explorar  serviços  de 

radiodifusão, serão observados,  além de outros requisitos,  os  seguintes  preceitos  e 

cláusulas:[...]  

6. ^ A certidão de regularidade com as contribuições previdenciárias, de acordo com o 

artigo 1º, §1º, da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1751, de 02/10/2014, publicada no 

DOU de 03/10/2014, seção 1, página 17, que revogou a Portaria Conjunta PGFN/RFB 

nº 3, de 02 de maio de 2007, a Regularidade dos Créditos Tributários Relativos às 

Contribuições Sociais (Seguridade Social) é emitida em conjunto com a Certidão de 

Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União.

Documento  assinado  eletronicamente  por  ALESSANDRA RODRIGUES  DE  CASTRO,  de 
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está  
disponível  com  o  código  65939299  no  endereço  eletrônico  http://sapiens.agu.gov.br. 
Informações adicionais: Signatário (a): ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO. Data e 
Hora:  21-08-2017  13:39.  Número  de  Série:  13289708.  Emissor:  Autoridade  Certificadora 
SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Processos de Outorga da Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

NOTA TÉCNICA Nº 13456/2017/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53000.022715/2012-21
Assunto: Assinatura do Contrato de Permissão de Outorga de Serviço de Radiodifusão com fins exclusivamente Educativos - Deferimento.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.      Trata-se de instrução para assinatura de contrato da outorga deferida ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA
PARAÍBA, CNPJ nº 10.783.898/0001-75, pessoa jurídica de direito público interno, para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Cajazeiras/PB, por meio do canal 292E, de acordo com o Despacho de Homologação de 14 de maio de 2015, publicado no Diário
Oficial da União de 15 de maio de 2015, não tendo sido localizado qualquer recurso relativo à outorga até a presente data, em trâmite neste Ministério.

 

ANÁLISE

2.      Após a adjudicação da outorga, objeto do processo de seleção em referência, a adjudicante apresentou o devido projeto de instalação da estação e de utilização de
equipamentos, a fim de viabilizar a aprovação do local e equipamentos da respectiva emissora, em cumprimento ao disposto no art. 29 do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de
1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 7.670, de 2012. Assim, no dia 27 de abril de 2016, foi assinado o correspondente Despacho de Aprovação de Local, do então
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica (1090593), estando a entidade, portanto, apta à obtenção da outorga em questão.
3.      Após a aprovação do local, a entidade interessada foi instada a apresentar a documentação adequada à correta instrução do feito, com vistas à formalização da
correspondente outorga, mediante a assinatura do Convênio de Adesão de Permissão com a União, em conformidade com a legislação vigente e as normas estabelecidas pela Portaria
nº 420, de 14/09/2011 e Parecer nº 0191/2013/CGCE/CONJUR-MC/AGU da Consultoria Jurídica deste Ministério.
4.      Em resposta, a interessada apresentou os seguintes documentos:
 

LISTA DE DOCUMENTOS PARA ASSINATURA DE CONTRATO OBSERVAÇÕES

PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO

a) Ato de nomeação ou eleição da diretoria em exercício, devidamente registrado no Cartório do Registro Civil das
Pessoas Jurídicas;

Ok
Pág. 07 e 09 da Petição

(1690376) do Protocolo nº
01250.009886/2017-24

Cícero Nicácio do
Nascimento Lopes.

2014/2018

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ;
Ok

Pág. 08 do Anexo (1909558)
Consulta em 26/05/2017

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;
Ok

Pág. 06 do Anexo (1909558)
Consulta em 26/05/2017

d) Certidão conjunta negativa de Débitos relativa aos tributos federais, à dívida ativa da União, expedida pela
Receita Federal - PGFN;

Ok
Pág. 07 do Anexo (1909558)

Consulta em 26/05/2017

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual/Distrital do local de sede;
Ok

Pág. 01 do Anexo (1968626)
Consulta em 20/06/2017

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local de sede;
Ok

Pág. 02 do Anexo (1968626)
Consulta em 20/06/2017

g) Indicação do dirigente responsável pela assinatura do Convênio de Adesão de Permissão;
Ok

Pág. 01/02 da Petição
(1690376) do Protocolo nº

01250.009886/2017-24

h) Cópia autenticada do documento de identidade e do CPF do dirigente que irá assinar o contrato, ou do
procurador (se for o caso);

Ok
Pág. 08 da Petição (1690376)

do Protocolo nº
01250.009886/2017-24

i) Instrumento público ou particular de mandato, com poderes específicos para assinatura do contrato, se for o caso; Não se aplica.

j) Assentimento Prévio (localidade de execução do serviço em área de fronteira); se for o caso; Não se aplica

k) Espelho SRD do Plano Básico sobre a disponibilidade do canal em questão.
Ok

Pág. 01/02 do Anexo
(1909558)

Consulta em 26/05/2017

l) Certidão de regularidade com o Fistel.
Ok

Pág. 04 do Anexo (1909558)
Consulta em 26/05/2017

m) Espelhos/Certidão de Objeto e Pé, atinentes à pesquisa realizada nos sites dos Tribunais, em nome de seus
dirigentes/CPF, com vistas à aferição quanto à idoneidade moral.

Ok
Anexo (1968964)

Consulta em 20/06/2017
Encontradas ações que tratam

de suspensão de parcelas
pecuniária de remuneração



("incorporação dos quintos")
em nome do atual Reitor.

 

5.      Conforme se verifica do quadro acima descrito (item 5), foi constatada a existência de ações em nome do representante legal da entidade, entretanto, tais demandas
não possuem o condão de prejudicar a idoneidade moral do dirigente, razão pela qual entendemos não haver óbice ao prosseguimento do feito, com vistas à assinatura do Convênio
de Adesão de Permissão, objeto dos autos.
 

CONCLUSÃO

6.      Diante do exposto, sugerimos o encaminhamento dos presentes autos à Consultoria Jurídica, juntamente com a minuta de contrato de outorga, bem como com as
minutas de Portaria de Consolidação, Exposição de Motivos e Portaria Ministerial que seguem ao final desta Nota Técnica, para que:

a. se manifeste quanto à regularidade jurídico-formal do processo e do citado instrumento contratual, com vistas à sua celebração;
b. após, sejam os autos remetidos a esta Secretaria, para despacho com o Senhor Ministro.

 

 

À consideração superior.
 

 

 

MINUTA DE CONTRATO

CONVÊNIO DE ADESÃO DE PERMISSÃO CELEBRADO ENTRE A UNIÃO E O INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA, PARA EXECUTAR O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO
SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA, COM FINS EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS, NA LOCALIDADE
DE CAJAZEIRAS, ESTADO DA PARAÍBA.

 

 

                                   Aos __________________ dias do mês de ___________ do ano dois mil e _________, a UNIÃO, representada pelo Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, Gilberto Kassab, e o INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA, CNPJ nº
10.783.898/0001-75, representada pelo seu Reitor, Sr. Cícero Nicácio do Nascimento Lopes, CI nº 861.283 e CPF/MF nº 424.410.564-68, assinam o presente Convênio de Adesão de
Permissão, decorrente da permissão outorgada à supramencionada entidade, para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Cajazeiras, estado da Paraíba, regendo-se referida permissão pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos e,
cumulativamente, pelas cláusulas seguintes:
 
Cláusula 1ª.       Fica assegurado ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba o direito de executar, sem exclusividade, na localidade de
Cajazeiras/PB, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, visando aos superiores interesses do País e subordinada às
obrigações instituídas neste ato.
 
Cláusula 2ª.       A presente permissão é outorgada pelo prazo de 10 (dez) anos e entrará em vigor a partir do Decreto Legislativo.

 

Cláusula 3ª.       A permissionária é obrigada a:

 
a) publicar o extrato do presente contrato no Diário Oficial da União no prazo de 20 (vinte) dias, contado da data de sua assinatura;
 
b) após a obtenção de autorização de uso de radiofrequência junto à Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, a entidade outorgada fica autorizada a funcionar em
caráter provisório até a emissão da licença definitiva de funcionamento;
  
c) a estação deverá entrar em funcionamento no prazo de doze meses contado da data de publicação da autorização de uso de radiofrequência;
 
d) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, somente brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente
registrados e inscritos na entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter excepcional e com autorização expressa do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, a admissão de especialistas estrangeiros, mediante contrato, conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão;
 
e) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e operacionais fixadas pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do art. 28 do mesmo Regulamento;
 
f) observar a não participação de seus dirigentes na administração de mais de uma entidade executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade;
 
g) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constituição Federal, os quais não poderão exercer mandato eletivo que lhes assegure imunidade
parlamentar, nem tampouco ocupar cargo de supervisão, direção ou assessoramento na Administração Pública, do qual decorra foro especial;
 
h) solicitar prévia autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para transferir a outorga;
 
i) observar as normas fixadas pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para execução do serviço;



 
j) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições eficazes para evitar a prática das infrações previstas na legislação específica de
radiodifusão;
 
k) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos anexos, aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições
contidas em leis, decretos, regulamentos, portarias, instruções ou normas que existam ou venham a existir, referentes ou aplicáveis ao serviço;
 
l) facilitar a fiscalização, pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, das obrigações contraídas, prestando todas as informações que lhe forem
solicitadas;
 
m) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões
imediatamente após o recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer indenização;
 
n) executar o serviço dentro das condições técnicas indicadas pelo órgão competente.

 
Cláusula 4ª.       Na organização da programação, a entidade deverá:
 

a) subordinar os programas de informação e divertimento às finalidades educativas e culturais da radiodifusão;
 
b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de espetáculos, trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias à moral familiar
e aos bons costumes;
 
c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo
seja jornalístico;
 
d) destinar um mínimo de 5% (cinco por cento) do horário de sua programação diária à transmissão de serviço noticioso;
 
e) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade competente;
 
f) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda eleitoral;
 
g) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja previamente autorizada pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações;
 
h) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com as normas baixadas pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;
 
i) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela autoridade competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou inundação,
bem como os relacionados com acontecimentos imprevistos;
 
j) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico;
 
k) manter em dia os registros da programação;
 
l) cumprir determinações estabelecidas na legislação referente a programas de radiodifusão, que não se encontram previstos nesta cláusula.

 
Cláusula 5ª.       A frequência consignada à entidade não constitui direito de propriedade e ficará sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier
disciplinar a execução do serviço, incidindo sobre essa frequência o direito de posse da União.
 
Cláusula 6ª.       O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar que a entidade autorizada atenda, dentro de
determinado prazo, às exigências do processo técnico-científico, tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento dos serviços.
 
Cláusula 7ª.       O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, a liberdade de restringir o emprego de nova frequência,
tendo em vista evitar interferência e tirar o melhor proveito das que já tenham sido consignadas.
 
Cláusula 8ª.       O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à revisão ou substituição das frequências
consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa nacional ou de necessidade dos serviços federais.
 
Parágrafo único.    A substituição de frequência poderá se dar, ainda, a requerimento da entidade, desde que haja possibilidade técnica e não importe a substituição em
prejuízo para outras executantes de serviços de radiodifusão.
 
Cláusula 9ª.       A permissionária autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo, dentro do prazo estabelecido, sob pena de cancelamento da
outorga, ficando, em consequência, liberada a frequência no Plano Básico de Distribuição de Canais, relativo ao serviço outorgado, sem que a entidade tenha qualquer direito a
indenização ou a restituição.
 
Cláusula 10ª.       O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas, aplicáveis à radiodifusão, sujeita a entidade às penalidades estabelecidas na
legislação vigente.
 
Cláusula 11ª.       As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, regulamentos e disposições normativas aplicáveis à radiodifusão.
 
Cláusula 12ª.      Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga de autorização pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, a pedido da
permissionária, ou por decisão judicial, considerar-se-á o Convênio automaticamente rescindido.
 



Cláusula 13ª.       Findo o prazo da outorga, se não houver renovação, será a permissão declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização.
 
Cláusula 14ª.       As partes elegem o foro de Brasília/DF para dirimir qualquer dúvida proveniente deste contrato.
 
Cláusula 15ª.       Cópia do presente contrato será juntada ao processo da entidade ora contratada.
 
Cláusula 16ª.       A eficácia do presente Contrato está condicionada à publicação da Portaria Ministerial de outorga da permissão, bem como do correspondente Decreto
Legislativo de sua ratificação pelo Congresso Nacional.
 
E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Convênio de Adesão de Permissão em 2 (duas) vias de igual teor e forma, que contém 5 (cinco) folhas, todas numeradas e
rubricadas, com exceção da última, que vai assinada, perante 2 (duas) testemunhas.
 

              _________________________________________                            

  Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

                   

              _________________________________________

                                    Permissionária

 

_________________________________________     _____________________________________

                               Testemunha                                                                Testemunha

CPF:_____________________________________    CPF:_________________________________

 

MINUTA DE PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO
 
 
 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 31-A do
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e alterações posteriores, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 53000.022715/2012-21, resolve:

 
Art. 1° Consolidar os dados da outorga da permissão do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade

de Cajazeiras, estado da Paraíba, que terá as seguintes características:
 
I - a execução do serviço será realizada pelo INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA, vencedora do processo de

seleção pública, objeto do Aviso de Habilitação nº 01, de 05 de março de 2012, conforme Despacho que adjudicou a referida outorga, publicado no Diário Oficial da União de 15 de
maio de 2015;

 
II - o local de instalação da estação da emissora e a utilização de seus equipamentos foram aprovados, por meio do Despacho do Diretor do então Departamento de

Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 27 de abril de 2016; e
 
III - as principais obrigações a serem cumpridas pela concessionária são objeto do contrato de permissão da outorga, assinado pela entidade, nos termos da legislação

vigente.
 
Art. 2º A eficácia da presente Portaria está condicionada à publicação da Portaria Ministerial de outorga da permissão, bem como do correspondente Decreto

Legislativo de ratificação pelo Congresso Nacional.
 
 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

MINUTA DE PORTARIA DO MINISTRO
 
 
 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art.
6º, § 2º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de
2012, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 53000.022715/2012-21, resolve:

 
Art. 1° Outorgar permissão ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o

Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Cajazeiras, estado da Paraíba, por meio do canal 292E.
 
Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela

outorgada.
 
Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
 
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 



MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO

 

EM nº        /          /MC
Brasília,            de                         de 201_.

 

      Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
 

1.        Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.022715/2012-21, relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora
em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Cajazeiras, estado da Paraíba, por meio do canal 292E, constante do Aviso de Habilitação nº 01, de
05 de março de 2012, publicado no Diário Oficial da União de  06 de março de 2012, cujo objeto foi adjudicado ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba,
por intermédio do Despacho de Homologação de 14 de maio de 2015, publicado no Diário Oficial da União de 15 de maio de 2015, em conformidade com a Portaria n° 420, de 14
de setembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2011.
2.       Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério.
3.        Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
para onde solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente.
 

      Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 2017.

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 
Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Cajazeiras, estado da

Paraíba.
 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 
Necessidade de encaminhamento do processo para publicação da Portaria Ministerial de outorga da permissão, bem como do correspondente Decreto Legislativo de ratificação pelo

Congresso Nacional.
 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 
Não há.

 

4. Custos.

 
Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto for medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de urgência).

 
Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).

 
Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).

 
Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  
 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 

 Assinatura de contrato de concessão para exploração de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, referente à localidade de
Cajazeiras, estado da Paraíba: viabilidade jurídica. Considerando a regularidade dos documentos e a inexistência de óbices concernentes à celebração do contrato, conclui-se que o

processo está apto a ser submetido ao Exmo. Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para assinatura.

 

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em 23/06/2017, às
15:43, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.



Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 18/07/2017, às 11:36, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota, Técnico de Nível Superior, em 19/07/2017, às 13:17, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e
MCTIC nº 34/2016.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mc�c.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1969959 e o código CRC 58127B8B.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.022715/2012-21 SEI nº 1969959

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

53000.022715/2012-21

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
SECRETARIA-GERAL

SECRETARIA ESPECIAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE RECURSOS LOGÍSTICOS
COORDENAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO

Publicação de Atos Oficiais da Coordenação de Documentação

Brasília, 22 de outubro de 2019.

AO PROTOCOLO DA SAJ, CGAP e SAG

Assunto: Cajazeiras/PB - FME - Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM  1.223 2019 MCTIC.

 

Francisco de Assis Alves da Silva

Assistente DAS

Documento assinado eletronicamente por Francisco de Assis Alves da Silva, Gestor de Contrato, em 22/10/2019, às 16:40,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1522183 e o código CRC 5C05A5DD no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.022715/2012-21 SEI  nº 1522183

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


53000.022715/2012-21

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Subchefia Adjunta de Infraestrutura

Nota Informativa nº 549/2019/AS/SAINF/SAG

 

Assunto: Outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no Município
de Cajazeiras/PB

Interessado: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA(CNPJ nº 10.783.898/0001-75)

Referência: EM nº01223/2019 MCTIC, de 22/10/2019 – Processo nº 53000.022715/2012-21

 

1. Trata-se da PORTARIA Nº 1.085/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018, que outorga a permissão do Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educa:vos no Município de Cajazeiras/PB, pelo prazo de dez anos, com o uso do
canal 292E, sem direito a exclusividade, para a INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, C IÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA inscrito no
CNPJ(MF) sob o nº 10.783.898/0001-75, de acordo com o disposto na Lei nº 4.117, de 27 de  agosto de 1962, e em conformidade
com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[1].

2. Os órgãos técnico e jurídico do Ministério se manifestaram favoráveis ao ato de outorga de permissão nos termos da Nota
Técnica nº 13456/2017/SEI-MCTIC, de 23/06/2017, (1522178), que se posiciona pelo prosseguimento do pedido de outorga; e pelo
Parecer Jurídico nº 00915/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, de 21/08/2017(1522173), com o registro pela viabilidade jurídica da
outorga, com recomendações.

3. A matéria já havia sido encaminhada a esta Casa Civil por meio da EM nº 00242/2018 MCTIC, de 24/05/2018(0677098), a qual foi
devolvida com E-mail PROTOCOLO CENTRAL 0996579, de 21/01/2019, em razão da necessidade de reavaliação pelo novo :tular do
MCTIC, bem como adequação às novas diretrizes governamentais.

4. O Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educa:vos, no Município de Cajazeiras/PB,
foi colocado em seleção pública por meio do Aviso de Habilitação nº 01, de 05 de março de 2012, publicado no Diário Oficial da
União de 06 de março de 2012, cujo objeto foi adjudicado ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, C IÊNCIA E TECNOLOGIA DA
PARAÍBA,  por intermédio do Despacho de Homologação de 14 de maio de 2015, publicado no Diário Oficial da União de 15 de maio
de 2015, em conformidade com a Portaria n° 420, publicada no Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2011.

5. No Relatório do Canal que integra o MOSAICO – Sistema Integrado de Gestão e Controle do Espectro (Módulos de
radiodifusão - SCR)[2] , disponível em: http://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?
id=57dbac2c77965&state=FM-C5, verificou-se que não constam nos campos de Histórico  de Documentos Emi:dos os registros
rela:vos aos atos de habilitação e  homologação da seleção, o que deverá ser observado pelo MCTIC na implementação do
Programa SERAD Digital

6. Considerando as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do Ministério, em especial a informação consignada na Nota
Técnica nº 13456/2017/SEI-MCTIC, bem como na Nota Técnica nº 3185/2018/SEI-MCTIC (2647075), ponderamos que não foi
localizada a informação sobre a resolução das recomendações apontadas no item 27 do Parecer Jurídico nº 00915/2017/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, fazendo-se necessária, pois, a oitiva da Subchefia para Assuntos Jurídicos.

Brasília/DF, 10 de dezembro  de 2019.

À consideração superior,

CICERO COELHO DE ABREU ROCHA FILHO
Assessor

De Acordo,

JOSÉ CRUZ FILHO
Subchefe Adjunto de Infraestrutura

 

Aprovo. Encaminhe-se à Subchefia para Assuntos Jurídicos,                       

MARCELO BARROS GOMES

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%204.117-1962?OpenDocument
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=06/03/2012&jornal=3&pagina=104&totalArquivos=200
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=15/05/2015&jornal=1&pagina=42&totalArquivos=336
http://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=57dbac2c77965&state=FM-C5
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/salaImprensa/noticias/arquivos/2019/05/Precisamos_iluminar_o_pais_com_a_radiodifusao_afirma_ministro.html?searchRef=serad%20digital&tipoBusca=expressaoExata


Subchefe
 

[1] Aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963.
[2] O Mosaico é uma plataforma com vários módulos voltados aos diversos serviços de telecomunicações e radiodifusão. O módulo Sistema de Cadastro de Radiodifusão (SCR) é utilizado
para manutenção de cadastros de estações de radiodifusão. Os únicos serviços não contemplados pela ferramenta são Ondas Curtas (OC), Ondas Tropicais (OT) e Radiodifusão
Comunitária (RADCOM).

 

 

Documento assinado eletronicamente por Cicero Coelho de Abreu Rocha Filho, ASSESSOR, em 10/12/2019, às 16:49, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por José Cruz Filho, Subchefe Adjunto ( DAS 101.5), em 10/12/2019, às 17:40, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Barros Gomes, Subchefe, em 10/12/2019, às 18:43, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1613258 e o código CRC AE912590 no site: 
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.022715/2012-21 SEI  nº 1613258

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/dec%2052.795-1963?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


53000.022715/2012-21

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

Subchefia Adjunta de Infraestrutura

Brasília, 11 de maio de 2020.

 

C E R T I D Ã O

 

 

Processo nº 53000.022715/2012-21.

Brasília, 11 de maio de 2020.

 

 

Analisando os autos do Processo nº 53000.022715/2012-21, que versa sobre OUTORGA de serviços de radiodifusão,
foram observados os seguintes documentos, que balizarão a análise por esta Subchefia para Assuntos Jurídicos – SAJ:

 

Exposição de Motivos nº:    01223/2019-MCTIC

Tipo de Serviço:

[   ]  Rádio Comunitária - Outorga

[   ]  Rádio Comercial FM – Outorga

[ x ]  Rádio Educativa – Outorga

[   ]  Radiodifusão de sons e imagens (TV aberta) – Outorga

[   ]  Outros casos

 

Entidade:  

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

CNPJ nº:  

10.783.898/0001-75

Número da Nota Técnica MCTIC, com posição favorável à outorga:  

13456/2017/SEI-MCTIC

Número do Parecer da Consultoria Jurídica do MCTIC, com posição favorável à outorga:  

00915/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

Portaria MCTIC nº:       1085  , de _14__/__março_/_2018__. 

 

Data de publicação da Portaria MCTIC no DOU:  

22 de Março de 2018



Uma vez presentes os documentos acima, o processo encontra-se em condições de ser enviado ao Congresso
Nacional, nos termos do art. 223, § 3º da Constituição.

 

À consideração superior,

 

Erick Vinícius Leal Gonçalves

Estagiário

Centro de Estudos Jurídicos

Subchefia para Assuntos Jurídicos

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Erick Vinicius Leal Gonçalves, Estagiário(a), em 11/05/2020, às 14:57, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1878211 e o código CRC 76925B12 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.022715/2012-21 SEI  nº 1878211

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
(Substitua pelo nome do Órgão/Ministério)

(Substitua pelo nome da Secretaria ou Diretoria, se houver)
Coordenação-Geral de Infraestrutura

Brasília, 26 de junho de 2020.

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

SECRETARIA GERAL

SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

Subchefia Adjunta de Infraestrutura

 

 

Brasília, 26 de junho de 2020.

 

 

 

À Chefia de Gabinete da Subchefia para Assuntos Jurídicos - GABIN/SAJ

 

Assunto:  Processo nº 53000.022715/2012-21  -  Devolução da Exposição de Motivos, devido à criação de Ministério e posse do
Ministro.

         

               

1. Conforme previamente acordado com os representantes ministeriais e considerando a recriação do Ministério das
Comunicações - MC, por meio da Medida Provisória nº 980/2020, bem com a posse do novo Ministro das Comunicações, procede-
se a devolução da presente Exposição de MoFvos à referida Pasta, no Sistema de Geração e Tramitação de Documentos Oficiais do
Governo Federal - SIDOF, com o consequente arquivamento do Processo SEI nº 53000.022715/2012-21.

2. Relembra-se, em caráter adicional, que o futuro reenvio e reinserção da presente proposta nos sistemas deverá
considerar as regras e diretrizes previstas no Decreto nº 9.191/2017, para elaboração e encaminhamento de propostas de atos
normativos ao Presidente da República.           

 

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY
Assessor

Subchefia para Assuntos Jurídicos

 



Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 26/06/2020, às 17:51, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1970865 e o código CRC A85AF279 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.022715/2012-21 SEI  nº 1970865

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


EM nº 00471/2023 MCOM
 

Brasília, 31 de Agosto de 2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submeto à sua apreciação o processo administrativo nº 53000.022715/2012-21, relativo 
a procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Cajazeiras, estado da Paraíba, por 
meio do canal 292E, constante do Aviso de Habilitação nº 01, de 05 de março de 2012, publicado no 
Diário  Oficial  da  União de  06 de  março de  2012,  cujo  objeto  foi  adjudicado ao INSTITUTO 
FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E  TECNOLOGIA  DA  PARAÍBA,  CNPJ  nº 
10.783.898/0001-75,  por  intermédio  do  Despacho  de  Homologação  de  14  de  maio  de  2015, 
publicado no Diário Oficial da União de 15 de maio de 2015, em conformidade com a Portaria nº  
420, publicada no Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2011.

Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação  apresentada,  constando  a  inexistência  de  óbice  legal  e  normativo  ao  pleito, 
encontrando-se o processo devidamente instruído, de acordo com a legislação aplicável à matéria, 
demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme 
informado  na  Nota  Técnica  nº  13456/2017/SEI-MCTIC  e  análise  procedida  pela  Consultoria 
Jurídica deste Ministério, conforme Parecer Jurídico nº 00915/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU.

Com base nesses posicionamentos, fora expedida a Portaria nº 1.085, de 14 de março de 
2018, publicada no Diário Oficial da União de 22 de março de 2018, que outorgou, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, 
com fins exclusivamente educativos, na localidade de Cajazeiras, estado da Paraíba.

Em  conformidade  com  os  preceitos  constitucionais  e  legais,  a  outorga  objeto  do 
presente  processo,  passará  a  produzir  efeitos  legais  somente  após  a  deliberação  do  Congresso 
Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho



 

 

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 553/SEI, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2018

O  MINISTRO  DE  ESTADO  DA  CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso da
atribuição que lhe confere o artigo 87, parágrafo único, inciso IV, da 
Constituição Federal, em conformidade com o disposto no artigo 5º 
da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, e no artigo 6º, inciso I, do 
Decreto n.º 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que 
consta  do  Processo  Administrativo  nº  53900.019629/2014-50, 
resolve:

Art. 1° Renovar, de acordo com o artigo 33, § 3º, da Lei nº 
4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 13/07/2014, 
a  permissão outorgada à  FUNDAÇÃO REGIONAL INTEGRADA, 
para  executar,  sem  direito  de  exclusividade,  o  Serviço  de 
Radiodifusão  Sonora  em  Frequência  Modulada,  com  fins 
exclusivamente educativos, na localidade de Santiago, estado do Rio 
Grande do Sul, por meio do canal 291E, serviço esse outorgado meio 
da Portaria  nº  123,  de 31 de janeiro de 2002,  publicada no Diário 
Oficial da União de 8 de fevereiro de 2002.

Art.  2°  A  execução  do  Serviço  de  Radiodifusão,  cuja 
Permissão  é  renovada  por  esta  Portaria  reger-se-á  pelo  Código 
Brasileiro  de  Telecomunicações,  leis  subsequentes  e  seus 
regulamentos.

Art.  3°  Este  ato  somente  produzirá  efeitos  legais  após 
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da 
Constituição Federal.

Art.  4°  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua 
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 614/SEI, DE 15 DE MARÇO DE 2018

O  MINISTRO  DE  ESTADO  DA  CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições,  observado  o  disposto  no  Decreto  nº  5.371,  de  17  de 
fevereiro de 2005, e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de 2015, 
resolve:

Art. 1º Autorizar FUNDAÇÃO CULTURAL PADRE LUIZ
BARTHOLOMEU  a  executar  o  Serviço  de  Retransmissão  de 
Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em 
caráter secundário, com utilização de tecnologia digital no município 
de São José do Rio Preto, estado de São Paulo, por meio do canal 23  
(vinte e três), visando a retransmissão dos seus próprios sinais, por 
recepção via satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a 
utilização dos equipamentos, e autorizar o funcionamento em caráter 
provisório, condicionado à autorização para uso da radiofrequência, 
nos termos do Processo nº 01250.068261/2017-02 e da Nota Técnica 
nº 1738/2018/SEI-MCTIC.

Art.  3º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua 
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 618/SEI, DE 15 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES  E  COMUNICAÇÕES,  no  uso  de  suas  atribuições, 
observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, 
e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de 2015, resolve:

Art. 1º Autorizar FUNDAÇÃO CULTURAL PADRE LUIZ
BARTHOLOMEU a executar o Serviço de Retransmissão de Televisão, 
ancilar  ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens,  em caráter 
secundário,  com  utilização  de  tecnologia  digital  no  município  de 
BAURU, estado de SÃO PAULO, por meio do canal 51(cinquenta e 
um), visando a retransmissão dos seus próprios sinais, por recepção 
via satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a utilização 
dos equipamentos, e autorizar o funcionamento em caráter provisório, 
condicionado à autorização para uso da radiofrequência, nos termos do 
Processo  nº  01250.064705/2017-22  e  da  Nota  Técnica  nº 
1862/2018/SEI-MCTIC.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 713/SEI, DE 15 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o art. 87, incisos I e IV, da Constituição, resolve:

Art. 1º Revogar a Portaria nº 3815, de 20 de dezembro de 
2017, publicada no Diário Oficial da União em 27 de dezembro de 
2017, que extinguiu  a  outorga  concedida  à  ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA CULTURAL E ARTÍSTICA FOLHA DO 
BOQUEIRÃO, para executar
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Curitiba / PR. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.085/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do Regulamento 
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 
31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 
16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo 
Administrativo nº 53000.022715/2012-21, resolve:

Art. 1° Outorgar permissão à Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia da Paraíba, CNPJ nº 10.783.898/0001-75, para 
executar,  pelo  prazo  de  dez  anos,  sem direito  de  exclusividade,  o 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins 
exclusivamente  educativos,  na  localidade  de  Cajazeiras,  estado  da 
Paraíba,  por  meio  do  canal  292E,  aprovando,  ainda,  o  local  de 
instalação da estação e a utilização dos equipamentos.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo 
Código  Brasileiro  de  Telecomunicações,  leis  subsequentes, 
regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art.  2º  As  principais  obrigações  a  serem  cumpridas  pela 
permissionária  serão  objeto  do  contrato  de  permissão  da  outorga, 
assinado pela entidade, nos termos da legislação vigente.

Art.  3°  Este  ato  somente  produzirá  efeitos  legais  após 
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da 
Constituição Federal.

Art.  4°  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua 
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.098/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do Regulamento 
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 
31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 
16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo 
Administrativo nº 53000.043064/2012-11, resolve:

Art.  1°  Outorgar  permissão  à  Fundação  Bom  Conselho  - 
FBC, CNPJ nº 07.131.366/0001-49, para executar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora 
em Frequência  Modulada,  com fins  exclusivamente  educativos,  na 
localidade  de  Bom Conselho,  estado  de  Pernambuco,  por  meio  do 
canal  291E, aprovando, ainda,  o local  de instalação da estação e a 
utilização dos equipamentos.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo 
Código  Brasileiro  de  Telecomunicações,  leis  subsequentes, 
regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art.  2º  As  principais  obrigações  a  serem  cumpridas  pela 
permissionária  serão  objeto  do  contrato  de  permissão  da  outorga, 
assinado pela entidade, nos termos da legislação vigente.

Art.  3°  Este  ato  somente  produzirá  efeitos  legais  após 
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da 
Constituição Federal.

Art.  4°  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua 
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.166/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do Regulamento 
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 
31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 
16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo 
Administrativo nº 53000.043380/2012-85, resolve:

Art.  1°  Outorgar  permissão  à  Fundação  João  Matias  de 
Oliveira, CNPJ nº 07.448.186/0001-95, para executar, pelo prazo de 
dez  anos,  sem direito  de  exclusividade,  o  Serviço de  Radiodifusão 
Sonora  em  Frequência  Modulada,  com  fins  exclusivamente 
educativos,  na  localidade  de  Barras,  estado  do  Piauí,  por  meio  do 
canal  290E, aprovando, ainda,  o local  de instalação da estação e a 
utilização dos equipamentos.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo 
Código  Brasileiro  de  Telecomunicações,  leis  subsequentes, 
regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art.  2º  As  principais  obrigações  a  serem  cumpridas  pela 
permissionária  serão  objeto  do  contrato  de  permissão  da  outorga, 
assinado pela entidade, nos termos da legislação vigente.

Art.  3°  Este  ato  somente  produzirá  efeitos  legais  após 
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da 
Constituição Federal.

Art.  4°  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua 
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.111/SEI, DE 15 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES  E  COMUNICAÇÕES,  no  uso  de  suas  atribuições, 
observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 
2005, e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de 2015, resolve:

Art. 1º Autorizar TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO
JOSÉ DO RIO PRETO LTDA. a executar o Serviço de Retransmissão 
de Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, 
em  caráter  secundário,  com  utilização  de  tecnologia  digital  no 
município de TAQUARITINGA, estado de São Paulo, por meio do 
canal  21  (vinte  e  um),  visando  a  retransmissão  dos  seus  próprios 
sinais, por recepção via satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a 
utilização dos equipamentos, e autorizar o funcionamento em caráter 
provisório,  condicionado à autorização para uso da radiofrequência, 
nos termos do Processo nº 01250.006263/2018-81 e da Nota Técnica 
nº 3428/2018/SEI-MCTIC.

Art.  3º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua 
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.114/SEI, DE 15 DE MARÇO DE 2018

O  MINISTRO  DE  ESTADO  DA  CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições,  observado  o  disposto  no  Decreto  nº  5.371,  de  17  de 
fevereiro de 2005, e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de 2015, 
resolve:

Art. 1º Autorizar FUNDAÇÃO MINAS GERAIS a executar 
o  Serviço  de  Retransmissão  de  Televisão,  ancilar  ao  Serviço  de 
Radiodifusão  de  Sons  e  Imagens,  em  caráter  secundário,  com 
utilização de tecnologia digital no município de ITUIUTABA, estado 
de  Minas  Gerais,  por  meio  do  canal  21  (vinte  e  um),  visando  a 
retransmissão dos seus próprios sinais, por recepção via satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a 
utilização dos equipamentos, e autorizar o funcionamento em caráter 
provisório,  condicionado à autorização para uso da radiofrequência, 
nos termos do Processo nº 01250.049573/2017-17 e da Nota Técnica 
nº 3237/2018/SEI-MCTIC.

Art.  3º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua 
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.235/SEI, DE 15 DE MARÇO DE 2018

O  MINISTRO  DE  ESTADO  DA  CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições,  observado  o  disposto  no  Decreto  nº  5.371,  de  17  de 
fevereiro de 2005, e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de 2015, 
resolve:

Art.  1º  Autorizar  TVCI  TV  -  COMUNICAÇÕES 
INTERATIVAS  LTDA.  a  executar  o  Serviço  de  Retransmissão  de 
Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em 
caráter secundário, com utilização de tecnologia digital no município 
de POUSO ALEGRE, estado de MINAS GERAIS, por meio do canal 
48 (quarenta e oito), visando a retransmissão dos seus próprios sinais, 
por recepção via satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a 
utilização dos equipamentos, e autorizar o funcionamento em caráter 
provisório,  condicionado à autorização para uso da radiofrequência, 
nos termos do Processo nº 01250.028636/2017-93 e da Nota Técnica 
nº 4151/2018/SEI-MCTIC.

Art.  3º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua 
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.239/SEI, DE 15 DE MARÇO DE 2018

O  MINISTRO  DE  ESTADO  DA  CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições,  observado  o  disposto  no  Decreto  nº  5.371,  de  17  de 
fevereiro de 2005, e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de 2015, 
resolve:

Art.  1º  Autorizar  TVCI  TV  -  COMUNICAÇÕES 
INTERATIVAS  LTDA.  a  executar  o  Serviço  de  Retransmissão  de 
Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em 
caráter secundário, com utilização de tecnologia digital no município 
de ARARAQUARA, estado de SÃO PAULO, por meio do canal 26 
(vinte e seis), visando a retransmissão dos seus próprios sinais, por 
recepção via satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a 
utilização dos equipamentos, e autorizar o funcionamento em caráter 
provisório,  condicionado à autorização para uso da radiofrequência, 
nos termos do Processo nº 01250.059033/2017-33 e da Nota Técnica 
nº 3073/2018/SEI-MCTIC.

Art.  3º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua 
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.376/SEI, DE 15 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES  E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
observado o disposto no art. 21, inciso XII, alínea "a", da Constituição 
Federal, e, tendo em vista o que consta do Processo nº 
53000.018642/2013-54, resolve:

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html, 
pelo código 00012018032200010 Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a

10 ISSN 1677-7042 1 Nº 56, quinta-feira, 22 de março de 2018

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
COMUNICAÇÕES

GABINETE
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 

2027-6535/6196

PARECER     n.     00915/2017/CONJUR-  MCTIC/CGU/AGU      

NUP: 53000.022715/2012-21
INTERESSADO: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DA PARAIBA - IFPB 
ASSUNTO: EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA, EM FREQUÊNCIA MODULADA, 
COM FINS EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS. PORTARIA DE OUTORGA E ASSINATURA DE
CONTRATO/CONVÊNIO.

EMENTA:

I – Portaria de outorga e assinatura de contrato/convênio de permissão para exploração de serviço 
de radiodifusão sonora, em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, referente à 
localidade de Cajazeiras/PB: viabilidade jurídica, desde que atendidas as recomendações.

II – Competência para outorga do Exmo. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações, nos termos do art. 34, §1º da Lei nº 4.117, de 1962 (CBT), e do art. 6º, §2º, do  
Decreto nº 52.795, de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 2012.

III - Devolução dos autos à SERAD, em prosseguimento.

I - DO RELATÓRIO

1. A Secretaria de Radiodifusão (SERAD), por intermédio da Nota Técnica nº 13456/2017/SEI-MCTIC (Sei 
1969959), encaminha para análise e manifestação desta Consultoria Jurídica processo de interesse do Instituto Federal de  
Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, vencedora de seleção pública para outorga do serviço de radiodifusão sonora, 
em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Cajazeiras/PB, com vistas à emissão de  
Portaria de outorga e assinatura do contrato de permissão com o Poder Público.

2. A outorga em questão é resultado de prévio procedimento seletivo, cujo desfecho foi apreciado por esta  
CONJUR, ocasião em que se exarou o PARECER Nº 0576/2014/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU (Sei 0215625 - 
Pags. 78/84), cuja conclusão foi a seguinte, in verbis:

IV CONCLUSÃO.

17. Diante do exposto, esta Consultoria jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União, 
opina favoravelmente à homologação da atual seleção pública, cujo objeto é a outorga do serviço 
de radiodofusão sonora em frequência modulada FM, com fins exclusivamente educativos, para a 
localidade de Cajazeiras, no Estado da Paraíba (Canal 292 E, Classe C), sagrando-se vencedor o  
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÌBA.

3. Ato contínuo, deu-se a publicação de Despacho de Homologação da seleção (Sei 0509847), na data de 
15 de maio de 2015 (SEI 0509852).

4. Desse modo, concluída a seleção pública com a adjudicação do objeto ao vencedor, fora solicitada a 
documentação referente à aprovação de local de instalação e equipamentos da correspondente emissora, em obediência ao
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art. 29 do Decreto nº 52.795, de 1963[1] (Ofício nº 25145/2015/SEI-MC - Sei 0645405), e, posteriormente, a autoridade 
administrativa concluiu pela sua viabilidade, conforme Despacho Interno COTED 1090593, por meio do qual aprovou

o local de instalação da estação e a utilização dos equipamentos do INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA (IFPB/REITORIA), permissionária
do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, CNPJ nº 10.783.898/0001-75, com 
fins exclusivamente educativos, na localidade de Cajazeiras/PB, utilizando o canal 292 
E  (duzentos  e  noventa  e  dois  Educativo),  autorizando,  ainda,  seu  funcionamento  em caráter  
provisório, o qual fica condicionado à autorização para uso da radiofrequência.

5. Consta, no SEI 196489, o checklist elaborado pela SERAD, atestando que "a documentação apresentada 
pela entidade requerente atende ao disposto na legislação regulamentar vigente".

6. É o breve relatório.

II - DA ANÁLISE JURÍDICA

7. Impende esclarecer,  ab initio,  que a instrução dos autos em tela se deu já sob a égide das alterações 

promovidas pelo Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012[2] (o qual “Altera dispositivos do Regulamento dos Serviços 

de Radiodifusão aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963, e dos Decretos no 88.066, de 26 de janeiro 

de 1983, e no 5.820, de 29 de junho de 2006”), o qual promoveu a inversão de algumas fases até então dispostas para o 
procedimento da outorga do serviço em questão. A partir de então, dá-se a publicação da Portaria de outorga (no caso, por 
se tratar de rádio), a assinatura do respectivo convênio/contrato e somente em seguida o processo será encaminhado para  
apreço pelo Congresso Nacional, com a expedição de Decreto Legislativo.

8. Realizadas as diligências instrutórias, os autos foram remetidos a esta CONJUR, a fim de que este órgão 
se manifeste sobre a regularidade jurídico-formal do processo e das minutas de (i) contrato de permissão/convênio, (ii)  
Portarias de outorga e de consolidação de dados e (iii) Exposição de Motivos que o acompanham.

9. Esclareça-se, por oportuno, que, com a aplicação das novas disposições procedimentais do multicitado 
Decreto nº 7.670, de 2012, no caso em apreço, de radiodifusão sonora, dar-se-á a publicação da Portaria de outorga (de 
competência do Exmo. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações), seguida da assinatura 
do contrato de permissão no âmbito dessa Pasta Ministerial, senão, veja-se:

Decreto nº 52.795, de 1963

Art. 31. Os contratos de concessão e permissão somente serão assinados após a comprovação do 

pagamento[3] integral  do  valor  da  outorga  proposto,  no  prazo  de  até  sessenta  dias  após  a 
notificação para a sua celebração, e terão extrato publicado no Diário Oficial da União.

(...)

§  2º O  contrato  será  assinado  pelo  dirigente  da  entidade  e  pelo  Ministro  de  Estado  das 
Comunicações  que,  no  ato,  representará  o  Presidente  da  República  no  caso  de  serviços  de 
radiodifusão de sons e imagens, devendo ser publicado em extrato no Diário Oficial da União.

10. Ato  contínuo,  deverá  ser  providenciada  a  publicação  de  um  outro  ato,  qual  seja,  a  Portaria  de 
consolidação dos dados da outorga, em atendimento ao antevisto no art. 31-A do Decreto nº 52.795, de 1963, com a  
redação conferida pelo Decreto nº 7.670, de 2012:

Art. 31-A. Após a celebração do contrato a que se refere o art. 31, o Ministro de Estado das 
Comunicações fará publicar, em observância ao parágrafo único do art. 61 da Lei no 8.666, de 21  

de junho de 1993[4], portaria que conterá as seguintes informações:

I - entidade;

II - serviço a ser prestado;

III - área de prestação do serviço;

IV - principais obrigações; e

V - outras informações que se fizerem necessárias.
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§1º A portaria a que se refere o caput será enviada ao Congresso Nacional, por meio de 
mensagem do Presidente da República, para deliberação.

§ 2º A deliberação do Congresso Nacional, da qual resultará decreto legislativo acerca da 
aprovação da outorga, é condição de eficácia da portaria.

§3º A contagem do prazo da concessão ou da permissão será iniciada a partir da publicação 
do decreto legislativo.

§4º Após a publicação do decreto legislativo, o Ministério das Comunicações emitirá autorização  
de funcionamento em caráter  provisório,  que será  válida até  a  data  de emissão da respectiva 
licença de funcionamento.

§5º Caso a outorga não seja aprovada pelo Congresso Nacional, o licitante receberá os valores 
pagos ao FISTEL em razão da outorga, corrigidos pela taxa SELIC, sendo facultado ao Ministério 
das Comunicações convocar os licitantes remanescentes para assinatura do contrato,  em igual 
prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços 
atualizados de conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação, independentemente 
da aplicação das multas previstas no edital.” [grifos nossos]

11. Registre-se, ainda, que a eficácia da citada Portaria está condicionada à publicação do correspondente  
Decreto Legislativo de ratificação pelo Congresso Nacional, ocasião em que se começará a contar o prazo da outorga.

12. Celebrado o contrato/convênio e publicadas as Portarias acima, os autos serão remetidos à Presidência da 
República por intermédio de Exposição de Motivos, para seu posterior seguimento ao apreço pelo Congresso Nacional.

13. Elaboradas  as  considerações  supra,  adentra-se  agora  ao  apreço  da  documentação  apresentada  pela 
entidade na fase da contratação para fins de se opinar acerca da viabilidade da assinatura do contrato/convênio com o 
Poder Público.

14. De início, registra-se o extrato a constatar a disponibilidade do canal no Plano Básico (Sei 1909558).

15. Quanto à representação da entidade, pessoa jurídica de direito público, verifica-se, junto às petições do 
protocolo nº 53900.047719/2015-11 - Sei 0720946 - Pags. 2/3, a nomeação do Sr. Cícero Nicácio do Nascimento Lopes 
para o cargo de Reitor do referido Instituto, responsável por assinar o contrato/convênio em questão. Conforme 
NUP: 01250.009886/2017-24 - Sei 1690376 - Pag. 8, vê-se a qualificação de brasileiro nato do citado representante.

16. No documento Sei 1909558 - Pag. 08, consta o CNPJ da entidade, o qual demonstra estado regular, 
em  26/05/2017.  De  todo  modo,  orienta-se  a  SERAD  a  sempre  promover  a  junção  do  referido  documento 
atualizado.

17. Ainda, o item 5 da referida Nota Técnica nº 13456/2017/SEI-MCTIC faz referência ao fato de ter sido 
"constatada a existência de ações em nome do representante legal da entidade, entretanto tais demandas não possuem o 
condão de prejudicar d idoneidade moral dos dirigentes" - o que se confirma na natureza jurídica das ações (que tratam de 
verbas remuneratórias) elencadas nos extratos de acompanhamento processual na Justiça Federal e STJ (SEI 1968964). 
Recomenda-se, ainda, que a mesma pesquisa na Justiça Federal e no STJ seja feita em nome da própria entidade, 
a fim de ser verificar a inexistência de ação de natureza penal ou outra que guarde pertinência com o serviço 
objeto da presente seleção que porventura inviabilizasse a assinatura do convênio/contrato.

18. Por sua vez, com vistas a aferir a idoneidade dos dirigentes da entidade, é preciso esclarecer que, com o 
advento da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, as Leis nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, nº 5.785, de 23 de junho 
de 1972, nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e nº 6.615, de 16 de dezembro de 1978, sofreram algumas alterações. A 
exemplo disso,  o  art.  11 da nova lei  revoga a alínea "a" do art.  34 da Lei nº  4.117/63  -  que dispunha sobre a 
idoneidade moral e fundamentava a exigência de certidões negativas de feitos judiciais-, ao passo que o art. 5º altera o 
art. 38 da Lei nº 4.117/62, passando a exigir apenas uma declaração dos sócios e dirigentes nos seguintes termos:

Art. 5º A Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

(...)“Art. 38[5]. .......................................................................

j) declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos



23/08/2017 https://sapiens.agu.gov.br/documento/65939299

https://sapiens.agu.gov.br/documento/65939299 4 /

nas alíneas b, c, d, e , f , g , h, i, j, k , l, m , n, o , p e q do inciso I do art. 1º da Lei 
Complementar no 64, de 18 de maio de 1990". (g.n.)

19. Outrossim, o art. 8º da Lei nº 13.424/17 prevê a aplicação imediata do dispositivo supra transcrito aos 
processos pendentes de contratação, circunstância que alcança a hipótese dos autos:  “Aplica-se o art. 5º desta Lei aos 

processos pendentes de contratação com o Poder Executivo”. É exatamente a hipótese dos autos.

20. Com efeito,  entende-se  que  a  finalidade  das  certidões  cíveis  e  criminais  para  fins  de  comprovar  a  
idoneidade moral dos dirigentes da entidade ficará  atendida, por expressa disposição legal, pela juntada aos autos da 
declaração "de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão transitada em 
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, 
e p do inciso I do art. 1º da Lei Complementar no 64, de 18 de maio de 1990". E aqui é necessário destacar que a 
declaração é firmada sob advertência de que a falsidade das informações nela prestadas enseja a responsabilização dos  
dirigentes nas esferas penal e administrativa, nos termos do §3º do art. 38 da Lei nº 4.117/63, com a novel redação.

21. Dessa  forma,  sugere-se  que  a  Secretaria,  antes  de  assinar  o  contrato/convênio,  notifique  os 
dirigentes da entidade para que apresentem a declaração nos termos do art.  38,  alínea  j,  da Lei nº  4.117/63, 
alterada pela Lei nº 13.424/2017.

22. Quanto à regularidade fiscal, observa-se a juntada de certidão de débitos relativos aos tributos federais, 

estaduais e municipais - o que alcança a regularidade com Seguridade Social[6] (Sei 1909558, pag. 07 e 1968626)-, bem 
como certidão de regularidade do FGTS, válida até 24.06.2017 (Sei 1909558, pag. 06). Orienta-se a SERAD a sempre 
promover a juntada dos referidos documentos de forma atualizada.

23. Registra-se a juntada da certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL em nome 
da entidade, cuja validade expirou em 25.06.2017 (pag. 04, SEI 1909558). Orienta-se a SERAD a sempre promover a 
junção do referido documento atualizado.

24. Ainda, no tocante ao cumprimento do art. 12 e do art. 12, § 3º do Decreto-lei no 236, de 28 de fevereiro 
de 1967, verifica-se que a entidade apresentou declaração asseverando que se encontra dentro dos limites legais, sem 
outras outorgas do serviço de radiodifusão, além de seu representante também não se constituir em dirigente de outra  
entidade outorgada (Sei 0215625 Pag. 4). No entanto, entende-se que aquela declaração se encontra prejudicada, haja  
vista a nomeação de uma nova pessoa para o cargo de reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da  
Paraíba,  conforme  53900.047719/2015-11  -  Sei  0720946  -  Pag.  2.  Portanto,  faz-se  necessária  a  notificação  da 
entidade,  para  que  apresente  declaração,  assinada  pelo  seu  atual  representante  legal,  consignando  que  se 
compromete a manter-se dentro dos limites consubstanciados nos mencionados dispositivos legais (art. 12 e no art.  

12,  §  3º,  do  Decreto-lei  no  236/1967),  devendo a  SERAD averiguar tal  circunstância,  antes  da  assinatura  do 
contrato/convênio.

25. Recomenda-se, ademais, incorporar à minuta de contrato/convênio a obrigação de a permissionária 
retransmitir a "Voz do Brasil", nos termos do art. 38, alínea "e", da Lei nº 4.117/62.

26. Por fim, considerando-se a necessidade de atualização documental, orienta-se que a área técnica,  por 
ocasião da assinatura do contrato/convênio, diligencie para que sejam apresentadas todas as certidões e 
documentos atualizados, nos termos do art. 15, §6º, c/c, art. 13, §§2º e 3º, ambos do Decreto nº 52.795/67[7] - uma vez 
que  o  prosseguimento  desse  processo  depende  da  regularidade  dos  documentos  em  referência. Salienta-se  que 
cumprimento dos requisitos acima deve ser observado pela entidade interessada e seus dirigentes, não só por ocasião da  
assinatura do contrato/convênio, mas igualmente durante a execução do serviço/prazo da outorga.

III – CONCLUSÃO

27. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da Advocacia-Geral da União, posiciona- 
se pelo regular prosseguimento do feito para contratação, desde que atendidas as recomendações vazadas nos itens 16, 
17 e 21 a 26 da presente manifestação. Atendidas as recomendações, e não sobrevindo mudança na regularidade da 
situação fática analisada ou circunstância outra que demande análise de dúvida jurídica objetiva, não há necessidade de 
nova remessa dos autos para esta CONJUR.
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28. No que concerne às minutas de Contrato,  de Portarias e de exposição de Motivos,  acostadas à Nota 
Técnica nº 13047/2017/SEI-MCTIC (SEI 1955415), estas atendem as formalidades legais, devendo apenas serem objeto 
de conferência quanto a eventuais erros materiais e/ou atualizações necessárias por parte da área técnica, antes da 
remessa  ao  Exmo.  Ministro.  Recomenda-se,  ademais,  incorporar  à  minuta  de  contrato  a  obrigação  de  a 
permissionária retransmitir a "Voz do Brasil", nos termos do art. 38, alínea "e", da Lei nº 4.117/62.

29. Em razão do exposto, sugere-se a restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão, para as providências  
cabíveis.

30. É o parecer. À apreciação do Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária.

Brasília, 21 de agosto de 2017.

ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO
ADVOGADA DA UNIÃO

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em h t t p : / / s a p i e n s . a g u . g o v . b r  
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000022715201221 e da chave de acesso 047a8fef

Notas

1. ^ 
Art. 29. A entidade vencedora deverá submeter à aprovação do Ministério das Comunicações, no prazo de 

quatro meses contado da data de adjudicação do objeto da licitação, os locais escolhidos para a montagem da 

estação, bem como as plantas, orçamentos e todas as demais especificações técnicas dos equipamentos, sob pena 

de decair o direito à contratação, o que ocasionará a convocação dos licitantes remanescentes.

2. ^ 
Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012:Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 

seus dispositivos se aplicam apenas aos editais publicados após o início de sua vigência.

3. ^ 
Esclareça-se, por oportuno, que as disposições aplicam-se às outorgas dos serviços de radiodifusão com fins  

exclusivamente educativos com as devidas adaptações, razão pela qual não há que se empregar no caso a regra 

de pagamento, visto que inexistente nas outorgas dessa natureza.

4. ^ 
Art. 61. Todo contrato deve mencionar os nomes das partes e os de seus representantes, a finalidade, o ato que 

autorizou a sua lavratura, o número do processo da licitação, da dispensa ou da inexigibilidade, a sujeição dos 

contratantes às normas desta Lei e às cláusulas contratuais.[...]Parágrafo único. A publicação resumida do 

instrumento de contrato ou de seus aditamentos na imprensa oficial,  que é condição indispensável para sua 

eficácia, será providenciada pela Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para  

ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o  

disposto no art. 26 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

5. ^ 
Art. 38. Nas concessões, permissões ou autorizações para explorar serviços de radiodifusão, serão observados, 

além de outros requisitos, os seguintes preceitos e cláusulas:[...]

6. ^ 
A certidão de regularidade com as contribuições previdenciárias, de acordo com o artigo 1º, §1º, da Portaria 

Conjunta  PGFN/RFB nº  1751,  de  02/10/2014,  publicada no  DOU de  03/10/2014,  seção 1,  página  17,  que 

revogou a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 02 de maio de 2007, a Regularidade dos Créditos Tributários  

Relativos  às  Contribuições  Sociais  (Seguridade  Social)  é  emitida  em  conjunto  com a  Certidão  de  Débitos 

Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União.

Documento assinado eletronicamente por ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO, de acordo com os normativos 
legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 65939299 no endereço 
eletrônico  http://sapiens.agu.gov.br. Informações  adicionais:  Signatário  (a):  ALESSANDRA  RODRIGUES  DE 
CASTRO.  Data  e  Hora:  21-08-2017  13:39.  Número  de  Série:  13289708.  Emissor:  Autoridade  Certificadora 
SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA - COREC 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)

2027-6535/6196

DESPACHO     n.     01271/2017/CONJUR-  MCTIC/CGU/AGU      

NUP: 53000.022715/2012-21
INTERESSADOS: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DA PARAIBA - 
IFPB
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

1. Aprovo o PARECER n. 00915/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da lavra da Advogada da União, 
Dra. Alessandra Rodrigues de Castro.

2. Ao Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação.

Brasília, 21 de agosto de 2017.

Alex Bahia Ribeiro
Advogado da União

Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em h t t p : / / s a p i e n s . a g u . g o v . b r  
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000022715201221 e da chave de acesso 047a8fef

Documento assinado eletronicamente por ALEX BAHIA RIBEIRO, de acordo com os normativos legais aplicáveis. A 
conferência  da  autenticidade  do  documento  está  disponível  com  o  código  68315918  no  endereço  eletrônico 
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais:  Signatário (a):  ALEX BAHIA RIBEIRO. Data e Hora:  21-08-2017 
15:28. Número de Série: 5325149085894185224. Emissor: AC CAIXA PF v2.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)

2027-6535/6196

DESPACHO     n.     01277/2017/CONJUR-  MCTIC/CGU/AGU      

NUP: 53000.022715/2012-21
INTERESSADO: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA - IFPB
ASSUNTO: Instrução para assinatura de contrato de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Sonora 
em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Cajazeiras/PB

1. Aprovo  por  seus  próprios  fundamentos  fático-jurídicos  o  Parecer  nº  00915/2017/CONJUR- 
MCTIC/CGU/AGU,  da  lavra  da  Advogada  da  União  Dra.  Alessandra  Rodrigues  de  Castro  e  o  Despacho  nº 
01271/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, que o aprova, de autoria do Advogado da União e Coordenador Jurídico de 
Radiodifusão Educativa e Comunitária Dr. Alex Bahia Ribeiro.
2. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Radiodifusão para conhecimento e providências decorrenciais.

Brasília, 23 de agosto de 2017.

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação 
Portaria MCTIC nº 6.058, de 22/12/2016

Delegação de Competência atribuída pela Portaria CONJUR-MCTIC nº 5.279, de 17/11/2016

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em h t t p : / / s a p i e n s . a g u . g o v . b r  
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000022715201221 e da chave de acesso 047a8fef

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais 
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 68933864 no endereço eletrônico  
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:  
23-08-2017 10:56. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Processos de Outorga da Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

NOTA TÉCNICA Nº 13456/2017/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53000.022715/2012-21

Assunto: Assinatura do Contrato de Permissão de Outorga de Serviço de Radiodifusão com fins exclusivamente Educativos - Deferimento.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.      Trata-se de instrução para assinatura de contrato da outorga deferida ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA
PARAÍBA, CNPJ nº 10.783.898/0001-75, pessoa jurídica de direito público interno, para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Cajazeiras/PB, por meio do canal 292E, de acordo com o Despacho de Homologação de 14 de maio de 2015, publicado no
Diário Oficial da União de 15 de maio de 2015, não tendo sido localizado qualquer recurso relativo à outorga até a presente data, em trâmite neste Ministério.

 

ANÁLISE

2.      Após a adjudicação da outorga, objeto do processo de seleção em referência, a adjudicante apresentou o devido projeto de instalação da estação e de
utilização de equipamentos, a fim de viabilizar a aprovação do local e equipamentos da respectiva emissora, em cumprimento ao disposto no art. 29 do Decreto nº 52.795, de
31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 7.670, de 2012. Assim, no dia 27 de abril de 2016, foi assinado o correspondente Despacho de
Aprovação de Local, do então Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica ( 1090593), estando a entidade, portanto,
apta à obtenção da outorga em questão.

3.      Após a aprovação do local, a entidade interessada foi instada a apresentar a documentação adequada à correta instrução do feito, com vistas à formalização
da correspondente outorga, mediante a assinatura do Convênio de Adesão de Permissão com a União, em conformidade com a legislação vigente e as normas estabelecidas
pela Portaria nº 420, de 14/09/2011 e Parecer nº 0191/2013/CGCE/CONJUR-MC/AGU da Consultoria Jurídica deste Ministério.

4.      Em resposta, a interessada apresentou os seguintes documentos:

 

LISTA DE DOCUMENTOS PARA ASSINATURA DE CONTRATO OBSERVAÇÕES

PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO

a) Ato de nomeação ou eleição da diretoria em exercício, devidamente registrado no Cartório do Registro Civil das
Pessoas Jurídicas;

Ok
Pág. 07 e 09 da Petição

(1690376) do Protocolo nº
01250.009886/2017-24

Cícero Nicácio do Nascimento
Lopes.

2014/2018

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ;
Ok

Pág. 08 do Anexo (1909558)
Consulta em 26/05/2017

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;
Ok

Pág. 06 do Anexo (1909558)
Consulta em 26/05/2017

d) Certidão conjunta negativa de Débitos relativa aos tributos federais, à dívida ativa da União, expedida pela
Receita Federal - PGFN;

Ok
Pág. 07 do Anexo (1909558)

Consulta em 26/05/2017

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual/Distrital do local de sede;
Ok

Pág. 01 do Anexo (1968626)
Consulta em 20/06/2017

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local de sede;
Ok

Pág. 02 do Anexo (1968626)
Consulta em 20/06/2017

g) Indicação do dirigente responsável pela assinatura do Convênio de Adesão de Permissão;

Ok
Pág. 01/02 da Petição

(1690376) do Protocolo nº
01250.009886/2017-24

h ) Cópia autenticada do documento de identidade e do CPF do dirigente que irá assinar o contrato, ou do
procurador (se for o caso);

Ok
Pág. 08 da Petição (1690376)

do Protocolo nº
01250.009886/2017-24

i) Instrumento público ou particular de mandato, com poderes específicos para assinatura do contrato, se for o caso; Não se aplica.

j) Assentimento Prévio (localidade de execução do serviço em área de fronteira); se for o caso; Não se aplica

k) Espelho SRD do Plano Básico sobre a disponibilidade do canal em questão.

Ok
Pág. 01/02 do Anexo

(1909558)
Consulta em 26/05/2017

l) Certidão de regularidade com o Fistel.
Ok

Pág. 04 do Anexo (1909558)
Consulta em 26/05/2017

Nota Técnica 13456 (1969959)         SEI 53000.022715/2012-21 / pg. 1



m) Espelhos/Certidão de Objeto e Pé, atinentes à pesquisa realizada nos sites dos Tribunais, em nome de seus
dirigentes/CPF, com vistas à aferição quanto à idoneidade moral.

Ok
Anexo (1968964)

Consulta em 20/06/2017
Encontradas ações que tratam

de suspensão de parcelas
pecuniária de remuneração

("incorporação dos quintos")
em nome do atual Reitor.

 

5.      Conforme se verifica do quadro acima descrito (item 5), foi constatada a existência de ações em nome do representante legal da entidade, entretanto, tais
demandas não possuem o condão de prejudicar a idoneidade moral do dirigente, razão pela qual entendemos não haver óbice ao prosseguimento do feito, com vistas à
assinatura do Convênio de Adesão de Permissão, objeto dos autos.

 

CONCLUSÃO

6.      Diante do exposto, sugerimos o encaminhamento dos presentes autos à Consultoria Jurídica, juntamente com a minuta de contrato de outorga, bem como
com as minutas de Portaria de Consolidação, Exposição de Motivos e Portaria Ministerial que seguem ao final desta Nota Técnica, para que:

a. se manifeste quanto à regularidade jurídico-formal do processo e do citado instrumento contratual, com vistas à sua celebração;

b. após, sejam os autos remetidos a esta Secretaria, para despacho com o Senhor Ministro.

 

 

À consideração superior.

 

 

 

MINUTA DE CONTRATO

CONVÊNIO DE ADESÃO DE PERMISSÃO CELEBRADO ENTRE A UNIÃO E O INSTITUTO FEDERAL
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA, PARA EXECUTAR O SERVIÇO DE
RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA, COM FINS EXCLUSIVAMENTE
EDUCATIVOS, NA LOCALIDADE DE CAJAZEIRAS, ESTADO DA PARAÍBA.

 

 

                                   Aos __________________ dias do mês de ___________ do ano dois mil e _________, a UNIÃO, representada pelo Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, Gilberto Kassab, e o INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA , CNPJ nº
10.783.898/0001-75, representada pelo seu Reitor, Sr. Cícero Nicácio do Nascimento Lopes, CI nº 861.283 e CPF/MF nº 424.410.564-68, assinam o presente Convênio de
Adesão de Permissão, decorrente da permissão outorgada à supramencionada entidade, para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Cajazeiras, estado da Paraíba, regendo-se referida permissão pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e
seus regulamentos e, cumulativamente, pelas cláusulas seguintes:

 

Cláusula 1ª.       Fica assegurado ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba o direito de executar, sem exclusividade, na localidade de
Cajazeiras/PB, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, visando aos superiores interesses do País e subordinada às
obrigações instituídas neste ato.

 

Cláusula 2ª.       A presente permissão é outorgada pelo prazo de 10 (dez) anos e entrará em vigor a partir do Decreto Legislativo.

 

Cláusula 3ª.       A permissionária é obrigada a:

 

a) publicar o extrato do presente contrato no Diário Oficial da União no prazo de 20 (vinte) dias, contado da data de sua assinatura;

 

b) após a obtenção de autorização de uso de radiofrequência junto à Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, a entidade outorgada fica autorizada a
funcionar em caráter provisório até a emissão da licença definitiva de funcionamento;

  

c) a estação deverá entrar em funcionamento no prazo de doze meses contado da data de publicação da autorização de uso de radiofrequência;

 

d) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, somente brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente
registrados e inscritos na entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter excepcional e com autorização expressa do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, a admissão de especialistas estrangeiros, mediante contrato, conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão;

 

e) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e operacionais fixadas pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do art. 28 do mesmo Regulamento;
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f) observar a não participação de seus dirigentes na administração de mais de uma entidade executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade;

 

g) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constituição Federal, os quais não poderão exercer mandato eletivo que lhes assegure
imunidade parlamentar, nem tampouco ocupar cargo de supervisão, direção ou assessoramento na Administração Pública, do qual decorra foro especial;

 

h) solicitar prévia autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para transferir a outorga;

 

i) observar as normas fixadas pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para execução do serviço;

 

j) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições eficazes para evitar a prática das infrações previstas na legislação específica de
radiodifusão;

 

k) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos anexos, aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições
contidas em leis, decretos, regulamentos, portarias, instruções ou normas que existam ou venham a existir, referentes ou aplicáveis ao serviço;

 

l) facilitar a fiscalização, pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, das obrigações contraídas, prestando todas as informações que lhe forem
solicitadas;

 

m) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões
imediatamente após o recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer indenização;

 

n) executar o serviço dentro das condições técnicas indicadas pelo órgão competente.

 

Cláusula 4ª.       Na organização da programação, a entidade deverá:

 

a) subordinar os programas de informação e divertimento às finalidades educativas e culturais da radiodifusão;

 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de espetáculos, trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias à moral
familiar e aos bons costumes;

 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu
objetivo seja jornalístico;

 

d) destinar um mínimo de 5% (cinco por cento) do horário de sua programação diária à transmissão de serviço noticioso;

 

e) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade competente;

 

f) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda eleitoral;

 

g) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja previamente autorizada pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações;

 

h) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com as normas baixadas pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações;

 

i) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela autoridade competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou
inundação, bem como os relacionados com acontecimentos imprevistos;

 

j) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico;

 

k) manter em dia os registros da programação;

 

l) cumprir determinações estabelecidas na legislação referente a programas de radiodifusão, que não se encontram previstos nesta cláusula.

 

Cláusula 5ª.       A frequência consignada à entidade não constitui direito de propriedade e ficará sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que
vier disciplinar a execução do serviço, incidindo sobre essa frequência o direito de posse da União.

 

Cláusula 6ª.       O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar que a entidade autorizada atenda, dentro
de determinado prazo, às exigências do processo técnico-científico, tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento dos serviços.

 

Cláusula 7ª.       O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, a liberdade de restringir o emprego de nova
frequência, tendo em vista evitar interferência e tirar o melhor proveito das que já tenham sido consignadas.

 

Cláusula 8ª.       O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à revisão ou substituição das frequências
consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa nacional ou de necessidade dos serviços federais.

 

Parágrafo único.    A substituição de frequência poderá se dar, ainda, a requerimento da entidade, desde que haja possibilidade técnica e não importe a substituição
em prejuízo para outras executantes de serviços de radiodifusão.
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Cláusula 9ª.       A permissionária autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo, dentro do prazo estabelecido, sob pena de cancelamento
da outorga, ficando, em consequência, liberada a frequência no Plano Básico de Distribuição de Canais, relativo ao serviço outorgado, sem que a entidade tenha qualquer
direito a indenização ou a restituição.

 

Cláusula 10ª.       O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas, aplicáveis à radiodifusão, sujeita a entidade às penalidades estabelecidas
na legislação vigente.

 

Cláusula 11ª.       As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, regulamentos e disposições normativas aplicáveis à radiodifusão.

 

Cláusula 12ª.      Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga de autorização pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, a pedido da
permissionária, ou por decisão judicial, considerar-se-á o Convênio automaticamente rescindido.

 

Cláusula 13ª.        Findo o prazo da outorga, se não houver renovação, será a permissão declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer
indenização.

 

Cláusula 14ª.       As partes elegem o foro de Brasília/DF para dirimir qualquer dúvida proveniente deste contrato.

 

Cláusula 15ª.       Cópia do presente contrato será juntada ao processo da entidade ora contratada.

 

Cláusula 16ª.       A eficácia do presente Contrato está condicionada à publicação da Portaria Ministerial de outorga da permissão, bem como do correspondente
Decreto Legislativo de sua ratificação pelo Congresso Nacional.

 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Convênio de Adesão de Permissão em 2 (duas) vias de igual teor e forma, que contém 5 (cinco) folhas, todas numeradas e
rubricadas, com exceção da última, que vai assinada, perante 2 (duas) testemunhas.

 

              _________________________________________                            

  Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

                   

              _________________________________________

                                    Permissionária

 

_________________________________________     _____________________________________

                               Testemunha                                                                Testemunha

CPF:_____________________________________    CPF:_________________________________

 

MINUTA DE PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO
 
 
 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES , no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 31-
A do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e alterações posteriores, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 53000.022715/2012-21, resolve:

 

Art. 1° Consolidar os dados da outorga da permissão do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de Cajazeiras, estado da Paraíba, que terá as seguintes características:

 

I - a execução do serviço será realizada pelo INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA, vencedora do processo
de seleção pública, objeto do Aviso de Habilitação nº 01, de 05 de março de 2012, conforme Despacho que adjudicou a referida outorga, publicado no Diário Oficial da
União de 15 de maio de 2015;

 

II - o local de instalação da estação da emissora e a utilização de seus equipamentos foram aprovados, por meio do Despacho do Diretor do então
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 27 de abril de 2016; e

 

III - as principais obrigações a serem cumpridas pela concessionária são objeto do contrato de permissão da outorga, assinado pela entidade, nos termos da
legislação vigente.

 

Art. 2º A eficácia da presente Portaria está condicionada à publicação da Portaria Ministerial de outorga da permissão, bem como do correspondente Decreto
Legislativo de ratificação pelo Congresso Nacional.

 

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

MINUTA DE PORTARIA DO MINISTRO
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O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES , no uso de suas atribuições, considerando o disposto
no art. 6º, § 2º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 16
de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 53000.022715/2012-21, resolve:

 

Art. 1° Outorgar permissão ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Cajazeiras, estado da Paraíba, por meio do
canal 292E.

 

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas
pela outorgada.

 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO

 

EM nº        /          /MC

Brasília,            de                         de 201_.

 

      Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.        Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.022715/2012-21, relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Cajazeiras, estado da Paraíba, por meio do canal 292E, constante do Aviso de
Habilitação nº 01, de 05 de março de 2012, publicado no Diário Oficial da União de  06 de março de 2012, cujo objeto foi adjudicado ao Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia da Paraíba, por intermédio do Despacho de Homologação de 14 de maio de 2015, publicado no Diário Oficial da União de 15 de maio de 2015, em
conformidade com a Portaria n° 420, de 14 de setembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2011.

2.       Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3.        Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente.

 

      Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 2017.

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 
Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Cajazeiras, estado da

Paraíba.
 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 
Necessidade de encaminhamento do processo para publicação da Portaria Ministerial de outorga da permissão, bem como do correspondente Decreto Legislativo de ratificação pelo

Congresso Nacional.

 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 
Não há.
 

4. Custos.

 
Não há.
 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto for medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de urgência).
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Não se aplica.
 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).

 
Não há.
 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).

 
Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  
 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 

 Assinatura de contrato de concessão para exploração de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, referente à localidade de
Cajazeiras, estado da Paraíba: viabilidade jurídica. Considerando a regularidade dos documentos e a inexistência de óbices concernentes à celebração do contrato, conclui-se que o

processo está apto a ser submetido ao Exmo. Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para assinatura.

 

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia , Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União , em 23/06/2017, às
15:43, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna Nogueira , Secretária de Radiodifusão, em 18/07/2017, às 11:36, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota, Técnico de Nível Superior , em 19/07/2017, às 13:17, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e
MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 1969959 e o código CRC 58127B8B.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.022715/2012-21 SEI nº 1969959
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
 Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de  Publicação Atos Oficiais 

Brasília, 07 de setembro de 2023.

AO PROTOCOLO DA SAJ, SAG, CGINF e CC-PR

 

ASSUNTO:  Trata-se da outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Cajazeiras, estado da Paraíba, por meio do canal 292E, constante do Aviso de Habilitação nº 01,
de 05 de março de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 06 de março de 2012, cujo objeto foi adjudicado ao
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA, CNPJ nº 10.783.898/0001-75.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 471 2023 MCOM.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho
GSISTE

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, GSISTE NI, em 07/09/2023, às 18:20, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4554043 e o código CRC D4FC6C9B no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.022715/2012-21 SUPER nº 4554043

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Gabinete do Ministro
 
                   OFÍCIO Nº 3009/2023/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

À Secretária-Executiva

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento da Exposição de Motivos nº 471/2023.

 

Senhora Secretária-Executiva, 

 

Encaminha-se a Exposição de Mo9vos nº 471/2023 (4554039), do Ministério das Comunicações, referente ao
"procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente
educa9vos, na localidade de Cajazeiras, estado da Paraíba, por meio do canal 292E, constante do Aviso de Habilitação nº 01, de 05
de março de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 06 de março de 2012, cujo objeto foi adjudicado ao INSTITUTO FEDERAL
DE EDUCAÇÃO, C IÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA, CNPJ nº 10.783.898/0001-75, por intermédio do Despacho de Homologação de
14 de maio de 2015, publicado no Diário Oficial da União de 15 de maio de 2015, em conformidade com a Portaria nº 420, publicada
no Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2011".

 

Atenciosamente,

 
TALITA NOBRE PESSOA

Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Talita Nobre Pessoa, Chefe de Gabinete, em 08/09/2023, às 16:48, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4554704 e o código CRC 077B655D no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.022715/2012-21 SUPER nº 4554704

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 -Telefone: 61-3411-1754

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Presidência da República

Casa Civil

Secretaria-Executiva 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

 

Referência: Exposição de Mo)vos nº 471/2023 MCOM (4554039) e respec)vos anexos, reme)dos pelo Ministério das

Comunicações.

 

Assunto: Outorga de  serviço de radiodifusão ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba. 

 

Trâmites do Processo:

Despacho DIPUBL/CODOC/DILOG/SA/SE/CC/PR (4554043), endereçado aos Protocolos da SAJ/CC/PR, SAG/CC/PR e CC/PR, e à

CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR.

Ofício nº 3009/GM/CC/PR (4554704), do Gabinete do Ministro da Casa Civil a esta Secretaria-Executiva. 

 

Arquivar o presente processo na SE/CC/PR temporariamente, tendo em vista que, após manifestação da SAJ/CC/PR e da SAG/CC/PR

– órgãos competentes para analisar o tema –, os autos deverão retornar a esta Secretaria-Execu)va caso haja necessidade de

encaminhamento ao Congresso Nacional mediante expediente do Ministro de Estado da Casa Civil.

 

DUNCAN FRANK SEMPLE

Subsecretário de Gestão Interna

Documento assinado eletronicamente por Duncan Frank Semple, Subsecretário(a), em 13/09/2023, às 19:27, conforme horário

oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4567390 e o código CRC 016EB837 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.022715/2012-21 SUPER nº 4567390

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

NOTA TÉCNICA Nº 9789/2021/SEI-MCOM

 

Referência: Processo nº 53000.022715/2012-21

Assunto: Publicação de Ato de Outorga de Serviço de Radiodifusão com fins exclusivamente
Educativos -  Exigência Jurídica.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

 

1. Trata-se de procedimento posterior à publicação da Portaria nº 1.085, de 14 de março de
2018, em 22 de março de 2018 (N.SEI 2793989), referente à seleção do Aviso de Habilitação nº 01, de 05
de março de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 06 de março de 2012, para outorga do Serviço
de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município
d e Cajazeiras/PB, por meio do canal 292E, que adjudicou o objeto ao INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA, CNPJ nº 10.783.898/0001-75 (Despacho de
Homologação de 14 de maio de 2015, publicado no Diário Oficial da União de 15 de maio de 2015 -
N.SEI 0509852).

ANÁLISE

2. Primeiramente, cumpre destacar que, após instrução do feito, esta Coordenação, área
responsável pela análise dos pedidos de outorga dos serviços de radiodifusão, com fins exclusivamente
educativos, concluiu pelo deferimento do pleito com vistas ao encaminhamento dos autos à Consultoria
Jurídica para manifestação sobre a regularidade jurídico-formal do processo, conforme Nota Técnica
nº 13456/2017 (SEI nº 1969959).

3. Na análise realizada pela Consultoria Jurídica - CONJUR, no entanto, conforme Nota
Conjur nº 915/2017 (SEI nº 2156833), verificou-se a necessidade de esclarecimentos a respeito da
instrução processual, pois, a CONJUR recomendou as seguintes diligências:

16. No documento Sei 1909558 - Pag. 08, consta o CNPJ da entidade, o qual demonstra estado regular, em
26/05/2017. De todo modo, orienta-se a SERAD a sempre promover a junção do referido documento
atualizado.

17. Ainda, o item 5 da referida Nota Técnica nº 13456/2017/SEI-MCTIC faz referência ao fato de ter sido
"constatada a existência de ações em nome do representante legal da entidade, entretanto tais demandas não
possuem o condão de prejudicar d idoneidade moral dos dirigentes" - o que se confirma na natureza jurídica
das ações (que tratam de verbas remuneratórias) elencadas nos extratos de acompanhamento processual na
Justiça Federal e STJ (SEI 1968964). Recomenda-se, ainda, que a mesma pesquisa na Justiça Federal e no
STJ seja feita em nome da própria entidade, a fim de ser verificar a inexistência de ação de natureza penal
ou outra que guarde pertinência com o serviço objeto da presente seleção que porventura inviabilizasse a
assinatura do convênio/contrato.

21. (...) sugere-se que a Secretaria, antes de assinar o contrato/convênio, notifique os dirigentes da entidade
para que apresentem a declaração nos termos do art. 38, alínea j, da Lei nº 4.117/63, alterada pela Lei nº
13.424/2017.

22. Quanto à regularidade fiscal, (...) orienta-se a SERAD a sempre promover a juntada dos referidos
documentos de forma atualizada.

23. Registra-se a juntada da certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL em nome
da entidade, cuja validade expirou em 25.06.2017 (pag. 04, SEI 1909558). Orienta-se a SERAD a sempre
promover a junção do referido documento atualizado.

24. (...) faz-se necessária a notificação da entidade, para que apresente declaração, assinada pelo seu atual
representante legal, consignando que se compromete a manter-se dentro dos limites consubstanciados nos
mencionados dispositivos legais (art. 12 e no art. 12, § 3º, do Decreto-lei no 236/1967), devendo a SERAD
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averiguar tal circunstância, antes da assinatura do contrato/convênio.

25. Recomenda-se, ademais, incorporar à minuta de contrato/convênio a obrigação de a permissionária
retransmitir a "Voz do Brasil", nos termos do art. 38, alínea "e", da Lei nº 4.117/62.

26. Por fim, considerando-se a necessidade de atualização documental, orienta-se que a área técnica, por
ocasião da assinatura do contrato/convênio, diligencie para que sejam apresentadas todas as certidões e
documentos atualizados, nos termos do art. 15, §6º, c/c, art. 13, §§2º e 3º, ambos do Decreto nº
52.795/67[7] - uma vez que o prosseguimento desse processo depende da regularidade dos documentos em
referência. Salienta-se que cumprimento dos requisitos acima deve ser observado pela entidade interessada
e seus dirigentes, não só por ocasião da assinatura do contrato/convênio, mas igualmente durante a
execução do serviço/prazo da outorga

 

4. No que concerne à observância das solicitações da CONJUR no presente caso, a área
entendeu que, por própria menção da Consultoria, deveriam ser realizadas por ocasião da formalização
do Contrato. Então, o processo prosseguiu, sendo publicada a Portaria nº 1.085, de 14 de março de 2018,
em 22 de março de 2018 (N.SEI 2793989).

5. Contudo, dadas as exigências cada vez mais acuradas da Casa Civil, cumpre, por cautela,
realizar a diligência recomendada pela Consultoria antes do novo envio dos autos para ratificação da
outorga por Decreto Legislativo.

6. Desta forma, cumpre cientificar a proponente da necessidade de juntada das seguintes
documentações:

a) pesquisa na Justiça Federal e no STJ seja feita em nome da própria entidade, a fim de
ser verificar a inexistência de ação de natureza penal ou outra que guarde pertinência
com o serviço objeto da presente seleção que porventura inviabilizasse a assinatura do
convênio/contrato;

b) declaração dos dirigentes nos termos do art. 38, alínea j, da Lei nº 4.117/63, alterada
pela Lei nº 13.424/2017; e declaração, assinada pelo seu atual representante legal,
consignando que se compromete a manter-se dentro dos limites consubstanciados nos
mencionados dispositivos legais (art. 12 e no art. 12, § 3º, do Decreto-lei no 236/1967),
conforme modelo Anexo abaixo.

c) prova de inscrição no CNPJ da matriz e, se for o caso, da filial;

d) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço – FGTS;

e) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel, se já for executante de
serviço de radiodifusão;

f) certidão conjunta negativa de débitos relativa aos tributos federais e à dívida ativa da
União, expedida pela Receita Federal;

g) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual/Distrital do local de sede;

h) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local de sede;

i) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio
da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

7. Por fim, informamos que, nos termos do parágrafo único do art. 47 da Portaria nº
3.238/2018, que também rege o certame, a não obtenção de acesso ou credenciamento no SEI, bem
como eventual problema na transmissão ou recepção de dados, documentos e informações, não
imputáveis à falha do referido sistema, não servirão de escusa para o descumprimento de obrigações
e prazos legais. Ainda, nos termos da Portaria que trata do funcionamento do Processo Eletrônico nesta
Pasta (Portaria nº 3399/2018, publicada em 09/07/2018), as comunicações serão efetuadas por meio
eletrônico e serão consideradas recebidas para todos os efeitos nos procedimentos em trâmite no âmbito
deste Ministério, sendo de exclusiva responsabilidade do Usuário a consulta periódica do e-mail
cadastrado e a atualização dos seus dados cadastrais no Ministério (art. 20 caput e incisos I e VII e
parágrafo único §1º; e art. 27).
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CONCLUSÃO

8. Diante do exposto, opinamos que seja encaminhado à entidade cópia da presente Nota
Técnica, por meio de ofício, concedendo a prorrogação do prazo de 30 (trinta) dias, para que apresente a
documentação acima listada (item 6), contados da data do seu recebimento, sob pena de indeferimento do
pleito.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio, Analista Técnico-
Administrativo, em 19/08/2021, às 13:14 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis , Coordenadora de
Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal, em 19/08/2021, às 13:09 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 7990317 e o código CRC C839F7D5.

Minutas e Anexos

Modelo de Declaração:

 

Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no CPF
sob o nº ______________________________, na qualidade de representante legal da pessoa jurídica
_____________________, CNPJ sob o nº, e em observância à Portaria que estabelece as regras e critérios
para os procedimentos de seleção dos serviços de radiodifusão com fins exclusivamente educativos, venho
encaminhar esta declaração, subscrevendo, ainda, as declarações a seguir e encaminhando a documentação
necessária para outorga.

 

Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que:

(a) a entidade possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;

(b) a entidade integrará, se for solicitada, a rede nacional de comunicação pública gerida pela Empresa
Brasil de Comunicação, quando não houver, na localidade, outra entidade que integre a rede por meio da
execução dos serviços de radiodifusão educativa;

(c) caso venha a ser contemplada com a outorga, a entidade não excederá os limites fixados no art. 12 do
Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967;

(d) nenhum dos dirigentes participa do quadro diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo
tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão é pretendida, nem de
outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em municípios diversos, em excesso aos
limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967;

(e) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure imunidade parlamentar ou
de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;
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(f) a entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da
concessão/permissão;

(g) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a Administração Pública Federal, direta ou
indireta;

(h) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;

(i) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

(j) a pessoa jurídica autoriza o MCTIC a processar o assentimento prévio junto ao órgão competente, se a
localidade referida no edital estiver situada na faixa de fronteira;

(k) a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, nos anexos e nas demais informações pertinentes;

(l) nenhum dos dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em decisão transitada em julgado ou proferida
por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”,
“d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de
maio de 1990;

(m) a responsabilidade editorial e as atividades de seleção, direção e conteúdo da programação veiculada
são privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, nos termos dos §§1º e 2º do art.
222 da Constituição Federal;

(n) caso seja outorgada, a entidade se compromete a observar e cumprir, na produção de conteúdo e na sua
programação, a finalidade exclusivamente educativa do serviço, notadamente quanto aos princípios e
disposições do art. 221 da Constituição Federal, do art. 38, d, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, do
art. 13, e seu parágrafo único, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, do art. 28, itens 11 e 12,
do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de
1963, da Portaria Interministerial nº 651, de 15 de abril de 1999, e da Portaria que estabelece as regras e os
critérios em relação aos serviços de radiodifusão com fins exclusivamente educativos; e

(o) a estação de radiodifusão não será utilizada para fazer propaganda política ou difundir opiniões
favoráveis ou contrárias a qualquer partido político, seus órgãos, representantes ou candidatos, ressalvado
o disposto na legislação eleitoral.

 

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa,
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmo este requerimento.

 

______________________________________________________________________
Local, data

 
______________________________________________________________________

Assinatura do representante legal

Referência: Processo nº 53000.022715/2012-21 SEI nº 7990317
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

OFÍCIO Nº 17092/2021/MCOM

 

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA
PARAÍBA,
CNPJ nº 10.783.898/0001-75
 

Assunto: Processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com
fins exclusivamente educativos, no município de Cajazeiras/PB - Processo nº 53000.022715/2012-21.

 

  Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Cumprimentando-o(a), cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar
cópia da NOTA TÉCNICA Nº 9789/2021/SEI-MCOM  (SEI Nº 7990317) desta Secretaria, que trata
de pendências encontradas nos autos.

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do
recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação
pendente, sob pena de adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

3. Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o número do respectivo
processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis , Coordenadora de
Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal, em 19/08/2021, às 15:05 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 7990318 e o código CRC 38570353.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 17092/2021/MCOM -  Processo nº 53000.022715/2012-21 - Nº SEI:
7990318
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Correspondência Eletrônica - 8037219

Data de Envio: 

  23/08/2021 15:27:48

De: 

  MCOM/Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal <corec@mctic.gov.br>

Para:

    NICACIO@IFPB.EDU.BR

    nicacio@ifpb.edu.br

Assunto: 

  Envio de Correspondência Oficial - Ministério Das Comunicações

Mensagem: 

  Prezado(a), Senhor (a)

Ref: 53000.022715/2012-21

 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

 

Atenciosamente,

Secretaria de Radiodifusão

Ministério das Comunicações

 

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento

Eletrônico.

Anexos:

    Oficio_7990318.html

    Nota_Tecnica_7990317.html
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Certidão Positiva Página 1 de 2

Poder Judiciário 
JUSTIÇA FEDERAL 
N2 202200138234 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO

AÇÕES E EXECUÇÕES
Natureza: Cível, Criminal e Execução Fiscal

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, QUE 
CONTRA

A Pessoa Jurídica
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA 
CNPJ: 10.783.898/0001-75

NADA CONSTA em relação a decisões judiciais transitadas em julgado, embora haja os seguintes feitos em tramitação:

Nos termos do art. 82, § 12, da Resolução n2 121/2010 do CNJ, informamos que também consta a distribuição dos 
seguintes feitos:
0810905-58.2021.4.05.8200 - 6* VARA FEDERAL - 19/11/202114:10:00 - REPRESENTAÇÃO CRIMINAL/NOTÍCIA 
DE CRIME
0801529-58.2015.4.05.8200 - 1« VARA FEDERAL - 06/05/2015 17:40:37 - MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL
0805856-35.2018.4.05.8202 - 1» VARA FEDERAL - 23/10/2018 15:35:11 - MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL
0802359-77.2022.4.05.8200 - 2» VARA FEDERAL - 21/03/2022 14:43:30 - PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL
0812039-23.2021.4.05.8200 - l* VARA FEDERAL - 08/11/202112:20:22 - AÇÃO CIVIL PÚBLICA 
0800009-53.2021.4.05.8200 - 1* VARA FEDERAL - 04/01/202115:35:09 - PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL
0812167-43.2021.4.05.8200 - 2* VARA FEDERAL - 11/11/202119:23:44 - PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL
0800166-89.2022.4.05.8200 - 2* VARA FEDERAL - 13/01/2022 10:21:09 - MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL
0800090-50.2022.4.05.8205 - 14» VARA FEDERAL - 26/02/2022 23:59:06 - MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL

Observações:

Processos em tramitação de acordo com Art. 72, V, § 12 da Resolução 121/2010 do CNJ.

Esta certidão NÃO abrange processos eletrônicos de competência de Juizados Especiais Cíveis.

Joao Pessoa, 23/03/2022 16:03:01

GILDAZIO AZEVEDO DE CARVALHO

Certidão expedida gratuitamente, referente ao pedido número 202200138234 
NOME E CPF/CNPJ DEVEM SER CONFERIDOS COM OS DOCUMENTOS ORIGINAIS. 
JUSTIÇA FEDERAL DE 12 INSTÂNCIA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA

https://certidao.jfpb.jus.br/certidaoIntra/Certidao/WFConsultarCertidao.aspx 24/03/2022
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Certidão Positiva Página 2 de 2

Em respeito ao Art. 79, V, §19 da Resolução 121 esta certidão não apresenta partes em benefício de Sursis.
A certidão só é válida quando interpretada na íntegra de toda(s) a(s) sua(s) 1 página(s).
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O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, com base nos seus registros

processuais eletrônicos, acessados no dia e hora abaixo referidos e, tendo

como critério de pesquisa o nome indicado pelo interessado e suas possíveis

variações de grafia, 

CERTIFICA 
não constar processos em nome da pessoa jurídica INSTITUTO FEDERAL

DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA-IFPB.

 

Certidão gerada via internet com validade de 30 dias corridos.

 

Esta certidão pode ser validada no site do STJ com os seguintes dados:
Número da Certidão: 2860319
Código de Segurança: BD6F.D96B.6414.CFF3
Data de geração: 25 de Março de 2022, às 07:48:05

Certidão de número 2860319, de código de segurança BD6F.D96B.6414.CFF3,

gerada em 25/03/2022 07:48:05.

Página 1 de 1
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CERTIDÃO NEGATIVA
 

CÍVEL
 

 
 

          Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos cíveis ativos nos cartórios

comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra:

 

CNPJ: 10.783.898/0001-75 

Razão Social: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DA PARAIBA 

Nome Fantasia: IFPB REITORIA 

 

Certidão emitida às 11:16 de 25/03/2022.

 

Validade 30 dias

 

 
 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ.

1.

O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

2.

Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais.3.

A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

4.

A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM, SISCOMW.5.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o

código de validação: HTFj.iX1Z. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.
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CERTIDÃO NEGATIVA  
 

CRIMINAL
 

 
 

          Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos criminais ativos nos

cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra:

 

CNPJ: 10.783.898/0001-75 

Razão Social: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DA PARAIBA 

Nome Fantasia: IFPB REITORIA 

 

Certidão emitida às 12:04 de 25/03/2022.

 

Validade 30 dias

 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ.

1.

O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

2.

Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais.3.

A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

4.

A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM, SISCOMW, SEEU.5.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o

código de validação: hzNC.WKiG. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.
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CERTIDÃO NEGATIVA
 

EXECUÇÃO FISCAL
 

 
 

         Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos

de execução fiscal ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as

comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra:
 

 
 

CNPJ: 10.783.898/0001-75 

Razão Social: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA

DA PARAIBA 

Nome Fantasia: IFPB REITORIA 
 

 
 

Certidão emitida às 11:16 de 25/03/2022.
 

Validade 30 dias
 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ.

1.

O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

2.

Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais.3.

A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

4.

A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM, SISCOMW.5.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o

código de validação: 68ZR.2Vef. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.
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CERTIDÃO NEGATIVA
 

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL
 

 
 

          Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

 contra:

 

CNPJ: 10.783.898/0001-75 

Razão Social: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DA PARAIBA 

Nome Fantasia: IFPB REITORIA 

 

Certidão emitida às 11:16 de 25/03/2022.

 

Validade 30 dias

 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ.

1.

O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

2.

Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais.3.

A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

4.

A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: SISCOM, SISCOMW, PJE1G.5.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o

código de validação: v3g0.fhHR. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

C E R T I D Ã O

CÓDIGO: 28DA.E500.DED7.908C Emitida no dia 08/07/2022 às 14:24:37

Identificação do requerente:

CNPJ/CPF: 10.783.898/0001-75
R.G.          :

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.



PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL
Data: 08/07/2022

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Hora: 14:24

Número da Certidão

2022/072381 541.576.569.445

C.N.P.J./C.P.F.

10783898000175

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

Nome do Contribuinte

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TEC DA PARAIBA

Nº de Controle de Autenticação

Endereço

AV DR JOAO DA MATA

Bairro

JAGUARIBE

CEP

58015020

Cidade

JOAO PESSOA

UF

PB

INSCRIÇÕES VINCULADAS AO REQUERENTE

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dívidas que vierem a ser apuradas, fica certificado que, até a

presente data, não constam em nome do requerente acima qualificado pendências relativas às receitas municipais, inclusive as de natureza

tributária ou não, inscritas ou não no Registro da Dívida Ativa do Municipal.

MERCANTIS:

IMOBILIÁRIAS:

135229-6

206428-6, 207697-7, 207696-9, 000272-1

Número

256

Apto/Sala Bloco Complemento

Esta certidão é valida por 60 (sessenta) dias, conforme o artigo 138, §1º, da Lei Complementar nº 53, de 23 de dezembro de 2008 (Código Tributário

Municipal).

A aceitação desta certidão está condicionada à inexistência de emendas ou rasuras, bem como à verificação de sua autenticidade na Internet, no

endereço http://www.joaopessoa.pb.gov.br.

Certidão emitida gratuitamente em 08/07/2022 14:24:18
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 10.783.898/0001-75
Razão Social:INST FED DE EDUCAÇÃO CIENCIA E TECNOLOGIA DA PARAIBA
Endereço: AV PRIMEIRO DE MAIO 720 EDIFICIO
/ JAGUARIBE / JOAO PESSOA / PB /

58015-430



A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:02/07/2022 a 31/07/2022



Certificação Número: 2022070201024709419049

Informação obtida em 08/07/2022 14:23:41

A utilização deste Certificado
 para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de
 autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DA

PARAIBA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 10.783.898/0001-75

Certidão nº: 21528845/2022

Expedição: 08/07/2022, às 14:23:10

Validade: 04/01/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DA

PARAIBA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

10.783.898/0001-75, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

10.783.898/0001-75
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

30/12/2008


 
NOME EMPRESARIAL

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DA PARAIBA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

IFPB/REITORIA 

PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
85.42-2-00 - Educação profissional de nível tecnológico


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
85.33-3-00 - Educação superior - pós-graduação e extensão


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

110-4 - Autarquia Federal 

 
LOGRADOURO

AV JOAO DA MATA 

NÚMERO

256 

COMPLEMENTO

********	

 
CEP

58.015-020	

BAIRRO/DISTRITO

JAGUARIBE 

MUNICÍPIO

JOAO PESSOA 

UF

PB


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

NICACIO@IFPB.EDU.BR 

TELEFONE

(83) 3612-9701/ (83) 3612-9703


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

UNIÃO


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

30/12/2008


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 08/07/2022 às 14:22:14 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DA PARAIBA
CNPJ: 10.783.898/0001-75 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:22:01 do dia 08/07/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/01/2023.
Código de controle da certidão: 6CA9.6275.8C46.C43F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

NOTA TÉCNICA Nº 9508/2022/SEI-MCOM

 

Referência: Processo nº 53000.022715/2012-21

Assunto: Publicação de Ato de Outorga de Serviço de Radiodifusão com fins exclusivamente
Educativos -  Indeferimento.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

 

1. Trata-se de procedimento posterior à publicação da Portaria nº 1.085, de 14 de março de
2018, em 22 de março de 2018 (SEI nº 2793989), referente à seleção do Aviso de Habilitação nº 01, de 05
de março de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 06 de março de 2012, para outorga do Serviço
de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município
d e Cajazeiras/PB, por meio do canal 292E, que adjudicou o objeto ao INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA, CNPJ nº 10.783.898/0001-75 (Despacho de
Homologação de 14 de maio de 2015, publicado no Diário Oficial da União de 15 de maio de 2015 -
SEI nº 0509852).

ANÁLISE

2. Conforme narrado na Nota Técnica nº 9789/2021/SEI-MCOM (SEI nº 7990317), na última
análise realizada pela Consultoria Jurídica - CONJUR,  conforme Parecer Jurídico nº 915/2017 (SEI
n º 2156833), verificou-se a necessidade de esclarecimentos a respeito da instrução processual, pois, a
CONJUR recomendou as seguintes diligências:

16. No documento Sei 1909558 - Pag. 08, consta o CNPJ da entidade, o qual demonstra estado regular, em
26/05/2017. De todo modo, orienta-se a SERAD a sempre promover a junção do referido documento
atualizado.

17. Ainda, o item 5 da referida Nota Técnica nº 13456/2017/SEI-MCTIC faz referência ao fato de ter sido
"constatada a existência de ações em nome do representante legal da entidade, entretanto tais demandas não
possuem o condão de prejudicar d idoneidade moral dos dirigentes" - o que se confirma na natureza jurídica
das ações (que tratam de verbas remuneratórias) elencadas nos extratos de acompanhamento processual na
Justiça Federal e STJ (SEI 1968964). Recomenda-se, ainda, que a mesma pesquisa na Justiça Federal e no
STJ seja feita em nome da própria entidade, a fim de ser verificar a inexistência de ação de natureza penal
ou outra que guarde pertinência com o serviço objeto da presente seleção que porventura inviabilizasse a
assinatura do convênio/contrato.

21. (...) sugere-se que a Secretaria, antes de assinar o contrato/convênio, notifique os dirigentes da entidade
para que apresentem a declaração nos termos do art. 38, alínea j, da Lei nº 4.117/63, alterada pela Lei nº
13.424/2017.

22. Quanto à regularidade fiscal, (...) orienta-se a SERAD a sempre promover a juntada dos referidos
documentos de forma atualizada.

23. Registra-se a juntada da certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL em nome
da entidade, cuja validade expirou em 25.06.2017 (pag. 04, SEI 1909558). Orienta-se a SERAD a sempre
promover a junção do referido documento atualizado.

24. (...) faz-se necessária a notificação da entidade, para que apresente declaração, assinada pelo seu atual
representante legal, consignando que se compromete a manter-se dentro dos limites consubstanciados nos
mencionados dispositivos legais (art. 12 e no art. 12, § 3º, do Decreto-lei no 236/1967), devendo a SERAD
averiguar tal circunstância, antes da assinatura do contrato/convênio.

25. Recomenda-se, ademais, incorporar à minuta de contrato/convênio a obrigação de a permissionária
retransmitir a "Voz do Brasil", nos termos do art. 38, alínea "e", da Lei nº 4.117/62.

26. Por fim, considerando-se a necessidade de atualização documental, orienta-se que a área técnica, por
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ocasião da assinatura do contrato/convênio, diligencie para que sejam apresentadas todas as certidões e
documentos atualizados, nos termos do art. 15, §6º, c/c, art. 13, §§2º e 3º, ambos do Decreto nº
52.795/67[7] - uma vez que o prosseguimento desse processo depende da regularidade dos documentos em
referência. Salienta-se que cumprimento dos requisitos acima deve ser observado pela entidade interessada
e seus dirigentes, não só por ocasião da assinatura do contrato/convênio, mas igualmente durante a
execução do serviço/prazo da outorga

 

3. No que concerne à observância das solicitações da CONJUR no presente caso, a área
entendeu que, por própria menção da Consultoria, deveriam ser realizadas por ocasião da formalização
do Contrato. Então, o processo prosseguiu, sendo publicada a Portaria nº 1.085, de 14 de março de 2018,
em 22 de março de 2018 (SEI nº 2793989).

4. Contudo, dadas as exigências cada vez mais acuradas da Casa Civil, cumpre, por cautela,
realizar a diligência recomendada pela Consultoria antes do novo envio dos autos para ratificação da
outorga por Decreto Legislativo. Desta forma, a proponente foi notificada (Ofício nº 17092/2021 -
SEI nº 7990318, com prazo de 30 dias de 23/08/2021) da necessidade de juntada de documento
explicitados Nota Técnica nº 9789/2021 (SEI nº 7990317). Foram apresentados intempestivamente em
25/03/2022 (53115.007705/2022-41) os seguintes documentos (Petição SEI nº 9609541):

a) pesquisa na Justiça Federal e no STJ feita em nome da própria entidade, a fim de
se verificar a inexistência de ação de natureza penal ou outra que guarde pertinência com
o serviço objeto da presente seleção que porventura inviabilizasse a assinatura do
convênio/contrato;

b) declaração dos dirigentes nos termos do art. 38, alínea j, da Lei nº 4.117/63, alterada
pela Lei nº 13.424/2017; e declaração, assinada pelo seu atual representante legal,
consignando que se compromete a manter-se dentro dos limites consubstanciados nos
mencionados dispositivos legais (art. 12 e no art. 12, § 3º, do Decreto-lei no 236/1967);

c) prova de inscrição no CNPJ da matriz e, se for o caso, da filial;

d) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço – FGTS;

e) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel, se já for executante de
serviço de radiodifusão;

f) certidão conjunta negativa de débitos relativa aos tributos federais e à dívida ativa da
União, expedida pela Receita Federal;

g) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual/Distrital do local de sede;

h) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local de sede;

i) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio
da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

5. No entanto, em razão da intempestividade, os documentos não podem ser
conhecidos. Ressalte-se que, conforme o art 5º da Portaria nº 3.238/2018, as exigências feitas por este
Ministério deverão ser cumpridas nos prazos estabelecidos nesta Portaria ou no prazo assinalado no
expediente encaminhado à entidade, sob pena de indeferimento da solicitação e arquivamento do
processo. Esta pena foi também reiterada no item 8 da Nota Técnica nº 9789/2021/SEI-
MCOM (SEI nº 7990317).

6. Assim cabe aplicar a pena administrativa acima exposta, frente a demora da interessada na
instrução do processo.

7. Cumpre então previamente cientificar o Instituto sobre as razões expostas que ensejam a
retirada de efeitos da outorga, para manifestação da entidade, havendo interesse, em sede de ampla defesa
e contraditório. Ressalte-se que a inércia (sem resposta no prazo assinalado), importará em falta de
interesse da entidade, com o consequente prosseguimento do processo de retirada de efeito de ato de
adjudicação da presente outorga.

CONCLUSÃO
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8. Diante do exposto, conforme apresentado nos itens acima, opinamos pelo indeferimento do
pleito e a entidade notificada sobre a decisão acima explanada, oportunizando-se ampla defesa e
contraditório.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio, Analista Técnico-
Administrativo, em 12/07/2022, às 14:13 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis , Coordenadora de
Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal, em 12/07/2022, às 14:17 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Outorgas, em 13/07/2022, às 10:45 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10149511 e o código CRC B3FC6F24.

Minutas e Anexos

Referência: Processo nº 53000.022715/2012-21 SEI nº 10149511

Nota Técnica 9508 (10149511)         SEI 53000.022715/2012-21 / pg. 3

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10149511&crc=B3FC6F24


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

DESPACHO DE DECISÃO nº 572 / 2022

 

O DIRETOR DE OUTORGA E PÓS-OUTORGA, no uso de suas atribuições, resolve
acolher o disposto na NOTA TÉCNICA Nº 9508/2022/SEI-MCOM (SEI nº 10149511), constante do
processo nº 53000.022715/2012-21, do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DA PARAÍBA, participante do Aviso de Habilitação nº 01, de 05 de março de 2012,
publicado no Diário Oficial da União de 06 de março de 2012, para execução do Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada na localidade de Cajazeiras, Estado da Paraíba, em razão do não
atendimento tempestivo à exigência documental.

 

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli , Diretor do
Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em 15/07/2022, às 19:20 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10149758 e o código CRC F97A740B.

Referência: Processo nº 53000.022715/2012-21 SEI nº 10149758
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

OFÍCIO Nº 16537/2022/MCOM

 

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA
PARAÍBA
CNPJ nº 10.783.898/0001-75
 

Assunto: Processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com
fins exclusivamente educativos, no município de Cajazeiras/PB - Processo nº 53000.022715/2012-21.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Cumprimentando-o(a), cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar
cópia da NOTA TÉCNICA Nº 9508/2022/SEI-MCOM (SEI nº 10149511) e do DESPACHO DE
DECISÃO (SEI nº 10149758) informando sobre decisões tomadas nos autos desse processo.

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do
recebimento deste ofício, para que essa entidade, apresente recurso (caso discorde da decisão), fazendo
constar, obrigatoriamente, referência aos números deste ofício e dos processos em referência. O prazo será
contado excluindo-se da contagem o dia do começo e incluindo-se o do vencimento, conforme art. 45
Capitulo VII, da Portaria 3.238/2018, observado o disposto nos artigos 66 e 67 da Lei nº. 9.784, de 29 de
janeiro de 1999, e regulamentação própria do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, no âmbito deste
Ministério), para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob
pena de adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

3. Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o número do respectivo
processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Outorgas, em 25/07/2022, às 12:24 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10149761 e o código CRC F3FAE808.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 16537/2022/MCOM -  Processo nº 53000.022715/2012-21 - Nº SEI:
10149761
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Correspondência Eletrônica - 10230889

Data de Envio: 

  25/07/2022 15:18:37

De: 

  MCOM/Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal <corec@mctic.gov.br>

Para:

    NICACIO@IFPB.EDU.BR

    nicacio@ifpb.edu.br

Assunto: 

  Envio de Correspondência Oficial - Ministério Das Comunicações

Mensagem: 

  Prezado(a), Senhor (a)

Ref: 53000.022715/2012-21

 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

 

Atenciosamente,

Secretaria de Radiodifusão

Ministério das Comunicações

 

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento

Eletrônico.

Anexos:

    Oficio_10149761.html

    Despacho_de_Decisao_10149758.html

    Nota_Tecnica_10149511.html
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

NOTA TÉCNICA Nº 11283/2023/SEI-MCOM

 

Referência: Processo nº 53000.022715/2012-21

Assunto: Fase de publicação de Ato de Outorga de Serviço de Radiodifusão com fins exclusivamente
Educativos. Revisão de ato. Retratação de indeferimento.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

 

1. Trata-se de procedimento posterior à publicação da Portaria nº 1.085, de 14 de março de
2018, em 22 de março de 2018 (SEI nº 2793989), referente à seleção do Aviso de Habilitação nº 01, de 05
de março de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 06 de março de 2012, para outorga do Serviço
de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município
d e Cajazeiras/PB, por meio do canal 292E, que adjudicou o objeto ao INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA, CNPJ nº 10.783.898/0001-75 (Despacho de
Homologação de 14 de maio de 2015, publicado no Diário Oficial da União de 15 de maio de 2015 -
SEI nº 0509852).

ANÁLISE

2. Conforme narrado na Nota Técnica nº 9789/2021/SEI-MCOM (SEI nº 7990317), na última
análise realizada pela Consultoria Jurídica - CONJUR,  conforme Parecer Jurídico nº 915/2017 (SEI
n º 2156833), verificou-se a necessidade de esclarecimentos a respeito da instrução processual, pois a
CONJUR recomendou as seguintes diligências:

16. No documento Sei 1909558 - Pag. 08, consta o CNPJ da entidade, o qual demonstra estado regular, em
26/05/2017. De todo modo, orienta-se a SERAD a sempre promover a junção do referido documento
atualizado.

17. Ainda, o item 5 da referida Nota Técnica nº 13456/2017/SEI-MCTIC faz referência ao fato de ter sido
"constatada a existência de ações em nome do representante legal da entidade, entretanto tais demandas não
possuem o condão de prejudicar a idoneidade moral dos dirigentes" - o que se confirma na natureza jurídica
das ações (que tratam de verbas remuneratórias) elencadas nos extratos de acompanhamento processual na
Justiça Federal e STJ (SEI 1968964). Recomenda-se, ainda, que a mesma pesquisa na Justiça Federal e no
STJ seja feita em nome da própria entidade, a fim de ser verificar a inexistência de ação de natureza penal
ou outra que guarde pertinência com o serviço objeto da presente seleção que porventura inviabilizasse a
assinatura do convênio/contrato.

21. (...) sugere-se que a Secretaria, antes de assinar o contrato/convênio, notifique os dirigentes da
entidade para que apresentem a declaração nos termos do art. 38, alínea j, da Lei nº 4.117/63, alterada pela
Lei nº 13.424/2017.

22. Quanto à regularidade fiscal, (...) orienta-se a SERAD a sempre promover a juntada dos referidos
documentos de forma atualizada.

23. Registra-se a juntada da certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL em nome
da entidade, cuja validade expirou em 25.06.2017 (pag. 04, SEI 1909558). Orienta-se a SERAD a sempre
promover a junção do referido documento atualizado.

24. (...) faz-se necessária a notificação da entidade, para que apresente declaração, assinada pelo seu atual
representante legal, consignando que se compromete a manter-se dentro dos limites consubstanciados nos
mencionados dispositivos legais (art. 12 e no art. 12, § 3º, do Decreto-lei no 236/1967), devendo a SERAD
averiguar tal circunstância, antes da assinatura do contrato/convênio.

25. Recomenda-se, ademais, incorporar à minuta de contrato/convênio a obrigação de a permissionária
retransmitir a "Voz do Brasil", nos termos do art. 38, alínea "e", da Lei nº 4.117/62.

26. Por fim, considerando-se a necessidade de atualização documental, orienta-se que a área técnica, por
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ocasião da assinatura do contrato/convênio, diligencie para que sejam apresentadas todas as certidões e
documentos atualizados, nos termos do art. 15, §6º, c/c, art. 13, §§2º e 3º, ambos do Decreto nº
52.795/67[7] - uma vez que o prosseguimento desse processo depende da regularidade dos documentos em
referência. Salienta-se que cumprimento dos requisitos acima deve ser observado pela entidade interessada
e seus dirigentes, não só por ocasião da assinatura do contrato/convênio, mas igualmente durante a
execução do serviço/prazo da outorga

 

3. No que concerne à observância das solicitações da CONJUR no presente caso, a área
entendeu que, por própria menção da Consultoria, deveriam ser realizadas por ocasião da formalização
do Contrato. Então, o processo prosseguiu, sendo publicada a Portaria nº 1.085, de 14 de março de 2018,
em 22 de março de 2018 (SEI nº 2793989).

4. Contudo, dadas as exigências cada vez mais acuradas da Casa Civil, a realização da
diligência recomendada pela Consultoria foi adiantada, por ideia preventiva, para antes do novo envio dos
autos para ratificação da outorga por Decreto Legislativo. Desta forma, a proponente foi notificada para
apresentação de documentos e esses foram apresentados intempestivamente, conforme narrado na Nota
Técnica nº 9508/2022/SEI-MCOM (SEI nº 10149511).

5. O processo restou indeferido e o Instituto foi cientificado sobre as razões expostas, para
manifestação da entidade, havendo interesse, em sede de ampla defesa e contraditório, e a entidade
apresentou o protocolo recursal nº 53115.025494/2022-28.

6. No entanto, independentemente de recurso da entidade, foi constatado, em nova análise
revisional, com fulcro na autotutela administrativa, que o momento da exigência realizada não foi
oportuno, e não se pode prejudicar a entidade, tendo em vista que a própria Conjur orientou pela
realização da diligência somente quando da instrução para assinatura do Contrato. Assim, cumpre reverter
a decisão administrativa tomada e prosseguir com o envio dos autos para a Casa Civil na fase de
ratificação em que se encontrava o processo.

7. Após a fase do Decreto Legislativo, a entidade será notificada para apresentação de
documentos cabíveis, conforme a fase processual em que se encontrar.

 

CONCLUSÃO

8. Diante do exposto, conforme apresentado nos itens acima, opinamos:

a) pela retratação da decisão e manutenção da habilitação do pleito;

b) que a entidade seja notificada sobre a decisão acima explanada;

c) após, pela retomada do procedimento de ratificação dos atos de outorga a serem
enviados à Casa Civil, com vistas à edição de Decreto Legislativo.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio, Analista Técnico-
Administrativo, em 18/07/2023, às 14:45 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis , Coordenadora de
Outorga de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 18/07/2023, às 14:59 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em
18/07/2023, às 15:16 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11015582 e o código CRC D2714CE3.

Minutas e Anexos

Não possui.

Referência: Processo nº 53000.022715/2012-21 Documento nº 11015582
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

DESPACHO DE DECISÃO nº 1325 / 2023

 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO PÚBLICA,
COMUNITÁRIA E ESTATAL, SUBSTITUTO , no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto

n a Nota Técnica nº 11283/2023/SEI-MCOM (SEI nº 11015582), constante do processo

nº 53000.022715/2012-21, de sorte a deferir o pedido do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA , para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em

Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Cajazeiras/PB, tendo em

vista a necessidade de retratação da decisão anterior, com fulcro no princípio da autotutela
administrativa.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros , Diretor
do Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal substituto, em 19/07/2023,

às 21:51 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13

de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11015584 e o código CRC 8E7A234F.

Referência: Processo nº 53000.022715/2012-21 Documento nº 11015584
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
 

OFÍCIO Nº 20422/2023/MCOM

 

 

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA
PARAÍBA
CNPJ nº 10.783.898/0001-75
 

Assunto: Processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com
fins exclusivamente educativos, no município de Cajazeiras/PB - Processo nº 53000.022715/2012-21.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar cópia
d a Nota Técnica nº 11283/2023/SEI-MCOM (SEI nº 11015582), e do Despacho de Decisão SEI nº
11015584, desta Secretaria, informando sobre decisões tomadas nos autos desse processo de seleção de
outorga.

2. A esse respeito, informamos que o encaminhamento dos Atos se faz necessário para ciência
da medida tomada por este Ministério.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em
20/07/2023, às 12:51 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11015585 e o código CRC 4726C293.

 

Referência: Processo nº 53000.022715/2012-21 Documento nº 11015585
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Correspondência Eletrônica - 11021521

Data de Envio: 

  20/07/2023 15:01:45

De: 

  MCOM/Coordenação de Outorga de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal <sei@mcom.gov.br>

Para:

    NICACIO@IFPB.EDU.BR

Assunto: 

  Envio de Correspondência Oficial - Ministério Das Comunicações

Mensagem: 

  Prezado(a), Senhor (a)

Ref: 53000.022715/2012-21

 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

 

Atenciosamente,

Secretaria de Radiodifusão

Ministério das Comunicações

 

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento

Eletrônico.

Anexos:

    Oficio_11015585.html

    Nota_Tecnica_11015582.html

    Despacho_de_Decisao_11015584.html
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MINUTA DE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº        /          /MCOM

Brasília,            de                         de 202_.

 

Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à sua apreciação o processo administrativo nº 53000.022715/2012-21, relativo a
procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,
com fins exclusivamente educativos, na localidade de Cajazeiras, Estado da Paraíba, por meio do canal
292E, constante do Aviso de Habilitação nº 01, de 05 de março de 2012, publicado no Diário Oficial da
União de 06 de março de 2012, cujo objeto foi adjudicado ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA, CNPJ nº 10.783.898/0001-75, por intermédio do Despacho
de Homologação de 14 de maio de 2015, publicado no Diário Oficial da União de 15 de maio de 2015, em
conformidade com a Portaria nº 420, publicada no Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2011.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, encontrando-se
o processo devidamente instruído, de acordo com a legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a
entidade as qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme informado na Nota Técnica nº
13456/2017/SEI-MCTIC e análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério, conforme Parecer
Jurídico nº 00915/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU.

3. Com base nesses posicionamentos, fora expedida a Portaria nº 1.085, de 14 de março de
2018, publicada no Diário Oficial da União de 22 de março de 2018, que outorgou, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Cajazeiras, Estado da Paraíba.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente
processo, passará a produzir efeitos legais somente após a deliberação do Congresso Nacional, a teor do §
3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em
25/07/2023, às 20:25 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento
de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 07/08/2023, às 12:23 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11027177 e o código CRC E313EFF9.

Referência: Processo nº 53000.022715/2012-21 Documento nº 11027177
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MINUTA DE

PARECER DE MÉRITO

 

 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Encaminhamento de processo para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,
com fins exclusivamente educativos, na localidade de Cajazeiras, estado da Paraíba, por meio do canal
292E.

2. Objetivos que se pretende alcançar:

Necessidade de encaminhamento de Portaria para publicação do Decreto Legislativo de ratificação pelo
Congresso Nacional.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA, CNPJ nº
10.783.898/0001-75

4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou
expansão da ação governamental, ou aumento de despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que entrar em vigor e nos
dois subsequentes, constando, de forma clara e detalhada, as premissas e as metodologias de
cálculo utilizadas, e indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de resultados
fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a simulação que demonstre o impacto da
despesa com a medida proposta; e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e financeira com a lei
orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o plano plurianual, com a lei de diretrizes
orçamentárias e com o art. 107 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento
de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras políticas públicas,
inclusive quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo regular (apenas nos casos de medida
provisória ou de projeto de lei em regime de urgência):

Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:

Viabilidade jurídica, considerando a regularidade dos documentos e a inexistência de óbices
concernentes à concessão da outorga.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações
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AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em
25/07/2023, às 20:25 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento
de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 07/08/2023, às 12:23 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11027179 e o código CRC 2D05FAAF.

Referência: Processo nº 53000.022715/2012-21 Documento nº 11027179
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.022715/2012-21
Referência: Publicação da ​ Portaria nº 1.085, de 14 de março de 2018, em 22 de março de 2018 (SEI nº
2793989)
 
Interessado: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA,
CNPJ nº 10.783.898/0001-75
Assunto: Encaminhamento de atos para assinatura do Ministro.
 

Ao Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (GACSE_MCOM).

 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 1.085, de 14 de março de 2018, em 22 de
março de 2018 (SEI nº 2793989), referente à seleção do Aviso de Habilitação nº 01, de 05 de março de
2012, publicado no Diário Oficial da União de 06 de março de 2012, para outorga do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de
Cajazeiras/PB, por meio do canal 292E, que adjudicou o objeto ao INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA, CNPJ nº 10.783.898/0001-75 (Despacho de
Homologação de 14 de maio de 2015, publicado no Diário Oficial da União de 15 de maio de 2015 - SEI
nº 0509852), encaminhem-se as minutas atualizadas (devido à mudança de Ministro) de Exposição de
Motivos e Parecer de Mérito, para as providências consectárias.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em
25/07/2023, às 20:25 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento
de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 07/08/2023, às 12:23 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11027181 e o código CRC D7097299.

 
Minutas e Anexos

Minuta de Exposição de Motivos (SEI nº 11027177);
Minuta de Parecer de Mérito (SEI nº 11027179).

Referência: Processo nº 53000.022715/2012-21 Documento nº 11027181
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EM Nº 231/2023/MCOM
 

Brasília, 10 de agosto de 2023.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o processo administrativo nº 53000.022715/2012-21, relativo a
procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,
com fins exclusivamente educativos, na localidade de Cajazeiras, estado da Paraíba, por meio do canal
292E, constante do Aviso de Habilitação nº 01, de 05 de março de 2012, publicado no Diário Oficial da
União de 06 de março de 2012, cujo objeto foi adjudicado ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA, CNPJ nº 10.783.898/0001-75, por intermédio do Despacho
de Homologação de 14 de maio de 2015, publicado no Diário Oficial da União de 15 de maio de 2015, em
conformidade com a Portaria nº 420, publicada no Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2011.

Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, encontrando-se
o processo devidamente instruído, de acordo com a legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a
entidade as qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme informado na Nota Técnica nº
13456/2017/SEI-MCTIC e análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério, conforme Parecer
Jurídico nº 00915/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU.

Com base nesses posicionamentos, fora expedida a Portaria nº 1.085, de 14 de março de
2018, publicada no Diário Oficial da União de 22 de março de 2018, que outorgou, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Cajazeiras, estado da Paraíba.

Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente
processo, passará a produzir efeitos legais somente após a deliberação do Congresso Nacional, a teor do §
3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 
 

PARECER DE MÉRITO

 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Encaminhamento de processo para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Cajazeiras, estado da Paraíba,
por meio do canal 292E.
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2. Objetivos que se pretende alcançar:

Necessidade de encaminhamento de Portaria para publicação do Decreto Legislativo de
ratificação pelo Congresso Nacional.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA, CNPJ
nº 10.783.898/0001-75

4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou
expansão da ação governamental, ou aumento de despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que entrar em vigor e
nos dois subsequentes, constando, de forma clara e detalhada, as premissas e as
metodologias de cálculo utilizadas, e indicando: i) se a medida proposta foi considerada
nas metas de resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a
simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta; e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e financeira com a
lei orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o plano plurianual, com a lei de
diretrizes orçamentárias e com o art. 107 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou
aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras políticas públicas,
inclusive quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo regular (apenas nos casos de
medida provisória ou de projeto de lei em regime de urgência):

Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:

Viabilidade jurídica, considerando a regularidade dos documentos e a inexistência de óbices
concernentes à concessão da outorga.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de
Estado das Comunicações, em 25/08/2023, às 17:05 (horário oficial de Brasília), com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11055351 e o código CRC 23060506.

Referência: Processo nº 53000.022715/2012-21 Documento nº 11055351
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 39916/2023/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

Ao Senhor
Braunner Fassheber
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Exposição de Motivos (11055351)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 13456/2017/SEI-MCTIC (1969959) e
Parecer Jurídico nº 00915/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (2156833), encaminho a Exposição
de Motivos (11055351), para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch
Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação
Social Eletrônica, em 24/08/2023, às 18:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º

do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11055358 e o código CRC FBC7DDF4.

Referência: Processo nº 53000.022715/2012-21 Documento nº 11055358
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 40702/2023/MCOM

Brasília, 29 de agosto de 2023

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (11055351)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 1085/2018/SEI-MCOM

(10961060), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (11055351), para conhecimento e

providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Assistente, em 29/08/2023, às

18:01 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13

de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11086221 e o código CRC 97689C88.

Referência: Processo nº 53000.022715/2012-21 Documento nº 11086221
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EM nº 00471/2023 MCOM 
  

Brasília, 31 de Agosto de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o processo administrativo nº 53000.022715/2012-21, relativo 
a procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Cajazeiras, estado da Paraíba, por 
meio do canal 292E, constante do Aviso de Habilitação nº 01, de 05 de março de 2012, publicado no 
Diário Oficial da União de 06 de março de 2012, cujo objeto foi adjudicado ao INSTITUTO 
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA, CNPJ nº 
10.783.898/0001-75, por intermédio do Despacho de Homologação de 14 de maio de 2015, publicado 
no Diário Oficial da União de 15 de maio de 2015, em conformidade com a Portaria nº 420, publicada 
no Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2011. 

Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, 
encontrando-se o processo devidamente instruído, de acordo com a legislação aplicável à matéria, 
demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme 
informado na Nota Técnica nº 13456/2017/SEI-MCTIC e análise procedida pela Consultoria Jurídica 
deste Ministério, conforme Parecer Jurídico nº 00915/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU. 

Com base nesses posicionamentos, fora expedida a Portaria nº 1.085, de 14 de março de 
2018, publicada no Diário Oficial da União de 22 de março de 2018, que outorgou, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com 
fins exclusivamente educativos, na localidade de Cajazeiras, estado da Paraíba. 

Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 
processo, passará a produzir efeitos legais somente após a deliberação do Congresso Nacional, a teor 
do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro
 

OFÍCIO Nº 25906/2023/MCOM

 

Ao Senhor
BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53000.022715/2012-21.

 

Senhor Secretário,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja
exposição de motivos, assinada pelo titular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa
Presidência, pelo SIDOF, versando sobre outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do
Ministro, em 01/09/2023, às 11:19 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11092436 e o código CRC EAB5483B.

 

Referência: Processo nº 53000.022715/2012-21 Documento nº 11092436
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 4584782

Usuário Externo (signatário): Helenucia Bezerra de Araujo

Data e Horário: 19/09/2023 17:33:00

Tipo de Peticionamento: Intercorrente

Número do Processo: 53000.022715/2012-21

Interessados:

     MCTIC - Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

     SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SERAD

     INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA - CAJAZEIRAS/PB

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

       - NOTA TÉCNICA Nº 9789/2021/SEI-MCOM 4584760

       - OFICIO Nº 17092/2021/MCOM 4584761

       - Correspondência Eletrônica 4584762

       - Anexo processo 53115.007705/2022-41 4584763

       - Anexo Atualização de Atualização de certidões 4584764

       - NOTA TÉCNICA Nº 9508/2022/SEI-MCOM 4584765

       - Despacho DE DECISÃO nº 572 / 2022 4584766

       - OFICIO Nº 16537/2022/MCOM 4584767

       - Correspondência Eletrônica 4584768

       - Anexo Processo 53115.025494/2022-28 4584769

       - NOTA TÉCNICA Nº 11283/2023/SEI-MCOM 4584770

       - Despacho DE DECISÃO nº 1325 / 2023 4584771

       - OFICIO Nº 20422/2023/MCOM 4584772

       - Correspondência Eletronica 4584773

       - Minuta DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 4584774

       - Minuta DE PARECER DE MÉRITO 4584775

       - Despacho Coordenação de Outorga de Radiodifusão P 4584776

       - Exposição de Motivos Nº 231/2023/MCOM 4584777

       - OFICIO Interno nº 39916/2023/MCOM 4584778

       - OFICIO Interno nº 40702/2023/MCOM 4584779

       - Exposição de Motivos nº 00471/2023 MCOM 4584780

       - OFICIO Nº 25906/2023/MCOM 4584781

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos e condições que regem o
processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os
digitalizados, sendo responsável civil, penal e administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os
documentos estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade de prévio aviso, e de
que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos praticados no processo, para
que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo ou, por seu intermédio, com a
entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI, considerando-se tempestivos os
praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se
encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet do(a) Presidência da República.



 53000.022715/2012-21
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL DE ANÁLISE GOVERNAMENTAL
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 214/2023/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

PROCESSO SEI Nº: 53000.022715/2012-21

INTERESSADO:       Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba (CNPJ nº 10.783.898/0001-75)

REFERÊNCIA:          Exposição de Motivos nº 00471/2023 MCOM, de 31 de agosto de 2023, do Ministério das Comunicações

 

ASSUNTO: Outorga de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educa@vos
na localidade de Cajazeiras/PB

 

1. Trata-se de análise de mérito da Exposição de Mo@vo nº 00471/2023 MCOM (4584780), que submete à apreciação
da Presidência da República o Processo Administra@vo nº 53000.022715/2012-21, acompanhado da Portaria nº 1.085/SEI, de 14 de
março de 2018, que outorga, nos termos dos ar@gos 32 e 33 da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, a permissão do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educa@vos, uso do canal 292E na frequência 106,3 MHz, na
localidade de Cajazeiras/PB em favor da Fundação Ins@tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, inscrita no CNPJ
sob o nº 10.783.898/0001-75, sem direito de exclusividade.

2. A então Secretaria de Radiodifusão (SERAD)[1], do então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações (MCTIC), por meio da Nota Técnica nº 13456/2017/SEI-MCTIC, de 18 de julho de 2017 (4554042), informa da
formalização da outorga deferida ao Ins@tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba de acordo com o Despacho de
Homologação de 14 de maio de 2015 que a declara vencedora do processo de seleção pública, posicionando-se pela inexistência de
óbice ao prosseguimento do feito, com vistas à assinatura do Convênio de Adesão de Permissão, nos termos do Regulamento dos

Serviços de Radiodifusão[2] .

3. Por sua vez, o Parecer Jurídico nº 00915/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, de 21 de agosto de 2017 (4554041),
posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito para contratação, desde que atendidas as recomendações constantes nos itens
16, 17 e 21 a 26 da presente manifestação, conforme destacado abaixo:

''16. No documento Sei 1909558 - Pag. 08, consta o C NPJ da en�dade, o qual demonstra estado regular, em 26/05/2017. De todo

modo, orienta-se a SERAD a sempre promover a junção do referido documento atualizado.''

''17. A inda, o item 5 da referida Nota Técnica nº 13456/2017/S EI-M C TIC  faz referência ao fato de ter sido "constatada a existência de

ações em nome do representante legal da entidade, entretanto tais demandas não possuem o condão de prejudicar a idoneidade moral

dos dirigentes" - o que se confirma na natureza jurídica das ações (que tratam de verbas remuneratórias) elencadas nos extratos de

acompanhamento processual na Jus�ça Federal e STJ (S EI 1968964). Recomenda-se, ainda, que a mesma pesquisa na Jus!ça Federal e

no STJ seja feita em nome da própria en!dade, a fim de ser verificar a inexistência de ação de natureza penal ou outra que guarde

pertinência com o serviço objeto da presente seleção que porventura inviabilizasse a assinatura do convênio/contrato. 

(.....)

''21. Dessa forma, sugere-se que a Secretaria, antes de assinar o contrato/convênio, no!fique os dirigentes da en!dade para que

apresentem a declaração nos termos do art. 38, alínea j, da Lei nº 4.117/63, alterada pela Lei nº 13.424/2017.''

"22. Q uanto à regularidade fiscal, observa-se a juntada de cer�dão de débitos rela�vos aos tributos federais, estaduais e municipais - o

que alcança a regularidade com Seguridade Social (Sei 1909558, pag. 07 e 1968626)-, bem como cer�dão de regularidade do FGTS,

válida até 24.06.2017 (Sei 1909558, pag. 06). O rienta-se a SERA D a sempre promover a juntada dos referidos documentos de forma

atualizada.

23. "Registra-se a juntada da cer�dão nega�va de débitos de receitas administradas pela A NATEL em nome da en�dade, cuja validade

expirou em 25.06.2017 (pag. 04, SEI 1909558). Orienta-se a SERAD a sempre promover a junção do referido documento atualizado".

24, A inda, no tocante ao cumprimento do art. 12 e do art. 12, § 3º do Decreto-lei no 236, de 28 de fevereiro de 1967, verifica-se que a

entidade apresentou declaração asseverando que se encontra dentro dos limites legais, sem outras outorgas do serviço de radiodifusão,

além de seu representante também não se cons�tuir em dirigente de outra en�dade outorgada (Sei 0215625 Pag. 4). No entanto,

entende-se que aquela declaração se encontra prejudicada, haja vista a nomeação de uma nova pessoa para o cargo de reitor do

Ins�tuto Federal de Educação, C iência e Tecnologia da Paraíba, conforme 53900.047719/2015-11 - Sei 0720946 - Pag. 2. Portanto,

faz-se necessária a no!ficação da en!dade, para que apresente declaração, assinada pelo seu atual representante legal,

consignando que se compromete a manter-se dentro dos limites consubstanciados nos mencionados disposi!vos legais (art. 12 e no

art. 12, § 3º, do Decreto-lei no 236/1967), devendo a SERAD averiguar tal circunstância, antes da assinatura do contrato/convênio.

2 5 . Recomenda-se, ademais, incorporar à minuta de contrato/convênio a obrigação de a permissionária retransmi!r a "Voz do

Brasil", nos termos do art. 38, alínea "e", da Lei nº 4.117/62.

''26. Por fim, considerando-se a necessidade de atualização documental, orienta-se que a área técnica, por ocasião da assinatura do

contrato/convênio, diligencie para que sejam apresentadas todas as cer!dões e documentos atualizados, nos termos do art. 15, §6º,

c/c, art. 13, §§2º e 3º, ambos do Decreto nº 52.795/67[7] - uma vez que o prosseguimento desse processo depende da regularidade

dos documentos em referência. Salienta-se que cumprimento dos requisitos acima deve ser observado pela en!dade interessada e

seus dirigentes, não só por ocasião da assinatura do contrato/convênio, mas igualmente durante a execução do serviço/prazo da

outorga.''

4. Atendidas as recomendações acima, e não sobrevindo mudança na regularidade da situação fá@ca analisada ou

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-1-085-sei-de-14-de-marco-de-2018-7521513
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l4117compilada.htm
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=15/05/2015&jornal=1&pagina=42&totalArquivos=336


circunstância outra que demande análise de dúvida jurídica objetiva, o mencionado parecer conclui que não há necessidade de nova
remessa dos autos para a CONJUR/MCTIC. Ressalte-se que, segundo consta na Nota Técnica nº 11283/2023/SEI-MCOM, de 18 de
julho de 2023 (4584770), aquela CONJUR orientou pela realização da diligência somente quando da instrução para assinatura do
Contrato, mantendo-se a entidade habilitada para o envio dos autos à Casa Civil, com vistas à edição do Decreto Legislativo. 

5. A matéria já havia sido encaminhada a esta Casa Civil por meio da EM nº 00242/2018 MCTIC, de 24/05/2018
(0677098), a qual foi devolvida com E-mail PROTOCOLO CENTRAL(0996579), de 21/01/2019, em razão da necessidade de
reavaliação pelo novo @tular do MCTIC, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. Em seguida, a matéria retornou à
Casa Civil por meio da EM nº 01223/2019, de 22/10/2019 (1522163), de 22/10/2019, a qual foi objeto de análise mediante a Nota
Informa@va nº 549/2019/AS/SAINF/SAG (1613258), de 10/12/2019. Na ocasião, a referida nota informou que não foi localizada a
informação sobre a resolução das recomendações da Consultoria Jurídica do MCTIC, razão pela qual sugeriu-se a oi@va da então
Subchefia para Assuntos Jurídicos. Por fim, a matéria também foi encaminhada a esta Casa Civil pela EM nº 00231/2023 MCOM, de
10/08/2023 (4584777), substituída pela EM nº 00471/2023, de 31/08/2023 (4584780), objeto de análise.

6. Os registros administra@vos de cadastro do canal devem ser man@dos pelo MCOM no MOSAICO – Sistema Integrado

de Gestão e Controle do Espectro[3], cujo Relatório do Canal está disponível no sí@o da Agência Nacional de Telecomunicações
(Anatel).

7. Considerando as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do então MCTIC e ra@ficadas pelo atual MCOM, e
ponderando que a atualização dos registros administra@vos sob responsabilidade do MCOM não impede o prosseguimento do
feito, esta Secretaria Especial de Análise Governamental da Casa Civil da Presidência da República (SAG/CC/PR) não têm óbices ao
prosseguimento do feito, ressaltando a necessidade de realização das diligências solicitadas pela Consultoria Jurídica para a
assinatura do contrato de permissão, e conforme disposto no inciso I e no parágrafo único do art. 90 do Regulamento dos Serviços
de Radiodifusão.

8. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no § 3º do art. 223 da Cons@tuição Federal, sugere-se o
envio do presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR),
para emi@r manifestação final sobre a cons@tucionalidade, legalidade e compa@bilidade com o ordenamento jurídico (art. 26 do
Decreto nº 11.329, de 2023, c/c art. 25 do Decreto nº 9.191, de 2017).

 

À Consideração Superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

JEFFERSON MILTON MARINHO

Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

Brasília, na data da assinatura.

 

CRISTIANE LANDERDAHL DE ALBUQUERQUE
Secretária Adjunta de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC, Substituta

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências

cabíveis.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO MORETTI

Secretário Especial de Análise Governamental

(SAG/CC/PR)

____________________________

[1] Sucedida pela Secretaria de Comunicação Social  Eletrônica do Ministério das  Comunicações, conforme Decreto nº 11.335, de 1º de janeiro de 2023.

[2] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.

[3] O  Mosaico é uma plataforma com vários  módulos  voltados aos diversos serviços  de telecomunicações e radiodifusão. O  módulo Sistema de
Cadastro de Radiodifusão (SC R) é u@l izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. O s únicos  serviços  não contemplados pela
ferramenta são Ondas Curtas  (OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

http://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php
http://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=57dbac2c77965&state=FM-C5
https://www.senado.leg.br/atividade/const/con1988/con1988_15.12.2016/art_223_.asp
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11335.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/antigos/d52795.htm
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oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Landerdahl de Albuquerque, Secretário(a) Adjunto(a) substituto(a), em
03/11/2023, às 17:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Moretti, Secretário(a) Especial, em 03/11/2023, às 18:41, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 53000.022715/2012-21   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 35 / 2023 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

Interessado: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

Assunto:

Serviço de Radiodifusão.

Outorga de rádio Educativa.

Encaminhamento da Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo: 53000.022715/2012-21

 

Senhor Secretário Especial Adjunto,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 53000.022715/2012-21, com outorga para exploração do serviço de radiodifusão sonora
com fins exclusivamente educativos, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, cujo interessado é INSTITUTO FEDERAL
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA, CNPJ nº 10.783.898/0001-75, na localidade de Cajazeiras/PB.

2. O ato tem fundamento no art. 223, § 1° da ConsDtuição Federal e encontra-se em consonância com a Lei n°
4.117/1962, sendo também regido pelo Decreto n° 52.795/1963 (Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR) e alterações
posteriores, pela Portaria MC nº 329/2012, e legislação complementar.

3. Foram verificados pelo MCOM os documentos produzidos, que atestam a regularidade do procedimento.

4. Nesse contexto, encontra-se a presente Exposição de MoDvos submeDda à análise desta Secretaria Especial para
Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República, a fim de que, uma vez preenchidos os requisitos, o ato do Ministro das
Comunicações, que autoriza a outorga de radiodifusão comunitária, possa ser enviado ao Congresso Nacional, mediante Mensagem
a ser expedida pelo Chefe do Executivo.

 

II - ANÁLISE

5. De acordo com a legislação vigente, denomina-se serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente

educa�vos o serviço de rádio desDnado à transmissão de programas educaDvo-culturais, que, além de atuar em conjunto com os
sistemas de ensino de qualquer nível ou modalidade, vise à educação básica e superior, à educação permanente e à formação para
o trabalho, além de abranger as atividades de divulgação educacional, cultural, pedagógica e de orientação profissional [1].

6. Destaca-se que, em regra, é necessária a realização de licitação previamente à outorga dos serviços de radiodifusão.
No entanto, nos casos de execução dos serviços de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educaDvos, a licitação é
dispensável, por força do §1º do artigo 13 do Decreto n° 52.795/1963 (Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR).

7. Nos casos de outorga dos serviços de radiodifusão sonora (rádio), a competência para exarar o ato encontra-se
delegada ao Ministro das Comunicações, a quem compete exercê-la com o auxílio de seus órgãos de assessoramento técnico e
jurídico. A análise do ato administrativo é de competência do MCOM, em cumprimento aos princípios da eficiência, consagrado pelo
art. 37 da Constituição, e da descentralização, previsto no art. 10, do Decreto-Lei nº 200/1967.



8. De acordo com os autos do processo, tanto a área técnica quanto a Consultoria Jurídica do MCOM afirmam que o
procedimento legal para a outorga foi devidamente cumprido, tendo a interessada apresentado a documentação necessária. Assim,
a verificação técnica e jurídica, com análise e aceitação dos documentos obrigatórios, bem como sua subsunção às normas
vigentes, já foi realizada pelo Ministério das Comunicações, no uso de suas atribuições e competências, tendo se posicionado
favoravelmente à outorga. Com base nessas análises ministeriais, o Ministro de Estado publicou sua Portaria de outorga. O
procedimento legal para a expedição da outorga foi devidamente cumprido.

9. Aponta-se que o direito à outorga decorre do cumprimento, pela interessada, das exigências legais, condicionado à
possibilidade técnica e do interesse público. O ato tem fundamento no art. 223, § 1° da ConsDtuição Federal e legislação
complementar.

10. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por caracterísDca serem atos administraDvos
complexo, cuja produção e a programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsDtuição, os concernentes
atos de outorgas somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Para que se forme essa deliberação, o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM ao Congresso Nacional,
por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

11. De fato, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato administra�vo complexo à

outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das Comunicações e da Presidência da

República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder Judiciário foi contemplado com um

mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988" [3]. O ato administraDvo complexo resulta da manifestação
de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde para formar um ato único. As
vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enDdades públicas disDntas, que se fundem
para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

12. No caso sob análise, encontram-se presentes os requisitos técnicos e jurídicos, que permitem o envio do ato para o
Congresso Nacional, em atendimento ao que preconiza o art. 223, §§ 1º e 3º, da Carta.

13. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parDcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura da
renovação da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional), ou ainda ser apurada em procedimento administraDvo
próprio, de competência do MCOM [4].

14. Caso contrário, a exigência de atualização de documentos e de renovação da comprovação dos requisitos de
habilitação, a cada fase de análise do processo de outorga, acabaria por penalizar o administrado, já considerado devidamente
habilitado durante a instrução processual no âmbito do Ministério das Comunicações.

 

III - CONCLUSÃO

15. Do exposto, relacionado ao processo nº 53000.022715/2012-21, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição Federal de 1988.

 

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY

Assessor da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

DANIELA  FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura

 

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA

Secretário Especial Adjunto para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 6, de 16 de março de 2023)

 

 

 



 

 

[1]  Podem pleitear a outorga para a execução de serviços  de radiodifusão com fins exclus ivamente educaDvos as  pessoas
jurídicas  de direito públ ico interno, inclus ive univers idades, que terão preferência para a obtenção da outorga, e fundações
insDtuídas  por parDculares  e demais  univers idades bras i leiras . É admiDda, na radiodifusão educaDva, apenas a transmissão de
programas educaDvo-culturais . O s programas de caráter recreaDvo, informaDvo ou de divulgação desporDva poderão ser
considerados educaDvo-culturais  se neles  esDverem presentes  elementos instruDvos ou enfoques educaDvo-culturais
identi ficados na sua apresentação.

 

[2]  Vide art. 31 § 1º do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.
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de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Ferreira Marques, Subchefe Adjunto de Infraestrutura, em 07/11/2023, às
14:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogério de Souza, Secretário(a) Especial Adjunto(a), em 07/11/2023, às
16:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.
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